
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
Secretaria-Geral Judiciária

 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 011, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015 * 

(*Alterada  pelos  Atos  nº  0179/2017,  0010/2023  e  0311/2023  e  pelas  Resoluções  

Administrativas  nºs  0024/2015,  0013/2017,  0022/2018,  0033/2018,  0038/2018,  0039/2018,  

0040/2018, 0047/2018, 0003/2019, 0017/2019, 0018/2019, 0045/2019, 0059/2019, 0019/2020,  

0020/2020, 0021/2021, 0031/2021, 0040/2021, 0011/2022, 0015/2022, 0016/2022, 0026/2022,  

0027/2022, 0031/2022, 0032/2022,0033/2022, 0039/2022, 0055/2022, 0057/2022, 0058/2022,  

0059/2022, 0025/2023, 0026/2023, 0035/2023, 0041/2023, 0047/2023, 0048/2003, 0056/2003  

0057/2023, 0062/2023, 0063/2023, 0071/2023, 0087/2023, 0090/2023 e 0024/2024) 

Aprova a redação de atualização do Regulamento 
Geral da Secretaria deste Tribunal.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, 
reunido em sua  1ª Sessão Extraordinária,  realizada aos nove dias do mês de fevereiro de 

2015, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo como Presidente o Ex.mo Sr. 
Desembargador Valtércio de Oliveira, com a presença do Representante do Ministério Público 

do  Trabalho,  Ex.mo Sr.  Procurador-Chefe Alberto  Balazeiro,  e  dos  Ex.mos Srs. 
Desembargadores  Nélia Neves, Yara Trindade,  Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra, Vânia 
Chaves, Esequias de Oliveira,  Dalila Andrade, Alcino Felizola, Marizete Menezes  e  Léa 
Nunes,  computando-se  os  votos  proferidos,  na sessão  do  Órgão Especial  de  19/12/2014, 
pelos Excelentíssimos Desembargadores Débora Machado, Luíza Lomba e Marcos Gurgel,

CONSIDERANDO a proposta  apresentada  pela  Comissão  de  Atualização  do  Regulamento 
Geral da Secretaria deste Tribunal, constituída mediante ATOS TRT5 nºs. 446/2011, 273/2012 
e 548/2013;

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas nas sessões do Órgão Especial realizadas nos 
dias 26/05/2014, 26/06/2014, 28/07/2014, conforme certidões constantes dos autos da Matéria 
Administrativa nº 09.01.03.0047-35,

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR a redação de atualização do Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5ª Região, nos termos do documento anexo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 9 de fevereiro de 2015. 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Desembargador Presidente 



REGULAMENTO GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO 

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º  Este Regulamento estabelece a estrutura organiza-
cional do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região – TRT 
da 5ª Região, fixa a competência das unidades administra-
tivas centrais e setoriais que a integram e determina as 
atribuições dos seus titulares.

Art. 2º  Além dos princípios da legalidade, da impessoali-
dade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, as 
unidades que compõem a estrutura administrativa do Tribu-
nal observarão as seguintes diretrizes:

I - planejamento estratégico, coordenação, descentraliza-
ção e controle de suas atividades, em todos os níveis hie-
rárquicos;

II - realização de serviços adequados, assim considerados 
os prestados com qualidade, regularidade, continuidade, 
economicidade, cortesia no atendimento e efetividade;

III - gestão da qualidade, da informação, do conhecimento 
e das competências.

Art. 3º  Nos casos que julgar pertinente, a Presidência do 
Tribunal estabelecerá normas sistematizadoras de serviços 
e manuais de procedimentos contendo especificações deta-
lhadas das competências das unidades setoriais para promo-
ver a efetiva implantação deste Regulamento.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA

Art. 4º  Os Órgãos da Justiça do Trabalho da 5ª Região en-
contram-se definidos no Regimento Interno do seu Tribunal.

Art. 5º  O TRT da 5ª Região tem a seguinte organização ad-
ministrativa:

I - PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL

1. SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

1.1. ASSESSORIA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

1.2. SECRETARIA DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO

1.3. SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS (Item alterado 
pelo Ato GP nº 0311/2023)

1.3.1 (Subitem excluído pelo Ato GP nº 0311/2023)

1.4. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (Item alterado pelo 
Ato GP nº 0311/2023)



1.5. COORDENADORIA  EXECUTIVA  DA  SECRETARIA-GERAL  DA 
PRESIDÊNCIA (Item alterado pelo Ato GP nº 0311/2023 e altera-
do pela RA nº 0062/2023)

1.6. COORDENADORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL (Item al-
terado pelo Ato GP nº 0311/2023)

1.7. SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO (Alterado pela RA nº 0013/2017, pelo Ato GP nº 0311/2023 
e pela RA nº 0048/2023)

1.7.1 COORDENADORIA  DE  INFRAESTRUTURA  TECNOLÓGICA 
(Subitem inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

1.7.2 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS (Subitem inserido pelo Ato GP nº 0311/2023) 

1.7.3 COORDENADORIA DE SUPORTE AOS SERVIÇOS DE TIC 
(Subitem inserido pela RA nº 0048/2023) 

1.7.4 DIVISÃO DA GOVERNANÇA DE TIC  (Subitem inserido 
pela RA nº 0048/2023)

1.7.5 NÚCLEO DE SEGURANÇA CIBERNÉTICA (Subitem inseri-
do pela RA nº 0048/2023)

1.7.6 NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIO (Subitem in-
serido pela RA nº 0048/2023)

1.8. SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS(Item excluído pelo 
Ato GP nº 0311/2023 e inserido pela RA nº 0062/2023)

1.8.1. COORDENADORIA  ADMINISTRATIVA  DE  PESSOAS 
(Item inserido pela RA nº 0062/2023)

1.8.2. COORDENADORIA DE SAÚDE (Item inserido pela RA nº 
0062/2023)

1.8.3. COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
(Item inserido pela RA nº 0062/2023)

1.8.4. COORDENADORIA DE QUADRO DE PESSOAL (Item inse-
rido pela RA nº 0062/2023)

1.9. COORDENADORIA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO(Item in-
serido pela RA nº 0033/2018, alterado pela RA nº 0032/2022, ex-
cluído  pelo  Ato  GP  nº  0311/2023  e  inserido  pela  RA  nº 
0062/2023) 

1.9.1 DIVISÃO ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA CIBERNÉTI-
CA (Item inserido pela RA nº 0063/2023)

1.9.2 DIVISÃO DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (Item inserido pela RA nº 0063/2023)

2. SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

2.1. ASSESSORIA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA(Item al-
terado pela RA nº 0031/2022)

2.2. NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (Item al-
terado pela RA nº 0031/2022)

2.3. NÚCLEO DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA DE SEGUNDA INS-
TÂNCIA (Item alterado pela RA nº 0031/2022)



2.4. COORDENADORIA EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL JUDI-
CIÁRIA (Item alterado pela RA nº 0031/2022)

2.4.1. NÚCLEO  DE  SUPORTE  OPERACIONAL  AO  PROCESSO 
JUDICIAL ELETRÔNICO (Item alterado pela RA nº 0031/2022)

2.4.2. NÚCLEO DE APOIO À ATIVIDADE DE CÁLCULO (Item 
alterado pela RA nº 0031/2022) 

2.4.3. (Alterado pela RA nº 0021/2021 e excluído pela RA nº 
0031/2022) 

2.4.4. (Excluído pela RA nº 0031/2022)

2.5. SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  PLENO  E  ÓRGÃO  ESPECI-
AL(Item alterado pela RA nº 0031/2022)

2.6. SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA ÚNICA EM DISSÍ-
DIOS COLETIVOS, DISSÍDIOS INDIVIDUAIS E DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA (Item alterado pela RA nº 0031/2022 
e pela RA nº 0035/2023)

2.7. SECRETARIAS  DAS  TURMAS (Item  alterado pela  RA  nº 
0026/2022 e pela RA nº 0031/2022)

2.8. SECRETARIA DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA (Renumero  pela RA nº 0026/2022 e alterado pela RA 
nº 0031/2022) 

2.8.1.COORDENADORIA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO  (Item 
inserido pela RA nº 0031/2022)

2.8.2. SEÇÃO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO DO INTE-
RIOR (Subitem inserido pela RA nº 0031/2022 e alterado pela 
RA nº 0026/2023)

2.8.3.  POSTOS AVANÇADOS DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO(Subitem inserido pela RA nº 0031/2022 e altera-
do pela RA nº 0026/2023) 

2.8.4.(Subitem inserido pela RA nº 0031/2022 e excluído pela 
RA nº 0026/2023)

2.9. SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA(Item alterado pe-
las RA nº 0026/2022 e pela RA nº 0031/2022) 

2.9.1. NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO (Item 
inserido pela RA nº 0031/2022) 

2.9.2. NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO (Item inse-
rido pela RA nº 0031/2022) 

2.10. COORDENADORIA  DE  EXECUÇÃO  E  EXPROPRIAÇÃO(Item 
incluído pela RA nº 0039/2018, alterada pela RA nº 0026/202 e 
alterado pela RA nº 0031/2022)

2.11. COORDENADORIA DO NUPEMEC (Item incluído pela RA nº 
0003/2019, excluído pela RA nº 0027/2022, incluído pela RA nº 
0031/2022 e alterado pela RA nº 0059/2022) 

2.11.1  NÚCLEO DE CEJUSC1  (Subitem inserido pela RA nº 
0059/2022)

2.11.2  NÚCLEO DO CEJUSC2  (Subitem inserido pela RA nº 
0059/2022)



2.12. COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA 
(Item  inserido  pela  RA  nº  0031/2022,  excluído  pela  RA  nº 
0059/2022 e inserido pela RA nº 0026/2023) 

3. DIRETORIA-GERAL

3.1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.1. COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE APOIO E CONSER-
VAÇÃO (Item alterado pela RA nº 0045/2019)

3.1.2. COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA 

3.1.3. COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS(Item 
alterado pela RA nº 0045/2019)

3.1.4.  COORDENADORIA  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS 
(Item alterado pela RA nº 0025/2023)

3.1.5 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO FÓRUM DAS VARAS 
DA CAPITAL

3.2. SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS (Item al-
terado pela RA nº 0062/2023)

3.2.1. COORDENADORIA DE CONTABILIDADE  (Item alterado 
pela RA nº 0062/2023)

3.2.2. COORDENADORIA DE PAGAMENTO (Item alterado pela 
RA nº 0062/2023)

3.2.3.(Item excluído pela RA nº 0062/2023)

3.2.4. (Inserido pela RA nº 0058/2022 e excluído pela RA 
nº 0062/2023)

3.3. COORDENADORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA DA DI-
RETORIA-GERAL (De acordo com o Ato GP nº 0311/2023, alterado 
pela RA nº 0062/2023)

3.3.1. COORDENADORIA  DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 
(Subitem alterado pela RA nº 0062/2023)

3.3.2. COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E MANUTEN-
ÇÃO DE SISTEMAS (Subitem alterado pela RA nº 0062/2023)

3.4. COORDENADORIA  EXECUTIVA  DA  DIRETORIA-GERAL 
(Subitem  alterado  pela  RA  nº  0041/2023  e  pela  RA  nº 
0062/2023)

3.4.1. (Subitem excluído pela RA nº 0062/2023)

3.4.2. (Subitem excluído pela RA nº 0062/2023)

3.5. COORDENADORIA DA GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES  (Su-
bitem  revogado  pela  RA  nº  0045/2019,  inserido  pela  RA  nº 
0041/2023 e alterado pela RA nº 0062/2023)

3.6. (Subitem inserido pela RA nº 0041/2023 e excluído pela 
RA nº 0062/2023)

3.7. SECRETARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL (Subitem inse-
rido pela RA nº 0047/2023)



3.7.1.  DIVISÃO  DE  PROCESSAMENTO  DE  FOLHAS  DE 
PAGAMENTO (Subitem inserido pela RA nº 0047/2023)

3.7.2.  NÚCLEO  DE  GESTÃO  DE  PASSIVOS  E  DEMANDAS 
EXTERNAS (Subitem inserido pela RA nº 0047/2023)

4. SECRETARIA-GERAL DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA(Item 
alterado pela RA nº 0040/2021; Alterado pelo Ato GP nº 0311/2023, 
que inseriu os Subitens 4.1 a 4.5)

4.1 COORDENADORIA DA GOVERNANÇA INSTITUCIONAL 
4.2 COORDENADORIA DE ESTATÍSTICA E PESQUISA 
4.3 COORDENADORIA DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS 
4.3.1 DIVISÃO DO LIODS-TRT5 

4.4 DIVISÃO DE SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E IN-
CLUSÃO 
4.5 ESCRITÓRIO DE PROJETOS INSTITUCIONAIS 

5. SECRETARIA DE AUDITORIA(Item alterado pela RA nº 0019/2020 e 
pelo Ato GP nº 0311/2023)

6. OUVIDORIA (Item alterado pela RA nº 0055/2022  e pelo Ato GP nº 
0311/2023)

7. SECRETARIA  DA  ESCOLA  JUDICIAL (Item  inserido pela  RA  nº 
0019/2020 e alterado pelo Ato GP nº 0311/2023)

8. COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SUPLEMENTAR À SAÚDE – TRT5 
SAÚDE (Item inserido pela RA nº 0026/2022 e alterado pelo Ato GP 
nº 0311/2023))

9. SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA 
(Item inserido pelo Ato GP 0311/2023)

II – SECRETARIA DA VICE-PRESIDÊNCIA (Inciso alterado pela RA nº 
0087/2023)
1. DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES E AÇÕES COLETI-
VAS (Item inserido pela RA nº 0087/2023)
III - SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

IV - NÚCLEO DA VICE-CORREGEDORIA REGIONAL

V – GABINETES DOS DESEMBARGADORES DO TRABALHO

VI - DAS VARAS DO TRABALHO (Inciso alterado pela RA nº 0090/2023)

TÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 6º  As atividades administrativas do Tribunal e das 
Varas estão organizadas sob a forma de sistemas, competin-
do às unidades centrais de cada um deles a atividade dire-
tiva, e, às unidades setoriais as executórias.

Art. 7º  A Mesa Diretora é composta de Presidente, Vice-
Presidente, Corregedor Regional e Vice-Corregedor Regio-
nal.

Parágrafo único. O Gabinete de Desembargador do Trabalho 
permanece vinculado ao Desembargador quando investido do 
cargo de Membro da Mesa Diretora.

Art. 8º  A competência dos órgãos do Tribunal encontra-se 
definida no Regimento Interno ou em ato próprio.(Artigo al-
terado pela RA nº 0026/2022)

Art. 9º  As designações para os cargos e funções comissio-
nadas de unidades administrativas, diretamente vinculadas 



a Desembargadores do Trabalho e a Juízes de Varas do Tra-
balho, serão feitas por Ato da Presidência do Tribunal, 
observando-se, preferencialmente, as indicações do respec-
tivo Desembargador ou Juiz, nos termos previstos no Regi-
mento Interno do Tribunal, obedecendo as restrições ali 
estabelecidas.

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

Art. 10.  A Secretaria-Geral da Presidência será dirigida 
por servidor, com graduação em curso de nível superior, 
ocupante  do  cargo  de  Secretário-Geral  da  Presidência  - 
CJ4.

Parágrafo  único.  O  Secretário-Geral  da  Presidência  será 
substituído em suas ausências, afastamentos e impedimentos 
pelo  Assessor  da  Secretaria-Geral  da  Presidência  e,  na 
falta deste, pelo Diretor da Coordenadoria Executiva da 
Secretaria-Geral da Presidência.(Parágrafo alterado pela RA nº 
0062/2023)

Art. 11.  A Secretaria-Geral da Presidência tem a seguinte 
estrutura:

I -  Assessoria da Secretaria-Geral da Presidência;

II -  Secretaria de Assessoramento Jurídico;

III -  Secretaria de Organização e Métodos;(Inciso alterado 
pelo Ato GP nº 0311/2023)

IV -  Secretaria de Comunicação Social;(Inciso alterado pelo 
Ato GP nº 0311/2023)

V -  Coordenadoria de Segurança Institucional; (Inciso alte-
rado pelo Ato GP nº 0311/2023)

VI -  Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunica-
ções.(Inciso alterado pelo Ato GP nº 0311/2023)

VII -  Secretaria de Gestão de Pessoas;(Inciso excluído pelo 
Ato GP nº 0311/2023 e inserido pela RA nº 0062/2023)

VIII -  Coordenadoria de Segurança da Informação; e(Inciso 
alterado pela RA nº 0013/2017, excluído pelo Ato GP GP nº 0311/2023 e 
inserido pela RA nº 0062/2023)

IX – Coordenadoria de Segurança da Informação (Inciso inseri-
do pela RA nº 0033/2018, alterado pela RA nº 0032/2022, excluído pelo 
Ato GP nº 0311/2023, inserido pela RA nº 0062/2023 e alterado pela RA 
0063/2023)

Art. 12.  Compete à Secretaria-Geral da Presidência:

I -  planejar, dirigir, coordenar e controlar as ativida-
des das unidades que integram a sua estrutura, observando 
as diretrizes e prioridades traçadas pela Presidência do 
Tribunal;



II -  assessorar a Presidência jurídica e administrativa-
mente em deliberações e subsidiar a emissão de pareceres e 
relatórios;

III -  atender aos gestores, servidores e terceiros, com 
identificação das necessidades, conflitos ou situações que 
demandem acompanhamento, direcionando-os aos profissionais 
competentes;

IV -  manter contatos com órgãos superiores e outros tri-
bunais, via e-mail ou telefone, para conhecimento e atua-
lização das políticas e regulamentos praticados em outros 
órgãos;

V -  expedir certidões, atestados e declarações, visando 
garantir o eficiente atendimento dos pedidos;

VI -  acompanhar  processos  de  remoção  e  promoção  para 
preenchimento dos cargos de Juiz do Trabalho Substituto, 
Juiz Titular de Vara do Trabalho e de Desembargador do 
Trabalho, vagos ou criados por lei;

VII -  participar  de  reuniões,  congressos,  comissões  e 
congêneres,  conforme  a  necessidade  e  responsabilidade, 
para  estabelecimento  e  melhoria  das  regulamentações  e 
acompanhamento das demandas internas;

VIII -  assessorar a Presidência nas informações em clas-
ses processuais de sua competência, observando o atendi-
mento aos ditames legais;

IX -  elaborar e submeter à Presidência, anualmente, o Re-
latório Geral de Atividades do Tribunal;

X -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 13.  A Assessoria da Secretaria-Geral da Presidência 
será dirigida por servidor, com graduação em curso de ní-
vel superior, ocupante do cargo de Assessor da Secretaria-
Geral da Presidência – CJ3.

Art. 14.  Compete à Assessoria da Secretaria-Geral da Pre-
sidência: 

I -  proceder à pesquisa de jurisprudência, doutrina e le-
gislação;

II -  elaborar minutas de votos, decisões e despachos;

III -  assessorar a Presidência na elaboração de minutas 
de documentos oficiais;

IV -  assessorar a Presidência jurídica e administrativa-
mente em deliberações e subsidiar a emissão de pareceres e 
relatórios;

V -  executar outros atos e atividades afins.



Art. 15.  A Coordenadoria Executiva da Secretaria-Geral da 
Presidência será dirigida por servidor do quadro efetivo 
com graduação em curso de nível superior, ocupante do car-
go de Diretor de Coordenadoria – CJ2.(Artigo alterado pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 16.  A Coordenadoria Executiva da Secretaria-Geral da 
Presidência é integrada pelas seguintes unidades:(Artigo al-
terado pela RA nº 0062/2023)

I -  Divisão de Assessoramento Administrativo;(Item alterado 
pela RA nº 0062/2023)

II -  Núcleo  de  Cerimonial;  e (Item  alterado  pela  RA  nº 
0026/2023 e pela RA nº 0062/2023)

III -  Seção de Recepção e Expedição.(Item alterado pela RA nº 
0026/2023 e pela RA nº 0062/2023)

IV -  (Item excluído pela RA nº 0026/2023)

Parágrafo  único.  O  Diretor  da  Coordenadoria  será 
substituído em suas ausências, afastamentos e impedimentos 
pelo  Chefe  da  Divisão  de  Assessoramento  Administrativo. 
(Paragrafo alterado pela RA nº 0062/2023)

Art. 17.  Compete à Coordenadoria Executiva da Secretaria-
Geral da Presidência:(Artigo alterado pela RA nº 0062/2023)

I -  assessorar a Presidência administrativamente em deli-
berações e subsidiar a emissão de pareceres;

II -  dirigir, orientar, coordenar e acompanhar providên-
cias  de  caráter  executivo  definidas  pelo  Desembargador 
Presidente do Tribunal;

III -  assessorar a Presidência na elaboração de minutas 
de despachos e documentos oficiais;(Inciso alterado pela RA nº 
0062/2023)

IV -  obter informações de órgãos superiores e outros tri-
bunais, para conhecimento e atualização das políticas e re-
gulamentos praticados em outros órgãos;(Inciso alterado pela 
RA nº 0062/2023)

V -  acompanhar os processos de remoção e promoção para 
preenchimento dos cargos de Juiz do Trabalho Substituto, 
Juiz Titular de Vara do Trabalho e de Desembargador do 
Trabalho, vagos ou criados por lei;(Inciso alterado pela RA nº 
0062/2023)

VI -  participar de reuniões, congressos, comissões e con-
gêneres, conforme a necessidade e responsabilidade, para 
estabelecimento e melhoria das regulamentações e acompa-
nhamento das demandas internas; e;(Inciso alterado pela RA nº 
0062/2023)

VII -  executar outros atos e atividades afins;(Inciso alte-
rado pela RA nº 0062/2023)

VIII -  (Inciso excluído pela RA nº 0062/2023).



Da Divisão de Assessoramento Administrativo (Inserido pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 18.  A Divisão de Assessoramento Administrativo será 
chefiada por servidor ocupante de cargo comissionado de 
Chefe de Divisão – CJ1.(Artigo alterado pela RA nº 0031/2022 e 
pela RA nº 0062/2023) 

Art.  18-A. A  Divisão  de  Assessoramento  Administrativo 
contará com 4 (quatro) Assistentes Administrativos Nível 5 
– FC5. (Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 19.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  receber,  analisar  e  encaminhar  os  expedientes, 
processos administrativos, ofícios e e-mails relativos a 
demandas  internas  do  Tribunal;(Inciso  alterado  pela  RA  nº 
0062/2023)

II -  analisar os expedientes e processos, auxiliando na 
elaboração das minutas de despachos em expedientes admi-
nistrativos, a serem apreciados pela Presidência;  (Inciso 
alterado pela RA nº 0062/2023)

III -  acompanhar diariamente as manifestações da Ouvido-
ria, por meio de emissão e conferência das respostas, para 
cumprimento  de  determinação  regulamentar;  (Inciso  alterado 
pela RA nº 0062/2023)

IV -  elaborar ou participar da elaboração de minutas de 
atos administrativos da Presidência;(Inciso alterado pela RA nº 
0062/2023)

V -  identificar a necessidade de reparação dos equipamen-
tos, dos bens permanentes, do suprimento de materiais de 
consumo e outras necessidades, visando à manutenção satis-
fatória do ambiente de trabalho, e diligenciar a soluções 
com  as unidades  competentes; e  (Inciso  alterado  pela  RA  nº 
0062/2023)

VI -  executar outros atos e atividades afins;(Inciso altera-
do pela RA nº 0062/2023)

VII -  (Inciso excluído pela RA nº 0062/2023) 

VIII -  (Inciso excluído pela RA nº 0062/2023) 

Da Divisão de Cerimonial (Inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 20.  A Divisão de Cerimonial será chefiada por servi-
dor ocupante de cargo comissionado de Chefe de Divisão – 
CJ1.(Artigo alterado pela RA nº 0062/2023)

Art. 20-A. A Divisão de Cerimonial contará com 2 (dois) 
Assistentes Administrativos Nível 3 – FC3.  (Artigo inserido 
pela RA nº 0062/2023)



Art. 21.  Compete  à  Divisão  de  Cerimonial:(Artigo  inserido 
pela RA nº 0062/2023)

I -  planejar, operacionalizar e supervisionar as soleni-
dades e eventos institucionais;

II -  orientar os participantes de solenidades e eventos 
acerca dos procedimentos protocolares e de cerimonial e da 
ordem de precedência;

III -  elaborar convites para as cerimônias e solenidades 
promovidas pelo Tribunal e supervisionar a sua expedição;

IV -  organizar, atualizar e informar os dados cadastrais 
a serem utilizados em solenidades e eventos;

V -  auxiliar a Administração do Tribunal na escolha de 
locais para a realização de eventos e solenidades;

VI -  visitar e fazer o reconhecimento prévio dos locais 
onde serão realizados eventos do Tribunal ou de outros ór-
gãos, que contarão com a presença do Desembargador Presi-
dente do Tribunal ou seu representante, para verificar o 
acesso, instalações, detalhes da programação e demais in-
formações que se façam necessárias;

VII -  acompanhar, quando solicitado, o Desembargador Pre-
sidente do Tribunal ou seu representante em visitas, re-
cepções, solenidades e eventos de outros órgãos e entida-
des;

VIII -  recepcionar e acompanhar as autoridades e demais 
convidados em visita ao Tribunal;

IX -  auxiliar  autoridades  e  personalidades  convidadas 
para os eventos do Tribunal com as questões relacionadas à 
hospedagem e transporte;

X -  auxiliar o Secretário do Conselho da Ordem do Mérito 
Judiciário do Trabalho da 5ª Região, especialmente nas so-
lenidades de outorga;

XI -  desempenhar outras atividades protocolares e relaci-
onadas ao cerimonial por determinação da Presidência do 
Tribunal;

XII -  executar outros atos e atividades afins.

Da Divisão de Gerenciamento de Demandas Externas  (Inserido 
pela RA nº 0062/2023)

Art. 21-A. A Divisão de Gerenciamento de Demandas Externas 
será chefiada por servidor ocupante de cargo comissionado 
de Chefe de Divisão – CJ1.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 21-B A Divisão de Gerenciamento de Demandas Externas 
contará com 2 (dois) Assistentes Administrativos Nível 5 – 



FC5 e 1 (um) Assistente Administrativo Nível 2 -FC2.(Artigo 
inserido pela RA nº 0062/2023)

Art 21-C. Compete à Divisão de Gerenciamento de Demandas 
Externas:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - receber, analisar e encaminhar os expedientes, proces-
sos administrativos, ofícios e e-mails relativos a deman-
das de entes e órgãos externos, inclusive os Tribunais Su-
periores,  os  Órgãos  de  Controle  e  a  Advocacia-Geral  da 
União;

II - gerir as demandas encaminhadas à Presidência por en-
tes e órgãos externos e promover a execução das providên-
cias necessárias, a exemplo de auditorias e questionários;

III - coordenar a organização da agenda social e dos com-
promissos oficiais do(a) Presidente, mantendo-a atualizada 
no sítio do Tribunal na internet;

IV - elaborar ou auxiliar na elaboração das minutas de 
despachos e expedientes administrativos relativos a deman-
das externas;

V - elaborar informações nos expedientes oriundos dos di-
versos órgãos públicos e privados, observando as disposi-
ções legais;

VI - manter a atualização do cadastro de autoridades uti-
lizado pela Presidência;

VII - tomar as providências externas necessárias para as 
viagens institucionais do(a) Presidente do Tribunal, vi-
sando assegurar a efetividade do cumprimento dos compro-
missos; e

VIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 22.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 23.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 24.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 25.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 26.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 27.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 28.  (Artigo alterado pela RA nº 0017/2019 e revogado pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 29.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 30.   A  Coordenadoria  de  Segurança  Institucional 
(CSI), será dirigida por servidor do quadro efetivo, da 
carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Espe-
cialidade Segurança, com graduação em curso de nível supe-



rior, ocupante do cargo de Diretor de Coordenadoria–CJ2.
(Alterado pela RA nº 0013/2017)

Art.  30-A.  A  Coordenadoria  de  Segurança  Institucional, 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo 
(NADM), chefiado por servidor ocupante de função comissio-
nada de Chefe de Núcleo Administrativo – FC5, o qual exer-
cerá a função de substituto, nas ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e eventuais do Diretor da Coordenado-
ria. (Artigo inserido pela RA nº 0013/2017)

Art. 30-B. Compete à Coordenadoria de Segurança Instituci-
onal, planejar e coordenar as ações voltadas à: (Artigo in-
serido pela RA nº 0013/2017)

a) segurança dos magistrados no exercício de suas funções 
institucionais;

b) segurança das autoridades visitantes;

c) segurança de servidores no exercício de suas funções 
institucionais;

d) guarda e vigilância dos bens móveis e imóveis e de ins-
talações do Tribunal;

e) preservação da ordem nos respectivos recintos oficiais.

Parágrafo único. Compete ainda à Coordenadoria de Seguran-
ça Institucional desenvolver atividade contínua de monito-
ramento,  acompanhamento  e  enfrentamento  de  ameaças,  com 
ações voltadas para atividade de inteligência, devendo:

I- solicitar a celebração de convênios para a formação, 
treinamento e reciclagem de pessoal, com órgãos públicos 
de notório saber na área de inteligência;
 
II- executar ações de natureza institucional relativas à 
obtenção e análise de dados para a produção de conhecimen-
tos, desde que autorizados pela Presidência; 

III- promover  atividades  de  investigação  institucional 
para salvaguardar os interesses desta Corte, mantendo si-
gilo e segurança das informações; 

IV- relacionar-se com órgãos que compõem o Sistema Brasi-
leiro de Inteligência; 

V- prestar  policiamento  ostensivo  com  agentes  próprios, 
preferencialmente, ou terceirizados, inclusive nas salas 
de audiências, quando necessário;

VI– gerenciar as atividades dos agentes de polícia judici-
al com atuação fora da capital, considerada a subordinação 
funcional destes à Coordenadoria de Segurança Institucio-
nal;(Inciso inserido pela RA nº 0011/2022)



VII- estabelecer diretrizes para o trabalho dos agentes de 
polícia judicial lotados em todas as unidades administra-
tivas do Regional. (Inciso inserido pela RA nº 0011/2022)

Art. 30-C. O Núcleo de Assessoramento Administrativo da 
Coordenadoria de Segurança Institucional é integrado pelas 
seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA nº 0013/2017)

I - Seção de Inteligência (SI);

II - Seção de Operações Táticas e de Dignitários (SOTD);

III - Seção de Logística e Apoio às Unidades do Interior 
em Segurança (SLAUIS);

IV - Seção de Prevenção e Combate a Incêndios (SPCI).

Art. 30-D. Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo da Coordenadoria de Segurança Institucional:  (Artigo 
inserido pela RA nº 0013/2017)

I - prestar suporte à Direção da Coordenadoria de Seguran-
ça Institucional, na administração e coordenação das Se-
ções;

II - gerenciar, acompanhar e supervisionar os contratos da 
área de competência da Coordenadoria de Segurança Institu-
cional, paralelamente aos respectivos fiscais/gestores;

III - controlar a execução dos serviços de análise e de 
acompanhamento dos processos administrativos;

IV - fiscalizar e proceder ao encaminhamento de ofícios, 
relatórios e outros documentos da Coordenadoria de Segu-
rança Institucional;

V - sugerir, Implementar e aperfeiçoar ações de Organiza-
ção e Métodos;

VI - zelar pelo aperfeiçoamento e adequação dos modelos de 
documentos administrativos e adequação dos sistemas de se-
gurança eletrônica e de comunicações da CSI;

VII - elaborar relatórios técnicos e gerenciais;

VIII - acompanhar e fiscalizar os PROADs diariamente refe-
rente às demandas administrativas da CSI;

IX - zelar pelo arquivo de ocorrências e registro das pro-
vidências  encaminhadas  pela  Coordenadoria  de  Segurança 
Institucional em relação às irregularidades identificadas 
em âmbito administrativo;

X - elaborar o levantamento de adicional noturno dos Agen-
tes de Segurança, providenciando para que a Diretoria Ge-
ral seja notificada até o quinto dia do mês subsequente;



XI - preencher a ficha de “CONTROLE DE FREQUÊNCIA”, provi-
denciando para que seja remetida ao Setor Pessoal até o 
quinto dia útil do mês subsequente;

XII - planejar, coordenar e orientar a elaboração de ter-
mos de referência e projetos básicos, destinados à compra 
de materiais e contratação de serviços de competência da 
Coordenadoria de Segurança Institucional;

XIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 30-E. A Seção de Inteligência (SI) será chefiada por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0013/2017)

Art. 30-F. Compete à Seção de Inteligência: (Artigo inserido 
pela RA nº 0013/2017)

I - planejar, executar, coordenar e fiscalizar as ativida-
des de Inteligência;

II - manter sinergia com órgãos públicos competentes em ma-
téria de inteligência;

III - auxiliar a Coordenadoria de Segurança Institucional 
nos procedimentos investigativos preliminares;

IV - realizar levantamentos junto a bancos de dados públi-
cos, como Secretaria Estadual de Segurança Pública e Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública, através de convê-
nios para a produção de conhecimentos e informações de in-
teresse institucional;

V - manter e controlar informações precisas relacionadas à 
segurança e acontecimentos correlacionados;

VI - auxiliar no planejamento e organização de cursos de 
capacitação para os Agentes de Segurança junto a outros ór-
gãos públicos e privados, em parceria com a CDP;

VII - planejar, executar, coordenar e fiscalizar as ativi-
dades relativas ao Sistema de Informações de Segurança;

VIII - realizar ações de inteligência e contrainteligência 
destinadas  a  instrumentalizar  o  exercício  da  Segurança 
Institucional, produzindo conhecimentos e informações que 
subsidiem ações, de forma a neutralizar e coibir ameaças e 
atos criminosos na esfera de sua competência, observados 
os direitos e garantias individuais;

IX - realizar coleta, busca, estatística e análise de da-
dos de interesse institucional, destinados a orientar o 
planejamento e a execução de suas atribuições, sob a ori-
entação do Diretor da CSI;

X - realizar o mapeamento das áreas de risco e de crimina-
lidade;



XI - buscar inovações e procedimentos adequados à realida-
de do Tribunal no que tange à segurança preventiva;

XII - avaliar e diagnosticar a segurança de áreas e insta-
lações destinadas ao armazenamento de dados e informações 
sensíveis no âmbito do TRT5;

XIII - prestar apoio ao Núcleo e demais Seções da CSI;

XIV - executar outros atos e atividades afins.

Art. 30-G. A Seção de Operações Táticas e de Dignitários 
(SOTD) será chefiada por servidor ocupante de função co-
missionada de Chefe de Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA nº 
0013/2017)

Art. 30-H. Compete à Seção de Operações Táticas e de Dig-
nitários (SOTD): (Artigo inserido pela RA nº 0013/2017)

I - planejar, gerenciar, avaliar e implementar as ações de 
proteção  aos  Ministros,  Magistrados  ou  Autoridades,  bem 
como dos servidores, terceirizados, prestadores de servi-
ços e jurisdicionados no âmbito do TRT5;

II - planejar, gerenciar, avaliar e implementar ações in-
tegradas de vigilância humana e eletrônica;

III - avaliar e diagnosticar as vulnerabilidades das ins-
talações físicas do TRT5;

IV - planejar e coordenar as ações do Grupo Especial de 
Segurança e Policiamento (GESP);

V - implementar protocolos de utilização de fardamento tá-
tico, brasões e armamentos (letal e menos letal);

VI - realizar varreduras em locais, instalações e veículos;

VII - realizar policiamento ostensivo no perímetro externo 
e áreas circunvizinhas das unidades do TRT5;

VIII - realizar policiamento ostensivo nas sessões de dis-
sídio ou eventos de grandes comoções sociais internamente e 
nas áreas circunvizinhas do Tribunal;

IX - efetuar a escolta armada de Desembargadores, Juízes e 
Oficiais de Justiça quando solicitado ou designado;

X - controlar o acesso às dependências do Tribunal e fis-
calizar os postos de serviço;

XI - realizar semestralmente estudo de diagnóstico (tempo 
de  resposta,  método  aplicado,  tipo  de  operação  e 
eficácia);



XII - zelar pela postura e conduta correta dos Agentes de 
Segurança e vigilantes terceirizados;

XIII - efetuar a condução de apenados e detentos;

XIV - realizar a custódia de armas;

XV - acompanhar os oficiais de justiça no cumprimento de 
mandados judiciais, quando estes representarem ameaça ao 
servidor ou quando autorizados pela Presidência ou autori-
dade por ela delegada, sem prejuízo da requisição policial 
constante nos artigos 782, § 2º, e 846, § 2º, do CPC.

XVI - prestar apoio ao Núcleo e demais Seções da CSI;

XVII - executar outros atos e atividades afins.

Art.  30-I.  A  Seção  de  Prevenção  e  Combate  a  Incêndios 
(SPCI) será chefiada por servidor ocupante de função co-
missionada de Chefe de Seção – FC4, que preferencialmente 
possua conhecimento técnico especializado na área.  (Artigo 
inserido pela RA nº 0013/2017)

Art. 30-J. Compete à Seção de Prevenção e Combate a Incên-
dios: (Artigo inserido pela RA nº 0013/2017)

I - coordenar, implementar e treinar periodicamente a Bri-
gada de Incêndio;

II - elaborar e promover juntamente com a Coordenadoria de 
Desenvolvimento  de  Pessoas  (CDP)  cursos  de  Prevenção  e 
Combate a Incêndios e de Primeiros Socorros para toda a 
comunidade do TRT;

III  - fornecer  periodicamente  treinamento  específico  de 
combate a incêndio para os Agentes de Segurança;

IV - providenciar a troca e manutenção dos extintores no 
âmbito do TRT5;

V - vistoriar as instalações identificando possíveis situ-
ações de risco;

VI - vistoriar mensalmente os Equipamentos de Proteção e 
Combate a Incêndios;

VII - atuar como fiscal administrativo em contratos que 
envolvam a manutenção dos Equipamentos de Proteção e Com-
bate a Incêndios;

VIII - investigar e emitir relatórios sobre ocorrências de 
incêndio;

IX - pesquisar e  manter atualizadas  as Normas  Técnicas 
utilizadas por esse Núcleo;



X - promover, de acordo com as normas técnicas, o exercí-
cio simulado de incêndio com a participação de toda a po-
pulação dos edifícios do TRT5;

XI - exercer comando sobre as atividades dos bombeiros ci-
vis;

XII - prestar apoio ao Núcleo e demais Seções da CSI;

XIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 30-K. A Seção de Logística e Apoio às Unidades do In-
terior  em  Segurança  (SLAU),  será  chefiada  por  servidor 
ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – FC4. 
(Artigo inserido pela RA nº 0013/2017)

Art. 30-L. Compete à Seção de Logística e Apoio às Unida-
des do Interior em Segurança (SLAU): (Artigo inserido pela RA 
nº 0013/2017)

I- realizar o levantamento e manter atualizado todo mate-
rial e equipamento em uso pela segurança institucional do 
TRT5 (capital e interior);

II - verificar e avaliar o estado dos materiais e equipa-
mentos utilizados pela segurança institucional;

III - solicitar, descartar, apontar pendências quantitati-
vas ou qualitativas dos equipamentos e materiais afetados 
ou passíveis de aquisição pela segurança institucional;

IV - desenvolver protocolos de distribuição de utilização 
de materiais e equipamentos utilizados pela segurança ins-
titucional;

V - manter a logística e providenciar os equipamentos ne-
cessários ao funcionamento da segurança nas Varas do inte-
rior do estado;

VI - coordenar, planejar e efetuar, quando necessário, o 
deslocamento e escolta das autoridades nas viagens e per-
manência nas cidades e sedes de Varas do Trabalho fora da 
capital;

VII - planejar, implementar, gerenciar e supervisionar o 
funcionamento e ações da segurança nas Varas do interior 
do estado da Bahia no âmbito do TRT - 5ª Região;

VIII - planejar, implementar e supervisionar os sistemas 
de alarme e segurança eletrônica dos Fóruns e Varas do in-
terior do estado;

IX - supervisionar e  gerenciar o  serviço de  vigilância 
terceirizada no interior do estado;



X - coordenar, planejar e operacionalizar ações e desloca-
mentos de natureza especial ou daquelas de competência da 
Seção de Operações Táticas e de Dignitários (SOTD) que se 
façam necessários nas Varas do interior;

XI - assessorar e auxiliar o chefe do Departamento na to-
mada de decisões e solução de problemas na área de segu-
rança no interior;

XII - coordenar, planejar e efetuar, quando necessário, o 
deslocamento e escolta das autoridades nas viagens e per-
manência nas cidades e sedes de Varas do Trabalho fora da 
capital;

XIII - manter a logística e providenciar os equipamentos 
necessários ao funcionamento da segurança na capital e nas 
Varas do interior do estado;

XIV - prestar apoio ao Núcleo e demais Seções da CSI;

XV - executar outros atos e atividades afins.

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Art. 31.  A Secretaria de Assessoramento Jurídico será di-
rigida por profissional com graduação em curso de bachare-
lado em Direito, ocupante do cargo de Diretor de Secreta-
ria – CJ3.

Art. 32.  A Secretaria de Assessoramento Jurídico contará 
com uma Divisão Processual, chefiada por servidor ocupante 
de cargo comissionado de Chefe de Divisão – CJ1, o qual 
exercerá a função de substituto, nas ausências, afastamen-
tos e impedimentos legais e eventuais do Diretor da Secre-
taria. (Artigo alterado pela RA nº 0057/2023)

Art. 33.  Compete à Secretaria de Assessoramento Jurídico:

I - assessorar a Presidência e unidades vinculadas, por 
meio de emissão de pareceres em matérias jurídico-adminis-
trativas das áreas de Licitação e Contratos e de Pessoal, 
visando subsidiar a tomada de decisões;

II - assessorar a Presidência nas informações prestadas em 
Mandados de Segurança impetrados contra atos da Presidên-
cia do Tribunal, relativos às matérias de Licitação e Con-
tratos e de Pessoal;

III - analisar as minutas dos Atos Normativos do Tribunal 
da área administrativa;

IV - proceder ao controle de legalidade dos processos li-
citatórios, dos contratos administrativos e de suas alte-
rações;



V - fornecer subsídios para a prestação de informações re-
queridas pelos entes públicos externos, referentes a pro-
cesso judicial de interesse do Tribunal;

VI - apresentar parecer referencial quando cabível; e

VII - executar outros atos e atividades afins.(Incisos alte-
rados pela RA nº 0057/2023)

Art. 34.  A Divisão Processual é constituída pela Área de 

Licitação e Contratos e pela Área de Pessoal.(Artigo alterado 

pela RA nº 0057/2023)

Parágrafo único. A Divisão Processual contará com 7 (sete) 
Assistentes Administrativos Nível 5–FC5. (Parágrafo inserido 
pela RA nº 0057/2023)

Art. 35.  Compete à Divisão Processual: (Artigo e incisos al-

terado pela RA nº 0057/2023)

I - gerenciar a atuação da Área de Licitação e Contratos e 
da Área de Pessoal;

II - prestar assessoramento jurídico e administrativo à 
Secretaria;

III - elaborar parecer referencial quando cabível; e

IV - executar outros atos e atividades afins.

Art. 36.  (Artigo revogado pela RA nº 0057/2023).

Art. 37.  Compete à Área de Licitações e Contratos da Di-
visão Processual:(Artigo e incisos alterados pela RA nº 0057/2023)

I - elaborar parecer nos processos de contratações públi-
cas, realizando o controle prévio de legalidade;

II - manifestar-se em qualquer fase do processo de contra-
tação, quando suscitada dúvida jurídica;

III  -  analisar  instrumentos  jurídicos  relacionados  aos 
processos de contratação, convênios e congêneres e respec-
tivas alterações;

IV - proceder à análise de minutas de contrato, termos 
aditivos, atas de registro de preços e convênios, com o 
fim de viabilizar a exata contratação do objeto contrata-
do;

V  -  examinar  se  o  processo  de  formalização  de 
contrato/convênio obedeceu aos trâmites legais, verifican-
do a presença das cláusulas obrigatórias, em busca de as-
segurar a validade jurídica do instrumento; e

VI- executar outros atos e atividades afins.

Art. 38.  (Artigo revogado pela RA nº 0057/2023)



Art. 39.  Compete à Área de Pessoal da Divisão Processual: 
(Artigo e incisos alterados pela RA nº 0057/2023)

I - elaborar parecer nos processos relativos a aposentado-
ria, ajuda de custo, abono de permanência e pensão;
 
II - elaborar parecer relacionado às demais matérias de 
legislação de pessoal, quando suscitada dúvida jurídica;

III - elaborar minutas de ofícios, com a apresentação de 
elementos de fato e de direito que subsidiem a defesa da 
União;

IV - solicitar o fornecimento de informações às unidades 
administrativas, com a finalidade de completar a instrução 
processual, no prazo estipulado pelo órgão requisitante; e

V - executar outros atos e atividades afins.

(Seção II revogada pela RA nº 0062/2023)

Art. 40.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

SEÇÃO II - A 

DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
(Seção inserida pela RA nº 0048/2023)

Art. 40-A. A Secretaria de Tecnologia da Informação e Co-
municação será dirigida por servidor do quadro efetivo, 
com graduação em curso de nível superior, ocupante do car-
go de Diretor de Secretaria – CJ3. (Artigo inserido pela RA nº 
0048/2023)

Art. 40-B A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação contará com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 
3 – FC3. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 40-C. A Secretaria de Tecnologia da Informação e Co-
municação tem a seguinte estrutura:(Artigo inserido pela RA nº 
0048/2023)
 
I - Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica;
 
II - Coordenadoria de Desenvolvimento e Manutenção de Sis-
temas;

III - Coordenadoria de Suporte aos Serviços de TIC;

IV – Divisão da Governança de TIC;
 
V - Núcleo de Segurança Cibernética; e
 
VI - Núcleo de Inteligência de Negócio. 

§1º  O  Diretor  de  Secretaria  será  substituído  em  suas 
ausências, afastamentos e impedimentos legais e eventuais 
pelo Chefe da Divisão de Governança e, na falta deste, por 
Diretor de Coordenadoria vinculada. 



Art. 40-D. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - prover soluções de tecnologia da informação e comuni-
cação para melhor atender às necessidades identificadas ou 
demandadas no Tribunal; 

II - planejar, gerenciar e priorizar ações e iniciativas 
de TIC, em consonância com as estratégias institucionais;
 
III - elaborar e atualizar os Planos Orçamentário, Diretor 
e de Contratações de TIC; 

IV - atuar nos projetos e soluções para o cumprimento da 
Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Poder Judiciário, elaborando estudo detalhado das 
propostas e projetos que o sustentam, observando cronogra-
mas, prioridades e orçamentos aprovados; 

V - promover os meios de execução dos processos e ações de 
governança de TIC junto à administração do Tribunal;

VI - submeter normas e procedimentos de implantação, con-
trole e monitoramento de governança de TIC para delibera-
ção do colegiado temático correspondente;

VII - elaborar o Plano Anual de Capacitação de TIC;

VIII - estimular o desenvolvimento colaborativo, integrado 
e  distribuído  de  soluções,  mantendo  intercâmbio  com  as 
áreas congêneres dos Tribunais Superiores e Regionais e 
identificando as melhores soluções de TIC para os proble-
mas comuns aos órgãos do Poder Judiciário;

IX - coordenar, mediante aprovação da Presidência do Tri-
bunal, as ações necessárias à implementação das políticas 
nacionais de TIC definidas pelos Conselhos Superiores.
 
X - atuar na gestão do plano de transformação digital nas 
ações no escopo de sua competência;

XI - apoiar o laboratório de inovação e ações voltadas 
para inovação na sua área de atuação; e

XII - executar outros atos e atividades afins.

Da Divisão da Governança de TIC

 
Art. 40-E. A Divisão da Governança de TIC será dirigida 
por servidor do quadro efetivo, com graduação em curso de 
nível superior, ocupante de cargo de Chefe de Divisão – 
CJ-1.(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)
 
Art. 40-F. A Divisão da Governança de TIC é integrada pe-
las seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - Seção de Planejamento, Orçamento e Gestão; e 



II - Seção de Contratações. 

Art. 40-G. Compete à Divisão da Governança de TIC: (Artigo 

inserido pela RA nº 0048/2023)

I - assessorar o Comitê de Governança de Tecnologia da In-
formação e Comunicação (CgovTIC) do Tribunal na elaboração 
das proposições relacionadas à estratégia e às políticas 
de TIC;

II - coordenar, orientar e acompanhar a execução dos pro-
jetos e contratações estratégicas de TIC no Tribunal;

III - auxiliar a Secretaria na formulação de normas e pro-
cedimentos de implantação, controle e monitoramento de go-
vernança de TIC, em cumprimento às deliberações do Comitê 
de Governança de TIC;
 
IV - subsidiar a Secretaria com informações relativas à 
governança de TIC no Tribunal no processo de tomada de de-
cisão;

V - avaliar e submeter ao Comitê de Governança de TIC o 
Plano Diretor de TIC (PDTIC), o Plano Anual de Capacitação 
em TIC (PACTIC), o Plano Anual de Contratações de TIC e a 
Proposta Orçamentária Prévia (POP) das áreas de TIC, ob-
servando os alinhamentos estratégicos e acompanhando sua 
execução e revisão periódica;
 
VI - acompanhar e monitorar a execução dos principais pro-
jetos, sistemas e serviços de TIC, de acordo com as meto-
dologias, práticas e normativos vigentes e em alinhamento 
com o Planejamento Estratégico Institucional, o Plano Di-
retor de TIC e demais documentos de governança;

VII - disseminar a cultura de governança de TIC, propondo 
à Administração ações de conscientização e capacitação re-
lativas ao tema;

VIII - avaliar e monitorar os processos de trabalho insti-
tuídos pela alta Administração em sua área de atuação;

IX  -  fornecer  informações  à  Setic  sobre  planejamento  e 
projetos;
 
X - normatizar, publicar e gerenciar os processos de tra-
balho de TIC, observando e seguindo, sempre que possível, 
as melhores práticas de gerenciamento de serviços de TIC;

XI - aprimorar os índices de governança, reunindo e man-
tendo evidências documentais à disposição das instâncias 
de auditoria interna e externa;

XII - cumprir as determinações do Comitê de Governança de 
TIC;

XIII - fornecer apoio técnico ao Diretor da Setic em sua 
área de atuação; e



XIV - executar outros atos e atividades afins. 

Art.  40-H. A  Seção  de  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão 
contará  com  1  (um)  Assistente  Administrativo  Nível  3  – 
FC3. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 40-I. Compete à Seção de Planejamento, Orçamento e 

Gestão:(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - elaborar planos de ação para execução da estratégia, 
com adoção das melhores práticas de gestão;

II - auxiliar no gerenciamento do portfólio/catálogo de 
serviços de TIC;

III - promover a elaboração do Plano Diretor de TIC, ze-
lando pelo alinhamento à Estratégia Nacional de TIC do Po-
der Judiciário, à estratégia do Tribunal e dos Órgãos Su-
periores;
 
IV - monitorar os resultados e a qualidade dos dados do 
Plano Diretor de TIC, apoiando a definição de métricas e 
controles; 

V - auxiliar no gerenciamento do processo de trabalho para 
coleta de resultados e publicação dos dados para a Estra-
tégia Nacional de TIC; 

VI - realizar o controle do planejamento dos processos, 
projetos e serviços de TIC;

VII - elaborar e executar o plano anual de capacitação dos 
servidores da Setic;

VIII - elaborar e gerenciar o plano anual de Contratações 
de TIC;

IX - encaminhar periodicamente ao CNJ os planos que cons-
tituem os produtos de Gestão do Judiciário previstos na 
Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comuni-
cações do Poder judiciário (ENTIC-JUD);

X - consolidar informações para auditorias e levantamentos 
de conformidade com normativos e práticas de governança de 
TIC promovidos pela Secretaria de Auditoria e órgãos de 
controle externos ao Tribunal;
 
XI - normatizar, publicar e gerenciar as ações referentes 
aos processos de TIC, com vistas a aprimorá-los, e monito-
rar os indicadores de desempenho relacionados;

XII - garantir conformidade na utilização dos processos, 
padrões e controles internos, zelando pela documentação e 
melhoria contínua;

XIII - manter, monitorar, compartilhar informações e im-
plementar o processo de gerenciamento de projetos, com ob-



servância da metodologia estabelecida pelo Escritório de 
Projetos do Tribunal;
 
XIV - realizar atividades do Escritório de Projetos de TIC 
da Secretaria, acompanhando a execução dos projetos de TIC 
e orientando os gerentes de projetos;

XV - fornecer informações sobre indicadores relativos aos 
projetos de TIC; 

XVI - liderar tecnicamente os projetos e soluções providos 
por órgãos ou entidades externas à Setic, orquestrando as 
equipes das diversas coordenadorias; 

XVII - executar as ações requeridas por auditorias da área 
de TIC, reportar seus resultados e informar sobre as ne-
cessárias correções; 

XVIII - auxiliar no gerenciamento do orçamento e no con-
trole das contratações de TIC, com vistas a aprimorar a 
aplicação dos recursos;
 
XIX - administrar o Portal de Governança de TIC; e 

XX - executar outros atos e atividades afins.
 
Art. 40-J. A Seção de Contratações será chefiada por ser-
vidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – 
FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 40–K. A Seção de Contratações contará com 2 (dois) 
Assistentes Administrativos Nível 3 –FC3.  (Artigo inserido 
pela RA nº 0048/2023)

Art. 40-L. Compete à Seção de Contratações: (Artigo inserido 
pela RA nº 0048/2023)

I - acompanhar o ciclo de vida das contratações de TIC, 
promovendo o aprimoramento do processo de trabalho, sob a 
gestão da Governança de Contratações;

II - apoiar a Divisão de Governança de TIC no dimensiona-
mento e no uso adequado dos recursos na execução de seus 
projetos;
 
III - apoiar a Secretaria no planejamento e na gestão de 
aquisição de bens e de contratação de serviços; 

IV - apoiar a elaboração e a execução da Proposta Orçamen-
tária Prévia (POP) de TIC; 

V - acompanhar a atividade de gestão dos contratos, auxi-
liando as unidades nos processos de aquisições e contrata-
ções de TIC; 
VI - apoiar a consolidação e o acompanhamento do plano de 
contratações de TIC; 

VII - contribuir na definição e no monitoramento do pro-
cesso de trabalho de contratações de TIC; 



VIII - implementar as demandas do Plano de Contratações de 
TIC, elaborando os documentos necessários aos processos de 
aquisição de acordo com normas aplicáveis; 

IX - disponibilizar junto ao repositório nacional os edi-
tais, contratos e anexos homologados; 

X - monitorar o andamento dos processos de contratações de 
soluções de TIC, controlando a vigência dos contratos de 
TIC, prazos de entrega e recebimento de materiais e servi-
ços;
 
XI - apoiar os gestores e os fiscais de contrato na fase 
de execução dos contratos de TIC; 

XII - conferir e encaminhar o pagamento das contratações, 
observando o cumprimento das obrigações contratuais e apu-
rando descontos referentes a descumprimentos de níveis de 
serviço;
 
XIII - instruir e encaminhar processos de aplicações de 
sanções por descumprimentos de obrigações contratuais; 

XIV - realizar o acompanhamento orçamentário de TIC; e 

XV - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 40-M. O Núcleo de Segurança Cibernética será chefiado 
por Servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Núcleo – FC5.(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 40-N. Compete ao Núcleo de Segurança Cibernética:(Ar-
tigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - apoiar a elaboração e a revisão das políticas de segu-
rança  cibernética,  garantindo  a  plena  conformidade  aos 
normativos  vigentes  e  promovendo  melhorias  contínuas  em 
sua área de atuação;
 
II - elaborar, revisar e gerir o processo de gestão de in-
cidentes cibernéticos e seus planos de resposta, que defi-
nem um conjunto de diretrizes e controles, com foco na 
prevenção, proteção, detecção e resposta a incidentes ci-
bernéticos; 

III - elaborar, revisar e gerir o processo de gestão de 
vulnerabilidades técnicas, com as finalidades de reduzir a 
superfície de ataques cibernéticos e minimizar o tempo de 
exposição dos ativos de TIC; 

IV - elaborar procedimentos básicos para coleta e preser-
vação de evidências, para investigar e tratar incidentes 
que comprometem a segurança dos ativos de TIC e os atos 
penalmente relevantes; 

V - coordenar o Grupo de Respostas a Incidentes de Segu-
rança Cibernética (GRIS); 



VI - elaborar, revisar e gerir o processo de continuidade 
de serviços de TIC e os planos de continuidade operacional 
e de recuperação de desastres, com o propósito restaurar 
os serviços de TIC no menor tempo possível em caso de 
ocorrência de incidentes graves que possam comprometer as 
atividades críticas do negócio, de acordo com as diretri-
zes definidas para a continuidade do negócio; 

VII - definir as estratégias de continuidade dos serviços 
de TIC em conjunto com os responsáveis pelos serviços e 
ativos; 

VIII - gerir os procedimentos de cópia de segurança das 
informações armazenadas nos ativos de TIC, coordenando os 
testes periódicos de recuperação; 

IX - apoiar a gestão de eventuais crises cibernéticas, au-
xiliando no tratamento do incidente e no acionamento dos 
planos de continuidade de serviços de TIC; 

X - gerenciar as ameaças cibernéticas que podem comprome-
ter os ativos de TIC na hipótese de ataques cibernéticos, 
utilizando tecnologia que possibilita a análise consolida-
da dos registros de auditoria de dos ativos de TIC e ou-
tras fontes externas, a fim de automatizar ações de segu-
rança e oferecer inteligência à análise de eventos de se-
gurança; 

XI - definir e gerenciar procedimentos para manutenção dos 
registros de auditoria de eventos de segurança relativos 
aos recursos de TIC; 

XII - gerir as ferramentas de controles de segurança ci-
bernética que suportam os processos e atividades de sua 
competência; 

XIII - prestar informações para subsidiar respostas a au-
ditorias e questionários de riscos de segurança cibernéti-
ca; 

XIV - apoiar a identificação, a análise e a avaliação pe-
riódica de riscos de segurança cibernética, relativos a 
tecnologia, ambientes, processos e pessoas que suportam os 
serviços de TIC, em conformidade com o processo de gestão 
de riscos institucionais; 

XV - propor controles internos para definição dos planos 
de tratamento de riscos de segurança cibernética; 

XVI - apoiar prospecção e ações para implantar, manter e 
operar novas ferramentas e controles de segurança ciberné-
tica, em cumprimento aos planos de tratamento de riscos e 
normativos vigentes;

XVII - apoiar a adequada implantação dos projetos e inici-
ativas nacionais relativos à segurança cibernética; 



XVIII - participar do planejamento de todos os projetos da 
Setic,  para  definir  requisitos  de  segurança  cibernética 
adequados a cada projeto; 

XIX - homologar, sob a ótica da segurança cibernética, no-
vas soluções de TIC ou qualquer modificação evolutiva ou 
corretiva  no  ambiente  de  produção,  envolvendo  hardware, 
software básico, aplicações desenvolvidas internamente ou 
por terceiros; 

XX - emitir parecer de segurança das soluções e serviços 
de TIC;

XXI - apoiar a Secretaria na elaboração e revisão de docu-
mentos relacionados à segurança cibernética;
 
XXII - apoiar as ações da Seção de Operação de Segurança 
Cibernética, incluindo as atividades do SOC (Security Ope-
ration Center);

XXIII - recomendar as melhores práticas para proporcionar 
maior segurança aos serviços e ativos de TIC;

XXIV - realizar, em conjunto com áreas técnicas competen-
tes, avaliações e testes de segurança periódicos em siste-
mas e ativos de TIC; 

XXV - fornecer à área de gestão de segurança da informação 
relatórios e indicadores dos processos e ações de seguran-
ça sob sua competência, incluindo ocorrências de eventos e 
incidentes de segurança que possa comprometer a imagem ou 
as atividades finalísticas da instituição; e 

XXVI - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 40-O. O Núcleo de Inteligência de Negócio será chefi-
ado por Servidor ocupante de função comissionada de Chefe 
de Núcleo – FC5.(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 40-P O Núcleo de Inteligência de Negócio contará com 
1 (um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3. (Artigo in-
serido pela RA nº 0048/2023)

Art. 40-Q. Compete ao Núcleo de Inteligência de Negócio:
(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)
 
I - planejar a implementação das soluções de inteligência 
de negócio (Business Intelligence/BI);
 
II - gerir e aprimorar os processos da infraestrutura re-
lacionados à área de inteligência da informação; 

III - implementar, administrar e atualizar as soluções de 
BI no sistema de gerenciamento de dados que as suporta 
(Data Warehouse/DW); 

IV - aplicar e disseminar as melhores práticas na organi-
zação dos objetos de extração, transformação e carga de 
dados (ETL) e da Análise de Processos online (OLAP);



 
V - desenvolver e administrar modelos dimensionais para as 
soluções de inteligência de negócio;

VI - garantir o uso das melhores metodologias de inovação 
na organização do DW/BI;

VII - administrar a estrutura de metadados da organização;
 
VIII - administrar as infraestruturas do Data Warehouse, 
do BI/OLAP e do ETL para o BI; 

IX - administrar áreas de assunto do BI (Cubos);

X - desenvolver e administrar soluções de ETL; 

XI - criar e administrar objetos de banco de dados que dão 
suporte ao DW/BI; 

XII - prover o suporte e a manutenção do DW/BI do Tribu-
nal;
 
XIII - gerir os contratos das ferramentas de BI do Tribu-
nal; 

XIV - orientar, conduzir e apoiar a difusão do BI aos ges-
tores do TRT5; 

XV - definir o levantamento de requisitos para novas ini-
ciativas do BI;  

XVI - criar análises e painéis na ferramenta de BI; 

XVII - analisar o impacto das mudanças nos sistemas tran-
sacionais no ambiente do DW/BI; e 

VIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 41.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

SUBSEÇÃO I-A

DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 

(Subseção inserida pela RA nº 0048/2023)

Art. 41-A. A Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica 
(CIT) será dirigida por servidor do quadro efetivo, com 
graduação em curso de nível superior, ocupante do cargo de 
Diretor de Coordenadoria –CJ2.  (Artigo inserido  pela RA  nº 
0048/2023)

Art. 41-B. A Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica 
contará com 7 (sete) Assistentes Administrativos Nível 3 – 
FC3. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)



Art. 41-C. A Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica é 
integrada pelas seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA 
nº 0048/2023)

I - Núcleo de Redes e Operação da Segurança Cibernética; 

II - Núcleo de Infraestrutura de Serviços; e 

III - Núcleo de Infraestrutura Computacional. 

§  1º O  Diretor  da  Coordenadoria  de  Infraestrutura 
Tecnológica  será  substituído,  em  suas  ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e eventuais, por Chefe 
de Núcleo vinculado. 

Art. 41-D. Compete à Coordenadoria de Infraestrutura Tec-
nológica:(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - planejar, implementar, integrar, manter e aprimorar 
continuamente a infraestrutura de equipamentos, software e 
telecomunicações  necessária  à  prestação  dos  serviços  de 
TIC;
 
II - planejar, dirigir e coordenar as atividades de pros-
pecção tecnológica, análise, especificação, desenvolvimen-
to, implantação, manutenção e documentação relativas à in-
fraestrutura tecnológica do Tribunal; 

III - desenvolver um plano tático e um modelo de gestão 
adequado para infraestrutura de TIC, alinhado aos normati-
vos vigentes; 

IV - atuar no planejamento das contratações que suportam a 
infraestrutura de TIC e de operação de segurança ciberné-
tica; 

V - controlar a vigência dos contratos das unidades vincu-
ladas e providenciar as renovações e aditivos; 

VI - coordenar, orientar e acompanhar a execução dos pro-
jetos e contratações da sua área de atuação; 

VII - gerenciar o portfólio de serviços de seu escopo de 
atuação;

VIII - gerenciar a continuidade, a capacidade e a disponi-
bilidade dos equipamentos, recursos e serviços de infraes-
trutura tecnológica; 

IX - acompanhar os serviços, recursos e equipamentos de 
infraestrutura e conectividade das redes computacionais do 
Tribunal; 

X - coordenar as ações de gerenciamento de riscos e segu-
rança, definidas pelas unidades responsáveis; 

XI - prover, no contexto cibernético, os meios necessários 
à implementação de políticas de segurança da informação; 



XII - estabelecer e manter mecanismos de divulgação de no-
vos serviços, procedimentos e produtos de infraestrutura e 
logística, disponibilizados pela Setic; 

XIII - garantir a conformidade da atuação das unidades su-
bordinadas com os processos de TIC nas fases relacionadas 
à infraestrutura tecnológica; 

XIV - acompanhar, administrativa e tecnicamente, a execu-
ção das ações de desenvolvimento e manutenção das soluções 
das áreas vinculadas, para avaliação dos resultados e de-
finição de diretrizes;

XV - fornecer informações estratégicas sobre planejamento 
e projetos à Setic; 

XVI - colaborar com o Plano Anual de Capacitação da Setic 
no âmbito de sua atuação; 

XVII - fornecer relatórios e pareceres técnico, com auxí-
lio das unidades subordinadas; 

XVIII - coordenar a execução de planos de tratamento de 
riscos de TIC de sua área de atuação; e 

XIX - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 41-E. O Núcleo de Redes e Operação da Segurança Ci-
bernética será chefiado por servidor ocupante de função 
comissionada de Chefe de Núcleo – FC5.(Artigo inserido pela 
RA nº 0048/2023)

 
Art. 41-F. O Núcleo de Redes e Operação da Segurança Ci-
bernética é integrado pelas seguintes unidades: (Artigo in-
serido pela RA nº 0048/2023)

I - Seção de Redes; e 

II - Seção de Operação da Segurança Cibernética. 

Art. 41-G. Compete ao Núcleo de Redes e Operação da Segu-
rança Cibernética: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - garantir a capacidade, a disponibilidade e a segurança 
dos serviços e ativos de TIC, em conformidade com os nor-
mativos vigentes e promoção de melhorias contínuas em sua 
área de atuação;
 
II - planejar, administrar, documentar e acompanhar o fun-
cionamento e a manutenção da infraestrutura de TIC do Tri-
bunal; 

III - garantir a aderência à política de segurança da in-
formação do Tribunal dos ambientes físicos que hospedam os 
ativos de TIC e rede de dados corporativa, em conjunto com 
as unidades subordinadas; 



IV - implementar políticas, normas, processos e procedi-
mentos relacionados ao uso seguro dos recursos computaci-
onais e da segurança cibernética; 

V - acompanhar o planejamento, o desenvolvimento, a im-
plementação e a manutenção da segurança do ambiente de 
TIC em conjunto com o Núcleo de Segurança Cibernética; 

VI - participar da elaboração de planos de gestão da se-
gurança cibernética; 

VII - acompanhar execução de projetos, tarefas, soluções 
de problemas de infraestrutura; 

VIII - realizar a gestão de ativos de infraestrutura alo-
cados nos centros de dados e salas técnicas; 

IX - apoiar os processos de aquisição de bens e contrata-
ção de serviços de infraestrutura; 

X - acompanhar as execuções de projetos, tarefas e solu-
ções de problemas da Coordenadoria;
 
XI - definir rotinas e turnos de trabalho para as ativi-
dades de operação e monitoramento dos equipamentos de TIC 
do Tribunal, assegurando o funcionamento conforme aos ní-
veis de serviço acordados; 

XII - definir e manter o processo do ciclo de atualiza-
ções dos ativos e serviços de infraestrutura das seções 
subordinadas; e 

XIII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 41-H. A Seção de Redes será chefiada por servidor 
ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – FC4. (Ar-
tigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 41-I. Compete à Seção de Redes: (Artigo inserido pela RA 
nº 0048/2023)

I - executar o conjunto de atividades de gestão dos servi-
ços e recursos de TIC na rede corporativa do Tribunal, com 
observância aos normativos vigentes;

II - manter e garantir a capacidade, a disponibilidade, a 
segurança e o nível de qualidade da rede corporativa do 
Tribunal;

III - estabelecer configuração e padrão de manutenção em 
equipamentos de rede;

IV - implementar e monitorar os serviços de acesso à in-
ternet do Tribunal;

V - planejar, implantar e manter esquema de endereçamento 
da rede do Tribunal e segmentos de redes internas e exter-
nas à sede do Tribunal; 



VI - realizar a gestão dos centro de dados primário e se-
cundário do Tribunal; 

VII - identificar eventos, problemas e erros no ambiente 
de rede e implementar ações evolutivas e corretivas. 

VIII - instalar, configurar e garantir o funcionamento dos 
componentes, equipamentos e recursos de rede; 

IX - realizar as atividades de manutenção da infraestrutu-
ra que dão suporte aos serviços de TIC; 

X - criar e manter as redes de dados contratadas pelo Tri-
bunal, incluindo acessos à internet e conectividade com 
redes de órgãos e instituições conveniadas ao Tribunal; 

XI - prover estudo e orientar na elaboração de projetos de 
instalações  de  infraestrutura  de  tecnologia  adequada  ao 
perfeito funcionamento dos equipamentos de informática, 

XII - elaborar e atualizar plantas e diagramas de locali-
zação e conexão de equipamentos e de instalação de compu-
tadores;
 
XIII - realizar a fiscalização técnica de contratos asso-
ciados à rede corporativa, de soluções sala cofre e de 
fornecimento de links de comunicação de dados e os demais 
de sua área de atuação; 

XIV - elaborar especificações técnicas para aquisição e 
contratação de bens e serviços de TIC de sua área de atua-
ção; 

XV - efetuar estudos técnicos, elaborar projetos e planos 
de ação para a expansão ou modificação dos elementos da 
infraestrutura utilizados e necessários no Tribunal, con-
forme metas e diretrizes estabelecidas; 

XVI - verificar os elementos de infraestrutura física para 
suporte aos servidores centrais, a exemplo de controle de 
acesso, refrigeração, controle de umidade, sistema de com-
bate a incêndio, sistemas de proteção elétrica; 

XVII - executar ações corretivas dos eventos/problemas/er-
ros identificados no ambiente TIC, relativos a infraestru-
tura de redes corporativas de dados e voz; 

XVIII - auxiliar no gerenciamento e na implementação dos 
serviços de acesso à internet do Tribunal; 

XIX - apoiar as áreas de segurança cibernética no trata-
mento a incidentes de segurança da informação envolvendo 
os ativos de TIC do Tribunal; 

XX - participar da realização dos testes de vulnerabilida-
des dos ativos de rede; 



XXI - operar e monitorar o desempenho e a eficácia das 
ferramentas  de  controle  de  acesso  à  rede  corporativa 
(Network Access Control); 

XXII - auxiliar no processo de auditoria do ambiente de 
rede;

XXIII - registrar e tratar chamados relativos às rotinas 
de operação; e 

XXIV - executar outros atos e atividades afins. 
 
Art. 41-J. A Seção de Operação da Segurança Cibernética 
será chefiada por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 41-K. Compete à Seção de Operação da Segurança Ciber-
nética:(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)
 
I - acompanhar o planejamento, o desenvolvimento, a imple-
mentação e a manutenção da segurança do ambiente de TIC, 
garantindo a conformidade com os normativos vigentes e o 
alinhamento à política de segurança da informação, junta-
mente com o Núcleo de Segurança Cibernética; 

II - implantar, manter e operar ferramentas de controle de 
segurança nas estações de trabalho e servidores (firewall 
de rede, firewall de aplicação, anti-malware, controle de 
dispositivos, host firewall, host ips e outros); 

III - implantar e manter ferramentas de detecção e preven-
ção de intrusos; 

IV - identificar eventos, incidentes e problemas relativos 
aos ativos de infraestrutura e da rede de dados corporati-
va com impacto na segurança cibernética do Tribunal;
 
V - participar da realização dos testes de vulnerabilida-
des de ativos; 

VI - operar ferramentas de controle de acesso à rede cor-
porativa (Network Access Control); 

VII - planejar a capacidade das ferramentas de controle de 
segurança na rede corporativa; 

VIII - monitorar o desempenho e a eficácia de todas as 
ferramentas de controle de segurança na rede corporativa;
 
IX - fiscalizar contratos de aquisição e serviços relacio-
nados às ferramentas de controle de segurança na rede cor-
porativa; 

X - prospectar, implantar, manter e operar ferramentas de 
controle de segurança em cumprimento aos Planos de Trata-
mento de Riscos e Plano Diretor de Segurança da Informa-
ção;
 



XI - planejar e organizar a distribuição das atualizações 
e hotfixes dos sistemas operacionais nos parques de equi-
pamentos do Tribunal; 

XII - implantar, manter e operar ferramentas de filtragem 
de pacotes e controle de acesso no perímetro da rede cor-
porativa e controle de acesso à rede mundial de computado-
res; e 

XIII - executar outros atos e atividades afins.

Art.  41-L. O  Núcleo  de  Infraestrutura  de  Serviços  será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5.(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 41-M. O Núcleo de Infraestrutura de Serviços é inte-
grado  pelas  seguintes  unidades:(Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0048/2023)
 
I - Seção de Serviços; e 

II - Seção de Aplicações. 

Art. 41-N. Compete ao Núcleo de Infraestrutura de Servi-
ços: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - garantir a qualidade, a capacidade e a continuidade 
dos serviços e aplicações de TIC da área de infraestrutu-
ra, em conformidade com os normativos vigentes e promoção 
de melhorias contínuas em sua área de atuação; 

II - planejar, implementar, integrar e manter os serviços 
de infraestrutura de suporte aos sistemas de negócio; 

III - gerenciar a administração dos serviços de aplicações 
e ambientes web do Tribunal;

IV - projetar, executar e acompanhar o funcionamento e a 
eficiência dos serviços e recursos de tecnologia comparti-
lhados na rede corporativa e em nuvem; 

V - definir e manter o processo do ciclo de atualizações 
dos ativos e serviços de infraestrutura das Seções subor-
dinadas; 

VI - prospectar novas soluções e tecnologias que promovem 
maior disponibilidade, desempenho e segurança aos serviços 
de infraestrutura, conforme metas e diretrizes estabeleci-
das; 

VII - apoiar os processos de aquisição da Coordenadoria; e 

VIII - executar outros atos e atividades afins; 

Art. 41-O. A Seção de Serviços será chefiada por servidor 
ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – FC4.
(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)
 



Art. 41-P. Compete à Seção de Serviços: (Artigo inserido pela 

RA nº 0048/2023)

I - manter e garantir a capacidade, a disponibilidade e a 
segurança dos serviços de domínio, arquivos e email; 

II - planejar e organizar a distribuição das atualizações 
dos sistemas operacionais nos parques de equipamentos do 
Tribunal;
 
III  -  propor  alternativas  tecnológicas  relacionadas  aos 
produtos adotados e aos serviços de infraestrutura ofere-
cidos; 

IV - implementar ações evolutivas e corretivas dos even-
tos, problemas e erros identificados na infraestrutura dos 
serviços de seu escopo de atuação; 

V - implantar os mecanismos de proteção contra perda, vio-
lação e acesso não autorizado às informações do Tribunal 
em seu escopo de atuação; 

VI - implementar e garantir a aderência dos serviços às 
diretrizes e controles definidos pela política de seguran-
ça da informação do Tribunal; 

VII - identificar eventos, incidentes e problemas de in-
fraestrutura tecnológica nos serviços ofertados, com im-
pacto na segurança cibernética do Tribunal; 

VIII - tratar incidentes de segurança associados aos ati-
vos e serviços de TIC do Tribunal em seu escopo de atuação 
e de acordo com as políticas estabelecidas pela área res-
ponsável; 

IX - analisar e tratar as vulnerabilidades em elementos de 
suporte de sistemas e serviços no ambiente de TIC decor-
rentes de sua atuação; 

X - fiscalizar o cumprimento de contratos de produtos e 
serviços no seu escopo de atuação;

XI - realizar tarefas de administração, gerenciamento e 
automação de objetos do domínio; 

XII - gerenciar as permissões de acesso ao servidor de ar-
quivos do Tribunal e a plataforma corporativa de comunica-
ção do Tribunal; 

XIII - planejar e organizar a gestão dos serviços de domí-
nio e a distribuição das atualizações e hotfixes dos sis-
temas operacionais nos parques de equipamentos do Tribu-
nal; 

XIV - monitorar o acesso de recursos e serviços dos usuá-
rios de TIC do Tribunal; e

XV - executar outros atos e atividades afins.



Art. 41-Q. A Seção de Aplicações será chefiada por servi-
dor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – 
FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)
 
Art. 41-R. Compete à Seção de Aplicações:  (Artigo inserido 

pela RA nº 0048/2023)

I - projetar, implementar e atualizar mecanismos de infra-
estrutura, integração e implantação de aplicações, garan-
tindo a conformidade aos normativos vigentes; 

II - executar as atividades de gestão dos serviços e re-
cursos de TIC disponibilizados por meio de aplicações web 
na rede corporativa do Tribunal; 

III - implementar e atualizar mecanismos de integração e 
implantação de aplicações web;

IV - monitorar e avaliar a capacidade e a disponibilidade 
dos ambientes de aplicações web;

V - acompanhar a execução de rotinas de produção do ambi-
ente computacional;

VI - atuar, em conjunto com a Coordenadoria de Desenvolvi-
mento e Manutenção de Sistemas, na manutenção e na implan-
tação de sistemas, garantindo a disponibilidade e a efici-
ência do ambiente de aplicações web; 

VII - monitorar, analisar, registrar e tratar incidentes 
de segurança no nível das aplicações web, adotando medidas 
preventivas e corretivas; 

VIII - tratar incidentes de segurança envolvendo os ativos 
de TIC do Tribunal no âmbito de aplicação web e platafor-
ma; 

IX - provisionar, manter e evoluir a plataforma de execu-
ção de aplicações, com resiliência e segurança, incluindo 
os  serviços  relacionadas  de  provisionamento,  automação, 
monitoramento, armazenamento, repositórios de artefatos e 
códigos-fontes, controle e segurança dos artefatos de de-
senvolvimento e implantação dos sistemas; 

X - provisionar, manter e evoluir infraestrutura centrali-
zada de logs para todos os serviços de infraestrutura, lo-
cal ou em nuvem;
 
XI - administrar os certificados digitais utilizados nos 
sistemas e aplicações; 

XII - provisionar, manter e evoluir serviço de gerencia-
mento de senhas de alto privilégio utilizadas nos ativos e 
serviços de infraestrutura; 

XIII - monitorar, avaliar e garantir a capacidade e a dis-
ponibilidade da plataforma; 



XIV - monitorar e analisar incidentes de segurança na pla-
taforma das aplicações web, adotando medidas preventivas e 
corretivas;
 
XV - dar tratamento a incidentes de segurança cibernética 
envolvendo os ativos de TIC do Tribunal, no âmbito da pla-
taforma das aplicações web; 

XVI - apoiar a elaboração da especificação técnica de con-
tratações relacionadas à área de plataforma - infraestru-
tura que suporta as aplicações web; e 

XVII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 41-S. O Núcleo de Infraestrutura Computacional será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5.(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)
 
Art. 41-T. O Núcleo de Infraestrutura Computacional é in-
tegrado pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 
0048/2023)

I - Seção de Servidores e Storage; e 

II - Seção de Banco de Dados.

 
Art. 41-U. Compete ao Núcleo de Infraestrutura Computacio-
nal:(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - gerenciar a aquisição, a implantação e a manutenção de ser-
vidores e sistemas de armazenamento ou hospedagem/processamento 
dos dados e aplicativos do Tribunal, com plena conformidade aos 
normativos vigentes e promoção de melhorias contínuas em sua 
área de atuação;

II - planejar e administrar o conjunto de atividades de 
gestão da infraestrutura computacional; 

III - gerenciar a provisão, a manutenção e a evolução da 
infraestrutura de servidores do Tribunal; 

IV - definir, em conjunto com o Núcleo de Segurança Ciber-
nética , normas, processos e procedimentos relacionados ao 
uso seguro dos recursos computacionais e da segurança ci-
bernética;

V - realizar a gestão de ativos de infraestrutura computa-
cional alocados nos Datacenters;
 
VI - acompanhar o planejamento, o desenvolvimento, a im-
plementação  e  a  manutenção  da  segurança  do  ambiente  de 
TIC, em conjunto com o Núcleo de Segurança Cibernética ; 

VII - prospectar novas soluções e tecnologias que promovem 
maior disponibilidade, desempenho e segurança à infraes-
trutura de servidores, conforme metas e diretrizes estabe-
lecidas; 

VIII - efetuar estudos técnicos, elaborar projetos e pla-
nos de ação para a expansão ou modificação dos recursos 



computacionais do Tribunal no escopo dos serviços adminis-
trados; 

IX - acompanhar as execuções de projetos/tarefas e resolu-
ção de problemas de sua área de atuação; 

X - gerenciar o portfólio de serviços da CIT em seu escopo 
de atuação; 

XI - apoiar os processos de aquisição da CIT em sua área 
de atuação; e 

XII - executar outros atos e atividades afins;
 
Art. 41-V. A Seção de Servidores e Storage será chefiada 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4. 

Art. 41-W. Compete à Seção de Servidores e Storage: 

I - manter e garantir a capacidade, disponibilidade e se-
gurança das plataformas de processamento e ativos da rede 
de armazenamento;
 
II - implantar e monitorar rotinas de backup e restauração 
de dados; 

III - efetuar estudos técnicos, elaborar projetos e planos de 
ação para a expansão ou modificação dos equipamentos (computado-
res, storage, tape library, virtual tape library, switch SAN), 
conforme metas e diretrizes estabelecidas; 

IV - instalar, configurar, atualizar e administrar os sistemas 
operacionais  e  componentes  de  software  básico  instalados  nos 
equipamentos servidores dos centros de dados do Tribunal;
 
V - realizar montagens e desenvolvimento de configurações de 
servidores e appliances para softwares corporativos; 

VI - monitorar equipamentos, servidores, sistemas operaci-
onais e softwares básicos em operação;

VII - monitorar o desempenho, a recuperação de desastres, 
a atualização de equipamentos e a eficiência energética 
dos data centers;
 
VIII - instalar, configurar, administrar os ambientes de 
servidores virtuais e de armazenamento de dados;
 
IX - planejar e configurar equipamentos servidores para 
implementação no ambiente de trabalho da rede corporativa 
do Tribunal;
 
X  -  efetuar  a  instalação,  a  adequação  e  os  testes  de 
softwares  básicos  e  aplicativos  e  suas  versões,  em  sua 
área de competência; 

XI - manter o ambiente de cópias de segurança (backup) em 
conformidade com a política de segurança da informação do 
TRT da 5ª Região; 



XII - implantar, manter e operar ferramentas de automati-
zação de cópias de segurança e de distribuição de atuali-
zações críticas de segurança para ativos tecnológicos da 
rede corporativa de sua área de atuação; 

XIII  -  realizar  fiscalização  técnica  dos  contratos  de 
aquisição de bens e serviços relacionados a equipamentos e 
software da área administrada; 

XIV - elaborar especificações técnicas para aquisição e 
contratação de bens e serviços de TIC em sua área de atua-
ção; 

XV - participar dos planejamentos de gestão de segurança e 
dos mecanismos de proteção contra perda, violação e acesso 
não autorizado às informações do Tribunal; 

XVI - registrar e tratar chamados relativos às rotinas de 
operação; e 

XVII - executar outros atos e atividades afins; 

Art. 41-X. A Seção de Banco de Dados será chefiada por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 41-Y. Compete à Seção de Banco de Dados: (Artigo inse-
rido pela RA nº 0048/2023)

I - planejar, organizar e definir a organização, a estru-
tura de armazenamento e a estratégia de acesso às informa-
ções das bases de dados; 

II - monitorar o funcionamento e o desempenho dos progra-
mas de bancos de dados mediante uso de ferramentas especí-
ficas, executando ações preventivas e corretivas; 

III - verificar a adequação do ambiente de bancos de dados 
do Tribunal, para garantir a observância da política de 
segurança da informação do Tribunal. 

IV - participar da elaboração do plano de segurança e re-
cuperação das bases de dados, sugerindo mecanismos de pro-
teção contra perda, violação e acesso não autorizado; 

V - implantar rotinas de cópia de segurança das informa-
ções do banco de dados e de execução de teste de contin-
gência de acordo com as normas vigentes;

VI - realizar a fiscalização técnica de contratos de sis-
temas gerenciadores de banco de dados; 

VII - realizar quaisquer atribuições inerentes à adminis-
tração de sistemas gerenciadores de bancos de dados insta-
lados no centro do Tribunal; 

VIII - realizar atividades de prospecção tecnológica; e 



IX - executar outros atos e atividades afins.

Art. 42.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

SUBSEÇÃO II-A

DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS 

(Subseção inserida pela RA nº 0048/2023)

Art. 42-A. A Coordenadoria de Desenvolvimento e Manutenção 
de Sistemas será dirigida por servidor do quadro efetivo, 
com graduação em curso de nível superior, ocupante do car-
go de Diretor de Coordenadoria – CJ2.  (Artigo inserido pela 
RA nº 0048/2023)

Art. 42-B A Coordenadoria de Desenvolvimento e Manutenção 
de Sistemas contará com 7 (sete) Assistentes Administrati-
vos Nível 3 – FC3 e 7 (sete) Assistentes Administrativos 
Nível 2 – FC2. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)
 
Art. 42-C. A Coordenadoria de Desenvolvimento e Manutenção 
de Sistemas é integrada pelas seguintes unidades:  (Artigo 
inserido pela RA nº 0048/2023)
 
I - Núcleo de Soluções Judiciárias;
 
II - Núcleo de Soluções Administrativas; e
 
III - Núcleo de Projetos Estratégicos e Assessoramento. 

§  1º O  Diretor  da  Coordenadoria  de  Desenvolvimento  e 
Manutenção  de  Sistemas  será  substituído,  em  suas 
ausências, afastamentos e impedimentos legais e eventuais, 
pelo  Chefe  do  Núcleo  de  Projetos  Estratégicos  e 
Assessoramento. 

Art. 42-D. Compete à Coordenadoria de Desenvolvimento e 
Manutenção de Sistemas: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - planejar, dirigir e monitorar os resultados das ativi-
dades de prospecção tecnológica, análise, especificação, 
desenvolvimento,  implantação,  manutenção  e  documentação 
relativas a técnicas e melhores práticas de desenvolvimen-
to e manutenção de aplicativos; 

II - supervisionar e priorizar o desenvolvimento, a im-
plantação  e  a  manutenção  dos  sistemas  de  informação  do 
Tribunal, sob sua responsabilidade, garantindo o cumpri-
mento dos prazos e requisitos dos projetos; 

III - garantir que as unidades vinculadas atuem em confor-
midade com os processos de TIC formalizados pelo Tribunal, 
nas fases relacionadas ao desenvolvimento de sistemas;
 
IV - definir, em conjunto com os Núcleos subordinados, o 
processo de gerenciamento dos projetos, incluindo os as-



pectos das áreas de planejamento, controles de mudanças de 
escopo e configurações, comunicação e qualidade; 

V - acompanhar o cumprimento das metas traçadas no Plane-
jamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação e/ou outros planos de gestão relacionados a sua atu-
ação; 

VI - propor metodologias de desenvolvimento e manutenção 
de sistemas e sua implementação, através da elaboração de 
modelos descritivos de técnicas e normas; 

VII - coordenar a elaboração de projetos básicos, especi-
ficações técnicas e pesquisas de mercado necessários às 
contratações do seu escopo de atuação; 

VIII - estabelecer e manter mecanismos de divulgação dos 
serviços e funcionalidades dos sistemas disponibilizados 
pela Coordenadoria; 

IX - atender às demandas de alocação de profissional(is) 
especializado(s) na implantação e manutenção dos sistemas 
institucionais,  incluídos  os  nacionalmente  padronizados, 
sob sua responsabilidade;
 
X - garantir a conformidade das ações dos Núcleos vincula-
dos;

XI - fornecer relatórios e pareceres técnico para a Setic 
e suas outras coordenadorias quando solicitado;
 
XII - coordenar a execução dos Planos de Tratamento de 
Riscos de TIC de sua área de atuação; 

XIII - garantir a aderência às diretrizes e controles de-
finidos pela política de segurança da informação do Tribu-
nal no escopo do desenvolvimento e manutenção das soluções 
de TIC; e 

XIV - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 42-E. O Núcleo de Soluções Judiciárias será chefiado 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Núcleo – FC5. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023) 

Art. 42-F. O Núcleo de Soluções Judiciárias é integrado 
pelas  seguintes  unidades:  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0048/2023)

I - Seção de Desenvolvimento de Sistemas Judiciários; 

II - Seção de Desenvolvimento do PJe; e 

III - Seção de Sustentação do PJe e sistemas auxiliares. 

Art. 42-G. Compete ao Núcleo de Soluções Judiciárias:(Arti-

go inserido pela RA nº 0048/2023)



I - monitorar as atividades relativas a desenvolvimento, 
implantação, manutenção e sustentação dos sistemas judici-
ários do Tribunal, com vistas a garantir conformidade com 
os normativos vigentes e promoção de melhorias contínuas 
em sua área de atuação; 

II - elaborar o plano de implantação dos projetos relacio-
nados aos sistemas de seu escopo de atuação, integrando-o 
com as áreas de infraestrutura e viabilizando sua execu-
ção,  mediante  identificação  do  impacto  nos  sistemas  do 
Tribunal;
 
III - propor, acompanhar e mensurar indicadores de desem-
penho e elaborar relatórios gerenciais; 

IV - elaborar, manter, revisar e garantir a atualização 
dos artefatos utilizados na metodologia de desenvolvimento 
de sistemas;
 
V - analisar a viabilidade técnica de demandas relaciona-
das a sistemas de TIC; 

VI - gerenciar as atividades de levantamento/análise de 
requisitos, especificação, modelagem e documentação rela-
tivas a técnicas e melhores práticas;
 
VII - acompanhar as demandas e a manutenção dos sistemas 
institucionais,  incluídos  os  nacionalmente  padronizados, 
preferencialmente por intermédio de servidor(es) designa-
do(s) para este fim, com os objetivos de promover a cons-
trução  do  conhecimento  e  facilitar  a  comunicação  com  o 
usuário final; 

VIII - acompanhar a construção do diagrama de arquitetura 
dos projetos relacionados a sistemas de sua área de atua-
ção, identificando impactos nos sistemas do Tribunal; 

IX - elaborar e acompanhar plano de comunicação entre as 
áreas da Setic, com vistas a disseminar conhecimento acer-
ca das implementações; 

X - planejar ações de testes e inspeção de sistemas;
 
XI - identificar e tratar riscos relacionados às tecnolo-
gias de desenvolvimento de sistemas; 

XII - registrar projetos e manutenções através de atas de 
reuniões; e 

XIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 42-H. A Seção de Desenvolvimento de Sistemas Judiciá-
rios será chefiada por servidor ocupante de função comis-
sionada de Chefe de Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA nº 
0048/2023)

Art. 42-I. Compete à Seção de Desenvolvimento de Sistemas 
Judiciários: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)



I  -  acompanhar  a  condução  de  projetos  relacionados  aos 
Sistemas Judiciários em sua área de atuação; 

II - elaborar, manter, revisar e garantir a atualização 
dos artefatos utilizados na metodologia de desenvolvimento 
de sistemas; 

III - realizar as atividades de levantamento/análise de 
requisitos, especificação, modelagem e documentação rela-
tivas a técnicas e melhores práticas; 

IV - elaborar e manter a integridade do modelo de dados 
dos projetos relacionados aos sistemas; 

V - elaborar o diagrama de arquitetura dos projetos rela-
cionados a sistemas de sua área de atuação, identificando 
impactos nos sistemas do Tribunal; 

VI - planejar, acompanhar a execução e implantar o produto 
das atividades de manutenção corretiva dos sistemas do seu 
escopo de atuação; 

VII - subsidiar a elaboração e executar o plano de implan-
tação dos projetos de desenvolvimento de sistemas judiciá-
rios; 

VIII - efetuar testes de primeiro nível e implantar solu-
ções e alterações em sistemas da área judiciária sob sua 
responsabilidade; 

IX - apoiar a capacitação de usuários para a utilização de 
sistemas de sua competência; 

X - acompanhar e auxiliar na realização das atividades de 
atendimento a usuários; 

XI - elaborar e acompanhar plano de comunicação dos siste-
mas do seu escopo de atuação entre as áreas da Setic; e
 
XII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 42-J. A Seção de Desenvolvimento do PJe será chefiada 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 42-K. Compete à Seção de Desenvolvimento do PJe: (Ar-
tigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - monitorar as atividades relativas ao desenvolvimento, 
implantação, manutenção e sustentação do sistema Processo 
Judicial eletrônico (PJe) e satélites; 

II - acompanhar a condução de projetos relacionados PJe 
designados a este Tribunal; 

III - colaborar com o desenvolvimento do sistema PJe, me-
diante manutenções corretivas e evolutivas; 



IV - monitorar as disponibilizações pelo Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho de novas versões do Pje;
 
V  -  apoiar  tecnicamente  a  identificação  de  soluções  de 
contorno para os problemas encontrados no PJe; 

VI - realizar testes de natureza técnica no PJe em ambien-
tes de teste e homologação;

VII - executar os planos de implantação dos projetos de 
seu escopo de atuação;

VIII - realizar as atividades de levantamento/análise de 
requisito, especificação, modelagem e documentação relati-
vas a técnicas e melhores práticas; 

IX - apoiar a capacitação de usuários para a utilização de 
sistemas de sua competência;

X - acompanhar e auxiliar na realização das atividades de 
atendimento a usuários;
 
XI - elaborar e acompanhar plano de comunicação entre as 
áreas da Setic, informando-as sobre as implementações; e 

XII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 42-L. A Seção de Sustentação do PJe e satélites será 

chefiada por servidor ocupante de função comissionada de 

Chefe de Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - monitorar a disponibilização de novas versões do PJe 
pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 

II - parametrizar e configurar tecnicamente novas versões 
do PJe em todos os ambientes do sistema no ambiente compu-
tacional do Tribunal; 

III - analisar impactos técnicos das novas versões do PJe; 

IV - realizar e validar a especificação dos requisitos das 
manutenções corretivas dos sistemas, em resposta aos inci-
dentes de TI originados no ambiente de produção; 

V - implementar solução de contorno em resposta ao resul-
tado de análise de incidentes do PJe; 

VI - gerenciar as solicitações de correção de soluções de 
softwares; 

VII - atuar junto à Equipe Nacional de Sustentação do Pje;
 
VIII - apoiar a implantação de novas versões do PJe e sis-
temas satélites nacionalizados; 

IX - manter/suportar as funções administrativas do PJe; e 

X - executar outros atos e atividades afins. 



Art. 42-M. O Núcleo de Soluções Administrativas será che-

fiado por servidor ocupante de função comissionada de Che-

fe de Núcleo – FC5. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

 

Art. 42-N. O Núcleo de Soluções Administrativas é integra-

do  pelas  seguintes  unidades:  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 

0048/2023)

I - Seção de Desenvolvimento de Soluções Administrativas; 

II - Seção de Sustentação de Soluções Administrativas; e 

III - Seção de Sustentação de Sistemas de Orçamento e Fi-
nanças. 

Art. 42-O. Compete ao Núcleo de Soluções Administrativas: 

(Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - monitorar as atividades relativas a desenvolvimento, 
implantação, manutenção e sustentação dos sistemas admi-
nistrativos deste Tribunal, com vistas a garantir confor-
midade  aos  normativos  vigentes  e  promoção  de  melhorias 
contínuas em sua área de atuação;
 
II - elaborar o plano de implantação dos projetos relacio-
nados aos sistemas de seu escopo de atuação, integrá-lo 
com as áreas de infraestrutura e viabilizar sua execução, 
mediante identificação do impacto nos sistemas do Tribu-
nal; 

III - propor, acompanhar e mensurar indicadores de desem-
penho e elaborar relatórios gerenciais;

IV - elaborar, manter, revisar e garantir a atualização 
dos artefatos utilizados na metodologia de desenvolvimento 
de sistemas; 

V - analisar a viabilidade técnica de demandas relaciona-
das a sistemas de TIC; 

VI - gerenciar as atividades de levantamento/análise de 
requisitos, especificação, modelagem e documentação rela-
tivas a técnicas e melhores práticas; 

VII - acompanhar as demandas dos sistemas de sua área de 
atuação, preferencialmente, por intermédio de servidor(es) 
designado(s) para este fim, de modo a promover a especia-
lização de servidor(es) e facilitar a comunicação com o 
usuário final;
 
VIII - acompanhar a construção do diagrama de arquitetura 
dos projetos relacionados a sistemas de sua área de atua-
ção, identificando impactos nos sistemas do Tribunal; 



IX - elaborar e acompanhar plano de comunicação entre as 
áreas da Setic, informando-as acerca das implementações;
 
X - planejar ações de testes e inspeção de sistemas; 

XI - identificar e tratar riscos relacionados às tecnolo-
gias de desenvolvimento de sistemas;

XII - registrar projetos e manutenções através de atas de 
reuniões; e 

XIII - executar outros atos e atividades afins.
 
Art. 42-P. A Seção de Desenvolvimento de Soluções Adminis-
trativas será chefiada por servidor ocupante de função co-
missionada de Chefe de Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA 
nº 0048/2023)

Art. 42-Q. Compete à Seção de Desenvolvimento de Soluções 
Administrativas: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I  -  acompanhar  a  condução  de  projetos  relacionados  aos 
sistemas administrativos em sua área de atuação; 

II - elaborar, manter, revisar e garantir a atualização 
dos artefatos utilizados na metodologia de desenvolvimento 
de sistemas;
 
III - realizar as atividades de levantamento/análise de 
requisitos, especificação, modelagem e documentação rela-
tivas a técnicas e melhores práticas; 

IV - elaborar e manter a integridade do modelo de dados 
dos projetos relacionados aos sistemas; 

V - elaborar o diagrama de arquitetura dos projetos rela-
cionados a sistemas de sua área de atuação, identificando 
impactos nos sistemas do Tribunal; 

VI - planejar, acompanhar a execução e implantar o produto 
das atividades de manutenção corretiva dos sistemas do seu 
escopo de atuação; 

VII - subsidiar a elaboração e executar o plano de implan-
tação dos projetos de desenvolvimento de sistemas adminis-
trativos;
 
VIII - projetar, desenvolver, efetuar testes de primeiro 
nível e implantar soluções e alterações em sistemas de seu 
escopo de atuação;
 
IX - apoiar a capacitação de usuários para a utilização de 
sistemas de sua competência;

X - acompanhar e auxiliar na realização das atividades de 
atendimento a usuários;

XI - acompanhar plano de comunicação entre as áreas da Se-
tic; e 



XII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 42-R. A Seção de Sustentação de Soluções Administra-
tivas será chefiada por servidor ocupante de função comis-
sionada de Chefe de Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA nº 
0048/2023)
 
Art. 42-S. Compete à Seção de Sustentação de Soluções Ad-
ministrativas: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - monitorar a disponibilização de novas versões dos sis-
temas administrativos pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho; 

II - parametrizar e configurar tecnicamente novas versões 
dos sistemas administrativos no ambiente computacional do 
Tribunal; 

III  -  analisar  impactos  técnicos  das  novas  versões  dos 
sistemas administrativos; 

IV - realizar e validar a especificação dos requisitos das 
manutenções corretivas dos sistemas, em resposta aos inci-
dentes de TI originados no ambiente de produção;
 
V - implementar solução de contorno devido ao resultado de 
análise de incidentes dos sistemas administrativos; 

VI - gerenciar as solicitações de correção dos sistemas 
administrativos de seu escopo de atuação; 

VII - atuar com a Equipe Nacional de Sustentação dos sis-
temas administrativos; 

VIII - apoiar a implantação de novas versões dos sistemas 
administrativos e sistemas satélites nacionalizados, pre-
ferencialmente por intermédio de servidor(es) designado(s) 
para este fim, com os objetivos de promover a construção 
do conhecimento e facilitar a comunicação com o usuário 
final; e 

IX - executar outros atos e atividades afins.
 
Art. 42-T. A Seção de Sistemas de Orçamento e Finanças 
será chefiada por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art.42-U. Compete à Seção Sistemas de Orçamento e Finan-
ças: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - executar atividades técnicas relacionadas ao desenvol-
vimento de sistemas de orçamento e finanças;
 
II  -  planejar  e  acompanhar  as  atividades  de  manutenção 
corretiva de sistemas de sua área de atuação;
 
III - apoiar a implementação de funcionalidade em sistemas 
de TIC nas áreas de orçamento e finanças; 



IV - investigar funcionamento impróprio para corrigir er-
ros dos sistemas de seu escopo de atuação; 

V - validar artefatos de implementação de sistemas gerados 
por equipe interna ou terceiros;

VI - apoiar a capacitação de usuários para a utilização de 
sistemas de sua competência;

VII - acompanhar e auxiliar na realização das atividades 
de atendimento a usuários; e

VIII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 42-V. O Núcleo de Projetos Estratégicos e Assessora-
mento será chefiado por servidor ocupante de função comis-
sionada de Chefe de Núcleo – FC5. (Artigo inserido pela RA nº 
0048/2023)

Art. 42-W. O Núcleo de Projetos Estratégicos e Assessora-
mento é integrado pelas seguintes unidades: (Artigo inserido 
pela RA nº 0048/2023)

I - Seção de Aplicativos Móveis e Portais; e 

II - Seção de Requisitos e Qualidade.
 
Art. 42-X. Compete ao Núcleo de Projetos Estratégicos e 
Assessoramento: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - estabelecer, em conjunto com a Coordenadoria, as dire-
trizes e metodologias a serem adotadas para gerenciar os 
projetos de desenvolvimento de sistemas e soluções afins, 
incluindo os aspectos das áreas de planejamento, de con-
troles de mudanças de escopo e de configurações, de comu-
nicação e de qualidade; 

II - gerenciar os projetos referentes à análise de siste-
mas, com vistas a garantir conformidade aos normativos vi-
gentes e promoção de melhorias contínuas em sua área de 
atuação; 

III - apoiar as equipes da Coordenadoria para adoção de 
ferramentas e padrões definidos; 

IV - propor ferramentas e padrões para produção de artefa-
tos de análise e projetos de sistemas; 

V - participar de reuniões com equipe de negócio para le-
vantamento de requisitos e análise de sistemas; 

VI - apoiar as equipes internas na validação dos artefatos 
de análise e projetos de sistemas produzidos internamente 
ou por terceiros; 

VII  -  gerenciar  os  projetos  relativos  à  qualidade  de 
software;



VIII - definir os protocolos de testes dos softwares e os 
processos de qualidade de software; 

IX - realizar a gestão da qualidade dos sistemas em desen-
volvimento para a sua implantação no ambiente organizacio-
nal do Tribunal; 

X - coordenar a elaboração dos projetos básicos, especifi-
cações técnicas e pesquisa de mercado, necessários às con-
tratações relacionadas à sua área de atuação; 

XI - fiscalizar contratos relacionados à análise de siste-
mas; 

XII - atender aos públicos interno e externo; e 

XIII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 42-Y. A Seção de Aplicativos Móveis e Portais será 
chefiada por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 42-Z. Compete à Seção de Aplicativos Móveis e Por-
tais: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - gerenciar tecnicamente o portal e os subsites do por-
tal do Tribunal; 

II - gerenciar e participar do desenvolvimento de aplica-
tivos a serem disponibilizados no portal do Tribunal; 

III - garantir a integridade e a confidencialidade das in-
formações administradas, verificando ocorrências de infra-
ções e/ou de segurança relacionadas à sua área de atuação; 

IV - elaborar e manter atualizada documentação técnica, 
manuais de uso, procedimentos operacionais e outros docu-
mentos relacionados ao seu escopo de atuação; 

V - emitir, quando solicitado, parecer técnico nas audito-
rias de TI, análise de editais e contratos de TI, relató-
rios técnicos e/ou outros documentos relacionados à sua 
área de atuação;

VI - fiscalizar, acompanhar e avaliar o fornecimento de 
bens,  a  execução  de  serviços  prestados  por  terceiros  e 
seus respectivos contratos relativos à sua área de atua-
ção; 

VII - apoiar, avaliar e implementar as ações de gerencia-
mento de riscos e segurança cibernética definidas pelas 
políticas de segurança relacionadas à sua área de atuação; 

VIII - projetar, desenvolver, efetuar testes de primeiro 
nível e implantar soluções e alterações na área de Aplica-
tivos Móveis e Portais; 



IX - acompanhar a construção do diagrama de arquitetura 
dos projetos relacionados a sistemas de sua área de atua-
ção, identificando impactos nos sistemas do Tribunal; 

X - apoiar a capacitação de usuários para a utilização de 
sistemas de sua competência; e

XI - executar outros atos e atividades afins.

Art. 43.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 43-A. A Seção de Requisitos e Qualidade será chefiada 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 43-B. Compete à Seção de Requisitos e Qualidade: (Ar-
tigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - executar o processo de controle de qualidade de siste-
mas; 

II - garantir que os sistemas sejam desenvolvidos de forma 
aderente ao processo de testes e à qualidade dos sistemas 
desenvolvidos;
 
III - participar das atividades de levantamento/análise e 
especificação de requisitos;

IV - verificar a incidência de defeitos e desconformidades 
dos sistemas; 

V - propor e executar métricas de qualidade de processos, 
software e testes de sistemas;

VI - propor e organizar ambientes para processos de testes 
automatizados;

VII - apoiar a criação, revisão e manutenção dos Planos de 
Testes;

VIII - apoiar a elaboração, manutenção e revisão dos arte-
fatos utilizados na metodologia de desenvolvimento de sis-
temas; 

IX - realizar a especificação das manutenções evolutivas e 
adaptativas dos sistemas; realizar a homologação de siste-
mas junto às áreas de negócio; e 

X - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 44.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023):

SUBSEÇÃO III-A 
DA COORDENADORIA DE SUPORTE AOS SERVIÇOS DE TIC 

(Subseção inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 44-A. A Coordenadoria de Suporte aos Serviços de TIC 
(CSTIC) será dirigida por servidor do quadro efetivo, com 
graduação em curso de nível superior, ocupante do cargo de 



Diretor de Coordenadoria –CJ2.  (Artigo inserido  pela RA  nº 
0048/2023)

Art. 44-B. A Coordenadoria de Suporte aos Serviços de TIC 
é integrada pelas seguintes unidades:  (Artigo inserido pela 
RA nº 0048/2023)

I - Núcleo de Gestão de Serviços de Suporte; e 

II - Seção de Suporte Especializado. 

§ 1º O Diretor da Coordenadoria de Suporte aos Serviços de 
TIC será substituído, em suas ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e eventuais, pelo Chefe do Núcleo de 
Gestão de Serviços de Suporte. 

Art. 44-C. Compete à Coordenadoria de Suporte aos Serviços 

de TIC: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - coordenar e planejar projetos, processos, ações e ati-
vidades relacionadas ao suporte técnico aos usuários na 
utilização dos recursos e serviços oferecidos pela Setic; 

II - coordenar ações de distribuição e manutenção de equi-
pamentos de TIC necessários à execução dos serviços admi-
nistrativos e judiciários; 

III - acompanhar, administrativa e tecnicamente, a execu-
ção das ações de desenvolvimento e manutenção das soluções 
das áreas vinculadas, para avaliação dos resultados e de-
finição de diretrizes; 

IV - elaborar planos de ação de serviços de suporte de TIC 
baseados na estratégia definida pelo Tribunal; 

V - planejar e monitorar a continuidade, a capacidade, a 
disponibilidade e a qualidade dos serviços prestados pela 
Coordenadoria;
 
VI - manter o parque de equipamentos de microinformática 
adequado às necessidades do Tribunal; 

VII - atuar no planejamento das contratações referentes à 
área de suporte técnico aos usuários de TIC; 

VIII - gerir, fiscalizar, acompanhar e avaliar o forneci-
mento de bens e a execução de serviços prestados por ter-
ceiros e seus respectivos contratos de sua área de atua-
ção; 

IX - gerenciar o catálogo de serviços de TIC prestados 
pela Coordenadoria; 

X - gerenciar o relacionamento com os clientes internos e 
externos;

XI - produzir, manter e divulgar informações técnicas re-
lacionados a sua área de atuação; 



XII - propor e implementar melhores práticas, tecnologias 
prospectadas e padrões de TIC na área de suporte; 

XIII - coordenar as ações de gerenciamento de riscos e se-
gurança em sua área de atuação, alinhadas com a política 
de segurança do Tribunal; e 

XIV - executar outros atos e atividades afins.
 
Art. 44-D. O Núcleo de Gestão de Serviços de Suporte será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5;. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)
 
Art. 44-E O Núcleo de Gestão de Serviços de Suporte conta-
rá com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3; (Ar-
tigo inserido pela RA nº 0048/2023)

Art. 44-F. Compete ao Núcleo de Gestão de Serviços de Su-
porte: (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)

I - gerenciar a central de serviços de suporte de TIC, com 
vistas  a  garantir  o  atendimento  dos  níveis  de  serviços 
acordados e o uso das melhores práticas; 

II - prestar suporte técnico aos usuários internos e ex-
ternos no uso das soluções de TIC, solucionando incidentes 
e atendendo requisições com celeridade; 

III - analisar, estabelecer e documentar a resolução de 
incidentes e problemas relacionados aos ativos de microin-
formática;

IV - definir processos de trabalho para administrar e lo-
calizar ativos de microinformática; 

V - estabelecer e manter mecanismos de divulgação dos ser-
viços e funcionalidades dos sistemas de apoio a chamados e 
atendimentos disponibilizados pela Secretaria;

VI - definir, executar e monitorar o processo de constru-
ção da base de conhecimento para a solução de problemas em 
equipamentos e programas da área de atuação da Coordenado-
ria; 

VII - elaborar e manter atualizada documentação técnica, 
manuais de uso, procedimentos operacionais e outros docu-
mento da área;
 
VIII - monitorar e mensurar o desempenho e o resultado do 
atendimento, da experiência e da satisfação do usuário; 

IX - identificar necessidades de manutenção ou renovação 
de equipamentos de microinformática no Tribunal; 

X - planejar e executar a instalação e a substituição de 
equipamentos do parque de informática; 



XI  -  elaborar  especificações  técnicas  para  aquisição  e 
contratação de bens e serviços de TIC de seu escopo de 
atuação; 

XII - fornecer relação de equipamentos de microinformática 
para desfazimento à Coordenadoria de Material e Logística; 

XIII - apoiar os processos de aquisição de bens e contra-
tação de serviços relativos à área de atuação da Coordena-
doria; 

XIV - fiscalizar, acompanhar a execução e a vigência dos 
contratos no escopo de sua atuação;

XV - gerir as ações de manutenção preventiva e corretiva 
dos ativos de microinformática; e

XVI - executar outros atos e atividades afins.
 
Art. 44-G. A Seção de Suporte Especializado será chefiado 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0048/2023)
 
Art. 44-H A Seção de Suporte Especializado contará com 1 
(um) Assistente Administrativo Nível 2– FC2; (Artigo inseri-
do pela RA nº 0048/2023)

Art. 44-I. Compete à Seção de Suporte Especializado: (Arti-
go inserido pela RA nº 0048/2023)

I - administrar os ativos de software e sistemas sob ges-
tão da Coordenadoria; 

II - realizar as atividades de configuração, adequação, 
monitoramento e análise de desempenho dos ativos sob sua 
gestão;
 
III  -  executar  processos  de  atendimento  especializado, 
identificando  incidentes  e  tratando  requisições  de  sua 
área de atuação; 

IV - manter a imagem padrão da configuração de microcompu-
tadores e notebooks;

V - gerir a atualização dos ativos de softwares de seu es-
copo de atuação;

VI - elaborar especificações técnicas, fiscalizar e acom-
panhar a execução de contratos de bens e serviços de TIC 
de sua área de atuação; e 

VII - executar outros atos e atividades afins.

SUBSEÇÃO I
DA COORDENADORIA DE ESTATÍSTICA E PESQUISA 

(Subseção revogada pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 45.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 46.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)



Art. 47.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 48.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 49.  (Alterado pela RA nº 0015/2022 e revogado pelo Ato GP nº 
0311/2023)

Art. 50.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 51.  (Alterado pela RA nº 0015/2022 e revogado pelo Ato GP nº 
0311/2023)

Art. 52.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 53.  (Revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

SEÇÃO III

DA SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS

Art. 54.  A Secretaria de Organização e Métodos será diri-
gida por servidor do quadro efetivo com graduação em curso 
de nível superior, ocupante do cargo de Diretor de Secre-
taria – CJ3.

Art. 55.  A  Secretaria  de  Organização  e  Métodos  contará 
com um Núcleo de Assessoramento Administrativo, chefiado 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Núcleo – FC5, que exercerá a função de substituto, nas au-
sências, afastamentos e impedimentos legais e eventuais do 
Diretor da Secretaria.

Art. 56.  Compete à Secretaria de Organização e Métodos:

I -  assessorar o Desembargador Presidente do Tribunal na 
adequação da estrutura organizacional aos objetivos insti-
tucionais, bem como no planejamento, análise, normatização, 
coordenação, controle e avaliação do desempenho dos siste-
mas manuais e automatizados do Tribunal;

II -  dirigir, planejar e realizar mapeamento, análise, re-
visão e racionalização dos métodos e processos de trabalho, 
administrativos e judiciais, para a consecução dos objeti-
vos funcionais do Tribunal, com produtividade e preservação 
da saúde laboral;

III -  definir  diretrizes  na  realização  dos  trabalhos  e 
prioridade dos projetos a serem desenvolvidos pela unida-
de, alinhados com os objetivos institucionais;

IV -  propor e avaliar demandas de automatização de proces-
sos de trabalho, de criação de novos serviços ou sistemas, 
de intervenção nos processos de trabalho e alteração da es-
trutura organizacional e emitir parecer técnico, observada 
a adequação, pertinência e economicidade da medida;



V -  realizar estudos da estrutura organizacional do Tri-
bunal, propor e avaliar demandas de criação, fusão, extin-
ção e alteração de suas unidades, inclusive a distribuição 
jurisdicional;

VI -  emitir parecer técnico em matérias relacionadas ao 
seu âmbito de competência, quando demandado;

VII -  promover a melhoria contínua dos processos de traba-
lho, por meio da aplicação de técnicas administrativas de 
identificação e solução de problemas e absorção de novas 
tecnologias;

VIII -  viabilizar a implantação e difusão da metodologia 
de gerenciamento de processos de trabalho;

IX -  assessorar, nos limites da competência da secretaria, 
equipes dedicadas à análise do impacto da organização do 
trabalho na saúde do trabalhador, bem como acompanhar o de-
senvolvimento e a implantação de projetos de layout na es-
trutura física dos imóveis do Tribunal, com base nos mapas 
dos processos de trabalho;

X -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 57.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo conta-
rá com 3 (três) Assistentes Administrativos Nível 4 – FC4.

Art. 58.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  auxiliar e assessorar nas atividades da Secretaria de 
Organização e Métodos;

II -  elaborar e manter atualizados os procedimentos, nor-
mas e gráficos organizacionais e zelar para que sejam ob-
servados pelas diversas unidades;

III -  propor a atualização de normas, procedimentos e grá-
ficos organizacionais;

IV -  definir e estruturar as diretrizes básicas e os re-
quisitos dos sistemas informatizados, das áreas adminis-
trativa e judiciária, juntamente com a Secretaria de Tec-
nologia da Informação e comunicação, acompanhando o seu 
desenvolvimento, efetuando testes de homologação e parti-
cipando  de  sua  implantação;  (Inciso  alterado  pela  RA  nº 
0048/2023)

V -  realizar, juntamente com as unidades envolvidas, ma-
peamento de rotinas e propor redesenho dos processos e mé-
todos de trabalho, com vistas ao aumento da produtividade 
e à preservação da higidez do ambiente de trabalho, desen-
volvendo e elaborando a documentação correspondente;

VI -  auxiliar  as  unidades  executivas  na  verificação  da 
efetiva adoção dos métodos e processos regulamentados, com 
base na documentação descritiva dos procedimentos da unida-
de avaliada;



VII -  promover a disponibilização das versões atualizadas 
dos documentos produzidos pela unidade, inclusive nos sis-
temas  informatizados,  com  a  manutenção  dos  respectivos 
históricos

VIII -  acompanhar  o  desenvolvimento  e  a  implantação  de 
projetos de layout na estrutura física dos imóveis do Tri-
bunal, com base nos mapas dos processos de trabalho;

IX -  participar da definição da metodologia de trabalho da 
unidade e distribuição das tarefas para a equipe visando 
garantir padronização na obtenção, registro e análise das 
informações, no controle das tarefas e na apresentação de 
resultados;

X -  atender aos usuários, internos e externos, para es-
clarecimento sobre o conteúdo e a aplicação das normas e 
procedimentos organizacionais;

XI -  organizar, elaborar, revisar e racionalizar manuais, 
normas, rotinas, formulários, fluxogramas e sítios;

XII -  manter registro das atividades realizadas, conforme 
metodologia de trabalho adotada pela unidade;

XIII -  executar outros atos e atividades afins.

SEÇÃO IV
DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 59.  A Secretaria de Comunicação Social será dirigida 
por servidor, com graduação em curso de nível superior, 
ocupante do cargo de Diretor de Secretaria – CJ3, e conta-
rá com (01) Assistente Administrativo Nível 4 – FC4 e 1 
(um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3.

Art. 60.  A Secretaria de Comunicação Social contará com o 
Núcleo de Imprensa, chefiado por servidor ocupante de fun-
ção comissionada de Chefe de Núcleo – FC5, o qual exercerá 
a função de substituto, nas ausências, afastamentos e im-
pedimentos legais e eventuais do Diretor da Secretaria.

Art. 61.  Compete à Secretaria de Comunicação Social:

I -  planejar, dirigir, coordenar e elaborar a política de 
comunicação social do Tribunal, incluindo as áreas de im-
prensa, relações públicas, publicidade, composição, cópia 
e impressão gráfica, de acordo com normas legais e dire-
trizes fixadas pela Presidência;

II -  acompanhar, diariamente, a agenda do Desembargador 
Presidente do Tribunal;

III -  primar pelo respeito à identidade institucional da 
Justiça do Trabalho;

IV -  buscar e divulgar informações e esclarecimentos da 
Justiça do Trabalho, por meio de órgãos de comunicação, 



assim como as informações relativas às atividades de toda 
a estrutura organizacional do Tribunal;

V -  elaborar pesquisas para o conhecimento das necessida-
des e deficiências da comunicação do público interno e ex-
terno em relação ao Tribunal;

VI -  divulgar os serviços disponibilizados à sociedade;

VII -  produzir serviços informativos utilizando os veícu-
los disponíveis, como internet, rádio, TV e impressos, que 
esclareçam as formas de acesso à Justiça, bem como os di-
reitos e deveres do cidadão;

VIII -  acompanhar o andamento de processos administrati-
vos;

IX -  acompanhar a pesquisa e coleta diária de notícias nos 
sítios jurídicos, jornais  online,  blogs, revistas, entre 
outros, para confecção do clipping online;

X -  estimular a participação de magistrados e servidores 
nas ações voltadas à comunicação interna e externa;

XI -  utilizar os diversos meios e ferramentas tecnológicas 
de divulgação, como sítios, vídeos, redes sociais e mensa-
gens eletrônicas;

XII -  contribuir para o fortalecimento da imagem institu-
cional da Justiça do Trabalho, despertando a visão crítica 
do cidadão a respeito da garantia de transparência na di-
vulgação de informações;

XIII -  propor ações de comunicação e marketing, bem como a 
idealização de diferentes formas de apresentação dos proje-
tos;

XIV -  assessorar os membros da Mesa Diretora, magistrados 
e servidores que estejam representando o Tribunal em entre-
vistas para órgãos de comunicação, em visitas e em eventos 
oficiais;

XV -  propor pautas para divulgação nos veículos internos 
e externos de comunicação;

XVI -  acompanhar diariamente as demandas e execução dos 
produtos solicitados;

XVII -  verificar  layout, texto e objetivos da informação 
a ser divulgada, observando o interesse público, do corpo 
funcional e de magistrados naquele tema;

XVIII -  revisar os textos a serem divulgados;

XIX -  gerenciar o fluxo de informações com os públicos 
interno e externo, além de promover a comunicação interna;

XX -  atender aos profissionais de imprensa;



XXI -  coordenar  o  trabalho  de  Marketing e  Publicidade, 
como campanhas publicitárias institucionais ou de utilida-
de pública, além de gerenciar a comunicação interna no sí-
tio (intranet);

XXII -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 62.  O Núcleo de Imprensa é integrado pelas seguintes 
unidades:

I -  Seção de Jornalismo;

II -  Seção de Publicidade;

III -  Seção de Mídias Gráficas.

Art. 63.  Compete ao Núcleo de Imprensa:

I -  entrevistar as fontes, efetuar pesquisas documentais, 
acompanhar eventos e elaborar textos;

II -  encaminhar textos por mailing ou conforme a demanda 
de algum veículo específico;

III -  postar textos, realizar uploads e coordenar a utili-
zação do Sistema de Gerenciamento de Conteúdos do Portal do 
Tribunal;

IV -  elaborar  avaliação  e  autorização  de  mudança  de 
layout e criação de novas páginas de  internet e  intranet 
dentro do ambiente web institucional;

V -  encaminhar proposições à área de informática para o 
constante aprimoramento de acessos e layouts;

VI -  elaborar roteiro, apresentação e publicação de víde-
os, entre reportagens, institucionais e programas especi-
ais;

VII -  acompanhar  a  aprovação  de  vídeos  elaborados  pela 
produtora terceirizada;

VIII -  elaborar texto de chamada de abertura e publicação 
dos vídeos na internet;

IX -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 64.  A Seção de Jornalismo será chefiada por servidor 
ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – FC4, e 
contará com 2 (dois) Assistentes Administrativos Nível 4 – 
FC4.

Art. 65.  Compete à Seção de Jornalismo:

I -  efetuar  o  registro  fotográfico  de  eventos,  fatos, 
acontecimentos do Tribunal e de instituições a ele relaci-
onadas;



II -  catalogar, organizar e editar fotos, com o propósito 
de divulgação ou arquivo;

III -  manter agenda atualizada de eventos e entrevistas;

IV -  distribuir as tarefas relacionadas com a cobertura 
de eventos entre os jornalistas e estagiários;

V -  prestar orientação quanto à adequação de linguagem, 
formatos, abordagens e entrevistas;

VI -  elaborar  roteirização  e  locução  de  audiorreporta-
gens;

VII -  elaborar redação e publicação de chamadas para di-
vulgação do áudio no portal do Tribunal e na Rádio Justi-
ça;

VIII -  realizar pesquisas técnicas em publicações especi-
alizadas, fornecedores, revistas e sítios do mercado de 
audiovisual;

IX -  coordenar  a  produção  das  matérias,  reportagens, 
clips de notícias, campanhas e documentários;

X -  elaborar roteiros técnicos das gravações internas e 
externas com recursos necessários na captação das imagens 
e áudio necessários à realização dos produtos audiovisu-
ais;

XI -  efetuar gravações com câmeras de vídeo, mesas e gra-
vador de áudio;

XII -  criar, montar, gerenciar, editar, inserir créditos, 
arte e finalizar os produtos audiovisuais para veiculação 
nos canais de publicação do Tribunal, TV, Rádio Justiça e 
TV TST;

XIII -  gerenciar, alimentar, publicar e catalogar para ar-
quivamento os produtos audiovisuais;

XIV -  controlar e liberar a utilização das mídias DVD, fi-
tas, HD´s externos e cartões de memória;

XV -  efetuar operações necessárias à transferência dos ar-
quivos de vídeo em formatos e configurações apropriadas;

XVI -  divulgar produtos audiovisuais com cunho educacio-
nal e de utilidade pública aos cidadãos;

XVII -  adicionar, montar, editar e finalizar a grade do 
mês a partir da retirada de produtos antigos e inclusão de 
novos;

XVIII -  elaborar  cronograma  de  trabalho  para  montagem, 
comunicação, iluminação, captação de áudio e vídeo, edição 
ao vivo, arquivamento, transmissão via web e monitoramento 
em tempo real da transmissão;



XIX -  dirigir os cinegrafistas;

XX -  elaborar  projetos,  especificações  de  equipamentos, 
cabeamentos e soluções técnicas para viabilizar o funcio-
namento da TV institucional;

XXI -  monitorar e corrigir eventuais falhas no funciona-
mento  das  TV´s  institucionais  instaladas  nos  Fóruns  da 
Justiça do Trabalho da 5ª Região;

XXII -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 66.  A Seção de Publicidade será chefiada por servi-
dor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – 
FC4.

Art. 67.  Compete à Seção de Publicidade:

I -  criar e a produzir campanhas internas em conformidade 
com o Planejamento Estratégico do TRT da 5ª Região;

II -  planejar  e  desenvolver  campanhas  institucionais  de 
fortalecimento da imagem do Tribunal, de informação e de 
conscientização, abrangendo as mídias disponíveis internas 
e externas;

III -  manter contato com os clientes para elaboração de 
pautas e aprovação de peças;

IV -  redigir  os  conteúdos  das  peças  publicitárias  de 
acordo com as solicitações feitas pelos clientes internos 
e externos e as necessidades de comunicação;

V -  orientar  tecnicamente  o  trabalho  de  designer e  os 
procedimentos adequados ao Tribunal;

VI -  publicar informações na intranet e extranet;

VII -  planejar o quantitativo, distribuir e veicular os 
materiais publicitários produzidos;

VIII -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 68.  A  Seção  de  Mídias  Gráficas  será  chefiada  por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4, e contará com 1 (um) Assistente Administrativo Ní-
vel 3 – FC3.

Art. 69.  Compete à Seção de Mídias Gráficas: 

I -  supervisionar diagramação, cópia e impressão de formu-
lários, manuais, revistas, livros e publicações quando de-
mandadas pelos setores competentes e por determinação da 
Mesa Diretora do Tribunal;

II -  enviar os controles dos serviços executados e seus 
respectivos custos;



III -  fazer previsões trimestrais, semestrais e anuais de 
materiais necessários ao perfeito funcionamento dos servi-
ços;

IV -  supervisionar a elaboração do Diário da Justiça Ele-
trônico do TRT da 5ª Região, que contém as publicações da 
área administrativa;

V -  compor modelos e matrizes dos impressos a serem con-
feccionados;

VI -  receber e encaminhar o material a ser publicado no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT;

VII -  executar a diagramação do Diário da Justiça Eletrô-
nico do TRT da 5ª Região e dos demais impressos solicitados 
pelas diversas unidades;

VIII -  disponibilizar  os  arquivos  do  Diário  da  Justiça 
Eletrônico do TRT da 5ª Região no portal do Tribunal;

IX -  executar outros atos e atividades afins.

SEÇÃO II

DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

(Seção II inserida pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-A. A Secretaria de Gestão de Pessoas será dirigida 
por servidor do quadro efetivo com graduação em curso de 
nível superior, ocupante do cargo de Diretor de Secretaria 
– CJ3.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-B. A Secretaria de Gestão de Pessoas é integrada 
pelas seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - Coordenadoria Administrativa de Pessoas;

II - Coordenadoria de Saúde;

III - Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas;

IV - Coordenadoria de Quadro de Pessoal; e

V - Núcleo de Assessoramento Administrativo.

Art. 69-C. O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por servidor ocupante da função comissionada Che-
fe de Núcleo – FC5, o qual exercerá a função de substitu-
to, nas ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais do Diretor de Secretaria.(Artigo inserido pela RA nº 
0062/2023)

Art. 69-D. Compete à Secretaria de Gestão de Pessoas:(Arti-
go inserido pela RA nº 0062/2023)

I - planejar as diretrizes de gestão de pessoas, mediante 
pesquisas, para subsidiar a Administração na definição da 
política a ser implementada, observando o disposto no Pla-
nejamento Estratégico Institucional (PEI);



II - coordenar a execução das atividades relacionadas à 
política de gestão de pessoas, alinhadas ao cumprimento de 
metas nacionais e às práticas de governança em gestão de 
pessoas;

III - gerenciar as atividades desenvolvidas pelas coorde-
nadorias subordinadas à Secretaria, observando o disposto 
no PEI;

IV - implementar as ações deliberadas pelo Comitê de Pes-
soas;

V - manter contato com órgãos superiores e outros tribu-
nais, para conhecimento e atualização das políticas e re-
gulamentos praticados;

VI - manifestar-se em processos de cargos e funções comis-
sionadas, conforme dados disponibilizados, enviando infor-
mações aos superiores;

VII - secretariar a Administração na posse dos servidores 
aprovados em concurso público e nomeados para o exercício 
de cargos em comissão;

VIII - participar dos processos de reestruturação adminis-
trativa e desenvolvimento de regulamentações pertinentes, 
para atender às demandas internas;

IX - sugerir melhoria das regulamentações e acompanhamento 
das demandas afetas à gestão de pessoas;

X - atender aos magistrados e servidores, com identifica-
ção das necessidades, conflitos ou situações que demandem 
acompanhamento;

XI - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo;

XII - tratar os dados pessoais com zelo, conciliando a Lei 
de Acesso à Informação (LAI) com a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) e seus preceitos, para garantir a divulga-
ção dos dados, quando permitida, e a integridade, sigilo e 
privacidade, quando protegidos pela inviolabilidade da in-
timidade, da honra e da imagem; e

XIII - promover a divulgação das diretrizes e programas, 
por meio dos canais internos de comunicação, para tornar 
públicas as ações da Secretaria.

Art. 69-E. O Núcleo de Assessoramento Administrativo é in-

tegrado pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 

0062/2023)

I - Seção Administrativa; e

II - Seção de Qualidade de Vida.



Art. 69-F. Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-

tivo:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - distribuir os processos e expedientes recebidos, por 
meio físico ou eletrônico, e cadastrados entre as diversas 
seções;

II - conferir processos e expedientes, por meio da análise 
de minutas, para cumprimento das rotinas administrativas;

III - elaborar informações nos expedientes oriundos dos 
diversos órgãos públicos, observando os dispositivos le-
gais;

IV - acompanhar, diariamente, as manifestações da Ouvido-
ria, por meio de emissão e conferência das respostas, para 
cumprimento de determinação regulamentar;

V - identificar a necessidade de reparação dos equipamen-
tos e dos bens permanentes, assim como do suprimento de 
materiais de consumo, visando à manutenção satisfatória do 
ambiente de trabalho, e diligenciar soluções com as unida-
des competentes;

VI - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo; e

VII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-G. A Seção Administrativa será chefiada por servi-

dor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – 

FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-H. A Seção Administrativa contará com 1 (um) As-

sistente Administrativo Nível 4 – FC4.(Artigo inserido pela RA 

nº 0062/2023)

Art. 69-I. Compete à Seção Administrativa:(Artigo  inserido 

pela RA nº 0062/2023)

I - elaborar as minutas de despachos de remoção, designa-
ção e substituição de função e cargo comissionados, obede-
cendo às exigências legais;

II - elaborar ofícios relativos aos expedientes de remo-
ção, designação e substituição de servidores para as uni-
dades;

III - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo;

IV - cadastrar, no sistema administrativo, os expedientes 
recebidos, por meio físico ou eletrônico;



V - realizar o controle dos laudos médicos emitidos pela 
Coordenadoria de Saúde, com o intuito de acompanhar o pro-
cesso de reabilitação dos servidores;

VI - elaborar o relatório de acompanhamento de metas físi-
cas, visando subsidiar os controles da Secretaria de Orça-
mentos e Finanças (SOF);

VII - informar à Corregedoria Regional o quantitativo de 
pessoal das varas do trabalho para conhecimento da situa-
ção da unidade quando da correição; e

VIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-J. A Seção de Qualidade de Vida será chefiada por 

servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 

– FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-K. A Seção de Qualidade de Vida contará com 2 

(dois) Assistentes Administrativos Nível 3 – FC3.(Artigo in-

serido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-L. Compete à Seção de Qualidade de Vida:(Artigo in-

serido pela RA nº 0062/2023)

I - alinhar as políticas voltadas à qualidade de vida com 
o PEI, contribuindo para o alcance de um ambiente organi-
zacional saudável e para um melhor aproveitamento dos re-
cursos pessoais e financeiros da instituição;

II - integrar as diversas instâncias administrativas do 
Tribunal envolvidas direta ou indiretamente no desenvolvi-
mento de políticas voltadas à qualidade de vida;

III - acompanhar e dar suporte à implementação das políti-
cas desenvolvidas pela Coordenadoria de Saúde, Coordenado-
ria de Programas Institucionais, pelo Comitê de Saúde do 
Trabalhador (CSTRAB) voltadas à prevenção de doenças e à 
promoção da saúde, assegurando alinhamento dos programas e 
projetos à demanda do público interno do Tribunal;

IV - gerenciar programas e projetos a serem implantados no 
Tribunal, voltados à prevenção de doenças crônicas e ocu-
pacionais e à promoção da saúde;

V - realizar pesquisa de clima organizacional e de quali-
dade de vida, gerando indicadores de percepção de qualida-
de de vida de magistrados e servidores; e

VI - executar outros atos e atividades afins.

SUBSEÇÃO I

DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE PESSOAS

(Subseção I inserida pela RA nº 0062/2023)



Art. 69-M. A Coordenadoria Administrativa de Pessoas será 
dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação em 
curso de nível superior, ocupante do cargo de Diretor de 
Coordenadoria – CJ2.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-N. A Coordenadoria Administrativa de Pessoas é in-
tegrada pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 
0062/2023)

I - Divisão de Legislação de Pessoal; e

II - Núcleo de Assessoramento Administrativo.(Artigo inserido 
pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-O. O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por servidor ocupante da função comissionada Che-
fe de Núcleo – FC5, o qual exercerá a função de substitu-
to, nas ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais do Diretor de Coordenadoria.(Artigo inserido pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 69-P. Compete à Coordenadoria Administrativa de Pes-
soas:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - coordenar as atividades desenvolvidas na unidade, ve-
rificando os processos de trabalho;

II - prestar informações em processos e expedientes;

III - atender aos magistrados e servidores em assuntos re-
lativos à vida funcional;

IV - observar a aplicação das regras institucionais, vi-
sando ao cumprimento dos deveres e o exercício dos direi-
tos pela equipe;

V - garantir a conservação do arquivo físico de dados ca-
dastrais de todos os magistrados e servidores do TRT da 5ª 
Região, possibilitando a alimentação correta e padronizada 
de seus sistemas informatizados;

VI - supervisionar os produtos gerados pela coordenadoria, 
por meio de orientações e acompanhamento das tarefas, di-
vulgação de assuntos pertinentes, realização de reuniões e 
integração das equipes, para cumprimento das diretrizes e 
normas da Instituição;

VII - identificar a necessidade de capacitação e desenvol-
vimento das equipes de trabalho sob sua chefia, conjunta-
mente com os servidores envolvidos, para garantir o desen-
volvimento;

VIII - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo; e

IX - executar outros atos e atividades afins.



Art. 69-Q. O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-R. O Núcleo de Assessoramento Administrativo con-
tará com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3 e 
3 (três) Assistentes Administrativos Nível 2 – FC2.(Artigo 
inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-S. O Núcleo de Assessoramento Administrativo é in-
tegrado pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 
0062/2023)

I - Seção de Magistrados;

II - Seção de Registros Funcionais;

III - Seção de Provimento e Movimentação Funcional;

IV - Seção de Movimentação de Pessoas; e

V - Seção de Publicação.

Art. 69-T. Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-

tivo:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - monitorar os prazos de processos e expedientes de ad-
ministração de pessoal;

II - fornecer autorização de certificação digital, quando 
determinado, conferindo os dados funcionais e lotação do 
requerente;

III - identificar a necessidade de reparação dos equipa-
mentos e dos bens permanentes, assim como do suprimento de 
materiais de consumo, visando à manutenção satisfatória do 
ambiente de trabalho, e diligenciar soluções com as unida-
des competentes;

IV - distribuir os processos e expedientes recebidos, por 
meio físico ou eletrônico, entre as diversas seções;

V - acompanhar diariamente as manifestações da Ouvidoria, 
por meio de emissão e conferência das respostas, para cum-
primento de determinação regulamentar;

VI - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo; e

VII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-U. A Seção de Magistrados será chefiada por servi-
dor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – 
FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-V. A Seção de Magistrados contará com 2 (dois) As-
sistentes Administrativos Nível 3 – FC3 e 1 (um) Assisten-



te Administrativo Nível 2 – FC2.(Artigo inserido pela RA nº 
0062/2023)

Art. 69-W. Compete à Seção de Magistrados:(Artigo inserido 
pela RA nº 0062/2023)

I - analisar documentação, de acordo com a legislação per-
tinente, objetivando garantir a legalidade do ingresso na 
magistratura;

II - prestar informações em processos relativos a pedidos 
de remoção de magistrados, nas diversas modalidades exis-
tentes, obedecendo às normas legais sobre a matéria;

III - instruir processos de promoção de magistrados, aten-
dendo às normas legais, objetivando suprir vagas existen-
tes no Tribunal;

IV - prestar informações em processos relativos às solici-
tações de aposentadoria de magistrados, observando as re-
gras legais existentes;

V - realizar, anualmente, recadastramento dos magistrados 
e ativos e inativos, além dos juízes classistas, bem como 
seus pensionistas, observando o regramento pertinente;

VI - emitir carteira funcional de magistrados, conforme 
normas vigentes, visando à segurança na identificação;

VII - expedir certidões solicitadas por magistrados, juí-
zes classistas, bem como por seus pensionistas, além de 
requerimentos  de  Certidão  de  Tempo  de  Contribuição  ao 
INSS, na forma da lei;

VIII - realizar cadastramentos e alteração de dados funci-
onais e pessoais quando solicitados pelos magistrados ati-
vos, observando as regras legais existentes;

IX - remeter ao Tribunal de Contas da União, anualmente, a 
declaração de imposto de renda de pessoa física e autori-
zação de acesso aos dados de bens e rendas dos magistrados 
ativos, observando as leis atuais;

X - registrar nos sistemas informatizados as decisões ad-
ministrativas e judiciais que gerem direitos e obrigações 
aos magistrados;

XI - prestar informações em processos relativos à vitali-
ciedade dos magistrados substitutos;

XII - elaborar a lista de antiguidade dos magistrados, na 
forma da lei;

XIII - informar a existência de vagas de magistrados;

XIV - confeccionar a ficha SISAC/TCU em casos de admissão, 
desligamento,  concessão  ou  cancelamento  de 
aposentadoria/pensão dos magistrados, na forma da lei;



XV - prestar informações em processos referentes a ajuda 
de custo de magistrados, como preceitua a lei;

XVI  -  cadastrar  os  períodos  de  férias  dos  magistrados, 
conforme determinações legais, com a finalidade de efetuar 
o respectivo pagamento;

XVII - cadastrar auxílio-creche de dependentes dos magis-
trados, de acordo com a legislação vigente;

XVIII - instruir processos de averbação, bem como cadas-
trar tempo de serviço de magistrado, para fins de contagem 
e  aproveitamento  de  tempo  de  serviço,  disponibilidade, 
percepção de adicional de tempo de serviço e abono de per-
manência, de acordo com a legislação vigente;

XIX - prestar informações em processos relativos à isenção 
de imposto de renda de magistrados, juízes classistas ina-
tivos, bem como seus pensionistas, tendo em vista o regra-
mento legal em vigor;

XX - fornecer relatórios concernentes a informações/situa-
ções funcionais do quadro de magistrados ativos, magistra-
dos, juízes classistas inativos e seus pensionistas, aten-
dendo às solicitações do Tribunal e de outros órgãos;

XXI - atender e prestar informações aos magistrados sobre 
a sua vida funcional;

XXII - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo; e

XXIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-X. A Seção de Registros Funcionais será chefiada 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Y. A Seção de Registros Funcionais contará com 2 
(dois) Assistentes Administrativos Nível 3 – FC3 e 1 (um) 
Assistente Administrativo Nível 2 – FC2.(Artigo inserido pela 
RA nº 0062/2023)

Art. 69-Z. Compete à Seção de Registros Funcionais:(Artigo 
inserido pela RA nº 0062/2023)

I - expedir certidões diversas e requerimento de Certidão 
por Tempo Contribuição ao INSS, em conformidade com os re-
gistros funcionais, para atestar a situação funcional do 
servidor;

II - registrar as Averbações de Tempo de Serviço, para 
fins  de  aposentadoria,  disponibilidade,  licença-prêmio, 
licença para capacitação, férias ou adicional de tempo de 
serviço;

III - registrar nos sistemas informatizados dados pessoais 
e funcionais dos servidores, bem como nos assentamentos 
individuais as informações decorrentes de decisões admi-



nistrativas  ou  judiciais  que  tenham  gerado  direitos  ou 
obrigações;

IV - receber e controlar a entrega do formulário ou da au-
torização, ambos relativos à Declaração de Bens e Rendas 
dos servidores, em conformidade com as determinações do 
Tribunal de Contas da União;

V - analisar e cadastrar os requerimentos referentes à in-
clusão e exclusão de dependentes dos servidores, seguindo 
as diretrizes da legislação vigente;

VI - coordenar os procedimentos relativos ao controle de 
frequência dos servidores, registrando nos sistemas infor-
matizados as licenças, afastamentos, folgas e faltas in-
formadas pelos gestores;

VII - coordenar a emissão do cartão de identidade funcio-
nal e crachá dos servidores, conforme as disposições le-
gais;

VIII - monitorar o recadastramento anual dos servidores 
ativos, conforme legislação vigente;

IX - fornecer relatórios concernentes a informações/situa-
ções funcionais do quadro de pessoal, atendendo às solici-
tações do Tribunal e de outros órgãos;

X - prestar informações em processos e expedientes de na-
tureza administrativa, relativos a assuntos de sua compe-
tência;

XI - manter organizado o arquivo geral da coordenadoria;

XII - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo; e

XIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-Za. A Seção de Provimento e Movimentação Funcional 
será chefiada por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zb. A Seção de Provimento e Movimentação Funcional 
contará com 2 (dois) Assistentes Administrativos Nível 3 – 
FC3 e 1 (um) Assistente Administrativo Nível 2 – FC2.(Arti-
go inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zc. Compete à Seção de Provimento e Movimentação 
Funcional:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I  -  analisar,  informar  e  acompanhar  os  Planos  de 
Cargos/Carreira legalmente instituídos;

II - controlar a nomeação, posse e exercício dos candida-
tos habilitados em concurso público;



III - monitorar a posse e exercício de servidores nomeados 
para cargos comissionados;

IV - informar e acompanhar processos de redistribuição de 
cargos entre Tribunais, atendendo às exigências legais;

V - analisar e informar processo de movimentação funcional 
dos servidores efetivos, observadas as normas legais;

VI - registrar nos sistemas informatizados a estabilidade 
dos servidores efetivos;

VII - acompanhar e controlar a regularidade do desligamen-
to de servidores comissionados e efetivos, por exoneração, 
posse em cargo inacumulável, demissão ou falecimento;

VIII - analisar, informar e acompanhar a regularidade e 
legalidade dos processos de concessão de Gratificação de 
Atividade Externa – GAE e Gratificação de Atividade de Se-
gurança – GAS;

IX - fornecer relatórios concernentes às atividades da se-
ção atendendo às solicitações do Tribunal e de outros ór-
gãos;

X - prestar informações em processos e expedientes de na-
tureza administrativa, relativos a assuntos de sua compe-
tência;

XI - registrar nos sistemas informatizados os dados neces-
sários para a elaboração da folha de pagamento;

XII - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo; e

XIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-Zd. A Seção de Movimentação de Pessoas será chefi-
ada por servidor ocupante de função comissionada de Chefe 
de Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Ze. A Seção de Movimentação de Pessoas contará com 
3 (três) Assistentes Administrativos Nível 3 – FC3.(Artigo 
inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zf. Compete à Seção de Movimentação de Pessoas:(Ar-
tigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - prestar informações e orientações aos servidores acer-
ca dos processos de cessão, remoção entre Tribunais, lota-
ção provisória e requisição;

II - instruir e acompanhar o andamento de processos e ex-
pedientes referentes à movimentação de pessoas entre ór-
gãos públicos;

III - elaborar e encaminhar minutas de atos administrati-
vos concernentes aos processos de cessão, remoção, lotação 
provisória e requisição, na forma da legislação vigente;



IV - adotar os procedimentos pertinentes a prorrogação de 
cessão  e requisição, observando as periodicidades especí-
ficas;

V - realizar os procedimentos necessários ao retorno ao 
órgão de origem do cedido, removido, lotado provisoriamen-
te e requisitado;

VI - controlar o limite percentual dos servidores cedidos 
e removidos, conforme estabelecido na legislação pertinen-
te;

VII - analisar a documentação exigida legalmente dos ser-
vidores cedidos, removidos ou lotados provisoriamente;

VIII - registrar nos sistemas informatizados o ingresso, 
dados  funcionais,  ocorrências  diversas,  saída  e  retorno 
dos cedidos, removidos, lotados provisoriamente e requisi-
tados, bem como prorrogação de cessão e requisição;

IX - prestar informações relativas à avaliação de desempe-
nho dos servidores cedidos ou requisitados, quando neces-
sário;
X - arquivar os documentos, expedientes e processos refe-
rentes à movimentação de pessoas;

XI - proceder à notificação dos interessados nas matérias 
de sua competência, de acordo com a exigência legal ou di-
retriz da Administração;

XII - fornecer relatórios concernentes a movimentação de 
pessoas entre órgãos públicos;

XIII - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo; e

XIV - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-Zg. A Seção de Publicação será chefiada por servi-
dor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – 
FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zh. A Seção de Publicação contará com 3 (três) As-
sistentes Administrativos Nível 3 – FC3.(Artigo inserido pela 
RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zi. Compete à Seção de Publicação:(Artigo inserido 
pela RA nº 0062/2023)

I - notificar os servidores ou demais interessados, via 
postal ou mediante publicação, no Diário Oficial da União 
– DOU ou no Diário da Justiça Eletrônico do TRT da 5ª Re-
gião, dos atos ou decisões administrativas;

II  -  certificar  todos  os  atos  publicados,  observando  a 
data da divulgação;

III - confeccionar atos administrativos, no sistema infor-
matizado concernente à designação de servidores para exer-
cício de funções comissionadas, substituição, remoções in-



ternas, já deferidas pela Presidência ou pelas autoridades 
delegadas;

IV - prestar informações acerca das funções comissionadas 
do Tribunal, no que tange à criação, transformação e lota-
ção;

V - cadastrar nos sistemas informatizados as alterações 
determinadas em regulamento, referentes às lotações e no-
menclatura  de  funções  comissionadas,  com  observância  do 
Tribunal;

VI - registrar nos sistemas informatizados a autorização 
dos atos administrativos que possuam efeito financeiro;

VII - arquivar processos e expedientes geradores de atos 
administrativos, portarias, notificações, ofícios e reso-
luções;

VIII - fornecer relatórios concernentes a lotação das uni-
dades e a funções comissionadas;

IX - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo;

X - executar outros atos e atividades afins.

Da Divisão de Legislação de Pessoal

(Inserida pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zj. A Divisão de Legislação de Pessoal será chefi-
ada por servidor do quadro efetivo, com graduação em nível 
superior, ocupante do cargo de Chefe de Divisão – CJ1.(Ar-
tigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zk. A Divisão de Legislação de Pessoal é integrada 
pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - Seção de Direitos do Servidor;

II - Seção de Aposentadoria e Pensão.

Art. 69-Zl. Compete à Divisão de Legislação de Pessoal:(Ar-

tigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - instruir processos e expedientes administrativos rela-
cionados com direitos e deveres dos servidores, que envol-
vam a aplicação da legislação e das normas internas;

II - compilar leis e documentos, com base na legislação 
pertinente, visando à instrução de processo administrati-
vo;

III - realizar contagem do tempo de contribuição nos pro-
cessos  de  aposentadoria  e  de  abono  de  permanência,  com 
base na legislação pertinente;



IV - construir mapa de tempo de contribuição no processo 
de aposentadoria, com base nas certidões de tempo de con-
tribuição juntadas pelo servidor ativo, bem como o tempo 
prestado a este Tribunal;

V - informar parcelas rescisórias dos servidores exonera-
dos, bem como daqueles que tenham o cargo declarado vacan-
te, com base na legislação pertinente, para fins de subsi-
diar o pagamento dos valores devidos;

VI - instruir processo para Advocacia-Geral da União, com 
base na legislação pertinente, para fins de subsidiar ele-
mentos necessários à construção da defesa da União em juí-
zo;

VII - preparar ficha Sisac-net para fins de envio ao Tri-
bunal de Contas da União, com base nas normas pertinentes;

VIII - elaborar título de aposentadoria de servidor, con-
forme determinação do Tribunal de Contas da União;

IX  -  projetar  o  tempo  de  contribuição  necessário,  para 
fins de aposentadoria e abono de permanência;

X - elaborar material e informações sobre aposentados e 
pensionistas, com base nas normas pertinentes, para fins 
de realização de recadastramento periódico;

XI - inspecionar os formulários de recadastramento entre-
gues por aposentados e pensionistas, visando à verificação 
de sua adequação à norma administrativa;

XII - elaborar listagem de aposentados e pensionistas au-
sentes do recadastramento, previamente notificados, para 
fins de validação da suspensão do pagamento de benefícios;

XIII - realizar periodicamente pesquisa de nepotismo, com 
base nas normas pertinentes;

XIV - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo;

XV - emitir parecer, conforme determinação formalizada em 
ato da Presidência, nos processos administrativos em sua 
área de atuação, excetuadas as questões afetas a aposenta-
doria, ajuda de custo, abono de permanência e pensão; e

XVI - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-Zm. A Seção de Direitos do Servidor será chefiada 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zn. A Seção de Direitos do Servidor contará com 1 
(um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3.(Artigo inserido 
pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zo. Compete à Seção de Direitos do Servidor:(Artigo 
inserido pela RA nº 0062/2023)



I - supervisionar e controlar as atividades referentes à 
instrução e ao andamento de processos e expedientes admi-
nistrativos de servidores;

II - prestar informações e orientações em matérias de le-
gislação atinentes aos servidores;

III - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo;

IV - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-Zp. A Seção de Aposentadoria e Pensão será chefia-
da por servidor ocupante de função comissionada de Chefe 
de Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zq. A Seção de Aposentadoria e Pensão contará com 
2 (dois) Assistentes Administrativos Nível 3 – FC3.(Artigo 
inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zr. Compete à Seção de Aposentadoria e Pensão:(Ar-
tigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - prestar informações em processos relativos à aposenta-
doria, pensão, abono de permanência e demais requerimentos 
formulados por servidor ativo, com base na legislação per-
tinente,  a  fim  de  subsidiar  parecer  técnico  dos  órgãos 
competentes;

II - manter atualizado arquivo sobre legislação;

III - expedir certidões, atestados, ofícios e notificações 
relativas à vida funcional dos servidores;

IV - controlar e informar os processos relativos às apo-
sentadorias e pensões;

V - confeccionar atos de aposentadoria e pensão, com base 
nas normas pertinentes;

VI - confeccionar Certidão de Tempo de Contribuição e Re-
lação de Remunerações de Contribuição, com base na legis-
lação pertinente, para fins de possibilitar averbação de 
tempo de contribuição pelo servidor exonerado ou que tenha 
o cargo declarado vacante;

VII - efetuar o cadastro padronizado de dados pessoais dos 
servidores, em sistemas informatizados, bem como da inclu-
são e da exclusão de aposentadorias e pensões;

VIII - realizar, anualmente, recadastramento dos pensio-
nistas e aposentados;

X  -  prestar  atendimento  pessoal,  por  telefone  ou  outro 
meio ao público interno e externo; e

XI - executar outros atos e atividades afins.

SUBSEÇÃO II



DA COORDENADORIA DE SAÚDE

(Subseção II inserida pela RA nº 0062/2023)

Art.  69-Zs. A  Coordenadoria  de  Saúde  será  dirigida  por 
servidor do quadro efetivo com graduação em curso de nível 
superior, ocupante do cargo de Diretor de Coordenadoria – 
CJ2.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zt. A Coordenadoria de Saúde contará com um Núcleo 
de  Assessoramento  Administrativo,  chefiado  por  servidor 
ocupante da função comissionada Chefe de Núcleo – FC5, o 
qual exercerá a função de substituto, nas ausências, afas-
tamentos e impedimentos legais e eventuais do Diretor de 
Coordenadoria.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zu. Compete à Coordenadoria de Saúde:(Artigo inserido 
pela RA nº 0062/2023)

I - propor, coordenar e executar as ações em saúde;

II  -  prestar  assistência  à  saúde  em  caráter  de  pronto 
atendimento;

III - propor ações de promoção, prevenção e vigilância em 
saúde, tais como campanhas, pesquisas e ações de divulga-
ção;

IV - coordenar a equipe multiprofissional, supervisionando 
as  atividades  desenvolvidas  pelos  assistentes  sociais, 
dentistas, enfermeiros, engenheiros de segurança do traba-
lho, médicos e psicólogos;

V - gerenciar a realização das perícias oficiais adminis-
trativas em saúde, promovendo a normatização e a uniformi-
zação dos critérios e procedimentos, bem como da avaliação 
pericial para fins de concessão de benefícios;

VI - gerir a realização dos exames médicos ocupacionais 
(admissionais,  periódicos,  demissionais,  de  função  e  de 
retorno ao trabalho);

VII - homologar laudos de insalubridade e periculosidade;

VIII - coordenar as análises de acidentes em serviço e do-
enças ocupacionais;

IX - produzir e analisar dados estatísticos, tomando-os 
como subsídios para a propositura de novas ações na área 
de saúde, inclusive os fornecidos pelo TRT5 Saúde sobre as 
enfermidades dos beneficiários;

X - identificar a necessidade de capacitação e desenvolvi-
mento dos servidores sob sua chefia;

XI - observar a aplicação das regras institucionais por 
parte dos servidores sob sua chefia;

XII - estabelecer diretrizes para elaboração de Termo de 
Referência para compra de bens e medicamentos;



XIII - subsidiar a Administração no estabelecimento de di-
retrizes para os Programas de Saúde Ocupacional e de Pro-
moção à Saúde e Prevenção de Doenças no Tribunal, promo-
vendo a assistência na área da saúde física e psicossoci-
al;

XIV - implementar e gerenciar os Programas de Saúde Ocupa-
cional, de Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças no 
Tribunal, em alinhamento com a Seção de Qualidade de Vida;

XV - implementar, juntamente com o Comitê de Saúde do Tra-
balhador - CSTRAB e a Comissão de Engenharia de Segurança 
e Medicina do Trabalho - CESMT, as políticas voltadas à 
prevenção de doenças, assegurando o alinhamento dos pro-
gramas e projetos de prevenção com a real demanda do pú-
blico interno do Tribunal;

XVI - sugerir à Presidência do Tribunal os nomes dos mem-
bros efetivos e suplentes para composição da Junta Médica 
e Odontológica;

XVII- gerenciar a realização da avaliação e acompanhamento 
de servidores e magistrados, atentando para as habilidades 
e restrições funcionais, para fins de reabilitação ou rea-
daptação, observada a legislação em vigor;

XVIII- gerenciar a atividade de avaliação a sanidade men-
tal de servidores que respondem a inquérito administrati-
vo, quando solicitado pela autoridade competente, atenden-
do às condições legais;

XIX - estabelecer diretrizes para qualificação e educação 
na área de saúde;

XX - gerir a concessão de afastamentos para licença à ges-
tante, acompanhamento familiar e tratamento de saúde de 
magistrados e servidores;

XXI - supervisionar os produtos gerados pela coordenado-
ria, por meio de orientações e acompanhamento das tarefas, 
divulgação de assuntos pertinentes, realização de reuniões 
e integração das equipes, para cumprimento das diretrizes 
e normas do Tribunal;

XXII - propor à Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações, as alterações e ajustes nos sistemas infor-
matizados, no que compete à área de saúde;

XXIII – assessorar o gestor do Programa Suplementar de As-
sistência à Saúde por Sistema de Autogestão – TRT5 Saúde 
no que for pertinente à área técnica;

XXIV - participar como membro do conselho deliberativo do 
TRT5 Saúde;

XXV - sugerir, após análise do perfil epidemiológico, am-
pliação da cobertura para abraçar procedimentos que melho-
rem a saúde e bem estar dos beneficiários do TRT5 Saúde;



XXVI - dar parecer e opinião sobre autorização de procedi-
mentos médicos do TRT5 Saúde;

XXVII - atuar e investir de forma abrangente e/ou especí-
fica, através de suas seções e respectivas competências, 
para  melhores condições de saúde biopsicossocial para a 
população alvo deste Tribunal, em parceria com outras uni-
dades e em consonância com a Administração;

XXVIII - gerenciar os contratos afetos à Coordenadoria de 
Saúde;

XXIX - propor e gerenciar convênios e parcerias entre ins-
tituições públicas, como cooperação técnica, para atuação 
compartilhada da Junta Médica;

XXX - elaborar e encaminhar o relatório anual das ativida-
des desempenhadas no exercício anterior a Secretaria de 
Gestão de Pessoas;

XXXI - elaborar e encaminhar relatório semestral de plane-
jamento  e  acompanhamento  dos  programas  a  Secretaria  de 
Gestão de Pessoas; e

XXXII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 69-Zv. O Núcleo de Assessoramento Administrativo con-
tará  com  2  (dois)  Assistentes  Administrativos  Nível  2- 
FC2.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zw. O Núcleo de Assessoramento Administrativo é 
integrado pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 
0062/2023)

I - Seção de Promoção da Saúde; e

II - Seção de Engenharia de Segurança e Medicina do Traba-
lho.

Art. 69-Zx. Compete ao Núcleo de Assessoramento Adminis-

trativo:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - identificar a necessidade de reparação dos equipamen-
tos e dos bens permanentes, assim como do suprimento de 
materiais de consumo, visando à manutenção satisfatória do 
ambiente de trabalho em todas as áreas de saúde, e dili-
genciar soluções com as unidades competentes;

II - acompanhar diariamente as manifestações da Ouvidoria, 
por meio de emissão e conferência das respostas, para cum-
primento de determinação regulamentar;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas pela equi-
pe  multiprofissional  de  saúde,  os  assistentes  sociais, 
dentistas, enfermeiros, médicos, odontólogos e psicólogos, 
pelos servidores e estagiários lotados na unidade;



IV - identificar, cadastrar nos sistemas informatizados e 
receber a documentação dos beneficiários do auxílio-fune-
ral, auxílio transporte e auxílio-alimentação;

V - prestar informações aos beneficiários do auxílio-fune-
ral, auxílio-transporte e auxílio-alimentação;

VI - coordenar e supervisionar as tarefas da recepção;

VII - fiscalizar administrativamente os contratos sob res-
ponsabilidade da unidade; 

VIII - assessorar a elaboração e encaminhamento do relató-
rio anual das atividades desempenhadas no exercício ante-
rior e o planejamento anual dos programas ao Tribunal Ple-
no, até o final do mês de abril de cada ano;

IX - elaborar os termos de referência e acompanhar os pro-
cessos de aquisição de bens permanentes e artigos de natu-
reza médica e odontológica necessários às atividades da 
Coordenadoria de Saúde;

X - produzir os dados estatísticos gerados pelos produtos 
da Coordenadoria, para fins de análise do perfil epidemio-
lógico a ser realizado pela área técnica;

XI - acompanhar e diligenciar os processos administrativos 
referentes à Coordenadoria de Saúde; e 

XII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 69-Zy. A Seção de Promoção da Saúde será chefiada por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 69-Zz. A Seção de Promoção da Saúde contará com 4 
(quatro) Assistentes Administrativos Nível 3 – FC3.(Artigo 
inserido pela RA nº 0062/2023)

(Seção V revogada pela RA nº 0062/2023)

Art. 70.  (Caput alterado pela RA nº 0033/2018 e revogado pelo Ato 
GP nº 0311/2023)

Art. 70-A. A Seção de Promoção da Saúde será constituída 
pelas seguintes áreas:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I – Médica;

II – Odontológica;

III – Enfermagem;

IV - Psicologia; e

V - Serviço Social.



Art. 70-B. Compete à Seção de Promoção da Saúde: (Artigo in-
serido pela RA nº 0062/2023)

I - desenvolver atividades relacionadas  saúde ocupacio-
nal, articulando as diversas ações de investigação, pre-
venção e diagnóstico de patologias relacionadas ao traba-
lho, inspeções em postos de trabalho, orientação ergonômi-
ca e elaboração de relatórios de readaptação funcional de 
servidores;

II - gerenciar as atividades desenvolvidas pelos servido-
res e estagiários lotados na seção;

III  -  participar  do  processo  de  aquisição  de  materiais 
permanentes e de consumo, bem como dos artigos de natureza 
médico  hospitalar,  necessários  ao  atendimento  da  equipe 
multiprofissional,  gerenciando  o  estoque  e  a  manutenção 
dos equipamentos;

IV - elaborar relatórios quantitativos e qualitativos das 
atividades da seção, computando dados de todas as áreas de 
saúde;

V - diligenciar a necessidade de reparação de equipamentos 
da seção com as unidades ou empresas competentes;

VI - planejar e executar programas de prevenção e promoção 
em todas as áreas de saúde;

VII - colaborar no processo de aquisição de materiais e 
bens permanentes e de consumo, contribuindo para o geren-
ciamento do estoque e a manutenção dos equipamentos da se-
ção;

VIII - fiscalizar os contratos firmados com empresas pres-
tadoras de serviços em matéria de sua competência;

IX - implementar e acompanhar a execução dos programas que 
integram a Política de Atenção Integral à Saúde do TRT da 
5ª Região; e

X - executar outros atos e atividades afins.

Art. 70-C. A Área Médica será composta pelos Analistas Ju-
diciários – Área Apoio Especializado – Especialidade Medi-
cina.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)
 
Art. 70-D. Compete exclusivamente à Área Médica da Seção 
de Promoção da Saúde:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - realizar os exames médicos ocupacionais admissionais, 
periódicos, demissionais, de função e de retorno ao traba-
lho;

II - prestar assistência médica em caráter de pronto aten-
dimento a magistrados e servidores e bem como, supervisio-
nar durante o expediente de trabalho, encaminhando os ca-
sos para unidades especializadas ou para outros profissio-
nais externos, quando necessário;



III - supervisionar e orientar pronto atendimento de casos 
ocorridos nas instalações do Tribunal durante o expediente 
de trabalho, a terceirizados e público externo, encami-
nhando ou recomendando o encaminhamento de casos de maior 
complexidade para unidades especializadas;

IV - realizar exames e inspeções de saúde, para efeito de 
posse ou concessão de licença para tratamento da saúde de 
magistrados e servidores do TRT da 5ª Região;

V - desenvolver atividades dentro da medicina ocupacional, 
articulando as diversas ações de investigação, prevenção e 
diagnóstico de patologias relacionadas ao trabalho, inspe-
ções em postos de trabalho, orientação ergonômica e elabo-
ração de relatórios de readaptação funcional de servido-
res;

VI  -  realizar  visitas  domiciliares,  quando  solicitadas, 
para verificação do estado de saúde de magistrado ou ser-
vidor, de acordo com as normas vigentes;

VII - proceder às inspeções de saúde e realizar perícias 
por Junta Médica, ou perito isolado, em magistrados e ser-
vidores, nos casos de licença para acompanhamento de pes-
soa doente na família, aposentadoria por invalidez, pedi-
dos de isenção de imposto de renda, inclusão de dependen-
tes com deficientes e avaliações decorrentes de processos 
de pessoal e demais casos previstos em Lei ou normas in-
ternas;

VIII - opinar sobre os pedidos de licenças para tratamento 
de saúde, quando formulados por magistrados ou servidores 
sediados no interior do Estado, mediante comprovação por 
laudo médico externo;

IX - colaborar na elaboração dos relatórios quantitativos 
e qualitativos das atividades da área médica, conforme pe-
riodicidade solicitada pela chefia imediata;

X - registrar sistematicamente em programa informatizado 
os dados dos pacientes, bem como os procedimentos médicos 
realizados;

XI - colaborar no processo de aquisição de materiais per-
manentes e de consumo necessários ao atendimento médico, 
contribuindo no gerenciamento do estoque e a manutenção de 
equipamentos da Área Médica;

XII - identificar e informar à chefia da seção a necessi-
dade de reparação de equipamentos;

XIII - fiscalizar tecnicamente os contratos firmados com 
empresas prestadoras de serviços em matéria de sua compe-
tência;

XIV - dar suporte e acompanhar a execução dos programas 
que integram a Política de Atenção Integral à Saúde do TRT 
da 5ª Região; e



XV - executar outros atos e atividades afins.

Art. 70-E. A Área Odontológica será composta pelos Analis-
tas Judiciários – Área Apoio Especializado – Especialidade 
Odontologia.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-F. Compete exclusivamente à Área Odontológica da 
Seção de Promoção da Saúde:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - realizar os exames bucais periódicos;

II - realizar procedimentos clínicos e preventivos em ser-
vidores, magistrados e seus dependentes diretos;

III - realizar perícias odontológicas;

IV - registrar sistematicamente em programa informatizado 
os dados dos pacientes, bem como os procedimentos odonto-
lógicos realizados;

V - planejar e executar programas de prevenção odontológi-
ca;

VI - colaborar no processo de aquisição de materiais per-
manentes e de consumo necessários ao atendimento odontoló-
gico, contribuindo para o gerenciamento do estoque e a ma-
nutenção de equipamentos da seção;

VII - colaborar na elaboração dos relatórios quantitativos 
e qualitativos das atividades da área odontológica, con-
forme periodicidade solicitada pela chefia imediata;

VIII - identificar e informar à chefia da seção a necessi-
dade de reparação de equipamentos;

IX - fiscalizar tecnicamente os contratos firmados com em-
presas prestadoras de serviços em matéria de sua competên-
cia;

X - desenvolver atividades dentro da Odontologia do Traba-
lho, articulando as diversas ações de investigação, pre-
venção e diagnóstico de patologias relacionadas ao traba-
lho e orientação ergonômica;

XI - realizar exames e inspeções de saúde da região buco-
maxilofacial,  para  efeito  de  concessão  de  licença  para 
tratamento de saúde dos magistrados e servidores;

XII - dar suporte e acompanhar a execução dos programas 
que integram a Política de Atenção Integral à Saúde do TRT 
da 5ª Região; e

XIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 70-G. A Área de Enfermagem será composta pelos Ana-
listas Judiciários – Área Apoio Especializado – Especiali-
dade Enfermagem.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)



Art. 70-H. Compete exclusivamente à Área de Enfermagem da 
Seção de Promoção da Saúde:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - colaborar no processo de aquisição de bens permanentes 
e de artigos de natureza médico-hospitalar necessários às 
atividades do Serviço de Saúde;

II - colaborar na elaboração dos relatórios quantitativos 
e qualitativos das atividades da área odontológica, con-
forme periodicidade solicitada pela chefia imediata;

III - identificar e informar à chefia da seção a necessi-
dade de reparação de equipamentos;

IV - fiscalizar tecnicamente os contratos firmados com em-
presas prestadoras de serviços em matéria de sua competên-
cia;

V - prestar assistência de enfermagem em nível ambulatori-
al e de pronto atendimento ao público, visando à reabili-
tação da saúde e à prevenção de doenças e agravos;

VI - realizar triagem e encaminhar para atendimento médico 
os casos que necessitem de pronto atendimento;

VII - participar, enquanto integrante da equipe multipro-
fissional de saúde, da Vigilância em Saúde do Trabalhador, 
do acompanhamento longitudinal das condições de saúde dos 
magistrados e servidores, das ações, projetos e programas 
de qualidade de vida, ergonomia, promoção da saúde e de 
prevenção de riscos e doenças, acompanhamento de doenças 
crônicas, atuando como agente educativo no incentivo ao 
autocuidado e na melhoria da qualidade de vida e saúde;

VIII  -  colaborar  com  a  elaboração  e  desenvolvimento  do 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Pro-
grama de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);

IX - participar, enquanto integrante de equipe multipro-
fissional, da Comissão de Reabilitação, visando o estudo e 
avaliação das funcionalidades do servidor e a adequação 
dos postos de trabalho, segundo os princípios da Classifi-
cação Internacional de Funcionalidade;

X - elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento de Re-
síduos dos Serviços de Saúde (PGRSS);

XI  -  realizar  curativos,  administração  de  medicamentos, 
inalação, controle de sinais vitais, vacinação, esterili-
zação do material médico-odontológico, glicemia e outros 
procedimentos de enfermagem;

XII - dar suporte e acompanhar a execução dos programas 
que integram a Política de Atenção Integral à Saúde do 
TRT5;

XIII - elaborar e divulgar textos informativos sobre edu-
cação em saúde; e



XIV - executar outros atos e atividades afins

Art. 70-I. A Área de Psicologia será composta pelos Ana-
listas Judiciários – Área Apoio Especializado – Especiali-
dade Psicologia.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-J. Compete exclusivamente à Área de Psicologia da 
Seção de Promoção da Saúde:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - analisar os documentos relacionados aos casos de ava-
liação psicológica;

II - discutir os casos de avaliação psicológica com os in-
tegrantes da Junta Médica e equipe interna, registrando os 
pontos importantes oriundos da escuta clínica;

III  -  elaborar  relatórios  e  encaminhar  aos  membros  que 
compõem a Junta Médica;

IV - devolver a avaliação psicológica ao servidor avaliado 
ou ao responsável, quando o avaliado for menor de idade;

V - analisar o currículo do profissional quanto a sua for-
mação e atuação, bem como os serviços a serem oferecidos 
ao Tribunal, verificando a legitimidade junto ao Conselho 
Regional de Psicologia;

VI - atuar em parceria com a Seção responsável por convê-
nios por meio da emissão de relatório informativo que con-
temple uma avaliação da legitimidade de psicólogos exter-
nos que pleiteiam parcerias com o TRT da 5ª Região;

VII - oferecer escuta individual especializada e os devi-
dos encaminhamentos ao corpo funcional deste regional, bem 
como viabilizar orientações pontuais referentes aos depen-
dentes e discussões dos casos com equipe interdisciplinar 
de saúde deste Tribunal;

VIII - realizar estudos e participar de programas e ações 
que envolvam a promoção de saúde e a prevenção de doenças;

IX - realizar pesquisas e escutas especializadas, aplicar 
instrumentos especializados e participar de discussões em 
equipe interdisciplinar;

X - disponibilizar lista de profissionais especializados, 
conveniados com o Tribunal, para acesso a magistrados e 
servidores;

XI - definir, organizar, aplicar e corrigir testes psico-
lógicos utilizados no processo seletivo de estagiários de 
ensino médio;

XII - contribuir com os processos de seleção, treinamento 
e acompanhamento de estagiários de ensino médio por meio 
da inserção em atividades inerentes a esta especialidade;



XIII - fornecer material, indicar metodologias e ministrar 
palestras em capacitação introdutória para estagiários do 
ensino médio aprovados em processo seletivo do Tribunal;

XIV - escutar e orientar os estagiários de ensino médio 
com dificuldades de adaptação ao local de trabalho;

XV - manter sob guarda e sigilo os registros documentais 
da seção;

XVI - identificar a necessidade de reparação dos equipa-
mentos e dos bens permanentes, assim como do suprimento 
materiais de consumo, visando à manutenção satisfatória do 
ambiente de trabalho, e diligenciar soluções com as unida-
des competentes;

XVII - colaborar na elaboração dos relatórios quantitati-
vos e qualitativos das atividades da seção, no que compete 
à área psicológica;

XVIII - fiscalizar tecnicamente os contratos firmados com 
empresas prestadoras de serviços em matéria de sua compe-
tência;

XIX - colaborar com a Junta Médica oficial do TRT da 5ª 
Região, através da análise de documentos, realização de 
avaliação psicológica, discussão e elaboração de relatóri-
os de casos que envolvam aspectos inerentes à psicologia; 

XX - acompanhar a execução dos programas que integram a 
Política de Atenção Integral à Saúde do TRT da 5ª Região e 
prestar o apoio necessário nos limites da competência da 
unidade; e

XXI - executar outros atos e atividades afins.

Art. 70-K. A Área de Serviço Social será composta pelos 
Analistas Judiciários – Área Apoio Especializado – Especi-
alidade Serviço Social.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-L. Compete exclusivamente à Área de Serviço Social 
da  Seção  de  Promoção  da  Saúde:(Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0062/2023)

I - encaminhar à Coordenadoria de Saúde propostas e proje-
tos de trabalho relativos à seção;

II - identificar os servidores que necessitem ser reabili-
tados ou readaptados;

III - emitir parecer técnico para fundamentar o processo 
de reabilitação;

IV - identificar a necessidade de reparação de equipamen-
tos dos bens permanentes, assim como do suprimento dos ma-
teriais de consumo, e informar à chefia da seção;



V - colaborar na elaboração dos relatórios quantitativos e 
qualitativos  das  atividades  da  seção,  no  que  compete  à 
área de assistência social;

VI - prestar orientação e assistência social, realizar vi-
sitas, entrevistas, escuta e identificar recursos acessí-
veis para o atendimento de demandas socioprofissionais, a 
magistrados, servidores, estagiários e prestadores de ser-
viço;

VII - integrar, compor e/ou coordenar colegiados de ações 
relacionadas à saúde do trabalhador;

VIII - realizar entrevista de acolhimento para ingresso no 
processo de reabilitação;

IX - aplicar e mensurar os protocolos para avaliação e 
acompanhamento da reabilitação de servidores;

X - elaborar Parecer da Comissão de Reabilitação e encami-
nhar aos membros da Junta Médica,;

XI - acompanhar periodicamente o reabilitando em atendi-
mento individualizado;

XII - prestar assistência Social a servidores e magistrado 
nas questões referentes às dependências químicas;

XIII - realizar perícia técnica mediante atendimento ou 
visita domiciliar atendendo a demanda da Administração e 
elaborar pareceres e laudos de avaliação social;

XIV - visitar unidades operacionais que necessitem de ava-
liação das condições de trabalho em conjunto com CESMT;

XV - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo;

XVI - promover ou participar em parceria com outras seções 
da Coordenadoria de Saúde ou unidades correlatas, de even-
tos de educação em saúde dentro do ambiente de trabalho, 
ações de saúde preventiva e de promoção à saúde do traba-
lhador;

XVII - acompanhar a execução dos programas que integram a 
Política de Atenção Integral à Saúde do TRT da 5ª Região e 
prestar o apoio necessário nos limites da competência da 
unidade; e

XVIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 70-M. A Seção de Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho será chefiada por servidor ocupante de função 
comissionada de Chefe de Seção – FC4. (Artigo inserido pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 70-N. A Seção de Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho contará com 1 (um) Assistente Administrativo 
Nível 3.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)



Art. 70-O. A Seção de Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho será composta pelos Analistas Judiciários – 
Área Apoio Especializado – Engenharia (Segurança do Traba-
lho) e Analistas Judiciários – Área Apoio Especializado – 
Medicina do Trabalho.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-P. Compete à Seção de Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)
 
I - elaborar o perfil epidemiológico da saúde dos servido-
res, a partir de fontes de informação traçadas com o obje-
tivo de subsidiar as ações de atenção à saúde do servidor;

II - emitir laudos e relatórios dos ambientes e processos 
de trabalho, bem como produção de documentos circunstanci-
ados sobre os agravos à saúde do servidor e magistrado com 
vistas ao estabelecimento de nexo dos acidentes e doenças 
relacionados ao trabalho;

III  -  analisar,  investigar,  reconhecer/emitir  laudos, 
apontar as causas e registrar os acidentes em serviço e as 
doenças ocupacionais ocorridos;

IV - definir ações corretivas e preventivas prioritárias 
em função de resultados de análises estatísticas;

V - atuar, em conjunto com a Segurança Patrimonial, nos 
assuntos referentes a sistemas preventivos de incêndio, de 
abandono de edificação e na constituição e treinamento de 
equipes especializadas para atuação em situações de emer-
gência e/ou nas quais possa haver riscos à segurança das 
pessoas;

VI - atuar em conjunto com as áreas do Tribunal que desen-
volvem atividades de promoção da saúde, de qualidade de 
vida, de organização do trabalho e/ou de ações relativas à 
prevenção de riscos e doenças relacionados ao trabalho;

VII - indicar e promover ações educativas para magistrados 
e servidores voltadas à promoção da saúde e à humanização 
do trabalho, em especial a melhoria das condições de tra-
balho,  prevenção  de  acidentes  em  serviço,  de  agravos  à 
saúde e de doenças relacionadas ao trabalho;

VIII - fazer a gestão do PPRA;

IX - estabelecer cronograma de visitação às unidades para 
implantação e fiscalização das ações estabelecidas no PPRA 
elaborado;

X - colaborar com a gestão do PCMSO;

XI - informar resultados referentes ao PCMSO e ao PPRA, 
para embasar o Planejamento Estratégico do Tribunal, sem-
pre que se fizer necessário;

XII - analisar postos de trabalho, com o apoio do Comitê 
de Saúde do Trabalhador, em conjunto com as demais áreas 



do Tribunal, para aferir a adequação do mobiliário e equi-
pamentos,  condições  ambientais,  rotina  e  organização  do 
trabalho existentes, bem como apontar a necessidade de mu-
danças nos postos de trabalho considerados críticos;

XIII - elaborar laudos de insalubridade e de periculosida-
de no Tribunal;

XIV - recomendar Equipamento de Proteção Individual (EPI) 
adequado ao risco existente em determinada atividade;

XV - indicar e promover ações educativas para magistrados 
e servidores voltadas à promoção da saúde e à humanização 
do trabalho, em especial a melhoria das condições de tra-
balho,  prevenção  de  acidentes  em  serviço,  de  agravos  à 
saúde e de doenças relacionadas ao trabalho;

XVI - identificar e diligenciar, junto às unidades compe-
tentes, a necessidade de reparação dos equipamentos e dos 
bens permanentes, assim como do suprimento de materiais de 
consumo, visando à manutenção satisfatória do ambiente de 
trabalho;

XVII - elaborar os relatórios quantitativos e qualitativos 
das atividades da seção;

XVIII - fiscalizar tecnicamente os contratos firmados com 
empresas prestadoras de serviços em matéria de sua compe-
tência;

XIX  -  implementar  programas  que  integram  a  Política  de 
Atenção Integral à Saúde do TRT da 5ª Região e acompanhar 
a execução; e

XX - executar outros atos e atividades afins.

SUBSEÇÃO III

DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

(Subseção inserida pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-Q. A Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas 
será dirigida por servidor com graduação em curso de nível 
superior, ocupante do cargo de Diretor de Coordenadoria – 
CJ2.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-R. A Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo, 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5, o qual exercerá a função de substi-
tuto, nas ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais do Diretor de Coordenadoria.(Artigo inserido pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 70-S. Compete à Coordenadoria de Desenvolvimento de 
Pessoas:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - gerenciar ações de desenvolvimento de pessoas, em con-
sonância com a política de gestão de pessoas do Tribunal;



II - propor e coordenar ações para os programas de avalia-
ção de desempenho e estágio probatório, parcerias e convê-
nios,  estágio,  aprendizagem,  gestão  por  competências  e 
adicional de qualificação;

III - apreciar as solicitações de adicional de qualifica-
ção;

IV - sugerir à Presidência os nomes dos membros efetivos e 
suplentes para composição do Subcomitê de Avaliação de De-
sempenho;

V - acompanhar a definição dos critérios temáticos a serem 
observados na elaboração do plano anual de capacitação e 
de trilhas de aprendizagem, com base nos resultados obti-
dos com o programa de gestão por competências;

VI - acompanhar a execução orçamentária, mantendo-se den-
tro dos limites de verba disponível;

VII - gerir as contratações associadas às áreas de atuação 
da unidade; e

VIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 70-T. O Núcleo de Assessoramento Administrativo é in-
tegrado pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 
0062/2023)

I - Seção de Gestão por Competências;

II - Seção de Estágio e Aprendizagem; e

III - Seção de Avaliação de Desempenho e Estágio Probató-
rio.

Art. 70-U. Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - assessorar a Coordenadoria de Desenvolvimento de Pes-
soas no exercício de suas competências;

II - propor e gerenciar parcerias e convênios voltados a 
ações de saúde, educação, desenvolvimento pessoal, forma-
ção continuada e qualidade de vida;

III - elaborar relatórios quantitativos e qualitativos da 
unidade;

IV  -  analisar  requerimentos  de  averbação  de  ações  para 
efeito de adicional de qualificação;

V - orientar os usuários quanto à concessão do adicional 
de qualificação;

VI - acompanhar as atividades desenvolvidas pelas seções 
subordinadas ao Núcleo de Assessoramento Administrativo; e



VII - executar outros atos e atividades afins.

Da Seção de Gestão por Competências

Art. 70-V. A Seção de Gestão por Competências será chefia-
da por ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – 
FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-W. Compete à Seção de Gestão por Competências:(Ar-
tigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - executar as atividades inerentes ao programa de gestão 
de pessoas por competências;

II - mapear as atribuições e competências dos postos de 
trabalho das unidades do Tribunal;

III - propor atualizações no programa de Gestão de Pessoas 
por Competências;

IV - atualizar as Matrizes de Competências dos postos de 
trabalho;

V - aplicar as avaliações relacionadas à Gestão de Pessoas 
por Competências;

VI - subsidiar a Administração na definição formal do per-
fil profissional desejado para as posições de liderança de 
pessoas;

VII - sensibilizar os servidores na adesão ao Programa de 
Gestão de Pessoas por Competências;

VIII - indicar os requisitos temáticos a serem observados 
na elaboração do plano anual de capacitação e de trilhas 
de aprendizagem, com base nos resultados obtidos pelo pro-
grama de gestão por competências;

IX - fornecer subsídios para a implementação e manutenção 
do processo de habilitação para o levantamento de interes-
ses e perfis, quando couber; e 

X - executar outros atos e atividades afins.

Da Seção de Estágio e Aprendizagem

Art. 70-X. A Seção de Estágio e Aprendizagem será chefiada 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-Y. A Seção de Estágio e Aprendizagem contará com 2 
(dois) Assistentes Administrativos Nível 2 – FC2.(Artigo in-
serido pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-Z. Compete à Seção de Estágio Estágio e Aprendiza-
gem:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - avaliar as demandas de vagas de estágio e aprendizagem 
no Tribunal;



II - planejar, organizar e executar processos seletivos de 
estágio;

III - operacionalizar os programas de estágio e de apren-
dizagem;

IV - acompanhar e dar suporte aos estagiários, aos apren-
dizes e às unidades de lotação;

V - elaborar a folha de pagamento dos estagiários;

VI  -  instruir,  acompanhar  e  fiscalizar  os  processos  de 
contratação da sua área de atuação;

VII - propor atualização dos normativos que disciplinam os 
programas de estágio e de aprendizagem;

VIII - promover melhoria contínua dos programas de estágio 
e de aprendizagem; e

IX - executar outros atos e atividades afins.

Da Seção de Avaliação de Desempenho

Art. 70-Za. A Seção de Avaliação de Desempenho e Estágio 
Probatório será chefiada por servidor ocupante de função 
comissionada de Chefe de Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 70-Zb. A Seção de Avaliação de Desempenho e Estágio 
Probatório  contará  com  1  (um)  Assistente  Administrativo 
Nível 3 – FC3.(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

Art. 70-Zc. Compete à Seção de Avaliação de Desempenho e 
Estágio Probatório:(Artigo inserido pela RA nº 0062/2023)

I - executar as ações relativas à avaliação de desempenho 
e estágio probatório;

II - receber, cadastrar e acompanhar a realização das ava-
liações de desempenho dos servidores em estágio probató-
rio,  efetivos,  removidos,  cedidos,  redistribuídos  ou  em 
outras situações funcionais, dando o devido encaminhamen-
to;

III - elaborar e encaminhar os relatórios para a homologa-
ção da avaliação de desempenho dos servidores;

IV - enviar para a unidade competente a relação de servi-
dores  avaliados,  passíveis  de  movimentação  na  carreira, 
para a análise da concessão das progressões e promoções 
funcionais;

V - encaminhar ao Subcomitê de Avaliação de Desempenho as 
avaliações dos servidores que concluíram o estágio proba-
tório;



VI - remeter à unidade competente a relação de servidores 
aprovados no estágio probatório para a declaração de esta-
bilidade no cargo, após implementação da condição tempo-
ral;

VII - encaminhar ao Subcomitê de Avaliação de Desempenho 
os recursos recebidos;

VIII - orientar avaliados e avaliadores sobre critérios, 
procedimentos, prazos e instrumentos para a realização da 
avaliação de desempenho e estágio probatório; e

IX - executar outros atos e atividades afins.

SUBSEÇÃO IV

DA COORDENADORIA DE QUADRO DE PESSOAL

(Subseção IV inserida pela RA 0062/2023)

Art. 70-Zd. A Coordenadoria de Quadro de Pessoal será di-
rigida por servidor com graduação em curso de nível supe-
rior, ocupante do cargo de Diretor de Coordenadoria – CJ2.
(Artigo inserido pela RA 0062/2023)

Art 70-Ze. A Coordenadoria de Quadro de Pessoal será inte-
grada por um Núcleo de Assessoramento Administrativo, che-
fiado por servidor ocupante de função comissionada de Che-
fe de Núcleo – FC5, que exercerá a função de substituto 
nas ausências, afastamentos impedimentos legais e eventu-
ais  do  Diretor  da  Coordenadoria.(Artigo  inserido  pela  RA 
0062/2023)

Art. 70-Zf. Compete à Coordenadoria de Quadro de Pessoal:
(Artigo inserido pela RA 0062/2023)

I - operacionalizar a lotação e a movimentação de pessoal, 
com o objetivo de distribuir adequadamente os servidores 
no quadro de pessoal do TRT da 5ª Região, observando os 
normativos, as competências e as restrições laborativas se 
existentes;

II - prestar informações acerca das lotações das unidades, 
considerando o quantitativo previsto em normas regulamen-
tares, a fim de subsidiar a tomada de decisões pela Admi-
nistração;

III - gerenciar a lista de pedidos de remoção dos servido-
res, observando critérios normativos sobre a matéria;

IV - garantir meios que promovam a privacidade do servidor 
que busca mudança de lotação;

V - movimentar servidores de acordo com a necessidade do 
órgão, as atribuições do cargo e as competências individu-
ais, devendo preferencialmente observar o processo de ha-
bilitação  para  o  levantamento  de  interesses  e  perfis, 
quando couber;



VI - participar do processo de provimento de cargos em co-
missão  e  funções  de  confiança  mediante  o  atendimento  a 
critérios previamente estabelecidos, orientados pelas ne-
cessidades do órgão, pelas competências exigidas pelo car-
go ou função e pelo reconhecimento do mérito, promovendo, 
sempre  que  possível,  processo  seletivo  transparente  e 
acessível;

VII - analisar o perfil do servidor que está retornando à 
atividade após longo período de afastamento por motivo de 
saúde e, quando for o caso, observar as restrições médi-
cas, para adequar sua lotação de acordo com as demandas do 
Tribunal;

VIII - promover a lotação de servidor colocado à disposi-
ção da Secretaria de Gestão de Pessoas, considerando os 
perfis  profissional  e  comportamental  e  as  demandas  das 
unidades do Tribunal;

IX - atribuir lotação aos servidores empossados;

X - autuar e instruir processos referentes a remoções por 
permuta  ou  redistribuição  de  cargos  por  reciprocidade, 
considerando o atendimento aos ditames legais e o preen-
chimento dos critérios estabelecidos em normas regulamen-
tares, para subsidiar a Presidência do Tribunal na análise 
e apreciação do pedido;

XI - elaborar minutas de despachos que envolvam remoção de 
servidores, designação e dispensa de exercício de função 
comissionada;

XII - prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo; e

XIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 70-Zg. O Núcleo de Assessoramento Administrativo con-
tará com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 4 - FC4 e 
1 (um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3.(Artigo inse-
rido pela RA 0062/2023)

Art. 70-Zh. Compete ao Núcleo de Assessoramento Adminis-

trativo:

I - assessorar o Diretor da Coordenadoria na execução de 
suas  competências  regulamentares;(Artigo  inserido  pela  RA 
0062/2023)

II - operacionalizar as lotações e movimentações de pesso-
al nos sistemas informatizados, com observância dos requi-
sitos formais aplicáveis à espécie;

III - gerenciar os pedidos de remoção dos servidores para 
as  diferentes  lotações  do  TRT  da  5ª  Região,  observando 
critérios estabelecidos em norma sobre a matéria;

IV - coletar informações acerca das lotações das unidades, 
considerando o quantitativo previsto em normas regulamen-
tares, a fim de subsidiar a tomada de decisões;



V - operacionalizar o provimento dos cargos em comissão e 
funções de confiança, observando os critérios previamente 
estabelecidos pelo Tribunal e os normativos aplicáveis;

VI - zelar pela privacidade dos dados pessoais dos servi-
dores em busca de mudança de lotação;

VII - atribuir lotação aos servidores empossados, de acor-
do com a classificação do Concurso Público;

VIII  -  prestar  informações  relativas  a  servidores  ou  a 
grupo de servidores de categorias específicas às demais 
unidades administrativas do Tribunal;

IX - conduzir a tramitação de processos referentes a remo-
ções por permuta ou redistribuição de cargos por recipro-
cidade, com observância aos ditames legais e critérios es-
tabelecidos em normas regulamentares;

X - elaborar minutas de despachos de remoção de servidores 
e  de  designação  para  exercício  de  função  comissionada, 
obedecendo às exigências legais; e

XI - executar outros atos e atividades afins.

Art. 71.  (Alterado pelo pela RA nº 0033/2018 e revogado pelo Ato GP 
nº 0311/2023)

SEÇÃO VI

(Seção VI inserida pela RA nº 0033/2018, alterada pela RA nº 
0032/2022 e revogada pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 71-A. (Artigo incluído pela RA 0033/2018, alterado pela RA nº 
0032/2022 e revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

SEÇÃO VII
DA COORDENADORIA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

(Seção inserida pela RA nº 0063/2023)

Art.  71-Aa. A  Coordenadoria  de  Segurança  da  Informação 
(Cosi) será dirigida por servidor, com graduação em curso 
de nível superior, ocupante do cargo de Diretor de Coorde-
nadoria – CJ2. (Artigo inserido pela RA nº 0063/2023)

Art. 71-Ab. A Coordenadoria de Segurança da Informação tem 
a seguinte estrutura: (Artigo inserido pela RA nº 0063/2023)

I - Divisão Especializada em Segurança Cibernética; e

II - Divisão de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais.

Art. 71-Ac. Compete à Coordenadoria de Segurança da Infor-
mação: (Artigo inserido pela RA nº 0063/2023)

I - desenvolver e gerir o Sistema de Gestão de Segurança 
da Informação do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Re-
gião;



II - planejar e monitorar a execução de programas, proje-
tos e processos relativos a segurança da informação e pro-
teção de dados, de forma coordenada, com as demais unida-
des do Tribunal;

III - implantar e monitorar a gestão de procedimentos de 
tratamento e resposta a incidentes em segurança da infor-
mação, com estrita observância à proteção de dados pesso-
ais;

IV - promover ações destinadas a assegurar a disponibili-
dade, a integridade, a confidencialidade, a autenticidade 
e a conformidade de dados e informações, com base no Sis-
tema de Gestão de Segurança da Informação instituído no 
Tribunal;

V - promover ações de capacitação e profissionalização de 
magistrados e servidores em temas relacionados a segurança 
da informação e proteção de dados pessoais;

VI - propor a destinação de recursos orçamentários especí-
ficos para as ações de segurança da  informação;

VII - assessorar a Alta Administração na condução de ques-
tões relacionadas a segurança da informação e proteção de 
dados pessoais;

VIII - implementar ou gerir políticas, programas e proje-
tos sobre segurança da informação e proteção de dados no 
Tribunal;

IX - promover o monitoramento dos dados para interoperabi-
lidade e uso compartilhado seguros;

X - prover apoio executivo a demandas de colegiado(s) te-
mático(s);

XI  -  observar  as  normas  e  os  procedimentos  específicos 
aplicáveis em consonância com os princípios e as diretri-
zes da legislação e dos normativos de regência;

XII  -  assessorar  os(as)  Desembargadores(as)  e 
Magistrados(as) no exercício das atribuições de Controla-
dor(a) e Encarregado(a) de Dados, inclusive na comunicação 
com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados;

XIII - propor a execução de programas de cultura e educa-
ção em segurança da informação para o público das áreas 
administrativa e judiciária;

XIV - cumprir deliberações dos colegiados temáticos rela-
cionados  a  segurança  da  informação  e  proteção  de  dados 
pessoais, fornecendo informações para subsidiar a tomada 
de decisão; e

XV - executar outros atos e atividades afins.

Da Divisão Especializada em Segurança Cibernética



Art. 71-Ad. A Divisão Especializada em Segurança Ciberné-
tica será dirigida por servidor do quadro efetivo com gra-
duação em curso de nível superior, ocupante do cargo de 
Chefe de Divisão–CJ1. (Artigo inserido pela RA nº 0063/2023)

Art. 71-Ae. A Divisão Especializada em Segurança Ciberné-
tica contará com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 5 
- FC5 e 1(um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3. (Ar-
tigo inserido pela RA nº 0063/2023)

Art. 71-Af. Compete à Divisão Especializada em Segurança 
Cibernética: (Artigo inserido pela RA nº 0063/2023)

I - implementar ações estratégicas de segurança cibernéti-
ca dos ativos de informação do Tribunal;

II - promover e monitorar a execução das ações táticas e 
operacionais de segurança cibernética dos ativos de infor-
mação do Tribunal pelas demais unidades organizacionais;

III - promover e monitorar a implementação da Estratégica 
Nacional de Segurança Cibernética do Poder Judiciário e 
das ações de aprimoramento da segurança cibernética, con-
soante os normativos aplicáveis;

IV - propor e atualizar normativos internos e peças infor-
mativas de segurança da informação e segurança cibernéti-
ca, garantindo conformidade aos normativos externos apli-
cáveis;

V - promover a disponibilidade, a integridade, a confiden-
cialidade, a autenticidade e a conformidade de dados, com 
base no Sistema de Gestão de Segurança da Informação ins-
tituído no Tribunal;

VI - implementar medidas estratégicas para o gerenciamento 
de crises cibernéticas, prevenção de incidentes cibernéti-
cos e investigação de ilícitos cibernéticos, com observân-
cia dos normativos aplicáveis;

VII - realizar análises de conformidade, com vistas a re-
portar os resultados à Coordenadoria;

VIII - identificar as hipóteses de violação da segurança 
da informação, apontando ações corretivas técnicas ou ad-
ministrativas;

IX - implementar as ações corretivas estratégicas;

X - monitorar a implementação das ações corretivas táticas 
e operacionais executadas pelas demais unidades do Tribu-
nal;

XI - analisar a conformidade, propor melhorias e monitorar 
a execução dos processos de gestão de incidentes e de vul-
nerabilidades técnicas de segurança da informação;

XII - manter programas contínuos de análise de conformida-
des e vulnerabilidades dos sistemas, equipamentos e insta-



lações do TRT da 5ª Região, propondo adequações aos pa-
drões de segurança estabelecidos;

XIII - executar o processo de gestão de riscos da seguran-
ça da informação, garantindo o monitoramento, a conformi-
dade e a promoção de melhorias contínuas;

XIV - elaborar relatórios de riscos de segurança da infor-
mação, com ênfase na segurança cibernética;

XV - monitorar, verificar a conformidade e propor melhori-
as no processo de gestão de continuidade dos serviços de 
TIC;

XVI - avaliar a segurança de sistemas e bancos de dados 
que tratam dados pessoais, das integrações de sistemas e 
do compartilhamento de dados com terceiros;

XVII - promover ações para possibilitar a interoperabili-
dade e o uso compartilhado dos dados de forma segura;

XVIII - planejar e propor a execução de programas de cul-
tura e educação em segurança cibernética para o público 
das áreas administrativa e judiciária de primeira e segun-
da instâncias;

XIX - assessorar a Coordenadoria no exercício de suas com-
petências regulamentares, incluído o apoio executivo a de-
mandas  de  colegiados  temáticos,  do(a)  Controlador(a)  e 
do(a) Encarregado(a) de Dados Pessoais do Tribunal; e

XX- executar outros atos e atividades afins.

Da Divisão de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais

Art. 71-Ag. A Divisão de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais será dirigida por servidor do quadro efetivo, com 
graduação em curso de nível superior, ocupante do cargo de 
Chefe de Divisão – CJ1. (Artigo inserido pela RA nº 0063/2023)

Art. 71-Ah. A Divisão de Privacidade e Proteção de Dados 
contará  com  1  (um)  Assistente  Administrativo  Nível  3  – 
FC3. (Artigo inserido pela RA nº 0063/2023)

Art. 71-Ai. Compete à Divisão de Privacidade e Proteção de 
Dados Pessoais: (Artigo inserido pela RA nº 0063/2023)

I - promover a implementação das medidas de adequação às 
determinações normativas de privacidade e proteção de da-
dos pessoais neste Tribunal, com ênfase no planejamento e 
na execução de políticas, programas e projetos da área de 
privacidade e proteção de dados;

II - propor, implementar, gerir e monitorar o processo de 
tratamento de dados pessoais e registro das operações re-
lacionadas, com atenção a requisitos e especificidades dos 
dados sensíveis e dos dados de crianças e adolescentes;



III - planejar, propor, executar e monitorar programa de 
conscientização sobre medidas de proteção de dados pesso-
ais para o público das áreas administrativa e judiciária 
de primeira e segunda instâncias;

IV - elaborar orientações destinadas às unidades do Tribu-
nal sobre armazenamento de dados, conforme normativos e 
boas práticas;

V - auxiliar na elaboração de plano de resposta a inciden-
tes, com adoção de medidas de segurança para privacidade e 
proteção de dados pessoais conforme legislação e normati-
vos aplicáveis;

VI - elaborar e/ou adequar modelos de documentos relacio-
nados à privacidade e proteção de dados pessoais, disponi-
bilizando-os para os públicos interno e externo;

VII - divulgar os procedimentos necessários ao exercício 
dos direitos tutelados na legislação de proteção de dados 
pessoais, através dos sítios eletrônicos e materiais espe-
cíficos;

VIII - definir e implementar fluxos e procedimentos para 
atender pedidos de acesso à informação, nos termos da Lei 
de Acesso à Informação;

IX - acompanhar as requisições feitas por titulares de da-
dos pessoais, encaminhando-as para apreciação do(a) Encar-
regado(a) de dados pessoais;

X - executar e monitorar o processo de gestão de riscos no 
contexto da privacidade de dados pessoais, propondo ações 
para minimizar impactos causados por incidentes de segu-
rança;

XI - apoiar as unidades na execução e no monitoramento do 
processo de tratamento de dados pessoais, com atenção aos 
riscos que envolvem atuação de terceiros;

XII - promover a adequação dos modelos de contratos, con-
vênios e outros instrumentos que autorizam o compartilha-
mento de dados, incluídas as renovações de pactuações an-
teriores;

XIII - auxiliar o(a) Encarregado(a) de Dados Pessoais no 
exercício de suas atribuições legais e regulamentares;

XIV - contribuir com a elaboração, atualização e revisão 
dos normativos internos que disciplinam a privacidade e 
proteção de dados pessoais;

XV - promover a atualização do Portal Institucional dedi-
cado à disciplina legal de proteção de dados;

XVI - propor, acompanhar e mensurar indicadores do desem-
penho institucional, relacionados à privacidade e à prote-
ção dos dados pessoais;



XVII - acompanhar a implementação da política de classifi-
cação da informação no Tribunal, propondo melhorias contí-
nuas;

XVIII - elaborar e revisar modelo de inventário dos dados 
pessoais tratados no Tribunal;

XIX - elaborar relatórios de impacto a proteção de dados 
pessoais, inclusive nas hipóteses de contrato e convênio, 
com observância do princípio da transparência;

XX - elaborar, revisar e publicar o termo de uso dos ser-
viços e a política de privacidade para navegação no Portal 
do Tribunal;

XXI - zelar dos temas relacionados à LGPD sejam cadastra-
dos com assuntos pertinentes nos processos administrativos 
e judiciais;

XXII - auxiliar o Encarregado(a) a comunicar à autoridade 
nacional os incidentes de segurança envolvendo dados pes-
soais e os contratos e convênios de que trata o § 1º do 
art. 26 da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018;

XXIII - avaliar, juntamente com a Divisão Especializada de 
Segurança Cibernética, as hipóteses de tratamento de dados 
pessoais digitais ou digitalizados;

XXIV - acompanhar os projetos de automação e inteligência 
artificial que tratam dados pessoais para informar os co-
legiados temáticos interessados;

XXV - auxiliar a Divisão Especializada de Segurança Ciber-
nética na execução das atividades relativas à privacidade 
e à proteção de dados, inclusive nas demandas de colegia-
dos temáticos;

XXVI - analisar a segurança dos dados pessoais nas hipóte-
ses de compartilhamento com terceiros, para submetê-la à 
deliberação dos colegiados temáticos interessados;

XXVII - monitorar o cadastramento de dados pessoais corre-
lacionado aos assuntos da tabela processual unificada;

XXVIII - assessorar a Coordenadoria no exercício de suas 
competências regulamentares, incluído o apoio executivo a 
demandas dos colegiados temáticos, do(a) Controlador(a) e 
do(a) Encarregado(a) de Dados Pessoais do Tribunal; e

XXIX - executar outros atos e atividades afins.

Art. 71-B. (Artigo inserido pela RA nº 0033/2018, alterada pela RA 
nº 0032/2022 e revogado pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 71-C. (Artigo inserido pela RA nº 0032/2022 e revogado pelo Ato 

GP nº 0311/2023)



Art. 71-D. (Artigo inserido pela RA nº 0032/2022 e revogado pelo Ato 
GP nº 0311/2023)

CAPÍTULO II
DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Art. 72.  A Secretaria-Geral Judiciária será dirigida por 
servidor do quadro efetivo com graduação em curso de nível 
superior, ocupante do cargo de Secretário-Geral Judiciário 
- CJ4.

Art. 73.  A Secretaria-Geral Judiciária é integrada pelas 
seguintes unidades:

I -  Assessoria da Secretaria-Geral Judiciária; (Inciso alte-
rado pela RA nº 0031/2022)

II - Núcleo de Assessoramento Administrativo da Secreta-
ria-Geral Judiciária;(Inciso alterado pela RA nº 0031/2022)

III  -  Núcleo  de  Coordenação  Judiciária  de  Segunda 
Instância;(Inciso alterado pela RA nº 0031/2022) 

IV- Coordenadoria Executiva da Secretaria-Geral Judiciá-
ria:

a)  Núcleo  de  Suporte  Operacional  ao  Processo  Judicial 
Eletrônico; e 

b) Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculo; 

V - Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial;(Inciso 
alterado pela RA nº 0031/2022) 

VI - Secretaria da Seção Especializada Única em Dissídios 
Coletivos, Dissídios Individuais e de Uniformização da Ju-
risprudência; (Inciso  alterado  pelas  RAs  nºs  0031/2022  e  RA  nº 
0035/2023)

VII - Secretarias das Turmas;  (Inciso alterados pelas RAs nº 
0026 e nº0031/2022)

VIII  - Secretaria  de Coordenação  Judiciária de  Primeira 
Instância: (Inciso alterados pelas RAs nº 0026 e nº 0031/2022)

a) Coordenadoria de Atendimento ao Público; 

b) Seção de Apoio às Varas do Trabalho do Interior; e(Alínea 
alterada pela RA nº 0026/2023)

c)  Postos Avançados de Atendimento da Justiça do Trabalho;
(Alínea alterada pela RA nº 0026/2023)

d) (Alínea excluída pela RA nº 0026/2023)

IX - Secretaria de Recurso de Revista: (Inciso alterado pela 
RA nº 0026/2022 e RA nº0031/2022)

a) Núcleo de Assessoramento Administrativo; e 

b) Núcleo de Assessoramento Jurídico; 

X - Secretaria de Execução e Expropriação;(Inciso alterados 
pela RA nº 0026/2022 e RA nº 0031/2022)



XI – Coordenadoria do NUPEMEC:(Inciso  alterados  pelas  RA  nº 
0059/2019,  RA nº 0026/2022, RA nº 0031/2022, RA nº 0059/2022 e RA nº 
0026/2023)

a) Núcleo do CEJUSC1; e

b) Núcleo do CEJUSC2.

XII - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Soluções 
de Disputas Do 2º Grau – CEJUSC2;e (Inciso incluído pela RA nº 
0039/2018, alterado pelas RA nº 0026/2022,  RA nº 0031/2022 e RA nº 
0026/2023) 

XIII - Coordenadoria de Gestão Documental e Memória. (Inci-
so incluído pela RA nº 0003/2019, excluído pela RA nº 0026/2022, e in-
cluído pela RA nº 0026/2023)

Parágrafo  único.  O(A)  Secretário(a)-Geral  Judiciário(a) 
será  substituído(a)  em  suas  ausências,  afastamentos  e 
impedimentos  pelo(a)  Assessor(a)  da  Secretaria-Geral 
Judiciária  e,  na  falta  deste(a),  pelo(a)  Diretor(a)  da 
Coordenadoria  Executiva  da  Secretaria-Geral  Judiciária.
(Parágrafo único alterado pela RA nº 0031/2022)

Art. 74.  Compete à Secretaria-Geral Judiciária:

I -  planejar,  dirigir,  coordenar,  orientar  e  controlar 
todas as atividades judiciárias do TRT da 5ª Região, ob-
servando as diretrizes e objetivos institucionais, as pri-
oridades traçadas pela Presidência do Tribunal, bem como a 
regulamentação pertinente;

II -  assessorar  a  Presidência  em  assuntos  referentes  à 
atividade judiciária e subsidiar a emissão de pareceres e 
adotar as providências necessárias, com vistas a viabili-
zar soluções céleres e eficazes;

III -  manter-se atualizada sobre leis e outros dispositi-
vos que afetem as rotinas de trabalho, realizando análise 
prévia sobre os impactos da adoção das medidas por este Re-
gional, bem como manter contatos com órgãos superiores e 
outros tribunais, para conhecimento das políticas e regula-
mentos praticados em outros órgãos;

IV -  promover reuniões entre as unidades diretamente vin-
culadas, diretores da área judiciária, bem como Chefes de 
Gabinetes, objetivando maior integração, celeridade e oti-
mização dos serviços jurisdicionais;

V -  visitar as diversas unidades para avaliar o grau de 
aderência das normas e procedimentos (grau de cumprimento 
dos padrões de trabalho estabelecidos), a fim de garantir 
a uniformidade procedimental da área judiciária, bem como 
os resultados esperados;

VI -  avaliar periodicamente, juntamente com as unidades 
envolvidas, o grau de efetividade (racionalidade, eficácia 
e eficiência) das normas, procedimentos e estrutura orga-
nizacionais e emitir relatório descritivo das ocorrências 



observadas, identificando problemas e sugestão de melhori-
as;

VII -  avaliar  periodicamente  a  eficiência  e  a  eficácia 
dos serviços judiciários prestados aos usuários externos, 
por meio de observação, registro de demandas ou pesquisas 
amostrais, promovendo ações necessárias para a sua melho-
ria;

VIII -  receber e analisar juntamente com as unidades en-
volvidas demandas de alteração de procedimentos de traba-
lho/rotinas das atividades judiciárias, promovendo a atua-
ção, quando necessário, das áreas responsáveis pelo mapea-
mento, análise e revisão de metodologia, processos de tra-
balho, bem como pelo desenvolvimento e definição dos sis-
temas informatizados operados pelo Tribunal;

IX -  diligenciar, junto às instâncias ou unidades compe-
tentes, as alterações procedimentais necessárias e a conse-
quente atualização do manual de procedimentos e do sistema 
informatizado, em decorrência da promulgação de novos dis-
positivos legais, objetivando imprimir maior celeridade aos 
serviços prestados pelas unidades judiciárias do TRT da 5ª 
Região;

X -  atuar no processo judicial eletrônico para deliberar, 
acompanhar e orientar sobre questões jurídicas juntamente 
com o Comitê Gestor Regional, a fim de garantir a padroni-
zação do uso do sistema no Tribunal;

XI -  registrar as informações referentes aos períodos de 
afastamentos dos desembargadores nos sistemas informatiza-
dos judiciários e administrativos, após o seu deferimento;

XII -  (Inciso excluído pela RA nº 0031/2021)

XIII -  providenciar convocações de Juízes do Trabalho para 
substituições no Tribunal;

XIV -  elaborar a escala de plantão da segunda instância e 
divulgar o ato no Diário da Justiça Eletrônico do TRT da 5ª 
Região, no mural da Secretaria e no sítio do Tribunal;

XV -  submeter à apreciação da Presidência do Tribunal os 
expedientes que exijam despacho;

XVI -  cadastrar a escala de plantão no sistema do Proces-
so Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe-JT, 
procedendo às comunicações necessárias;

XVII -  supervisionar e acompanhar as atividades desenvol-
vidas pelas unidades diretamente vinculadas;

XVIII -  assessorar a Presidência do Tribunal nas compe-
tências definidas na Resolução CNJ nº 235, de 13 de julho 
de 2016 (Alterado pela RA nº 0003/2019)

XIX -  propor, a partir de diretrizes estabelecidas pelo 
Presidente do Tribunal e pela Comissão Gestora de Preceden-



tes, ações visando à disseminação das práticas relacionadas 
à sistemática da repercussão geral e casos repetitivos; e 
(Inciso inserido pela RA nº 0003/2019 e alterado pela RA nº 0027/2022)

XX -  executar outros atos e atividades afins. (Inciso inse-
rido pela RA nº 0003/2019 e alterado pela RA nº 0027/2022)

XXI -   (Inciso inserido pela RA nº 0003/2019 e excluído pela RA nº 
0027/2022)

XXII -  (Inciso inserido pela RA nº 0003/2019 e excluído pela RA nº 
0027/2022)

Da Assessoria da Secretaria-Geral Judiciária
(Inserido pela RA nº 0031/2022)

Art. 74-A. A Assessoria da Secretaria-Geral Judiciária 
será dirigida por servidor, com graduação em curso de ní-
vel superior, ocupante do cargo de Assessor da Secretaria-
Geral Judiciária – CJ3. (Artigo inserido pela RA nº 0031/2022)

Art.  74-B. Compete  à  Assessoria  da  Secretaria-Geral 
Judiciária: (Artigo inserido pela RA nº 0031/2022)

I  -  prestar  assessoramento  em  matéria  jurídica  e 
administrativa à Secretaria-Geral Judiciária;

II  -  assessorar  a  Secretaria-Geral  Judiciária  na 
elaboração  de  minutas  de  despachos  e  de  documentos 
oficiais e normativos internos;

III - proceder à pesquisa e ao estudo de elementos que 
contribuam para a adequada solução de assuntos de natureza 
jurídico-administrativa, ligados à atividade judiciária;

IV - estudar e sugerir medidas para aumentar a eficiência 
e a produtividade dos trabalhos judiciais;

V  -  supervisionar  o  acompanhamento  técnico  da  unidade 
responsável pela Gestão Documental do Tribunal;

VI  -  supervisionar  a  execução  do  processo  de  trabalho 
relativo ao pagamento da GECJ; e

VII - executar outros atos e atividades afins.

Do Núcleo de Assessoramento Administrativo

(Inserido pela RA nº 0031/2022)

Art. 75.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo da Se-
cretaria-Geral Judiciária será chefiado por servidor ocu-
pante de função comissionada de Chefe de Núcleo – FC5 e 
contará com 3 (três) Assistentes Administrativos Nível 5 – 
FC5. (Artigo alterado pela RA nº 0031/2022)

Art. 76.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo da Secretaria-Geral Judiciária:



I -  auxiliar  e  assessorar  nas  atividades  da  Secreta-
ria-Geral Judiciária; 

II -  (Inciso excluído pela RA nº 0031/2021)

III -  analisar e encaminhar os processos de competência 
dos órgãos julgadores colegiados do Tribunal submetidos à 
Presidência  para  realização  de  redistribuição  (casos  de 
impedimento, suspeição, prevenção e vinculação de desem-
bargadores), elaborando minutas de despachos;

IV -  promover a composição dos órgãos de julgamento, ob-
servando a ordem de antiguidade, os afastamentos e os im-
pedimentos em conformidade com as diretrizes do Regimento 
Interno do Tribunal;

V -  definir, juntamente com áreas envolvidas, os procedi-
mentos de expedição relativos à remessa e recebimento de 
expedientes e autos de processos, entre as unidades do TRT 
da 5ª Região;

VI -  atuar no processo judicial eletrônico, para acompa-
nhar e orientar sobre questões jurídicas, assim como, a 
fim de realizar testes e homologar versões;

VII -  promover  a  divulgação  de  procedimentos  entre  as 
unidades do Tribunal;

VIII -  manter  cronograma  de  visita  da  Secretaria-Geral 
Judiciária às diversas unidades do Tribunal;

IX -  atender ao público externo e interno, identificando 
as necessidades, conflitos ou situações que demandem acom-
panhamento, fazendo o contato setorial devido para a solu-
ção da demanda ou direcionando-os aos órgãos competentes, 
a fim de viabilizar soluções minimizando problemas inter-
nos;

X -  expedir  certidões,  atestados  e  declarações,  quando 
solicitados;

XI -  executar outros atos e atividades afins.

Do Núcleo de Coordenação Judiciária de Segunda Instância

(Inserido pela RA nº 0031/2022)

Art. 76-A. O Núcleo de Coordenação Judiciária de Segunda 
Instância será chefiado por servidor do quadro efetivo, 
ocupante de função comissionada de Chefe de Núcleo – FC5. 
(Artigo inserido pela RA nº 0031/2022)

Art. 76-B. O Núcleo de Coordenação Judiciária de Segunda 
Instância  é  integrado  pelas  seguintes  unidades:(Artigo 
inserido pela RA nº 0031/2022)

I - Seção de Atendimento à Segunda Instância; e

II - Seção de Digitalização.



Art. 76-C. Compete ao Núcleo de Coordenação Judiciária de 
Segunda Instância: (Artigo inserido pela RA nº 0031/2022)

I - divulgar para as unidades judiciárias de segunda ins-
tância orientações relativas a procedimentos administrati-
vos, de acordo com os padrões estabelecidos para o Tribu-
nal;

II - verificar o cumprimento dos procedimentos de trabalho 
definidos para as unidades judiciárias de segunda instân-
cia;

III - promover o uso de indicadores gerenciais, a fim de 
subsidiar  a  Administração  com  informações  relativas  às 
atividades desenvolvidas na segunda instância;

IV - monitorar os indicadores gerenciais relacionados às 
atividades desenvolvidas na segunda instância;

V - gerenciar a prestação dos serviços judiciários e de 
apoio oferecidos pelas unidades subordinadas, assegurando 
o funcionamento harmônico das unidades;

VI - atentar para as atualizações de jurisprudência, leis, 
normas internas e outros dispositivos que afetam as roti-
nas de trabalho da segunda instância;

VII - diligenciar, com as unidades competentes, as altera-
ções procedimentais necessárias e consequente atualização 
de manual de procedimentos sob sua gestão, em decorrência 
da promulgação de novos dispositivos legais ou de redefi-
nições determinadas pela Administração, objetivando impri-
mir mais celeridade aos procedimentos e serviços da orga-
nização;

VIII - atuar no processo judicial eletrônico para prestar 
atendimento, no limite de sua competência, bem como acom-
panhar e orientar sobre questões jurídicas, sob a orienta-
ção do Comitê Gestor Regional, promovendo a padronização 
do uso do sistema no âmbito da segunda instância;

IX - atuar no processo judicial eletrônico, em concorrên-
cia com outros setores, a fim de realizar testes e homolo-
gar versões;

X - acompanhar, no Sistema de Estatística da Justiça do 
Trabalho  (e-Gestão),  os  dados  estatísticos  relativos  às 
atividades desenvolvidas na segunda instância, reportando 
à Coordenadoria de Estatística e Pesquisa as inconsistên-
cias detectadas; e

XI - executar outros atos e atividades afins.

Art. 76-D. A Seção de Atendimento à Segunda Instância será 
chefiada por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe  de  Seção  –  FC4  e  contará  com  1  (um)  Assistente 
Administrativo  Nível  3  –  FC3  e  1  (um)  Assistente 



Administrativo  Nível  2  –  FC2.  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0031/2022)

Art.  76-E. Compete  à  Seção  de  Atendimento  à  Segunda 
Instância:(Artigo inserido pela RA nº 0031/2022)

I - promover e garantir a qualidade do atendimento e a 
exatidão das informações fornecidas sobre o andamento dos 
processos em trâmite na segunda instância;

II  -  atender  advogados  e  partes,  prestando  informações 
acerca da tramitação dos processos;

III  -  receber  e  protocolizar  expedientes  e  autos  de 
processos, encaminhando-os às respectivas unidades;

IV  -  imprimir  e  protocolizar  as  petições  recepcionadas 
eletronicamente, encaminhando-as às respectivas unidades;

V - dar vista de autos de processos físicos remanescentes 
e  realizar  carga  aos  advogados,  quando  solicitado, 
observando os prazos e as condições legais e regimentais;

VI- monitorar os prazos dos autos de processos físicos em 
carga e cobrar sua devolução, quando vencidos; e

VII - executar outros atos e atividades afins.

Art.  76-F. A  Seção  de  Digitalização  será  chefiada  por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4 e contará com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 
3– FC3. (Artigo inserido pela RA nº 0031/2022)

Art. 76-G. Compete à Seção de Digitalização: (Artigo inserido 
pela RA nº 0031/2022)

I - gerenciar as atividades da seção, assegurando que os 
processos  físicos  em  grau  de  agravo  de  instrumento  e 
recurso  de  revista  sejam  digitalizados  e  encaminhados 
eletronicamente ao Tribunal Superior do Trabalho;

II - monitorar a digitalização dos autos dos processos, a 
fim  de  que  os  arquivos  eletrônicos  sejam  corretamente 
gerados;

III  -  encaminhar  os  arquivos  eletrônicos  dos  processos 
digitalizados  ao  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  após  a 
conferência de seu conteúdo;

IV - baixar os autos físicos dos processos às Varas do 
Trabalho de origem, após a digitalização de suas peças;

V  -  informar  ao  Núcleo  de  Coordenação  Judiciária  de 
Segunda Instância, até o primeiro dia útil de cada mês, a 
frequência  mensal  dos  postos  terceirizados  de 
digitalização e supervisão; e

VI - executar outros atos e atividades afins.

Da Coordenadoria Executiva da Secretaria-Geral Judiciária

(Inserido pela RA nº 0031/2022)

Art. 76-H. A Coordenadoria Executiva da Secretaria-Geral 
Judiciária  será  dirigida  por  servidor  efetivo,  com 



graduação em curso de nível superior, ocupante do cargo de 
Diretor da Coordenadoria Executiva – CJ2.(Artigo inserido pela 
RA nº 0031/2022)

Art. 76-I. A Coordenadoria Executiva da Secretaria-Geral 
Judiciária  é  integrada  pelas  seguintes  unidades:  (Artigo 
inserido pela RA nº 0031/2022 e alterado pela RA 0035/2023)

I - Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculo; e 

II - Núcleo de Suporte Operacional ao Processo Judicial 
Eletrônico.

Parágrafo único. O Diretor da Coordenadoria Executiva da 
Secretaria-Geral  Judiciária  será  substituído  em  suas 
ausências,  afastamentos  e  impedimentos,  pelo  Chefe  do 
Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo  da  Secretaria-
Geral Judiciária.

Art.  76-J. Compete  à  Coordenadoria  Executiva  da 
Secretaria-Geral  Judiciária:  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0031/2022)

I - dirigir, orientar, coordenar e acompanhar providências 
de  caráter  executivo  definidas  pela  Secretaria-Geral 
Judiciário;

II  -  divulgar  as  orientações  e  informações  a  serem 
fornecidas  pela  Secretaria-Geral  Judiciária  às  unidades 
judiciárias e autoridades do Tribunal;

III  -  promover  ações  para  implementação  das  decisões 
estratégicas  da  Secretaria-Geral  Judiciária,  tomadas 
juntamente com órgãos externos ou exigidas por órgãos de 
controle;

IV - promover a observância das orientações e informações 
fornecidas pela Secretaria-Geral Judiciária pelas unidades 
judiciárias do Tribunal;

V - executar as atividades necessárias ao controle e ao 
processamento  dos  trabalhos  judiciários  e  atividades  de 
apoio;

VI  -  gerir  a  execução  dos  procedimentos  relativos  ao 
pagamento  de  auxiliares  da  justiça,  nos  casos  dos 
processos que envolvam assistência judiciária gratuita;

VII - realizar o acompanhamento do trabalho desenvolvido 
pelo Núcleo de Suporte Operacional ao Processo Judicial 
Eletrônico;

VIII - realizar o acompanhamento do trabalho desenvolvido 
pelo Núcleo de Apoio às Atividades de Cálculo; e

IX - executar outros atos e atividades afins.

Art. 76-K. (Artigo inserido pela RA nº 0031/2022 e revogado pela RA 
nº 0035/2023))

Art. 76-L. (Artigo inserido pela RA nº 0031/2022 e revogado pela RA 
nº 0035/2023)



Art. 76-M. O Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculo será 
chefiado  por  servidor,  calculista,  ocupante  de  função 
comissionada de Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 10 
(dez) Calculistas – FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0035/2023)

Art.  76-N. Compete  ao  Núcleo  de  Apoio  à  Atividade  de 
Cálculo:(Artigo inserido pela RA nº 0035/2023)

I – proceder à retificação dos cálculos integrantes das 
decisões  líquidas,  bem  como  proceder  à  liquidação  de 
decisões em ações originárias da Segunda Instância;

II  –  elaborar  os  cálculos  referentes  a  processos  em 
trâmite na Segunda Instância para retificar ou atualizar 
os valores;

III - pesquisar legislação e informações que envolvam a 
atividade  de  elaboração  de  cálculos,  mantendo  arquivo 
atualizado;

IV  -  participar,  juntamente  com  as  demais  unidades 
envolvidas  e  com  a  Secretaria-Geral  Judiciária,  da 
definição de procedimentos e da padronização das rotinas 
relativas à atividade de cálculos;

V - gerenciar a publicação, a divulgação e a atualização 
das  informações  atinentes  à  atividade  de  cálculos,  bem 
como acompanhar as discussões e demandas apresentadas no 
“fórum  de  discussões”,  espaço  virtual  do  Tribunal, 
específico para a atividade de cálculos;

VI – manter e publicar índices de atualização e correção 
mensais, observando o disposto na Resolução CSJT n. 008, 
de 27 de outubro de 2005;

VII – registrar a demanda mensal de processos recebidos e 
o controle de produtividade dos calculistas vinculados à 
unidade, gerando e publicando relatório a ser submetido à 
Secretaria-Geral  Judiciária,  conforme  diretrizes 
estabelecidas  pelo  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  5ª 
Região;

VIII  –  receber,  realizar  análise  prévia  e  encaminhar  à 
unidade ou comitê competente, de forma sistematizada, as 
demandas de manutenção e atualização do sistema nacional 
PJe-Calc e do fluxo da atividade de cálculos no sistema 
Pje;

IX  -  participar  das  definições  de  padronização, 
parametrização,  configuração  e  testes  internos  deste 
Tribunal  quanto  ao  sistema  nacional  PJe-Calc
e ao fluxo da atividade de cálculos no sistema Pje;

X – disponibilizar os arquivos eletrônicos dos cálculos 
elaborados,  em  diretório  específico,  tornando-os 
acessíveis às demais unidades competentes;

XI  –  observar  prazo  regulamentado  para  a  execução  da 
atividade;



XIV- observar as diretrizes, procedimentos e processos de 
trabalho  definidos  em  atos  próprios  que  regulamentam  a 
atividade de cálculos no âmbito do Tribunal; e

XV - executar outros atos e atividades afins.

Art.  76-O.  O  Núcleo  de  Suporte  Operacional  ao  Processo 
Judicial Eletrônico será chefiado por servidor ocupante de 
função comissionada de Chefe de Núcleo – FC5, e contará 
com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 4 – FC4 e 5 
(cinco) Assistentes Administrativos Nível 2 – FC2.(Artigo 
inserido pela RA nº 0035/2023)

Art.  76-P. Compete  ao  Núcleo  de  Suporte  Operacional  ao 
Processo  Judicial  Eletrônico:(Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0035/2023)

I - validar o cadastro de advogados;

II  -  homologar  as  novas  versões,  emitindo  pareceres 
respectivos;

III - realizar testes específicos;

IV  -  receber,  analisar  e  responder  as  demandas 
relacionadas  ao  sistema  Processo  Judicial  Eletrônico 
(PJe),  encaminhadas  por  Proad,  e-mail  ou  pelo  ‘Setic 
Atende’;

V  -  prestar  atendimento  de  suporte  operacional  aos 
usuários internos e externos;

VI - realizar configurações específicas;

VII  -  cadastrar  autoridades,  procuradores  e  órgãos 
públicos (pessoas jurídicas);

VIII  -  configurar  e  realizar  a  manutenção  dos  órgãos 
julgadores singulares e colegiados;

IX - configurar e realizar a manutenção dos modelos de 
documentos;

X  -  configurar  e  realizar  a  manutenção  de  classes 
processuais;

XI - confeccionar e manter manuais e tutoriais;

XII - cadastrar processos em caso de urgência;

XIII - acompanhar e orientar sobre questões jurídicas, sob 
a orientação do Comitê Gestor Regional do Pje;

XIV - promover a padronização do uso do sistema;

XV - analisar, com as unidades envolvidas, as propostas de 
alteração no sistema PJe ou nos processos de trabalho que 
impactem seu funcionamento, emitir parecer e, se opinar 
pela  implementação,  encaminhá-las  ao  órgão  deliberativo 
competente;



XVI  -  identificar  a  necessidade  de  capacitação  e 
encaminhá-la ao Comitê Gestor Regional do Pje;

XVII - identificar necessidade de divulgar comunicados aos 
usuários internos ou externos e discutir com as unidades 
diretamente interessadas sobre o encaminhamento;

XVIII  -  promover,  sob  a  orientação  do  Comitê  Gestor 
Regional  do  PJe,  no  que  couber,  a  divulgação  de 
comunicações diversas aos usuários internos ou externos;

XIX - manter registro das atividades realizadas e adotar 
instrumentos de controle necessários ao acompanhamento do 
sistema,  conforme  metodologia  de  trabalho  adotada  pela 
unidade;

XX  -  manter  registro  dos  problemas  detectados  e  a 
correspondente solução, definitiva ou de contorno, a ser 
adotada, dando a devida publicidade aos interessados;

XXI  -  observar,  no  desempenho  de  suas  atribuições  e 
competências,  a  relação  de  concorrência  com  as  demais 
unidades organizacionais, conforme previsto na Matriz de 
Competências e Atribuições estabelecida em ato próprio; e

XXII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 77.  (Artigo alterado pela RA 0017/2019 e excluído pela RA nº 
0031/2021)

Art. 78.  (Artigo excluído pela RA nº 0031/2021)

Art. 79.  (Artigo alterado pela RA nº 0059/2019 e revogado pela RA 
nº 0031/2022)

Art. 80.  (Caput alterado pela RA nº 0059/2019 e revogado pela RA 
0031/2022)

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL

Art. 81.  A Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial 
será dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação 
em curso de nível superior, ocupante do cargo de Diretor 
de Secretaria – CJ3.

Art. 82.  A Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo, 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5, o qual substituirá o Diretor da Se-
cretaria  em  suas  ausências,  afastamentos  e  impedimentos 
legais e eventuais.

Art. 83.  Compete à Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão 
Especial:

I -  dirigir,  planejar,  coordenar  e  orientar  a  execução 
dos trabalhos de preparo e divulgação das sessões de jul-
gamento do Tribunal Pleno e do Órgão Especial;



II -  incluir os processos e matérias administrativas para 
pauta de julgamento;

III -  digitalizar os processos e matérias administrativas 
constantes da pauta e disponibilizar aos gabinetes dos de-
sembargadores componentes do quórum da sessão;

IV -  divulgar as pautas de julgamento no Diário Eletrôni-
co da Justiça do Trabalho – DEJT e no Diário da Justiça 
Eletrônico do TRT da 5ª Região;

V -  disponibilizar ata da sessão anterior e enviar as co-
municações referentes à sessão para ciência dos desembar-
gadores integrantes do quórum;

VI -  secretariar  as  sessões  de  julgamento,  lavrando  as 
respectivas  certidões  e  atas  relativas  às  deliberações 
ocorridas;

VII -  elaborar Resoluções Administrativas de acordo com a 
minuta aprovada na sessão de julgamento, publicando-as no 
Diário da Justiça Eletrônico do TRT da 5ª Região e dispo-
nibilizando-as  para  o  Núcleo  de  Preservação  da  Memória 
Institucional;(Inciso alterado pela RA nº 0026/2023)
 
VIII -  providenciar a divulgação do resultado das matéri-
as administrativas apreciadas na sessão e dos processos 
julgados cujo acórdão tenha sido assinado digitalmente na 
sessão de julgamento;
 
IX -  informar o deferimento do pedido de férias e licença 
médica, mediante ofício, aos Gabinetes dos Desembargado-
res, à Coordenadoria Administrativa de Pessoas, às secre-
tarias dos órgãos julgadores e à Secretaria-Geral Judiciá-
ria; (Inciso alterado pela RA nº 0031/2021)

X -  preparar Termo de Posse de Juiz do Trabalho Substitu-
to e de Desembargador do Trabalho, auxiliando a Presidên-
cia do Tribunal na cerimônia de posse;

XI -  preparar os atos de convocação dos desembargadores 
para as sessões ordinárias e extraordinárias, por determi-
nação do Desembargador Presidente do Tribunal, para atuar 
nas sessões ordinárias e extraordinárias do Tribunal Pleno 
e do Órgão Especial;

XII -  registrar calendário anual aprovado pelo Tribunal 
Pleno nos sistemas informatizados judiciários e adminis-
trativos;

XIII -  analisar recursos ordinários dirigidos ao Tribunal 
Superior do Trabalho, interpostos contra decisões proferi-
das em processos de sua competência, elaborando as respec-
tivas minutas de despacho de admissibilidade;

XIV -  encaminhar os processos referidos no inciso anteri-
or ao Tribunal Superior do Trabalho, quando admitido o seu 
seguimento, ou quando interposto Agravo de Instrumento;



XV -  verificar o resultado do julgamento dos recursos or-
dinários no Tribunal Superior do Trabalho e efetuar a bai-
xa dos respectivos processos no sistema informatizado;

XVI -  elaborar atos ordinatórios ou despachos para cum-
primento  das  decisões  emanadas  do  Tribunal  Superior  do 
Trabalho;

XVII -  prestar informações ao público externo e interno 
do  Tribunal  presencialmente,  por  contato  telefônico  ou 
correio eletrônico;

XVIII -  expedir notificações às partes, advogados, Minis-
tério Público do Trabalho, União e Autarquias;

XIX -  elaborar certidões de comparecimento às sessões de 
julgamento, quando requeridas;

XX -  proceder à publicação de despachos, decisões e acór-
dãos, divulgando-os na internet;

XXI -  submeter à apreciação da Presidência do Tribunal os 
expedientes que exijam despacho;

XXII -  comunicar à Coordenadoria Administrativa de Pesso-
as e à Secretaria de Pagamento de Pessoal a participação 
dos Desembargadores e dos Juízes nas sessões do Tribunal 
Pleno e do Órgão Especial; (inciso alterado pela RA nº 0047/2023)

XXIII -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 84.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo conta-
rá com 3 (três) Assistentes Administrativos Nível 4 – FC4 
e 1 (um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3.

Art. 85.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  assessorar o Diretor da Secretaria, de forma a garan-
tir o cumprimento das determinações e dos despachos do De-
sembargador Presidente do Tribunal;

II -  elaborar as pautas das sessões de julgamento, obser-
vando os afastamentos dos desembargadores;

III -  organizar a lista de preferência dos advogados para 
julgamento dos processos no Tribunal Pleno e no Órgão Es-
pecial;

IV -  proceder à autuação dos Embargos de Declaração que 
lhe sejam pertinentes;

V -  dar vista de processos do Tribunal Pleno e do Órgão 
Especial e fazer sua entrega, mediante carga, aos advoga-
dos, observados prazos e condições legais e regimentais, e 
cobrar a devolução, quando em atraso;

VI -   proceder à redistribuição, bem como ao cancelamento 
da autuação de processos físicos, respeitando a compensa-



ção e as diretrizes traçadas em despacho da Presidência, 
observando as normas do Regimento Interno; (Inciso alterado 
pela RA nº 0031/2021) 

VII - receber, autuar e distribuir Recurso Administrativo, 
Processo Disciplinar ou Restauração de Autos, de competên-
cia da segunda instância; (Inciso inserido pela RA nº 0031/2021) 

VIII - realizar os registros das informações necessárias 
no Sistema de Processo Administrativo sobre a distribuição 
dos Recursos Administrativos e Processo Disciplinar; (Inci-
so inserido pela RA nº 0031/2021) 

IX - cadastrar no sistema de Processo Judicial Eletrônico 
da Justiça do Trabalho - PJe-JT ações originárias de se-
gunda instância oriundas de outros órgãos do Poder Judici-
ário, recebidas por meio físico;  (Inciso inserido pela RA nº 
0031/2021) 

X - atualizar o quórum dos órgãos julgadores do Tribunal, 
observando os períodos de férias e afastamentos dos desem-
bargadores, disponibilizando-o para as secretarias dos ór-
gãos julgadores; (Inciso inserido pela RA nº 0031/2021) 

XI - executar outros atos e atividades afins. (Inciso inseri-
do pela RA nº 0031/2021)

SEÇÃO II
Secretaria da Seção Especializada Única em Dissídios 
Coletivos, Dissídios Individuais e de Uniformização da 

Jurisprudência
(Seção II alterada pela RA nº 0035/2023)

Art. 86.  A  Secretaria  da  Seção  Especializada  Única  em 
Dissídios Coletivos, Dissídios Individuais e de Uniformi-
zação da Jurisprudência será dirigida por servidor(a) do 
quadro efetivo com graduação em curso de nível superior, 
ocupante do cargo de Diretor(a) de Secretaria – CJ3.(Artigo 
alterado pela RA nº 0035/2023)

Art.  86-A A  Secretaria  da  Seção  Especializada  Única  em 
Dissídios Coletivos, Dissídios Individuais e de Uniformi-
zação da Jurisprudência contará com 1(um) Assistente Admi-
nistrativo Nível 5 - FC-5.(Artigo inserido pela RA nº 0035/2023)

Art. 87.  A  Secretaria  da  Seção  Especializada  Única  em 
Dissídios Coletivos, Dissídios Individuais e de Uniformi-
zação da Jurisprudência é integrada por um Núcleo de As-
sessoramento Administrativo, chefiado por servidor(a) ocu-
pante de função comissionada de Chefe de Núcleo – FC5, o 
qual substituirá o(a) Diretor(a) da Secretaria em suas au-
sências, afastamentos e impedimentos legais e eventuais.
(Artigo inserido pela RA nº 0035/2023)

Art. 88.  Compete à Secretaria das Seções Especializadas 
em Dissídios Individuais e Coletivos:(Artigo alterado pela RA 
0035/2023 e RA nº 0047/2023)

I -  dirigir, planejar, coordenar e orientar a execução dos 
trabalhos  de preparo e divulgação das sessões de julgamen-
to da Seção Especializada Única em Dissídios Coletivos, 



Dissídios Individuais e de Uniformização da Jurisprudência;
(Inciso alterado pela RA nº 0035/2023)

II -  incluir os processos para pauta de julgamento;

III -  divulgar as pautas de julgamento no Diário Eletrô-
nico da Justiça do Trabalho – DEJT;

IV -  secretariar  as  sessões  de  julgamento,  lavrando  as 
respectivas  certidões  e  atas  relativas  às  deliberações 
ocorridas;

V -  analisar recursos ordinários ao Tribunal Superior do 
Trabalho interpostos contra decisões proferidas em proces-
sos de sua competência, elaborando as respectivas minutas 
de despacho de admissibilidade;

VI -  encaminhar os processos referidos no inciso anterior 
ao Tribunal Superior do Trabalho, quando admitido o seu 
seguimento, ou quando interposto Agravo de Instrumento;

VII -  verificar  o  resultado  do  julgamento  dos  recursos 
ordinários no Tribunal Superior do Trabalho e efetuar a 
baixa dos respectivos processos no sistema informatizado;

VIII -  elaborar atos ordinatórios ou despachos para cum-
primento  das  decisões  emanadas  do  Tribunal  Superior  do 
Trabalho;

IX -  prestar informações ao público externo e interno do 
Tribunal presencialmente, por contato telefônico ou cor-
reio eletrônico;

X -  expedir notificações às partes, advogados, Ministério 
Público do Trabalho, União e Autarquias;

XI -  elaborar certidões de comparecimento às sessões de 
julgamento, quando requeridas;

XII -  proceder  à  publicação  de  despachos,  decisões  e 
acórdãos, divulgando-os na internet;

XIII -  preparar os atos de convocação dos desembargadores 
para as sessões ordinárias e extraordinárias, por determi-
nação do Desembargador Presidente da Seção;

XIV -  submeter à apreciação do Desembargador Presidente 
do Tribunal ou da Seção os expedientes que exijam despa-
cho;

XV -  comunicar à Coordenadoria Administrativa de Pessoas 
e à Secretaria de Pagamento de Pessoal a participação dos 
Juízes Titulares das Varas do Trabalho em sessões das Se-
ções Especializadas;(Inciso alterado pela RA nº 0047/2023)

XVI -  secretariar as Subseções integrantes da Seção Espe-
cializada Única em Dissídios Coletivos, Dissídios Indivi-
duais e de Uniformização da Jurisprudência; e.(Inciso altera-
do   pela RA nº 0035/2023) 



XVII -  executar outros atos e atividades afins.(Inciso in-
serido   pela RA nº 0035/2023) 

Art. 89.   O Núcleo de Assessoramento Administrativo con-
tará com 1 (um) assistente administrativo Nível 4 - FC4, 1 
(um) assistente administrativo Nível 3 - FC3 e 1 (um) as-
sistente administrativo Nível 2 - FC2. (Artigo alterado pela 
RA nº 0017/2019 e pela RA nº 0035/2023)

Art. 90.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  assessorar o Diretor da Secretaria, de forma a garan-
tir o cumprimento das determinações e dos despachos do De-
sembargador Presidente da Seção respectiva;

II -  elaborar as pautas das sessões de julgamento, obser-
vando os afastamentos dos desembargadores;

III -  dar vista de processos e fazer sua entrega, median-
te carga, aos advogados, observados prazos e condições le-
gais e regimentais, e cobrar a devolução, quando em atra-
so;

IV -  organizar a lista de preferência dos advogados para 
julgamento dos processos na sessão designada;

V -  extrair Carta de Ordem e providenciar os respectivos 
expedientes;

VI -  proceder à autuação dos Embargos de Declaração que 
lhe sejam pertinentes;

VII -  cumprir as diligências determinadas nos processos 
de competência da Seção Especializada Única em Dissídios 
Coletivos, Dissídios Individuais e de Uniformização da Ju-
risprudência, certificando  o seu  cumprimento nos  autos; 
(Inciso alterado pela RA nº 0035/2023) 

VIII -  executar outros atos e atividades afins.

SEÇÃO III
DAS SECRETARIAS DAS TURMAS

Art. 91.  As  Secretarias  das  Turmas  serão  dirigidas  por 
servidor do quadro efetivo com graduação em curso de nível 
superior,  ocupante  do  cargo  de  Diretor  de  Secretaria  – 
CJ3.

Art. 92.  As  Secretarias  das  Turmas  contarão,  cada  uma, 
com um Núcleo de Assessoramento Administrativo, chefiado 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Núcleo – FC5, o qual  substituirá o Diretor da Secretaria 
em suas ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais.

Art. 93.  Compete às Secretarias das Turmas:



I -  planejar, coordenar e orientar a execução dos traba-
lhos de preparo e divulgação das sessões de julgamento da 
Turma;

II -  divulgar as pautas de julgamento no Diário Eletrôni-
co da Justiça do Trabalho – DEJT;

III -  disponibilizar ata da sessão anterior e enviar as 
comunicações referentes à sessão para ciência dos desem-
bargadores integrantes do quórum;

IV -  secretariar  as  sessões  de  julgamento,  lavrando  as 
respectivas  certidões  e  atas  relativas  às  deliberações 
ocorridas;

V -  preparar  os  atos  de  convocação  dos  desembargadores 
para as sessões ordinárias e extraordinárias, por determi-
nação do Desembargador Presidente da Turma;

VI -  preparar Termo de Posse do Desembargador Presidente 
da Turma;

VII -  prestar informações ao público externo e interno do 
Tribunal presencialmente, por contato telefônico ou cor-
reio eletrônico;

VIII -  expedir notificações às partes, advogados, Minis-
tério Público do Trabalho, União e Autarquias;

IX -  elaborar certidões de comparecimento às sessões de 
julgamento, quando requeridas;

X -  proceder à publicação de despachos, decisões e acór-
dãos, divulgando-os na internet;

XI -  submeter à apreciação do Desembargador Presidente da 
Turma os expedientes que exijam despacho; 

XII -  receber os processos oriundos do Ministerio Publi-
co, das Varas do Trabalho e da Secretaria de Recurso de 
Revista  para  registro  e  encaminhamento  ao  Desembargador 
Relator;(Inciso  alterado  pela  RA  nº  0031/2021  e  pela  RA  nº 
0031/2022)

XIII -  proceder à autuação de recursos ordinários e agra-
vos  de  petição,  resultantes  do  provimento  do  agravo  de 
instrumento;

XIV -  comunicar à Coordenadoria Administrativa de Pessoas 
e à Secretaria de Pagamento de Pessoal a participação dos 
Juízes Titulares das Varas do Trabalho em sessões da Tur-
ma; e (Inciso alterado pela RA nº 0047/2023)

XV -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 94.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo conta-
rá com 1  (um) Assistente Administrativo Nível 4 – FC4, 1 
(um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3 e 1 (um) As-
sistente Administrativo Nível 2 – FC2.



Art. 95.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  assessorar o Diretor da Secretaria, de forma a garan-
tir o cumprimento das determinações e dos despachos do De-
sembargador Presidente da Turma;

II -  elaborar as pautas das sessões de julgamento, obser-
vando os afastamentos dos desembargadores;

III -  organizar a lista de preferência dos advogados para 
julgamento dos processos na Turma;

IV -  dar vista de processos da Turma e fazer sua entrega, 
mediante carga, aos advogados, observados prazos e condi-
ções legais e regimentais, e cobrar a devolução, quando em 
atraso;

V -  executar outros atos e atividades afins.

SEÇÃO IV
DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA

Art. 96.  A Secretaria de Coordenação Judiciária de Pri-
meira Instância será dirigida por servidor do quadro efe-
tivo com graduação de nível superior, ocupante de cargo de 
Diretor de Secretaria – CJ3.

Art. 97.  A Secretaria de Coordenação Judiciária de Pri-
meira Instância é integrada pelas seguintes unidades:

I -  Coordenadoria de Atendimento ao Público;

II -  Núcleo de Assessoramento Administrativo;

III -  Seções de Apoio às Varas do Trabalho do Interior; e 
(Inciso alterado pela RA nº 0021/2021 e pela RA nº 0026/2023 ) 

IV -  Núcleos de Postos Avançados de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho.(Inciso alterado pela RA nº 0026/2023)

V -  (Inciso excluído pela RA nº 0026/2023)

Parágrafo único. O Diretor de Secretaria da Coordenação 
Judiciária de Primeira Instância será substituído em suas 
ausências,  afastamentos  e  impedimentos,  pelo  Chefe  do 
Núcleo de Assessoramento Administrativo.

Art. 98.  Compete à Secretaria de Coordenação Judiciária 
de Primeira Instância:

I -  planejar, dirigir, distribuir e coordenar a execução 
dos trabalhos das unidades que a compõem, promovendo o rá-
pido andamento dos serviços;

II -  promover reuniões periódicas entre as unidades que a 
compõem e os diretores de secretaria de Varas do Trabalho, 



objetivando maior integração, celeridade e otimização dos 
serviços jurisdicionais;

III -  manter-se atualizada sobre leis e outros dispositi-
vos que afetem as rotinas de trabalho da primeira instân-
cia judiciária;

IV -  receber e analisar demandas de alteração de procedi-
mentos de trabalho das secretarias das Varas do Trabalho e 
demais unidades judiciárias de primeira instância do TRT 
da 5ª Região;

V -  diligenciar, junto às secretarias das Varas do Traba-
lho e demais unidades judiciárias de primeira instância, 
as alterações procedimentais necessárias e a consequente 
atualização do manual de procedimentos e do sistema infor-
matizado de acompanhamento de processos;

VI -  atuar no processo judicial eletrônico para prestar 
atendimento, no limite de sua competência, bem como acom-
panhar e orientar sobre questões jurídicas, sob a orienta-
ção do Comitê Gestor Regional, promovendo a padronização 
do uso do sistema;

VII -  realizar o sorteio do plantão judiciário de primei-
ra instância, sob a supervisão do Juiz Diretor do Fórum;

VIII -  observar, no desempenho de suas atribuições e com-
petências  relativas  ao  Processo  Judicial  Eletrônico  da 
Justiça do Trabalho – PJe-JT, a relação de concorrência 
com as demais unidades organizacionais, conforme previsto 
na Matriz de Competências e Atribuições estabelecida em 
ato próprio;

IX -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 99.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 3 (três) Assistentes 
Administrativos de Nível 4 – FC4.

Art. 100.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  auxiliar e assessorar nas atividades da Secretaria de 
Coordenação Judiciária de Primeira Instância e da Coorde-
nadoria de Atendimento ao Público;

II -  supervisionar a execução das atividades da Seção de 
Malote, diligenciando junto aos setores competentes o su-
primento operacional e de materiais necessários ao seu de-
sempenho;

III -  cadastrar  novas  inscrições  de  peritos,  analisar 
adequação ao sistema e realizar as alterações cadastrais 
necessárias;



IV -  coordenar e orientar os procedimentos de expedição 
relativos à remessa e recebimento de expedientes e de au-
tos processuais, entre as unidades do TRT da 5ª Região;

V -  atuar no processo judicial eletrônico, em concorrên-
cia com outros setores, a fim de realizar testes e homolo-
gar versões;

VI -  publicar portaria dos Plantões Judiciários e promo-
ver a sua divulgação, informando aos plantonistas e servi-
dores vinculados;

VII -  promover  a  divulgação  de  procedimentos  entre  as 
unidades do Tribunal;

VIII -  atender ao público externo e interno, fazendo o 
contato setorial devido para a solução da demanda;

IX -  cadastrar usuários no sistema e-DOC, procedendo às 
alterações solicitadas, no caso de mudança de lotação ou 
demais informações;

X -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 101.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo con-
tará ainda com a Seção de Malote, que será chefiada por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4.

Art. 102.  Compete à Seção de Malote:

I -  coordenar o fluxo (recebimento, registro, conferência 
e remessa) de autos físicos e de expedientes referentes a 
processos físicos, movimentados via malote entre as diver-
sas unidades do TRT da 5ª Região;

II -  coordenar o fluxo (recebimento e remessa) de autos 
físicos e de expedientes referentes a processos físicos 
entre as diversas unidades do TRT da 5ª Região e o Tribu-
nal Superior do Trabalho e demais Tribunais que possuam 
convênio de malote;

III -  distribuir toda a documentação e os autos dos pro-
cessos recebidos na Seção para as unidades de destino;

IV -  executar outros atos e atividades afins.

SUBSEÇÃO I
DA COORDENADORIA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Art. 103.  A Coordenadoria de Atendimento ao Público será 
dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação em 
curso de nível superior, ocupante de cargo de Diretor de 
Coordenadoria – CJ2.

Parágrafo único. A Coordenadoria de Atendimento ao Público 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo, 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5, que exercerá a função de substituto 



nas  ausências,  afastamentos  e  impedimentos  legais  e 
eventuais do Diretor da Coordenadoria.(Parágrafo alterado pela 
RA nº 0018/2019) 

Art. 104.  (Revogado pela RA nº 0018/2019)

Art. 105.  Compete à Coordenadoria de Atendimento ao Pú-
blico:

I -  coordenar  e  planejar  a  execução  dos  trabalhos  das 
unidades que a compõem; (Inciso alterado pela RA nº 0018/2019)

II -  manter-se atualizada sobre leis e outros dispositi-
vos que afetem as rotinas de trabalho das unidades a ela 
vinculadas;

III -  promover a constante atualização dos servidores nas 
rotinas das diversas unidades que a compõem, a fim de pro-
porcionar remanejamento de pessoal entre elas, quando ne-
cessário;

IV -  coordenar,  divulgar  e  orientar  os  procedimentos  a 
serem observados nas atividades desenvolvidas; (Inciso alte-
rado pela RA nº 0018/2019)

V -  assessorar a Secretaria de Coordenação Judiciária de 
Primeira Instância no planejamento e adequação da estrutu-
ra de atendimento, quando necessário por força de altera-
ções nas demandas;

VI -  gerenciar a infraestrutura de autoatendimento; (Inci-
so alterado pela RA nº 0018/2019)

VII -  atender às partes e aos advogados que necessitem de 
atendimento diferenciado para maiores informações e escla-
recimentos; (Inciso alterado pela RA nº 0018/2019)

VIII -  executar outros atos e atividades afins. (Inciso in-
serido pela RA nº 0018/2019)

Art. 106.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
integrado pelas seguintes unidades: (Caput alterado pela RA nº 
0018/2019)

I – Seção de Informação e Cadastro;(Inciso inserido pela RA nº 
0018/2019)

II – Seção de Movimentação de Autos e Expedientes.(Inciso 
inserido pela RA nº 0018/2019)

Art. 107.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:(Artigo alterado pela RA nº 0018/2019)

I -  assessorar nas atividades da Coordenadoria de Atendi-
mento ao Público; (Inciso alterado pela RA nº 0018/2019) 

II -  dirigir e orientar as ações de atendimento ao públi-
co sob a responsabilidade da Coordenadoria; (Inciso alterado 
pela RA nº 0018/2019) 



III -  organizar escala de remessa de processos para as 
procuradorias federais que recebam processos pelo Núcleo 
de Informação e Movimentação de Autos e Expedientes; (Inci-
so alterado pela RA nº 0018/2019) 

IV -  gerenciar as necessidades de reparação dos equipa-
mentos e dos bens permanentes, bem como o suprimento de 
materiais de consumo, visando o bom desenvolvimento das 
atividades das unidades que a compõem, diligenciando junto 
aos setores responsáveis o suprimento destas, comunicando 
à Secretaria de Coordenação Judiciária de Primeira Instân-
cia qualquer impedimento ou eventualidade; (Inciso alterado 
pela RA nº 0018/2019)

V -  gerir  e  avaliar  periodicamente  as  solicitações  e 
atendimentos,  verificação  de  pendências,  estatística  da 
quantidade e qualidade dos serviços prestados pela Coorde-
nadoria; (Inciso alterado pela RA nº 0018/2019) 

VI -  elaborar e manter atualizados os procedimentos a se-
rem observados pelas Seções da Coordenadoria; (Inciso altera-
do pela RA nº 0018/2019)

VII -   distribuir entre as Seções as demandas recebidas 
por meio físico ou eletrônico, devendo orientar as equipes 
no desenvolvimento dos trabalhos, definindo prioridades e 
acordando prazo para sua execução;(Inciso alterado pela RA nº 
0018/2019) 

VIII -  gerenciar a capacitação da equipe para melhorar o 
serviço prestado; (Inciso alterado pela RA nº 0018/2019) 

IX -  manter registro das atividades realizadas, conforme 
metodologia de trabalho adotada pela unidade;(Inciso alterado 
pela RA nº 0018/2019) 

X – executar outros atos e atividades afins. (Inciso inserido 
pela RA nº 0018/2019) 

Art. 108.  A Seção de Informação e Cadastro será chefiada 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4 e contará com 03 (três) Assistentes Adminis-
trativos Nível 2 – FC2.(Artigo alterado pela RA nº 0018/2019) 

Art. 109.   Compete à Seção de Informação e Cadastro: (Ca-
put e incisos alterados pela RA nº 0018/2019)

I  –  prestar  o  primeiro  atendimento  ao  jurisdicionado, 
informando-o  acerca  dos  diversos  serviços  prestados  no 
Fórum, orientando-o sobre a unidade a que se deve dirigir;

II – prestar informações processuais aos usuários externos 
acessando  a  íntegra  dos  autos  eletrônicos,  bem  como 
fornecer demais informações sobre o processo judicial;

III  –  cadastrar,  alterar  dados  cadastrais  e  validar  o 
cadastro no e-SAMP de advogados, procuradores e pessoas 
físicas ou jurídicas, observando as diretrizes para cada 
caso;

IV – orientar a parte desacompanhada de advogado e que 
pretende  ajuizar  ação  trabalhista  que  se  dirija, 
inicialmente, ao sindicato de sua categoria ou a um órgão 



de  assistência  judicial,  em  busca  de  assessoria 
profissional;

V – realizar o cadastramento e distribuição de processos 
eletrônicos,  decorrentes  de  atermações,  recebimento  de 
cartas precatórias e de processos oriundos de outros ramos 
do Judiciário e demais serviços necessários em decorrência 
de transição do processo físico para o digital, observando 
a regulamentação em vigor;

VI  –  expedir  comunicações  oficiais  em  resposta  a 
solicitações de outros órgãos;

VII  –  expedir  as  certidões  positivas  e  negativas  de 
distribuição de processos nos casos de comprovada urgência 
e indisponibilidade do sistema eletrônico de emissão;

VIII – expedir certidão de atuação de advogados;

IX  –  controlar  e  manter  a  infraestrutura  de 
autoatendimento  e  orientar  os  usuários  sobre  sua 
utilização; 

X – executar outros atos e atividades afins.

Art. 110.   A Seção de Movimentação de Autos e Expedientes 
será chefiada por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Seção – FC4 e contará com 02 (dois) Assisten-
tes Administrativos Nível 2 – FC2. (Artigo alterado pela RA nº 
0018/2019)

Art. 111.  Compete à Seção de Movimentação de Autos e Ex-
pedientes: (Caput e incisos alterados pela RA nº 0018/2019)

I – receber os autos dos processos enviados pelas unidades 
judiciárias destinados aos juízes substitutos móveis, pe-
ritos nomeados em processos físicos do interior e Advoca-
cia-Geral da União – AGU (Procuradoria da União, Procura-
doria Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional), reali-
zando a conferência entre os processos e os relatórios en-
viados, contatando as unidades de origem em caso de diver-
gência; 

II – contatar os juízes substitutos móveis, por meio de 
mensagem para correio eletrônico institucional, que será 
juntada aos autos, e peritos, informando a existência de 
autos de processos para retirada; 

III – efetivar a carga dos autos dos processos aos procu-
radores  da  AGU,  ou  prepostos  credenciados,  magistrados, 
advogados e peritos, procedendo ao lançamento no sistema 
informatizado  e  colhendo  a  assinatura  no  formulário  de 
carga, com a respectiva devolução do formulário à unidade 
de origem; 

IV  –  registrar  a  carga  aos  juízes  substitutos  móveis, 
quando decorrido o prazo estipulado em provimento do Tri-
bunal sem o comparecimento do magistrado para retirada, 
fazendo comunicação formal à Corregedoria Regional; 



V – registrar no sistema informatizado o não comparecimen-
to de procuradores e peritos para retirar os autos dos 
processos solicitados, devolvendo-os à unidade de origem; 

VI – executar os trabalhos inerentes ao protocolo, promo-
vendo o pronto encaminhamento dos expedientes e autos de 
processos recebidos, lançando as informações relativas ao 
serviço de protocolo no sistema informatizado de acompa-
nhamento de processos e devolução dos autos dos processos 
para as unidades judiciárias do TRT da 5ª Região;

VII - emitir os relatórios diários dos processos e dos ex-
pedientes protocolados; 

VIII – conferir os dados constantes dos relatórios de re-
gistros de protocolo com os respectivos expedientes e pro-
cessos, garantindo a sua exatidão; 

IX – encaminhar os expedientes e autos de processos proto-
colados, organizados por destinação;

X – receber e protocolar os expedientes para o sistema PJe 
cuja parte esteja sob o  jus postulandi, confirmando pelo 
registro do processo no banco de dados, com a subsequente 
digitalização do expediente e aviso de encaminhamento à 
unidade de destino; 

XI – receber e protocolar os ofícios, pelo correio e atra-
vés de portador, referentes ao sistema PJe, com a subse-
quente digitalização e aviso de encaminhamento à unidade 
de destino; 

XII  –  receber  e  protocolar  os  ofícios,  pelo  correio  e 
através de portador, referentes ao sistema e-SAMP, com a 
subsequente digitalização e cadastramento na mesa de tra-
balho, procedendo ao envio da cópia física para a unidade 
final, se for o caso; (Inciso inserido pela RA nº 0018/2019) 

XIII – realizar a conferência entre os processos e os re-
latórios  enviados,  contatando  as  unidades  de  origem  em 
caso de divergência; (Inciso inserido pela RA nº 0018/2019) 

XIV – receber e arquivar os relatórios de entrega dos do-
cumentos e dos autos de processos;(Inciso inserido pela RA nº 
0018/2019) 

XV – executar outros atos e atividades afins.(Inciso inserido 
pela RA nº 0018/2019) 

(Subseção II revogada pela RA nº 0026/2023)

Art. 112.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 113.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 114.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 115.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)



Art. 116.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 117.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

Art. 118.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2023)

SUBSEÇÃO III

DA SEÇÃO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO DO INTERIOR
(Subseção alterada pela RA nº 0021/2021)

Art. 119.  A Seção de Apoio às Varas do Trabalho poderá 
existir em cada um dos Fóruns Trabalhistas do interior do 
Estado. (Caput alterado pela RA nº 0021/2021)

§ 1º Para definição da estrutura dessas unidades 
organizacionais será considerado o número de Varas do 
Trabalho existentes em cada Fórum e demanda das atividades 
atribuídas. (Parágrafo alterado pela RA nº 0022/2018)

§  2º  Em  virtude  da  implantação  do  Processo  Judicial 
Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe, a Secretaria de 
Coordenação Judiciária de Primeira Instância demandará a 
revisão  periódica  das  estruturas  das  Seções,  a  fim  de 
adequar o processo de trabalho à diminuição contínua das 
atividades  inerentes  aos  processos  físicos.(Parágrafo 
alterado pela RA nº 0022/2018 e pela pela RA nº 0021/2021)

§  3º  Qualquer  alteração  do  quadro  das  Seções  de  Apoio 
deverá  beneficiar,  preferencialmente,  unidades 
judiciárias.  (Parágrafo inserido pela RA nº 0022/2018 e alterada 
pela A nº 0021/2021)

§  4º  Em  Fórum  Trabalhista  do  interior  do  Estado  onde 
inexista  Seção  de  Apoio  às  Varas  do  Trabalho,  as 
competências  correspondentes  ficarão,  em  sistema  de 
rodízio, sob responsabilidade das Varas do Trabalho, sob a 
gestão do Juiz Diretor do Fórum. (Parágrafo inserido pela RA 
nº 0021/2021)

Art. 120.  Cada Seção de Apoio às Varas do Trabalho do In-
terior contará com 1 (um) servidor ocupante de função co-
missionada  de  Chefe  de  Seção  –  FC4.(Alterado  pela  RA 
nº0022/2018 e pela RA 0021/2021)

(Parágrafo único revogado pela RA nº 0022/2018

Art. 121.  (Artigo revogado pela RA nº 0022/2018)

Art. 122.  (Artigo revogado pela RA nº 0022/2018)

Art. 123.  (Alterado  pela  RA  0022/2018  e  revogada  pela  RA  nº 
0021/2021)

Art. 124.  (Artigo revogado pela RA nº 0022/2018)

Art. 125.  (Artigo revogado pela RA nº 0022/2018)



Art. 126.  Compete às Seções de Apoio às Varas do Trabalho 
do Interior:(Caput alterado pela RA nº 0021/2021)

I -  planejar, coordenar, distribuir e supervisionar a exe-
cução dos trabalhos que lhe são inerentes, promovendo a 
pronta realização dos atos e diligências ordenados;

II -  gerenciar e controlar os trabalhos relativos ao Ar-
quivo  judiciário,  em  especial: (Inciso  alterado  pela  RA  nº 
0022/2018,  revogado  pela  RA  nº  0021/2021  e  acrescido  pela  RA  nº 
0026/2023)

a) manter a guarda e conservação dos autos de processos e 
documentos  arquivados  nos  depósitos  da  unidade,  zelando 
pela  manutenção  das  condições  físicas  e  ambientais 
adequadas; 

b) atender às partes e aos advogados que necessitem de 
vista ou extração de cópias de autos de processos que se 
encontrem na unidade; 

c) receber os autos de processos para arquivo oriundos das 
Varas  do  Trabalho,  efetuando  a  conferência  com  as 
listagens que os acompanhem, em conformidade com a norma 
interna vigente que trata de arquivamento de autos; 

d) separar os autos de processos recebidos e proceder ao 
cadastramento no sistema informatizado;

e) atender aos pedidos das Varas do Trabalho relativos a 
desarquivamento de autos de processos, mantendo o controle 
da  movimentação  e  efetuando  o  respectivo  registro  no 
sistema informatizado; 

f)  realizar  a  extração  dos  documentos  obrigatórios, 
digitalização,  disponibilização  e  demais  procedimentos 
necessários à preservação dos autos;

g) sugerir a atribuição de valor secundário a processos e 
documentos que estão sob guarda da unidade, em virtude de 
suas características históricas ou informativas; 

h) promover a eliminação dos autos findos e arquivados há 
mais  de  cinco  anos,  observando  a  legislação  e  a  norma 
interna vigentes que tratam da matéria; 

i) expedir certidões de autos eliminados; e

j)  zelar  pela  observância  aos  procedimentos  de  gestão 
documental definidos;

III -  controlar e manter a infraestrutura e os trabalhos 
relativos ao suporte operacional aos usuários dos sistemas 
informatizados do Processo Judicial Eletrônico da Justiça 
do Trabalho - PJe-JT, especificamente para: (Inciso alterado 
pela RA nº 0022/2018 e pela 0026/2023)

a) prestar atendimento de suporte operacional aos usuários 
internos e externos;
 
b) realizar atermações, pedidos de homologação e demais 
serviços necessários, em decorrência da transição do pro-
cesso físico para o digital, procedendo à expedição das no-
tificações, ofícios e documentos decorrentes;
 
c) cadastrar processos em caso de urgência; e



d) executar outros atos e atividades afins; 

IV -  controlar os trabalhos relativos ao atendimento dos 
usuários e distribuição de ações, inclusive no que compete 
a: (Inciso alterado pela RA nº 0021/2021 e pela RA nº 0026/2023)

a)  prestar  o  primeiro  atendimento  ao  jurisdicionado, 
informando-o acerca dos serviços prestados e orientando-o 
sobre a unidade a qual se deve dirigir; (Alínea excluída pela 
RA nº 0021/2021 e inserida pela RA nº 0026/2023)
 
b)  sugerir  à  parte  desacompanhada  de  advogado  e  que 
pretende  ajuizar  ação  trabalhista  que  se  dirija, 
inicialmente, ao sindicato de sua categoria ou a um órgão 
de  assistência  jurídica,  em  busca  de  assistência 
profissional; e (Alínea alterada pela RA nº 0026/2023)

c) lavrar as certidões negativas e positivas, conforme a 
sua  pertinência,  bem  como  proceder  à  entrega  desses 
documentos;(Alínea alterada pela RA nº 0022/2018, RA nº 0021/2021 e 
pela RA nº 0026/2023)

V -  supervisionar  a  administração  e  a  conservação  do 
imóvel onde funciona a unidade, bem como dos bens móveis e 
dos  equipamentos  existentes;(Alterado  inciso  e  excluídas  as 
alíneas de a,b,c,d,e pela RA nº 0026/2023)

VI -   responder pela guarda e conservação do imóvel onde 
funciona  o  Fórum,  bem  como  pelos  bens  móveis  e  demais 
equipamentos, inclusive o veículo existente que serve à 
unidade, e que estejam sob sua responsabilidade;(Inciso al-
terado pela RA nº 0022/2018 e pela RA nº 0026/2023)

VII -  diligenciar pela manutenção, equipação e provisão 
do Fórum, por meio da Administração;(Inciso alterado pela RA nº 
0022/2018 e a RA nº 0026/2023)

VIII -  fiscalizar o cumprimento dos contratos celebrados 
pelo Tribunal com terceiros para fornecimento de serviços 
e material de consumo;(Inciso alterado pela RA nº 0022/2018 e a RA 
nº 0026/2023)

IX -  fiscalizar  a  qualidade  da  prestação  dos  serviços 
terceirizados;(Inciso  alterado  pela  RA  nº  0022/2018  e  a  RA  nº 
0026/2023)

X -  responder  pela  correta  utilização  e  prestação  de 
contas do suprimento de fundos solicitado à Administração 
do Tribunal para as pequenas despesas;(Inciso alterado pela RA 
nº 0022/2018 e a RA nº 0026/2023)

XI -  informar ao Juiz Diretor do Fórum sobre problemas 
cujas alternativas de solução diligenciadas não obtiveram 
êxito;(Inciso alterado pela RA nº 0022/2018 e a RA nº 0026/2023)

XII -   hastear  as  bandeiras  nacional,  estadual  e 
municipal;(Inciso  alterado  pela  RA  nº  0022/2018  e  pela  RA  nº 
0026/2023)



XIII -  manter  em  bom  estado  de  conservação  o  Pavilhão 
Nacional;(Inciso alterado pela RA nº 0022/2018 e a RA nº 0026/2023)

XIV -  proceder ao recebimento, à conferência e à entrega 
aos correios de todos os documentos e autos de processos, 
oriundos das Varas do Trabalho e demais unidades do Fórum;
(Inciso alterado pela RA nº 0022/2018 e a RA nº 0026/2023)

XV -  prestar  apoio  à  Coordenadoria  de  Segurança 
Institucional  na  supervisão  da  segurança  de  pessoal  e 
patrimonial do Fórum;(Inciso alterado pela RA nº 0022/2018 e a RA 
nº 0026/2023)

XVI -  observar, no desempenho de suas atribuições e com-
petências relativas ao PJe-JT, a relação de concorrência 
com as demais unidades organizacionais, conforme previsto 
na Matriz de Competências e Atribuições estabelecida em 
ato próprio;(Inciso alterado pela RA nº 0022/2018, RA 0021/2021 e 
pela RA nº 0026/2023)

XVII -  proceder ao recebimento e à conferência dos docu-
mentos e autos de processos oriundos de outras unidades do 
Tribunal, encaminhados por meio dos Correios, e distri-
buí-los  às  unidades  do  Fórum;(Inciso  inserido  pela  RA  nº 
0022/2018, alterada pela RA nº 0039/2022 e pela RA nº 2026/2023)

XVIII -  protocolizar  os  documentos  administrativos 
recebidos e encaminhá-los para apreciação; e (Inciso inserido 
pela RA nº 0022/2018 e alterado pela RA nº 0026/2023)

XIX -  executar  outros  atos  e  atividades  afins.(Inciso 
inserido pela RA nº 0039/2022 e alterado pela RA nº 0026/2023)

XX -  (Inciso inserido pela RA nº 0039/2022 e excluído pela RA nº 
0026/2023)

Art. 127.  (Artigo revogado pela RA nº 0022/2018)

Art. 128.  (Artigo revogado pela RA nº 0022/2018)

Art. 129.  (Caput alterado pela RA nº 0022/2018 e revogado pela RA 
nº 0026/2023)

Art. 130.  (Caput alterado pela RA nº 0022/2018 e revogado pela RA 
nº 0039/2022)

Art. 131.  (Artigo revogado pela RA nº 0022/2018)

Art. 132.  (Artigo revogado pela RA nº 0022/2018)

SUBSEÇÃO IV
DOS POSTOS AVANÇADOS DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Art. 133.  Os Postos Avançados de Atendimento da Justiça 
do Trabalho são unidades descentralizadas do TRT da 5ª Re-
gião.

Art. 134.  Cada Posto Avançado de Atendimento da Justiça 
do Trabalho da 5ª Região será chefiado por servidor ocu-
pante de função comissionada de Chefe de Núcleo – FC5 e 
poderá contar, em sua composição, com Assistentes Adminis-



trativos Nível 2 – FC2, em número a ser definido pela 
quantidade de expedientes e autos de processos recebidos 
na unidade.

Art. 135.  Serão considerados os seguintes intervalos de 
quantidade de expedientes e autos de processos recebidos 
por ano, para a disponibilização da função de Assistentes 
Administrativos Nível 2 – FC2:

I -  de 15.000 a 30.000 contará com 1 (um) Assistente Ad-
ministrativo Nível 2 – FC2;

II -  de 30.001 a 60.000 contará com 2 (dois) Assistentes 
Administrativos Nível 2 – FC2;

III -  de 60.001 a 120.000 contará com 3 (três) Assisten-
tes Administrativos Nível 2 – FC2;

IV -  acima de 120.000 contará com 4 (quatro) Assistentes 
Administrativos Nível 2 - FC2.

Art. 136.  Compete aos Postos Avançados de Atendimento da 
Justiça do Trabalho:

I -  prestar informação às partes e aos advogados;

II -  sugerir  à  parte  desacompanhada  de  advogado  e  que 
pretende ajuizar ação trabalhista que se dirija, inicial-
mente, ao sindicato de sua categoria ou a um órgão de as-
sistência jurídica, em busca de assistência profissional;

III -  emitir certidões positiva ou negativa de andamento 
processual, de caráter meramente informativo;

IV -  receber petições acompanhadas ou não de documentos 
dirigidos ao Tribunal e às Varas do Trabalho;

V -  receber os autos de processos de primeira e segunda 
instâncias;

VI -  emitir relatórios diários das atividades de recebi-
mento, de distribuição dos feitos e de protocolo;

VII -  encaminhar feitos, processos e documentos recebidos 
diretamente ao destino, quando referentes às unidades de 
segunda instância;

VIII -  executar outros atos e atividades afins.

(Seção V revogada pela RA nº 0031/2022)

Art. 137.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 138.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 139.  (Artigo alterado pela Ra 0026/2022 revogado pela RA nº 
0031/2022)

Art. 140.  (Artigo alterado pela Ra 0026/2022 revogado pela RA nº 
0031/2022)



Art. 141.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 142.  (Artigo alterado pela Ra 0017/2019 e revogado pela RA nº 
0031/2022)

Art. 143.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 144.  (Artigo alterado pela Ra 0017/2019 e revogado pela RA nº 
0031/2022)

Art. 145.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 146.  (Artigo alterado pela Ra 0017/2019 e revogado pela RA nº 
0031/2022)

Art. 147.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 148.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 149.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 150.  (Artigo alterado pela RA nº 0017/2019 e revogado pela RA 
nº 0026/2022)

Art. 151.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2022)

Art. 152.  (Artigo alterado pela RA nº 0017/2019 e revogado pela RA 
nº 0026/2022))

Art. 153.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

SEÇÃO VI
DA SECRETARIA DO RECURSO DE REVISTA
(Seção VI alterada pela RA nº 0031/2022)

Art. 154.   A Secretaria de Recurso de Revista será diri-
gida por servidor do quadro efetivo com graduação em curso 
de nível superior, ocupante do cargo de Diretor de Secre-
taria – CJ3. (Artigo alterado pela RA nº 0031/2022)

Art. 154-A. A Secretaria de Recurso de Revista é integrada 
pelas seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA nº 0031/2022)

I - Núcleo de Assessoramento Jurídico; e

II - Núcleo de Assessoramento Administrativo.

Parágrafo  único  O  Chefe  do  Núcleo  de  Assessoramento 
Jurídico exercerá a função de substituto nas ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e eventuais do Diretor 
da Secretaria.

Art. 155.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 156.  Compete à Secretaria de Recurso de Revista: (Ar-
tigo alterado pela RA nº 0031/2022)

I - conduzir a execução do trabalho relativo aos recursos 
de  revista,  agravos  de  instrumento  contra  decisões  de 
recursos  de  revistas  e  demais  recursos  de  processos  de 



competência originária da primeira instância julgados por 
Tribunais Superiores;

II  -  gerenciar  as  atividades  desenvolvidas  nos  Núcleos 
subordinados,  em  alinhamento  com  a  Administração  do 
Tribunal, objetivando melhorar a prestação jurisdicional;

III - juntar aos respectivos autos e analisar as petições 
de  recurso  de  revista,  agravo  de  instrumento  e  outras 
dirigidas à Secretaria de Recurso de Revista;

IV  -  promover,  com  a  Coordenadoria  de  Estatística  e 
Pesquisa, o cálculo de indicadores gerenciais, a fim de 
subsidiar a Administração com  informações relativas às 
atividades desenvolvidas;

V - viabilizar o cumprimento das diligências oriundas do 
Tribunal  Superior  do  Trabalho,  nos  processos  em  que  há 
atuação da Secretaria de Recurso de Revista;

VI - gerenciar o recebimento e a devolução dos autos dos 
processos utilizados para cumprimento das diligências na 
fase  de  exame  de  recurso  de  natureza  extraordinária  às 
instâncias a quo ou ad quem;

VII - fornecer certidões sobre o andamento de processos em 
trâmite  na  Secretaria,  mediante  recolhimento  de 
emolumentos, quando devidos;

VIII - acompanhar, no Sistema de Estatística da Justiça do 
Trabalho  (e-Gestão),  os  dados  estatísticos  relativos  às 
atividades  desenvolvidas  na  Secretaria,  reportando  à 
Coordenadoria de Estatística e Pesquisa as inconsistências 
detectadas; e

IX - executar outros atos e atividades afins.

Art.  156-A. O  Núcleo  de  Assessoramento  Jurídico  será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe  de  Núcleo  -  FC5  e  contará  com  15  (quinze) 
Assistentes  Administrativos  Nível  4  –  FC4,  7  (sete) 
Assistentes  Administrativos  Nível  3  –  FC3  e  2  (dois) 
Assistentes Administrativos Nível 2 – FC2  (Artigo inserido 
pela RA nº 0031/2022)

Art. 156-B. Compete ao Núcleo de Assessoramento Jurídico:
(Artigo inserido pela RA nº 0031/2022)

I - assessorar o Presidente, ou o Desembargador a quem 
este  delegar  a  atividade,  na  realização  de  juízo  de 
admissibilidade  dos  recursos  de  revista,  preparando  os 
despachos correlatos e submetendo-os à análise superior;

II  -  minutar  os  despachos  dos  agravos  de  instrumento 
contra  decisões  de  recursos  de  revista  e  submetê-los  à 
análise superior;

III  -  atualizar-se  sobre  jurisprudência,  leis,  normas 
internas e outros dispositivos que afetem as rotinas de 
trabalho da Secretaria de Recurso de Revista;



IV  -  examinar  os  autos  dos  processos  e  expedientes  de 
competência da unidade, elaborar as respectivas minutas de 
despacho e submetê-las à análise superior; e

V - executar outros atos e atividades afins.

Art. 157.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5, contará com 2 (dois) Assistentes 
Administrativos Nível 4 – FC4, 8 (oito) Assistentes Admi-
nistrativos Nível 2– FC2 e será integrado pela Seção de 
Publicações.(Artigo alterado pela RA nº 0031/2022)

Art. 158.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  juntar as petições de recurso de revista e agravo de 
instrumento aos respectivos autos quando cabível, encami-
nhando-os para a autuação na hipótese de autos físicos; 
(Inciso alterado pela RA nº 0031/2022)

II -  executar as atividades necessárias ao adequado pro-
cessamento dos agravos de instrumento, cumprindo as deter-
minações legais;(Inciso alterado pela RA nº 0031/2022)

III -   gerenciar as atividades da Seção subordinada; (In-
ciso alterado pela RA nº 0031/2022) 

IV - fazer a triagem e a conclusão dos processos recebidos 
na Secretaria e distribuí-los entre os assistentes do Nú-
cleo de Assessoramento Jurídico para análise e elaboração 
de minuta de despacho e/ou decisão; (Inciso inserido pela RA nº 
0031/2022) 

V - juntar as petições de contraminuta e contrarrazões aos 
respectivos autos, quando cabível; (Inciso inserido pela RA nº 
0031/2022)

VI - executar os trabalhos de preparo, remessa de proces-
sos com recursos e controle de baixa de processos das ins-
tâncias  ad quem para as  a quo;  (Inciso inserido pela RA nº 
0031/2022) 

VII - controlar e certificar o decurso de prazo das noti-
ficações expedidas, quando necessário; e (Inciso inserido pela 
RA nº 0031/2022)

VIII - executar outros atos e atividades afins.(Inciso inse-
rido pela RA nº 0031/2022)

Art.  158-A. A  Seção  de  Publicações  será  chefiada  por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4 e contará com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 
2 – FC2. (Artigo inserido pela RA nº 0031/2022)

Art. 158-B. Compete à Seção de Publicações: (Artigo inserido 
pela RA nº 0031/2022)

I - verificar a fidedignidade do cadastro das partes e 
seus procuradores nos sistemas processuais deste Tribunal, 
para  assegurar  o  correto  direcionamento  das  publicações 
realizadas pela Secretaria de Recursos de Revista;



II - dar publicidade aos despachos e decisões proferidas 
pelo(a) Presidente do TRT da 5ª Região, ou por aquele a 
quem forem delegadas as atribuições atinentes aos recursos 
de revista e agravos de instrumento em recurso de revista, 
bem como emitir as certidões necessárias; e

III - executar outros atos e atividades afins.

(Seção revogada pela RA nº 0031/2022)

Art. 159.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 160.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 161.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

Art. 162.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2022)

Art. 163.  (Artigo revogado pela RA nº 0026/2022)

SEÇÃO VIII

DA SECRETARIA DE EXECUÇÃO E EXPROPRIAÇÃO
(Seção VIII alterada pela RA nº 0033/2022)

Art. 164.  A  Secretaria  de  Execução  e  Expropriação  será 
dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação em 
curso de nível superior, ocupante do cargo de Diretor de 
Secretaria – CJ3.(Artigo alterado pela RA nº 0033/2022 e pela RA 
nº 0071/2023)

Art.  164-A. A  Secretaria  de  Execução  e  Expropriação 
contará com 3 (três) Assistentes de Juiz - FC5 e com 1(um) 
Assistente Administrativo Nível 2 – FC2.(Artigo inserido pela 
RA nº 0071/2023)

§ 1º Os Assistentes de Juiz prestarão assessoria jurídica 
aos  Juízes  Coordenadores  dos  Polos  Especializados  em 
Execução.

§ 2º Caberá ao(à) Juiz(a) Coordenador(a) da Secretaria de 
Execução e Expropriação, juntamente com os(as) juízes(as) 
do Polos Especializados em Execução, definir o critério de 
distribuição  das  atividades  de  assessoramento  entre  os 
Assistentes de Juiz de que trata o caput.

Art. 165.  A Secretaria de Execução e Expropriação é inte-
grada pelas seguintes unidades:  (Artigo alterado pela RA nº 
0033/2022)

I -  Divisão de Execuções Reunidas;
 
II -  Central de Mandados;

III -  Núcleo de Expropriações; e 

IV -  estrutura administrativa dos Polos Especializados em 
Execução. (Inciso inserido pela RA 0033/2022)

Parágrafo único. O Diretor da Secretaria de Execução e Ex-
propriação será substituído, em suas ausências, afastamen-



tos e impedimentos legais e eventuais, pelo Diretor da Di-
visão de Execuções Reunidas.

Art. 166.  Compete à Secretaria de Execução e Expropria-
ção: (Artigo alterado pela RA nº 0033/2022) 

I -  planejar, dirigir, coordenar e controlar as ativida-
des de execução e expropriação no âmbito do TRT da 5ª Re-
gião, nos limites de sua competência, definido em regula-
mentação própria;

II -  planejar, dirigir, coordenar e controlar as ativida-
des das unidades que integram a estrutura orgânica da co-
ordenadoria;

III -  gerenciar os relatórios gerais da coordenadoria, de 
forma a identificar pontos de desempenho deficitário nas 
atividades desempenhadas pelos servidores internos, imple-
mentando soluções;

IV -  manter-se atualizado sobre leis e outros dispositi-
vos que afetem as rotinas de trabalho das unidades a ela 
vinculadas;

V -  promover a constante atualização dos servidores nas 
rotinas das diversas unidades que a compõem, a fim de pro-
porcionar remanejamento de pessoal entre elas, quando ne-
cessário;

VI -  mapear  e  definir  as  áreas  e  subzonas  de  trabalho 
dentro da competência jurisdicional, visando uma distri-
buição equitativa do trabalho para os oficiais de justiça;

VII -  gerenciar as atividades dos oficiais de justiça 
avaliadores e dos servidores internos e às atividades ad-
ministrativas dos oficiais de justiça avaliadores, consi-
derada a subordinação jurisdicional destes aos Polos Espe-
cializados em Execução; (Inciso alterado pela RA nº 0033/2022) 

VIII -  planejar, dirigir, acompanhar e controlar as ati-
vidades para a realização das hastas públicas unificadas, 
no âmbito do Tribunal;

IX -  auxiliar na definição do cronograma anual para a re-
alização das hastas públicas unificadas do TRT da 5ª Regi-
ão, bem como do local de realização, submetendo-o à apro-
vação do órgão competente;

X -  encaminhar proposta sobre a modalidade de cada um dos 
leilões constantes do respectivo calendário, que poderão 
ser presencial, eletrônico ou misto, observando as dire-
trizes  da  regulamentação  sobre  licitação  eletrônica,  no 
âmbito do Tribunal;

XI -  consultar o magistrado acerca do lanço mínimo para 
alienação de cada um dos bens levados à hasta; 

XII -  auxiliar os magistrados nos procedimentos de arre-
matação;



XIII -  organizar as pautas de audiências de conciliação 
em processos que estejam sob sua competência;

XIV -  submeter aos magistrados todos os incidentes pro-
cessuais que tenham como objeto matéria diretamente rela-
cionada  à  expropriação  dos  bens  ocorrida  na  capital,  a 
partir da data da publicação do respectivo edital, até a 
entrega do bem ao arrematante;

XV -  submeter aos magistrados os pedidos de adjudicação 
formulados durante a hasta pública;

XVI -  fiscalizar a atividade do leiloeiro;

XVII -  encaminhar as petições de acordo, os pedidos de 
pagamento da dívida, inclusive os protocolizados durante 
os dias de realização da hasta pública unificada, bem como 
os pedidos de adjudicação formulados até o momento da rea-
lização da hasta pública, para apreciação do magistrado; 

XVIII -  encaminhar as informações prestadas em Mandados 
de Segurança e Reclamações Correicionais ajuizados contra 
atos praticados no Juízo de Execução e Expropriação; (Inci-
so alterado pela RA nº 0033/2022) 

XIX -  informar aos magistrados acerca da necessidade de 
vistoria e reavaliação do bem levado à hasta pública unifi-
cada na Capital, no caso de bens penhorados há mais de 12 
(doze) meses; (Inciso alterado pela RA nº 0033/2022)

XX -  solicitar declaração de abandono de bens penhorados; 
(Inciso alterado pela RA nº 0033/2022) 

XXI -  atender ao público externo e interno, identificando 
as necessidades, conflitos ou situações que demandam acom-
panhamento, e adotar as devidas providências; (Inciso altera-
do pela RA nº 0033/2022) 

XXII -  observar as diretrizes, procedimentos e processos 
de trabalho definidos nas normas que regulamentam a atuação 
da Secretaria;  (Inciso alterado pela RA nº 0033/2022)

XXIII -  expedir certidões, atestados e declarações, quan-
do requeridos;  (Inciso alterado pela RA nº 0033/2022)

XXIV -  supervisionar a gestão do macroprocesso de traba-
lho das pesquisas patrimoniais; (Inciso  alterado  pela  RA  nº 
0033/2022) 

XXV -  supervisionar a gestão dos macroprocessos de traba-
lho dos procedimentos de reunião de execuções e de conci-
liações globais;(Inciso alterado pela RA nº 0033/2022) 
 

XXVI – subsidiar a alta Administração na condução de ações 
de governança das execuções reunidas; e (Inciso inserido pela 
RA nº 0033/2022) 

XXVII - executar outros atos e atividades afins. (Inciso in-
serido pela RA nº 0033/2022) 



Da Divisão de Execuções Reunidas 
(Inserida pela RA nº 0033/2022)

Art. 166-A. A Divisão de Execuções Reunidas será dirigida 
por servidor do quadro efetivo com graduação em curso de 
nível superior, ocupante de cargo de Diretor de Divisão – 
CJ-1. (Artigo inserido pela RA nº 0033/2022) 

Art. 166-B. A Divisão de Execuções Reunidas é integrada 
pelas seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA nº 0033/2022) 

I – Núcleo de Pesquisa Patrimonial; e  

II – Núcleo de Reunião de Execuções e Conciliações Glo-
bais. 

Art. 166-C Compete à Divisão de Execuções Reunidas: (Artigo 
inserido pela RA nº 0033/2022) 

I – coordenar as atividades decorrentes da conversão das 
pesquisas patrimoniais em procedimentos de reunião de exe-
cuções, incluídas as próprias da fase de instauração dos 
procedimentos; 

II – gerenciar a execução do macroprocesso de trabalho das 
pesquisas patrimoniais; 

III – promover a identificação dos grandes devedores com 
base no exame dos mandados recebidos; 

IV – gerenciar os macroprocessos de trabalho dos procedi-
mentos de reunião de execuções e de conciliação global; 

V - estabelecer diretrizes para os macroprocessos de tra-
balho sob gestão da unidade e revisá-las;

VI – definir metas para os macroprocessos de trabalho sob 
gestão da unidade; 

VII – promover o cálculo de indicadores para mensurar os 
resultados alcançados; 

VIII – adotar as medidas necessárias para realização das 
conciliações globais que envolvam o mesmo devedor e cujos 
processos não se encontrem em sua totalidade na Secreta-
ria, solicitando os autos às respectivas Varas do Traba-
lho; 

IX – assessorar os magistrados vinculados à Secretaria de 
Execução e Expropriação nas pesquisas e, com os chefes dos 
Núcleos subordinados, elaborar  minutas relativas aos pro-
cedimentos em curso; e 

X – executar outros atos e atividades afins. 

Art. 166-D. O Núcleo de Pesquisa Patrimonial será chefiado 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Núcleo – FC5, contará com 2 (dois) Assistentes Administra-



tivos Nível 3 – FC3 e será integrado pela Seção de Conso-
lidação de Procedimentos. (Artigo inserido pela RA nº 0033/2022) 

Art. 166-E. Compete ao Núcleo de Pesquisa Patrimonial: (Ar-
tigo inserido pela RA nº 0033/2022) 

I – propor e gerenciar convênios e parcerias entre insti-
tuições públicas e privadas, como fonte de informação de 
dados cadastrais ou cooperação técnica, que facilitem e 
auxiliem a execução; 

II – planejar, coordenar, executar, supervisionar, contro-
lar e avaliar as atividades relacionadas à produção de co-
nhecimentos; 

III – atender solicitações de pesquisas referentes a iden-
tificação de CPF/CNPJ de parte, oriundas das unidades ju-
diciárias deste TRT da 5ª Região, desde que efetuadas as 
diligências contidas nos arts. 6 a 10 do Provimento Con-
junto GP/CR TRT5 n. 04, de 8 de novembro de 2011; 

IV  –  promover  a  identificação  de  patrimônio  suficiente 
para  garantir  a  execução  dos  processos  habilitados  nos 
procedimentos conduzidos por esta Secretaria de Execução e 
Expropriação  e  pelos  Polos  Especializados  em  Execução 
quando determinado; 

V – assessorar o Juízo de Execução e Expropriação na ela-
boração de pesquisas relativas aos procedimentos em curso; 

VI – elaborar estudos sobre técnicas de pesquisa e avalia-
ção de dados, bem como sobre mecanismos e procedimentos de 
prevenção, obstrução, detecção e de neutralização de frau-
des à execução; 

VII – produzir relatórios circunstanciados dos resultados 
obtidos com ações de pesquisa e investigação; 

VIII – formar bancos de dados das atividades desempenhadas 
e seus resultados; 

IX – supervisionar e orientar as pesquisas patrimoniais 
realizadas pelos assistentes administrativos dos Polos Es-
pecializados em Execução; 

X – dar suporte à utilização das ferramentas de acesso aos 
bancos de dados dos órgãos conveniados, estendido ao ca-
dastramento de usuários, controle dos acessos e esclareci-
mento de dúvidas; 

XI – monitorar os resultados das pesquisas patrimoniais, 
preferencialmente através de indicadores; e 

XII – executar outros atos e atividades afins. 

Art. 166-F. A Seção de Consolidação de Procedimentos será 
chefiada por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Seção FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0033/2022) 



Art. 166-G. Compete à Seção de Consolidação de Procedimen-
tos: (Artigo inserido pela RA nº 0033/2022) 

I – garantir a uniformização dos procedimentos associados 
às pesquisas patrimoniais no TRT da 5a Região, conforme as 
diretrizes estabelecidas pelo Juízo de Execução e Expro-
priação; 

II – estabelecer, em conjunto com o(s) magistrado(s) do 
Juízo de Execução e Expropriação, os padrões a serem ob-
servados  na  formalização  dos  resultados  obtidos  com  as 
pesquisas patrimoniais; 

III – difundir os padrões estabelecidos entre os pesquisa-
dores patrimoniais; 

IV– promover a observância dos requisitos de utilização 
das ferramentas dos órgãos conveniados, estendido ao sigi-
lo dos dados; 

V – verificar a adequação das informações publicadas no 
Portal de Pesquisa Patrimonial; 

VI – subsidiar o monitoramento dos resultados do trabalho 
desenvolvido por meio de pesquisas patrimoniais; e 

VII – executar outros atos e atividades afins.

Art.  166-H. O  Núcleo  de  Reunião  de  Execuções  e 
Conciliações Globais será chefiado por servidor ocupante 
de função comissionada de Chefe de Núcleo – FC5, contará 
com  2  (dois)  Assistentes  de  Juiz–  FC5,  2  (dois) 
Calculistas – FC4, 1 (um) Assistente Administrativo Nível 
4 – FC4, 2 (dois) Assistentes Administrativos Nível 3 – 
FC3  e  1  (um)  Assistente  Administrativo  Nível  2  –  FC2. 
(Artigo inserido pela RA nº 0033/2022) 

Art. 166-I. Compete ao Núcleo de Reunião de Execuções e 
Conciliações Globais: (Artigo inserido pela RA nº 0033/2022)

I – promover o andamento dos Procedimentos de Reunião de 
Execuções (PRE) e dos procedimentos de conciliação global; 

II – divulgar a instauração dos PRE e dos procedimentos de 
conciliação  global  conduzidos  pelo  Juízo  de  Execução  e 
Expropriação, comunicando às Varas o meio de informação 
dos dados dos processos a serem habilitados; 

III – assessorar os magistrados do Juízo de Execução e 
Expropriação  na  elaboração  de  minutas  relativas  aos 
procedimentos em curso; 

IV  –  elaborar  planilhas  com  os  dados  dos  processos 
informados  pelas  Varas  do  Trabalho,  observados  os 
critérios de prioridade de pagamento; 

V  -  promover  a  transferência  dos  valores  obtidos  à 
disposição  das  Varas  do  Trabalho,  observada  a  ordem 
sequencial  dos  processos  a  serem  quitados,  para  que  a 
Secretaria da Vara possa efetuar o pagamento ao Exequente 
e promover os devidos recolhimentos; 



VI  -  cumprir  as  determinações  inseridas  nos  despachos, 
decisões e sentenças proferidas pelos magistrados do Juízo 
de  Execução  e  Expropriação  nos  procedimentos  conduzidos 
por este Juízo ou com determinação expressa de cumprimento 
pelo Núcleo; 

VII – orientar as Varas do Trabalho no cumprimento e na 
elaboração dos cálculos dos procedimentos de reunião de 
execuções e de conciliação global que lhes competem; 

VIII  –  monitorar  os  resultados  alcançados  por  meio  dos 
procedimentos instaurados; 

IX  –  repassar  orientações  sobre  o  cumprimento  de 
procedimentos  de  reunião  de  execuções  e  de  conciliação 
global  aos  assistentes  administrativos  dos  Polos  e  aos 
servidores de Varas do Trabalho; e 

X – executar outros atos e atividades afins.

Da Central de Mandados
(Inserido pela RA nº 0033/2022)

Art. 167.  A  Central  de  Mandados  será  chefiada  por 
servidor  ocupante  de  função  comissionada  de  Chefe  de 
Núcleo  –  FC5,  contará  com  3  (três)  Assistentes 
Administrativos Nível 2 – FC2 e será integrada pela Seção 
de  Apoio  aos  Polos  Especializados  em  Execução.(Artigo 
alterado pela RA nº 0033/2022)

Art. 168.  Compete à Central de Mandados:(Artigo alterado pela 
RA nº 0033/2022)

I -  coordenar a atividade de recepção, distribuição, cum-
primento, registro de resultado das diligências e devolu-
ção de mandados, bem como notificações judiciais referen-
tes aos processos em trâmite nos Polos Especializados em 
Execução; (Inciso alterado pela RA nº 0033/2022)

II -  receber e distribuir os mandados urgentes aos ofici-
ais de justiça do plantão, para imediato cumprimento;

III -  agendar o acompanhamento das partes nas diligênci-
as, quando necessário;

IV -  responder  às  solicitações  de  informações  oriundas 
das unidades judiciárias;

V -  atender ao público externo e interno, prestando in-
formações sobre o cumprimento das diligências;

VI -  observar as diretrizes, procedimentos e processos de 
trabalho  definidos  em  atos  próprios  que  regulamentam  a 
atuação dos oficiais de justiça no TRT da 5ª Região; (Inci-
so alterado pela RA nº 0033/2022) 

VII -  gerar  relatório  do  cronograma  de  remoções  a  ser 
cumprido pelos oficiais de justiça;

VIII -  registrar os dados constantes dos relatórios men-
sais de atividades diárias dos oficiais de justiça, para 
fins de cálculo da indenização de transporte;



IX -  gerenciar os relatórios das áreas de trabalho e os 
individualizados dos oficiais de justiça, a fim de identi-
ficar áreas que necessitem de intervenções específicas; 

X -  supervisionar as atividades de realização de pesqui-
sas patrimoniais dos oficiais de justiça; (Inciso alterado 
pela RA nº 0033/2022)  

XI – monitorar, preferencialmente através de indicadores, 
os resultados do trabalho dos oficiais de justiça alcança-
dos por meio de pesquisas patrimoniais; e  (Inciso inserido 
pela RA nº 0033/2022) 

XII - executar outros atos e atividades afins. (Inciso inse-
rido pela RA nº 0033/2022) 

Art. 168-A. A Seção de Apoio aos Polos Especializados em 
Execução  será  chefiada  por  servidor  ocupante  de  função 
comissionada de Chefe de Seção FC4. (Artigo inserido pela RA nº 
0033/2022) 

Art.  168-B. Compete  à  Seção  de  Apoio  aos  Polos 
Especializados  em  Execução:  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0033/2022) 

I - acompanhar as atividades de recepção, distribuição, 
cumprimento, registro de resultado das diligências, devo-
lução e observância dos prazos de mandados e notificações 
judiciais referentes aos processos em trâmite nos Polos 
Especializados em Execução; 

II – atender aos pedidos de esclarecimentos dos oficiais 
de justiça e dos diretores de Varas do Trabalho; 

III – acompanhar e encaminhar as providências associadas 
ao cumprimento dos mandados urgentes; 

IV – registrar, nos sistemas administrativos, as solicita-
ções dos oficiais lotados fora da Capital;
  
V – auxiliar o Juiz Coordenador do Polo no planejamento da 
distribuição  equitativa  do  trabalho  de  cumprimento  dos 
mandados e entrega de notificações pessoais pelos oficiais 
de justiça;

VI - realizar a avaliação dos Oficiais de Justiça, quando 
houver delegação do Juiz Coordenador do Polo; e 

VII – executar outros atos e atividades afins.

Do Núcleo de Expropriações

(Inserido pela RA nº 0033/2022)

Art. 169.  O  Núcleo  de  Expropriações  será  chefiado  por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Nú-
cleo – FC5, e contará com 1 (um) Assistente de Juiz – FC5, 
1 (um) Calculista – FC4, 3 (três) Assistentes Administra-
tivos Nível 3 – FC3 e 2 (dois) Assistentes Administrativos 
Nível 2 – FC2. (Artigo alterado pela RA nº 0033/2022)



Art. 170.  Compete ao Núcleo de Expropriações: (Artigo alte-
rado pela RA nº 0033/2022)

I -  publicar, divulgar e cumprir o cronograma anual de 
realização das hastas públicas unificadas do TRT da 5ª Re-
gião; 

II -  coordenar e supervisionar os serviços administrati-
vos necessários à realização das hastas públicas unifica-
das;

III -  elaborar e conferir os editais e respectivas publi-
cações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT;

IV -  organizar  as  pautas  das  audiências  de  conciliação 
relativas aos processos de competência da Secretaria, emi-
tindo as respectivas comunicações; (Inciso alterado pela RA nº 
0033/2022)

V -  secretariar as audiências de conciliação, registrando 
os respectivos resultados e cumprindo as diligências de-
terminadas;

VI -  certificar se os bens que serão levados à hasta não 
foram objeto de alienação judicial anterior válida; 

VII -  devolver às varas os processos que não atendam às 
diretrizes para inclusão em hasta pública;

VIII -  auxiliar o Magistrado na realização das hastas pú-
blicas unificadas da capital e dos pólos regionais, con-
forme calendário previamente publicado no Diário Eletrôni-
co da Justiça do Trabalho – DEJT;

IX -  registrar o resultado das hastas no sistema informa-
tizado;

X -  disponibilizar e entregar autos, cartas e demais do-
cumentos necessários à concretização da alienação, contro-
lando e certificando o decurso do prazo recursal;

XI -  atender ao público interno e externo, prestando in-
formações sobre a tramitação dos processos;

XII -  observar as diretrizes, procedimentos e processos 
de trabalho definidos em atos proprios que regulamentam a 
atuaçao da Secretaria no ambito do TRT da 5ª Regiao; (Inci-
so alterado pela RA nº 0033/2022) 

XIII -  devolver os autos às varas de origem, quando frus-
tradas as tentativas de conciliação, bem como após a rea-
lização  de  três  hastas  públicas  sem  licitante,  efetu-
ando-se a exclusão do processo do calendário de hastas do 
ano em curso;

XIV -  executar outros atos e atividades afins.



Da  Estrutura  Administrativa  do  Polo  Especializado  em 
Execução

(Inserido pela RA nº 0033/2022)

Art. 171.  (Artigo revogado pela RA nº 0033/2022)

Art.  171-A. A  estrutura  administrativa  do  Polo 
Especializado em Execução, coordenado por Juiz designado 
para exercer o cargo, será integrada por servidor ocupante 
de função comissionada de Assistente Administrativo Nível 
3 – FC3. (Artigo inserido pela RA nº 0033/2022)

Art. 172.  (Artigo revogado pela RA nº 0033/2022)

Art.  172-A. Compete  ao  Polo  Especializado  em  Execução, 
além das competências jurisdicionais previstas no Provi-
mento Conjunto GP-CR TRT5 n. 18, de 14 de dezembro de 
2020: (Artigo inserido pela RA nº 0033/2022)

I – promover, sob orientação do Núcleo de Pesquisa Patri-
monial, a identificação de patrimônio suficiente para ga-
rantir a execução dos processos habilitados nos procedi-
mentos conduzidos pelo próprio Polo, observados os incisos 
I a VI e XII do art. 90 do Provimento Conjunto TRT5 GP-CR 
n. 001, de 13 de janeiro de 2020;
 
II – confeccionar, expedir e acompanhar os ofícios refe-
rentes às investigações patrimoniais sob sua competência;

III – acompanhar as solicitações de cumprimento e devolu-
ção de mandado de outros Polos, com auxílio da Seção de 
Apoio aos Polos Especializados em Execução; e 

IV – executar outros atos e atividades afins.

(Seção IX revogada pela RA nº 0031/2022)

Art. 173.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

SEÇÃO X
COORDENADORIA DO NUPEMEC

(Seção X incluída pela RA nº 0039/2018, alterada pela RA 0031/2022 e 
pela RA nº 0059/2022)

Art. 173-A. A Coordenadoria do NUPEMEC será dirigida por 
servidor do quadro efetivo com graduação em curso de nível 
superior, ocupante do cargo de Diretor de Coordenadoria – 
CJ2. (Artigo inserido pela RA nº 0059/2022)

Art. 173-B. A Coordenadoria do NUPEMEC é integrada pelas 
seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 0059/2022)

I - Núcleo do CEJUSC1; e

II - Núcleo do CEJUSC2.

Parágrafo  único.  O  Diretor  da  Coordenadoria  será 
substituído em suas ausências, afastamentos e impedimentos 
pelo Chefe do Núcleo do CEJUSC1 ou pelo Chefe do Núcleo do 
CEJUSC2.



Art.  173-C. Compete  à  Coordenadoria  do  NUPEMEC:  (Artigo 
inserido pela RA nº 0059/2022)

I - assessorar o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais 
de  Solução  de  Disputas  do  TRT5  (NUPEMEC-TRT5)  no 
cumprimento de suas atribuições; 

II - cumprir as determinações do NUPEMEC-TRT5; 

III  -  implementar  ações  para  o  cumprimento  de  metas  e 
iniciativas  estratégicas  relacionadas  às  práticas 
autocompositivas; 

IV - gerenciar as atividades dos Núcleos dos CEJUSCs de 1º 
e 2º graus e dos CEJUSCs Regionais; 

V  -  planejar  a  atuação  da  equipe  de 
mediadores/conciliadores  em  conjunto  com  os  CEJUSCs, 
explorando a mobilidade do quadro de pessoal nas hipóteses 
cabíveis; 

VI  -  analisar  as  pesquisas  de  avaliação  dos  serviços 
prestados  em  conciliação  e  mediação  pré-processual  ou 
processual realizadas nos CEJUSCs, de forma a promover o 
contínuo aperfeiçoamento destes serviços; 

VII - subsidiar o NUPEMEC-TRT5 na prestação de informações 
acerca de dados estatísticos solicitados pelos Conselhos 
Superiores; 

VIII - coletar, analisar e consolidar dados estatísticos e 
indicadores  de  desempenho  referentes  a  sua  área  de 
atuação; 

XIX  -  estender  a  execução  da  política  de  conciliação, 
mediante a promoção do contato direto com as partes do 
processo; 

X - elaborar estudos, pareceres, relatórios e minutas de 
documentos pertinentes à sua área de atuação; e 

XI - executar outros atos e atividades afins.

Art. 174.  (Artigo revogado pela RA nº 0031/2022)

SEÇÃO X

COORDENADORIA DO NUPEMEC

(Seção X incluída pela RA nº 0039/2018, alterada pelas RAs nº 0031 e 
0059/2022)

Art. 174-A. O Núcleo do CEJUSC1 será chefiado por servidor 
ocupante de função comissionada de Chefe de Núcleo – FC5, 
e contará com 8 (oito) servidores designados para atuar 
como  mediadores/conciliadores,  ocupantes  da  função 
comissionada FC3, e 4 (quatro) Assistentes Administrativos 
Nível  2  –  FC2,  observando-se  os  requisitos  do  Ato  que 
regulamenta a atuação da unidade.(Artigo alterado pela RA nº 
0059/2022)

Art. 174-B. Compete ao Núcleo do CEJUSC1 (Artigo alterado pela 
RA nº 0059/2022)



I  -  praticar  todos  os  atos  processuais  necessários  ao 
trâmite regular do processo, observando a regulamentação 
vigente;

II  -  organizar  as  pautas  das  audiências  de  conciliação 
relativas  aos  processos  de  competência  da  unidade, 
emitindo  as  respectivas  comunicações,  observando-se  os 
prazos  legais  e  regulamentares,  bem  como  as  diretrizes 
expedidas pelo Juiz Coordenador do CEJUSC1;

III  -  notificar  as  partes,  os  advogados  e  demais 
interessados, mediante publicação no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho - DEJT, correspondência postal ou por 
oficial de justiça, edital, carta precatória, sistema de 
processo eletrônico e outros meios legais;

IV  -  apregoar  as  partes,  conduzir  as  audiências  de 
conciliação  e  mediação,  registrar  os  respectivos 
resultados  e  cumprir  as  diligências  que  competem  ao 
CEJUSC1, conforme determinação;

V - receber, conferir, registrar, realizar triagem prévia 
e incluir em pauta os processos remetidos pelas Varas do 
Trabalho,  observando  as  diretrizes  definidas  para  o 
funcionamento do CEJUSC1;

VI  -  expedir  documentos  necessários  ao  cumprimento  das 
diligências  ordenadas  por  meio  de  despachos  ou  de  atos 
ordinatórios;

VII - devolver às Varas os processos que não atendam às 
diretrizes 
para inclusão em pauta de tentativa de conciliação;

VIII - efetuar nos sistemas informatizados os registros 
necessários  à  coleta  de  dados  estatísticos  e  de 
produtividade;

IX - submeter os expedientes diários a despacho do Juiz 
Supervisor;

X  -  executar  atos  ordinatórios,  em  conformidade  com  a 
portaria editada pelo Juízo;

XI - disponibilizar e entregar autos e demais documentos 
necessários  à  concretização  da  audiência,  controlando  e 
certificando o decurso do prazo, quando necessário;

XII - atender ao público e informar sobre o andamento dos 
processos,  bem  como  esclarecer  quanto  a  regulamentos, 
provimentos,  portarias,  resoluções  e  outras  normas 
internas relacionadas com os trabalhos da secretaria do 
CEJUSC1;

XIII - observar as diretrizes, procedimentos e processos 
de trabalho definidos em atos próprios que regulamentam a 
atuação do CEJUSC1 no âmbito do TRT da 5ª Região;



XIV - devolver os autos à Secretaria da Vara do Trabalho 
respectiva,  para  o  cumprimento  das  determinações 
constantes dos despachos, decisões e atas de audiências, 
finalizada a atuação do CEJUSC1;

XV - solicitar às Varas do Trabalho a remessa de autos de 
processos para tentativas de conciliação em mutirão;

XVI - coletar as informações necessárias à elaboração dos 
boletins  e  relatórios  exigidos  pela  Corregedoria  do 
Tribunal  e  pela  Secretaria-Geral  Judiciária;  e  (Inciso 
alterado pela RA nº 0059/2022)

XVII  -  executar  outros  atos  e  atividades  afins.(Inciso 
inserido pela RA nº 0059/2022)

Art. 174-C.(Artigo revogado pela RA nº 0059/2022)

Art. 174-D.(Artigo revogado pela RA nº 0059/2022)

(Seção XI incluída pela RA nº 0003/2019 e revogada pela RA nº 
0027/2022)

Art. 174-E. (Artigo revogado pela RA nº 0027/2022)

Art. 174-F. (Artigo revogado pela RA nº 0027/2022)

(Seção XI-A incluída pela RA nº 0026/2022 e revogada pela RA nº 
0059/2022)

Art. 174-G. (Artigo revogado pela RA nº 0059/2022)

Art. 174-H (Artigo revogado pela RA nº 0059/2022)

Art. 174-I. O Núcleo do CEJUSC2 será chefiado por servidor 
ocupante de função comissionada de Chefe de Núcleo – FC5 e 
contará com 4 (quatro) Assistentes Administrativos Nível 3 
– FC3.(Artigo inserido pela RA nº 0059/2022)

Art. 174-J. Compete ao Núcleo do CEJUSC2:  (Artigo inserido 
pela RA nº 0059/2022)

I - atuar em processos que se encontrem na fase recursal, 
tanto em conhecimento quanto em execuçao, em audiencias 
para adesao aos acordos globais, mutiroes conciliatorios e 
nas  mediaçoes  pre-  processuais  envolvendo  as  relaçoes 
juridicas  sujeitas  a  dissidio  coletivo  de  natureza 
economica, juridica ou de greve; 

II  -  praticar  todos  os  atos  processuais  necessarios  a 
tentativa  de  conciliaçao  dos  processos  oriundos  de 
Tribunais Superiores; 

III - organizar as pautas das audiencias de tentativa de 
conciliaçao  dos  processos  de  competencia  da  unidade, 
observados os prazos legais e regulamentares, bem como as 
diretrizes expedidas pelo Desembargador(a) Coordenador(a) 
e Juiz(a) Supervisor(a) do CEJUSC2; 



IV  -  notificar  partes,  advogados(as)  e  demais 
interessados, mediante publicaçao no Diario Eletronico da 
Justiça  do  Trabalho  (DEJT),  correspondencia 
postal/eletronica ou por oficial de justiça, edital, carta 
precatoria, sistema de processo eletronico e outros meios 
legais; 

V - receber, conferir, registrar, realizar triagem previa 
e  incluir  em  pauta  os  processos  em  tramite  na  segunda 
instancia e os processos em fase recursal remetidos pelo 
Tribunal Superior do Trabalho para conciliaçao, observadas 
as diretrizes definidas para o funcionamento do CEJUSC2; 

VI - devolver as unidades remetentes os processos que nao 
atendam as diretrizes para inclusao em pauta de tentativa 
de conciliaçao; 

VII - efetuar, nos sistemas informatizados, os registros 
necessarios  a  coleta  de  dados  estatisticos  e  de 
produtividade; 

VIII - submeter os expedientes diarios a despacho do(a) 
Desembargador(a)  Conciliador(a)  ou  Juiz(a)  Supervisor(a) 
do CEJUSC 2; 

IX  -  executar  atos  ordinatorios,  em  conformidade  com  a 
portaria editada pelo CEJUSC2; 

X  -  disponibilizar  autos  necessarios  as  audiencias, 
controlando  e  certificando  o  decurso  do  prazo,  quando 
necessario; 

XI - atender ao publico e informar sobre o andamento dos 
processos,  bem  como  esclarecer  quanto  a  regulamentos, 
provimentos,  portarias,  resoluçoes  e  outras  normas 
internas relacionadas com os trabalhos do CEJUSC2; 

XII - observar as diretrizes, procedimentos e processos de 
trabalho  definidos  em  atos  proprios  que  regulamentam  a 
atuaçao do CEJUSC2 no TRT da 5ª Regiao; 

XIII  -  devolver  os  autos  a  unidade  de  origem,  para 
cumprimento  das  determinaçoes  constantes  dos  despachos, 
decisoes  e  atas  de  audiencias,  finalizada  a  atuaçao  do 
CEJUSC2; 

XIV  -  solicitar  a  remessa  de  autos  de  processos  para 
tentativas de conciliação; 

XV  -  observar  o  dever  de  formaçao  continuada  dos 
conciliadores/mediadores; e 

XVI - executar outros atos e atividades afins.

SEÇÃO XI-B 

DA COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA 

(Seção XI-B inserida pela RA nº 0026/2023)



Art. 174-K. A Coordenadoria de Gestão Documental e Memória 
será dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação 
em curso de nível superior, ocupante do cargo de Diretor 
de Coordenadoria – CJ2. (Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

Art. 174-L. A Coordenadoria de Gestão Documental e Memória 
é integrada pelas seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA 
nº 0026/2023)

I - Núcleo de Assessoramento Administrativo; 

II - Núcleo de Arquivo Judiciário; e 

III - Núcleo de Preservação da Memória Institucional. 

Parágrafo  único.  O  Diretor  da  Coordenadoria  de  Gestão 
Documental e Memória será substituído em suas ausências, 
afastamentos  e  impedimentos  pelo  Chefe  do  Núcleo  de 
Assessoramento Administrativo. 

Art. 174-M. Compete à Coordenadoria de Gestão Documental e 
Memória: (Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

I - zelar pela observância dos princípios e cumprimento 
das diretrizes do Programa Nacional de Gestão Documental e 
Memória do Poder Judiciário (Proname) e seus instrumentos; 

II  -  auxiliar  os  colegiados  temáticos  afetos  aos  temas 
documentação  e  memória,  diretamente  ou  através  de  suas 
unidades subordinadas; 

III  -  propor  ao  colegiado  responsável  pelo  tema  de 
documentação critérios de transferência e de recolhimento 
dos documentos e processos das unidades administrativas e 
judiciais para a área de gestão documental e memória; 

IV - propor ao colegiado responsável pelo tema de memória 
critérios de seleção, organização, preservação e exposição 
de  objetos,  processos  e  documentos  museológicos, 
arquivísticos  e  bibliográficos,  que  integrarão  o  acervo 
histórico permanente; 

V  -  minutar  propostas  de  políticas  ou  instrumentos 
normativos  de  gestão  documental,  gestão  da  memória, 
manutenção  do  acervo,  modernização  e  automatização  dos 
arquivos setoriais e centrais; 

VI  -  elaborar,  atualizar  os  instrumentos  de  gestão 
documental e gestão de memória e publicar no portal da 
área de gestão documental e memória do TRT da 5ª Região; 

VII - zelar pelas garantias de fidedignidade, integridade 
e  presunção  de  autenticidade  no  caso  de  reprodução  ou 
reformatação  de  documentos  arquivísticos  físicos  e 
digitais; 

VIII - coordenar as atividades referentes ao arquivamento 
de processos e documentos no TRT da 5ª Região, promovendo 
a manutenção das condições físicas e ambientais adequadas; 



IX - fomentar a preservação, a pesquisa e a divulgação dos 
patrimônios  arquivístico,  bibliográfico,  museográfico, 
histórico e cultural, geridos e custodiados pelo Tribunal; 

X  -  definir  processos  de  trabalho  e  procedimentos 
necessários à implementação dos princípios e diretrizes de 
gestão documental e memória; 

XI  -  coordenar  ações,  projetos  e  iniciativas  para  o 
aprimoramento da gestão documental e memória no Tribunal; 

XII - coordenar e supervisionar as atividades necessárias 
à eliminação de autos e documentos aptos e autorizados no 
Tribunal; 

XIII - propor e apoiar ações de capacitação de magistrados 
e servidores relacionadas à gestão documental e à gestão 
de memória; 

XIV - coordenar a implementação de tecnologias e a adoção 
de padrões técnicos necessários às atividades de gestão 
documental,  memória,  arquivo,  biblioteca,  entre  outros, 
com  auxílio  das  unidades  competentes,  especialmente  da 
SETIC, observando a interoperabilidade entre os sistemas 
informatizados; 

XV - promover o intercâmbio e a interlocução do Tribunal 
com  instituições  culturais  e  protetoras  do  Patrimônio 
Histórico, Cultural e de Memória; 

XVI  -  definir  metas  de  desempenho  e  monitorar  os 
indicadores dos processos de gestão documental e memória, 
com auxílio da Coordenadoria de Estatística e Pesquisa ou 
de unidades com competências correlatas; 

XVII  -  garantir  a  publicação  das  normas,  processos  de 
trabalho,  procedimentos  e  orientações  relativas  às  suas 
áreas de atuação no Portal da área de gestão documental e 
memória do Tribunal; e 

XVIII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 174-N. O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe  de  Núcleo  –  FC5  e  contará  com  1(um)  Assistente 
Administrativo  Nível  2  –  FC2. (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0026/2023)

Art.  174-O. Compete  ao  Núcleo  de  Assessoramento 
Administrativo: (Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

I  -  assessorar  a  Coordenadoria  na  administração  no 
gerenciamento das atividades afetas à gestão documental e 
memória; 

II  -  supervisionar  o  cumprimento  das  normas  e 
procedimentos  estabelecidos  para  análise,  avaliação  e 



destinação  da  documentação  produzida  e  acumulada  do 
Tribunal, pelas unidades judiciárias e administrativas; 

III  -  supervisionar  os  processos  de  trabalho  e 
procedimentos necessários à implementação dos princípios e 
diretrizes de gestão documental; 

IV  -  propor  a  atualização  das  normas  e  melhorias  dos 
processos de trabalho da sua área de atuação; 

V - supervisionar as condições de manutenção dos ambientes 
físico  e  eletrônico  para  a  guarda  e  preservação  dos 
processos  e  documentos  permanentes  e  daqueles  que 
atingiram a fase intermediária, inclusive os arquivos sob 
responsabilidade das Seções de Apoio às Varas do Trabalho 
do Interior; 

VI  -  monitorar  a  execução  das  atividades  referentes  à 
preservação  de  processos  e  documentos  que  atingiram  as 
fases de conservação intermediária e permanente; 

VII  -  promover  os  procedimentos  padrão  necessários  à 
efetiva eliminação dos autos findos e documentos incluídos 
no termo de eliminação, em especial: 

a) acompanhar a execução dos procedimentos adotados pelas 
unidades de origem dos processos e documentos produzidos; 
b) elaborar e publicar os editais de eliminação; e 
c) conduzir e acompanhar a eliminação dos autos; e

VIII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 174-P. O Núcleo de Arquivo Judiciário será chefiado 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Núcleo – FC5 e contará com 1(um) Assistente Administrativo 
Nível 3 – FC3. (Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

Art.  174-Q. O  Núcleo  de  Arquivo  Judiciário  é  integrado 
pelas seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

I - Seção de Atendimento e Cadastro; 

II - Seção de Acervo e Análise para Eliminação; 

Art.  174-R. Compete  ao  Núcleo  de  Arquivo  Judiciário: 
(Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

I - distribuir, orientar e supervisionar a execução das 
atividades  referentes  à  guarda  e  à  conservação  de 
processos e de documentos do acervo arquivístico oriundos 
de processos judiciais; 

II - promover a correta execução das atividades referentes 
ao  arquivamento  de  processos  e  documentos  enviados  à 
unidade,  observando  os  procedimentos  de  levantamento, 
triagem e classificação do material recebido para guarda, 
de  acordo  com  a  tabela  de  temporalidade  e  as  normas 
pertinentes; 



III - gerenciar e supervisionar as atividades referentes 
ao  desarquivamento  de  processos  e  documentos  sob  sua 
guarda; 

IV - promover e monitorar a classificação, a avaliação e a 
descrição  documental  mediante  a  utilização  de  normas, 
planos  de  classificação  e  tabelas  de  temporalidade 
documental padronizadas, visando preservar as informações 
indispensáveis à administração da instituição, à memória 
nacional e à garantia dos direitos individuais; 

V  -  implementar  as  condições  físicas  e  ambientais 
necessárias  à  adequada  conservação  dos  processos  e 
documentos sob sua guarda; 

VI  -  supervisionar  os  procedimentos  de  digitalização  e 
conversão de suporte dos processos e documentos sob sua 
guarda; 

VII  -  monitorar  a  manutenção  da  cadeia  de  custódia 
ininterrupta, visando garantir os requisitos arquivísticos 
e a presunção de autenticidade de documentos e processos 
digitais; 

VIII - atribuir valor secundário a processo enviado para 
arquivamento  definitivo,  em  virtude  de  suas 
características históricas ou informativas; 

IX  -  atender  às  partes  e  aos  advogados  em  casos  que 
extrapolam a competência das unidades subordinadas; e 

X - executar outros atos e atividades afins. 

Art.  174-S. A  Seção  de  Atendimento  e  Cadastro  será 
chefiada por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe  de  Seção  –  FC4  e  contará  com  1(um)  Assistente 
Administrativo  Nível  2  –  FC2.  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0026/2023)

Art.  174-T. Compete  à  Seção  de  Atendimento  e  Cadastro: 
(Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

I - atender às partes e aos advogados que necessitem de 
vista ou extração de cópias de autos dos processos sob a 
guarda do Núcleo de Arquivo Judiciário, na forma prescrita 
em ato específico; 

II  -  fornecer  certidões  de  autos  findos,  preservados  e 
eliminados; 

III - receber os autos de processos oriundos das Varas do 
Trabalho e demais unidades judiciárias para arquivamento, 
efetuando a conferência das listagens que os acompanhem, 
em  conformidade  com  as  normas  vigentes  que  tratam  de 
arquivamento de autos; 

IV  -  cadastrar,  após  realizar  a  triagem,  os  autos  dos 
processos recebidos no sistema informatizado e encaminhá-
los à Seção de Acervo e Análise para Eliminação; 



V  -  receber  os  pedidos  de  desarquivamento  de  autos  de 
processos feitos pelas Varas do Trabalho e demais unidades 
judiciárias,  mantendo  o  controle  das  movimentações,  e 
encaminhá-los à Seção de Acervo e Análise para Eliminação; 

VI  -  efetuar  levantamento  dos  processos  sob  sua  guarda 
passíveis de eliminação, remetendo-os à Seção de Acervo e 
Análise para Eliminação; e 

VII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 174-U. A Seção de Acervo e Análise para Eliminação 
será chefiada por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Seção – FC4 e contará com 1(um) Assistente 
Administrativo  Nível  2  –  FC2.  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0026/2023)

Art.  174-V. Compete  à  Seção  de  Acervo  e  Análise  para 
Eliminação: (Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

I - arquivar os autos dos processos recebidos da Seção de 
Atendimento  e  Cadastro,  organizando-os  sistematicamente, 
observadas as normas de gestão documental; 

II  -  desarquivar  os  autos  dos  processos  requisitados, 
promovendo seu pronto encaminhamento; 

III  -  manter  os  processos  e  documentos  arquivados  em 
ambiente seguro, mediante a implementação de mecanismos de 
preservação  destes  documentos  pelo  tempo  de  guarda 
definido; 

IV - proceder à vistoria dos autos de processos legados 
destinados à eliminação e não vistoriados na unidade de 
origem; e 

V - executar outros atos e atividades afins. 

Art.  174-W. O  Núcleo  de  Preservação  da  Memória 
Institucional  será  chefiado  por  servidor  ocupante  de 
função  comissionada  de  Chefe  de  Núcleo  –  FC5.  (Artigo 
inserido pela RA nº 0026/2023)

Art.  174-X. O  Núcleo  de  Preservação  da  Memória 
Institucional é integrado pelas seguintes unidades: (Artigo 
inserido pela RA nº 0026/2023)

I - Seção de Normas e Divulgação; e 

II - Seção de Biblioteca. 

Parágrafo  único.  O  Núcleo  de  Preservação  da  Memória 
Institucional é também integrado pela Área de Memorial. 

Art. 174-Y. Compete ao Núcleo de Preservação da Memória 
Institucional: (Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

I - implementar procedimentos para preservação da memória 
institucional,  promovendo  a  pesquisa,  o  estudo  e  a 



divulgação da história do Tribunal Regional do Trabalho da 
5ª Região; 

II - monitorar as atividades referentes à manutenção do 
acervo  sob  sua  guarda,  observando  os  procedimentos  de 
levantamento,  triagem  e  classificação  do  material 
recebido, de acordo com as normas pertinentes; 

III - garantir meios de acesso ao patrimônio arquivístico, 
bibliográfico, museográfico, histórico e cultural gerido e 
custodiado pelo Órgão; 

IV - planejar e realizar exposições do acervo histórico; 

V  -  supervisionar  a  guarda  e  conservação  do  acervo  de 
documentos,  livros,  e  publicações,  a  fim  de  zelar  pela 
memória do TRT da 5ª Região e contribuir para prestação de 
informação aos usuários; 

VI  -  supervisionar  os  procedimentos  de  digitalização  e 
conversão de suporte dos documentos sob sua guarda; 

VII  -  implementar  e  monitorar  a  cadeia  de  custódia 
ininterrupta, visando garantir os requisitos arquivísticos 
e a presunção de autenticidade de documentos e processos 
digitais; 

VIII  -  gerenciar  os  pedidos  de  novas  aquisições  de 
materiais bibliográficos para a Seção de Biblioteca; 

IX - conduzir a orientação e a realização de pesquisas, 
facilitando o atendimento às solicitações de órgãos, de 
autoridades e do público; 

X - planejar e gerenciar as contratações de fornecimento 
de bens e serviços afetos à sua área de atuação; e 

XI - executar outros atos e atividades afins. 

Parágrafo único. A Área de Memorial, com funcionamento em 
espaço  físico  acessível  aos  interessados,  promoverá  as 
seguintes atividades: 

I - manter a guarda, conservação e restauração dos itens 
que  compõem  seu  acervo,  zelando  pela  manutenção  das 
condições físicas e ambientais adequadas; 

II - disponibilizar, ao público, a documentação preservada 
por meio de exposições permanentes ou temporárias; 

III  -  promover  atividades  culturais  para  divulgação  da 
história da Justiça do Trabalho; 

IV - prestar atendimento a pesquisadores, interessados e 
visitantes do Memorial; 

V - pesquisar a história da Justiça do Trabalho da 5ª 
Região, analisando, sistematizando e registrando fatos e 
documentos a ela relacionados; e 



VI - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 174-Z. A Seção de Normas e Divulgação será chefiada 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4 e contará com 1(um) Assistente Administrativo 
Nível 2 – FC2.(Artigo inserido pela RA nº 0026/2023) 

Art.  174-Za. Compete  à  Seção  de  Normas  e  Divulgação: 
(Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

I  -  divulgar  e  atualizar  a  legislação  do  Tribunal, 
selecionando as normas procedimentais publicadas no Diário 
da Justiça Eletrônico do TRT da 5ª Região, com indicação 
da fonte e certidão de publicação, para posterior inserção 
na base de dados da intranet ou internet para consulta dos 
usuários; 

II  -  classificar,  indexar  e  cadastrar  as  normas 
procedimentais do Tribunal, em sistema informatizado, bem 
como disponibilizar as informações no portal do TRT5 para 
acesso facilitado aos usuários; 

III  -  elaborar  e  enviar  aos  usuários  informes  semanais 
para a divulgação de atualizações normativas; 

IV - atender aos públicos interno e externo; 

V - digitalizar e cadastrar, nos sistemas informatizados, 
o acervo físico de normas, com a finalidade de preservar 
as informações contidas em documentos antigos, bem como 
registrar as alterações ocorridas após a publicação das 
normas; 

VI - divulgar e atualizar o acervo na internet; 

VII - organizar os arquivos físico e eletrônico de normas 
do Tribunal, com os objetivos de preservar o acervo e de 
facilitar a divulgação e a atualização das normas; 

VIII - garantir a execução dos procedimentos de guarda de 
documentos microfilmados ou digitalizados, com supervisão 
da  correta  manutenção  de  backup  para  preservação  dos 
documentos e interlocução com a empresa responsável pela 
guarda do material; 

IX  –  elaborar  Boletim  Informativo  de  Jurisprudência 
Administrativa,  selecionando  as  decisões  administrativas 
consideradas  relevantes,  proferidas  pelos  Colegiados  do 
TCU, relativas à área de pessoal, pelo Órgão Especial do 
TRT5, e pelos STF, STJ, CNJ, CSJT; 

X–  divulgar  mensalmente  o  Boletim  Informativo  de 
Jurisprudência  Administrativa,  comunicando  aos  setores 
internos  deste  Tribunal,  cujos  julgados  de  interesse 
dessas  unidades  afetem  sua  atuação  e  competências,  com 
vistas  a  subsidiar  o  aprimoramento  do  trabalho 
desenvolvido por essas unidades; 



XI– executar outros atos e atividades afins. 

Art.  174-Zb. A  Seção  de  Biblioteca  será  chefiada  por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4 e contará com 1(um) Assistente Administrativo Nível 
2 – FC2. (Artigo inserido pela RA nº 0026/2023)

Art. 174-Zc. Compete à Seção de Biblioteca: (Artigo inserido 
pela RA nº 0026/2023)

I  -  atender  o  público  interno  e  externo,  visando 
satisfazer  as  necessidades  dos  usuários,  bem  como  o 
esclarecimento de suas dúvidas; 

II - pesquisar, selecionar, sugerir e elaborar listagens 
de novas aquisições de materiais que irão compor o acervo 
da Biblioteca e das unidades do Tribunal; 

III  -  classificar,  catalogar,  indexar  e  cadastrar  todo 
material  adquirido  para  consultas,  empréstimos  e 
armazenamento; 

IV  -  contribuir  para  o  aperfeiçoamento  do  Sistema  de 
Automação  de  Bibliotecas,  visando  à  otimização  dos 
serviços oferecidos pela Biblioteca; 

V  -  analisar  e  avaliar  materiais  doados,  visando  ao 
aproveitamento  ou  descarte,  mantendo  o  intercâmbio  de 
publicação com outras instituições; 

VI  -  normalizar  documentos  e  publicações  do  Tribunal, 
orientando  os  usuários  na  utilização  dos  padrões 
estabelecidos  pela  Associação  Brasileira  de  Normas 
Técnicas; 

VII - organizar o acervo, realizando a leitura técnica, 
remanejamento  das  obras,  bem  como  distribuição  e 
sinalização de estantes; 

VIII  -  realizar  empréstimos,  devoluções,  consultas  e 
disponibilização  de  livros,  periódicos,  DVDs,  CDs, 
audiolivros e outros documentos que compõem o acervo da 
Biblioteca; 

IX - elaborar informes semanais e boletins informativos 
periódicos, para a divulgação do acervo; 

X - monitorar os processos de renovação e aquisição de 
materiais e serviços; e 

XI - executar outros atos e atividades afins. 

CAPÍTULO III

DA DIRETORIA GERAL



Art. 175.  A Diretoria-Geral será dirigida por servidor do 
quadro efetivo com graduação em curso de nível superior, 
ocupante do cargo de Diretor-Geral - CJ4.

Art. 176.  A Diretoria-Geral é integrada pelas seguintes 
unidades:

I -  Secretaria de Administração;

II -  Secretaria de Orçamento e Finanças;(Inciso alterado pela 
RA 0062/2023)

III -  Coordenadoria Jurídico-Administrativa da Diretoria-
Geral;(Inciso alterado pela RA 0062/2023)

IV -  Coordenadoria Executiva da Diretoria-Geral; e(Inciso 
alterado pelas RAs nº 0041/2023, 0047/2023 e 0062/2023)

V -  Coordenadoria da Governança de Contratações;  (Inciso 
inserido  pela  RA  0041/2023,  alterado  pelas  RAs  nº  0047/2023  e 
0062/2023)

VI -  (Inciso excluído pela RA nº 0045/2019, inserido pela RA nº 
0041/2023  e  alterado  pela  RA  nº  0047/2023  e  excluído pela  RA 
0062/2023)

VII -   (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019 e inserido pela RA 
nº 0047/2023 e excluído pela RA 0062/2023)

VIII -  (Inciso excluído pela RA nº 0041/2023)

Parágrafo único. O Diretor-Geral será substituído em suas 
ausências, afastamentos e impedimentos legais e eventuais 
pelo Diretor da Coordenadoria Jurídico-Administrativa da 
Diretoria-Geral  ou,  na  falta  deste,  pelo  Diretor  da 
Coordenadoria  Executiva  da  Diretoria-Geral.(Parágrafo 
alterado pela RA nº 0041/2023 e pela RA nº 0056/2023)

Art. 177.  Compete à Diretoria-Geral:

I -  planejar, dirigir, orientar, coordenar e controlar as 
atividades e os projetos da administração do TRT da 5ª Re-
gião,  relacionados  à  gestão  orçamentária,  financeira  e 
contábil, de aquisições e de contratos, patrimonial, de 
serviços de engenharia, manutenção e apoio, observando as 
diretrizes definidas pela Presidência do Tribunal;(Inciso 
alterado pela RA nº 0041/2023 e pela RA 0062/2023)

II -  prestar informações e emitir pareceres em assuntos 
de sua área de atuação, assessorando a Alta Administração 
do Tribunal;(Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

III -  dar  efetivação  a  portarias,  ordens  de  serviços, 
circulares, instruções ou despachos de caráter administra-
tivo, após aprovação da Presidência do Tribunal, na sua 
área de competência;

IV -  praticar atos destinados ao reconhecimento ou à efe-
tivação dos direitos e das vantagens assegurados aos ser-
vidores, após aprovação da Presidência do Tribunal;



V -  autorizar a aquisição de bens e contratação de servi-
ços, observando o limite das dotações orçamentárias e a 
programação financeira;(Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

VI -  consolidar  os  Relatórios  Anuais  de  Atividades  das 
unidades  subordinadas,  para  encaminhá-lo  à  Secreta-
ria-Geral da Presidência em tempo hábil; (Inciso alterado pela 
RA nº 0040/2021 e pela RA nº 0041/2023)

VII -  definir as diretrizes e acompanhar a elaboração da 
proposta orçamentária do TRT da 5ª Região, em conformidade 
com a legislação em vigor, e apresentá-la à Presidência do 
Tribunal; e (Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

VIII -  executar outros atos e atividades afins;(Inciso al-
terado pela RA nº 0041/2023)

IX -  (Inciso excluído pela RA nº 0041/2023)

Art. 178.  A Coordenadoria Jurídico-Administrativa da Di-
retoria-Geral será dirigida por servidor do quadro efetivo 
com graduação em curso de bacharelado em Direito, ocupante 
do cargo de Diretor de Coordenadoria – CJ2.(Artigo alterado 
pela RA nº 0041/2023)

Art. 179.   A Coordenadoria Jurídico-Administrativa da Di-
retoria-Geral contará com um Núcleo de Assessoramento Ad-
ministrativo, chefiado por servidor ocupante de função co-
missionada de Chefe de Núcleo – FC5, o qual exercerá a 
função de substituto nas ausências, afastamentos e impedi-
mentos legais e eventuais do Diretor da Coordenadoria.(Ar-
tigo alterado pela RA nº 0041/2023)

Parágrafo único. O Núcleo de Assessoramento Administrativo 
contará com 2 (dois) Assistentes Administrativos Nível 4 – 
FC4.(Parágrafo alterado pela RA nº 0041/2023)

Art. 180.  Compete  à  Coordenadoria  Técnica  da  Direto-
ria-Geral:

I -  assessorar  o  Diretor-Geral,  de  forma  a  garantir  o 
cumprimento das suas determinações e despachos;

II -  assessorar o Diretor-Geral no cumprimento das dili-
gências do Tribunal de Contas da União, do Tribunal Supe-
rior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Tra-
balho, do Conselho Nacional de Justiça e de outros órgãos;
(Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

III -  coordenar a elaboração de pareceres e minutas de 
despachos nos processos administrativos das áreas de pes-
soal e de licitações e contratos, submetendo-os à aprova-
ção do Diretor-Geral;(Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

IV -  compilar e encaminhar o Relatório Anual de Ativida-
des administrativas das unidades subordinadas à Diretoria-
Geral; (Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)



V -   compilar a publicar o Relatório de Gestão do exercí-
cio no Portal do Tribunal;(Inciso alterado pela RA nº 0040/2021 e 
pela RA nº 0041/2023)

VI -  dar encaminhamento aos relatórios quadrimestrais de 
Gestão Fiscal apresentados pela Coordenadoria de Contabi-
lidade;(Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

VII -  auxiliar o Diretor-Geral nos processos de Mandado 
de Segurança quando este for a autoridade coatora;(Inciso 
alterado pela RA nº 0041/2023)

VIII -  prestar a primeira assessoria jurídica ao Diretor-
Geral, sem prejuízo de complementação pela Secretaria de 
Assessoramento Jurídico do Tribunal.(Inciso alterado pela RA 
nº 0041/2023)

IX -  gerir as demandas encaminhadas à Diretoria-Geral pe-
los  órgãos  externos  de  controle,  por  meio  dos  sistemas 
próprios;(Inciso inserido pela RA nº 0041/2023)

X - gerenciar e controlar a execução dos serviços de aná-
lise  e  de  acompanhamento  dos  processos  administrativos, 
garantindo  celeridade  e  efetividade  no  cumprimento  dos 
atos processuais;(Inciso inserido pela RA nº 0041/2023)

XI - promover e coordenar a articulação da Diretoria-Geral 
com as demais unidades do Tribunal, com órgãos superiores 
e de controle; e (Inciso inserido pela RA nº 0041/2023)

XII - executar outros atos e atividades afins.(Inciso inse-
rido pela RA nº 0041/2023)

Art. 180-A. Compete ao Núcleo de Assessoramento Adminis-
trativo da Coordenadoria Jurídico-Administrativa da Dire-
toria-Geral:(Artigo inserido pela RA nº 0041/2023)

I - analisar os pedidos de reajuste, repactuação, revisão, 
acréscimo,   supressão,  prorrogação  de  prazo,  alteração, 
extinção contratual e  eventuais descumprimentos contratu-
ais que ensejam a aplicação de penalidades;

II - analisar os pedidos da área de pessoal, encaminhados 
à unidade, relacionados à cobrança de débitos de servido-
res e autorização de créditos de magistrados e servidores;

III - elaborar pareceres e minutas de despachos referentes 
a assuntos de competência da Coordenadoria;

IV - auxiliar a Coordenadoria no exercício de suas compe-
tências; e

V - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 181.  A  Coordenadoria  Executiva  da  Diretoria-Geral 
será dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação 
em curso de nível superior, ocupante de cargo de Diretor 
de Coordenadoria – CJ2.(Artigo alterado pela RA nº 0041/2023)



Art. 181-A. A Coordenadoria Executiva da Diretoria-Geral 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo, 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5, o qual exercerá a função de substi-
tuto nas ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais do Diretor da Coordenadoria.(Artigo inserido pela 
RA nº 0041/2023)

Parágrafo único. O Núcleo de Assessoramento Administrativo 
contará com 3 (três) Assistentes Administrativos Nível 4 – 
FC4.

Art. 182.  Compete à Coordenadoria Executiva da Diretoria-
Geral: (Artigo alterado pela RA nº 0041/2023)

I -  gerenciar e controlar a execução dos serviços de aná-
lise  e  de  acompanhamento  dos  processos  administrativos, 
garantindo  celeridade  e  efetividade  no  cumprimento  dos 
atos processuais;

II -  assessorar o Diretor-Geral nas demandas administra-
tivas da Diretoria-Geral;(Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

III -  coordenar  os  processos  de  contratação  direta  com 
dispensa e inexigibilidade de licitação;(Inciso alterado pela 
RA nº 0041/2023)

IV -  gerir e fiscalizar o contrato de intermediação na 
aquisição de passagens aéreas, adotando as providências 
das emissões com requisições previamente aprovadas;(Inciso 
alterado pela RA nº 0041/2023)

V -  coordenar os processos de concessão de diárias, reem-
bolso com transporte e outras despesas, no âmbito das com-
petências definidas em ato normativo próprio;(Inciso altera-
do pela RA nº 0041/2023)

VI -  analisar a conformidade dos processos licitatórios 
até sua homologação;(Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

VII -  elaborar e gerenciar a execução do Plano de Capaci-
tação da Diretoria-Geral;(Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

VIII -  tratar os processos de desfazimento de bens, sub-
metendo-os  à  consideração  da  Presidência;(Inciso  alterado 
pela RA nº 0041/2023)

IX -  submeter ao Diretor-Geral as demandas resultantes do 
inventário do Tribunal;(Inciso alterado pela RA nº 0041/2023)

X -  monitorar os normativos publicados que impactam nos 
assuntos de sua competência, indicando a necessidade de 
atualização e/ou criação de normativos internos.(Inciso al-
terado pela RA nº 0041/2023)

XI - promover e coordenar a articulação da Diretoria-Geral 
com as demais unidades do Tribunal e órgãos externos,exce-
tuados os Tribunais Superiores e órgãos de controle;(Inciso 
inserido pela RA nº 0041/2023)



XII  -  gerir  as  demandas  encaminhadas  à  Diretoria-Geral 
através  dos  canais  de  comunicação  institucional,  reme-
tendo-as às unidades competentes;(Inciso inserido pela RA nº 
0041/2023)

XIII - executar outros atos e atividades afins. (Inciso inserido 
pela RA nº 0041/2023)

Art. 182-A. Compete ao Núcleo de Assessoramento Adminis-
trativo da Coordenadoria Executiva da Diretoria-Geral:(Ar-
tigo inserido pela RA nº 0041/2023)

I - analisar expedientes e processos, auxiliando na elabo-
ração das minutas de despachos a respeito de assuntos de 
competência da Coordenadoria;

II - efetuar as providências referentes a pedidos de diá-
rias, reembolsos e passagens aéreas de servidores, magis-
trados e colaboradores; 

III - tratar os processos de instrutoria interna e exter-
na, encaminhados pela unidade responsável pela capacitação 
de servidores e magistrados do Tribunal;
 
IV - disponibilizar, para publicação no Portal da Transpa-
rência, as informações referentes às atividades da Direto-
ria-Geral;

V - executar os procedimentos referentes a assuntos funci-
onais da Diretoria-Geral;

VI - auxiliar a Coordenadoria no exercício de suas compe-
tências;

VII - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 182-B. A Coordenadoria da Governança de Contratações 
será dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação 
em curso de nível superior, ocupante de cargo de Diretor 
de Coordenadoria – CJ2. (Artigo inserido pela RA nº 0041/2023)

Art. 182-C. A Coordenadoria da Governança de Contratações 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo, 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5, o qual exercerá a função de substi-
tuto nas ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais do Diretor da Coordenadoria.(Artigo inserido pela 
RA nº 0041/2023)

Art. 182-D. Compete à Coordenadoria da Governança de Con-
tratações:(Artigo inserido pela RA nº 0041/2023)

I - auxiliar a Alta Administração na definição de diretri-
zes, políticas e normativos aplicáveis às aquisições de 
bens e contratações de serviços, observando o alinhamento 
entre os instrumentos de governança;



II - elaborar metodologias, manuais e modelos de documen-
tos a serem utilizados na contratação de bens, serviços e 
obras;

III - elaborar, revisar e acompanhar a execução do Plano 
de Contratações Anual; 

IV - modelar os processos de contratação, com o auxílio da 
Secretaria de Organização e Métodos, propondo a padroniza-
ção de procedimentos nas fases de planejamento da contra-
tação, seleção de fornecedores e gestão do contrato; 

V - supervisionar a execução do macroprocesso de contrata-
ções, promovendo sua melhoria contínua;
 
VI - acompanhar o processo de elaboração do Plano de Tra-
tamento de Riscos do macroprocesso de contratações, consi-
derando a política de gestão de riscos do TRT5, e monito-
rar seu cumprimento;

VII - auxiliar na elaboração do Plano Anual de Capacitação 
da área de contratações do Tribunal, bem como promover o 
acompanhamento de sua execução;

VIII - fomentar o comportamento ético e a integridade nas 
compras públicas, bem como o desenvolvimento de canais de 
diálogo transparentes na interação entre as unidades admi-
nistrativas;

IX - estabelecer mecanismos de controle interno do macro-
processo de contratações; 

X - propor ao(s) colegiado(s) temático(s) da área de go-
vernança de contratações os indicadores e metas de desem-
penho para o aprimoramento da governança de aquisição de 
bens e contratação de serviços, iniciativas e ações even-
tualmente necessárias ao seu
cumprimento;

XI - monitorar a transparência das informações que envol-
vam a aquisição de bens e contratação de serviços nos ca-
nais de comunicação pertinentes, zelando pela correta di-
vulgação; 

XII - examinar e emitir parecer nos processos de auditoria 
na área de contratações, monitorando o cumprimento das de-
terminações decorrentes das recomendações propostas;

XIII - promover a observância dos normativos aplicáveis à 
gestão e à governança de contratações, indicando a neces-
sidade de criação e/ou atualização de normativos internos;

XIV - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 182-F.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Adminis-
trativo da Coordenadoria da Governança de Contratações:(Ar-
tigo inserido pela RA nº 0041/2023)



I - promover e supervisionar a execução do Plano de Con-
tratações Anual;

II - monitorar a execução do macroprocesso de contrata-
ções;

III - monitorar a execução do Plano de Tratamento de Ris-
cos do macroprocesso de contratações;

IV - supervisionar a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos no cumprimento de suas obrigações;

V - disseminar os procedimentos, rotinas e boas práticas 
na organização;

VI - monitorar e publicar os resultados dos indicadores 
relacionados à governança de contratações;

VII - supervisionar a disponibilização de documentos que 
integram os processos de contratação no sítio eletrônico 
do Tribunal pelos responsáveis;

VIII - executar outros atos e atividades afins.

SEÇÃO I

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 183.  A Secretaria de Administração será dirigida por 
servidor do quadro efetivo com graduação em curso de nível 
superior ocupante do cargo de Diretor de Secretaria – CJ3.

Art. 184.  A Secretaria de Administração é integrada pelas 
seguintes unidades:

I -  Coordenadoria de Serviços de Apoio e Conservação;(In-
ciso alterado pela RA nº 0045/2019)

II -  Coordenadoria de Material e Logística;

III -  Coordenadoria de Manutenção e Projetos; (Inciso alte-
rado pela RA nº 0045/2019)

IV -   Coordenadoria de Licitações e Contratos;(Inciso revo-
gado pela RA nº 0013/2017 e inserido pela RA nº 0025/2023)

V -  Núcleo de Administração do Fórum  das Varas da Capi-
tal; e

VI -  Divisão de Assessoramento Administrativo. (Inciso al-
terado pela RA nº 0057/2023)

Art. 185.  O Diretor da Secretaria de Administração será 
substituído, em suas ausências, afastamentos e impedimen-
tos legais e eventuais, pelo Chefe da Divisão de Assesso-
ramento Administrativo. (Artigo alterado pela RA nº 0057/2023)

Art. 186.  Compete à Secretaria de Administração:



I -  planejar, dirigir, coordenar e controlar as ativida-
des concernentes à administração de material, de patrimô-
nio, de obras, de reparos, de adaptações de móveis e imó-
veis, de manutenção de veículos pertencentes à frota do 
TRT5 e de serviços gerais, bem como supervisionar as ati-
vidades de transporte; (Inciso alterado pela RA nº 0013/2017 e 
alterado pela RA nº 0045/2019)

II -  supervisionar e analisar a execução dos contratos em 
geral, observando o critério de economicidade e sugerindo 
alternativas que se revelem menos onerosas e mais eficien-
tes;

III -  cuidar da saúde dos ambientes de trabalho da Orga-
nização, humanizando suas instalações e compatibilizando a 
expectativa da clientela e as condições objetivas de uso 
dos espaços, dos móveis e dos equipamentos;

IV -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 187.  A Divisão de Assessoramento Administrativo será 
chefiada por servidor ocupante de cargo comissionado de 
Chefe de Divisão – CJ1.(Artigo alterado pela RA nº 0057/2023)

Art.  187-A. A  Divisão  de  Assessoramento  Administrativo 
contará com 4 (quatro) Assistentes Administrativos Nível 4 
– FC4. (Artigo inserido pela RA nº 0057/2023)

Art. 188.  Compete à Divisão de Assessoramento Administra-
tivo: (Artigo alterado pela RA nº 0057/2023)

I -  gerenciar, acompanhar e supervisionar os contratos da 
área de competência da Secretaria de Administração;

II -  controlar a execução dos serviços de análise e de 
acompanhamento dos processos administrativos;

III -  fiscalizar e proceder ao encaminhamento de ofícios, 
relatórios e outros documentos da Secretaria de Adminis-
tração;

IV -  supervisionar e executar a entrada e a saída de pro-
cessos da Secretaria de Administração;

V -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 189.  A Seção de Transportes integra a Divisão de As-
sessoramento Administrativo e será chefiada por servidor 
ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – FC4. 
(Artigo alterado pela RA nº 0058/2023)

Parágrafo único. A Seção de Transportes contará com 1 (um) 
Assistente Administrativo Nível 3 - FC3.

Art. 190.  Compete à Seção de Transportes:

I -  elaborar escalas de serviço e de plantão dos motoris-
tas, a fim de atender às necessidades de condução de pes-



soas, e entregar e distribuir autos de processos e materi-
al;

II -  supervisionar o uso adequado e devido de uniforme 
pelos motoristas;

III -  proceder à guarda e à conservação dos veículos do 
Tribunal;

IV -  providenciar licenças, emplacamento, inscrição e re-
novação de apólices de seguro;

V -  apurar as causas de acidentes com os veículos e comu-
nicar a ocorrência à Secretaria de Administração;

VI -  informar à Secretaria de Administração, em caso de 
recebimento de auto de infração, o nome do motorista res-
ponsável;

VII -  acompanhar e fiscalizar as obrigações contratuais 
da empresa terceirizada para prestação de serviço de con-
dução da frota oficial de veículos;

VIII -  gerir os contratos de manutenção de veículos, a 
fim de garantir o quanto estabelecido nas cláusulas con-
tratuais. (Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

IX – planejar, gerenciar, acompanhar, fiscalizar direta-
mente à execução dos serviços de manutenção de veículos 
pertencentes à frota do TRT da 5ª Região, inclusive quando 
a serviço do órgão no interior do Estado, objetivando o 
seu  regular  funcionamento;  (Inciso  inserido  pela  RA  nº 
0045/2019)

X – realizar o controle diário do funcionamento dos veícu-
los da frota, programando lavagens, polimentos, manuten-
ções preventivas e corretivas, revisões de viagem, objeti-
vando o funcionamento contínuo dos automóveis para atender 
às demandas do órgão, buscando a economia de recursos e o 
prolongamento da sua vida útil;  (Inciso inserido pela RA nº 
0045/2019)

XI – gerenciar o atendimento às solicitações de usuários, 
emitindo ordens de serviços e diligenciando ações sumári-
as,  junto  aos  respectivos  encarregados  dos  serviços,  e 
certificar a prestação e a qualidade do serviço executado; 
(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

XII – controlar, com o apoio da Coordenadoria de Material 
e Logística, os estoques dos insumos utilizados na execu-
ção das tarefas de manutenção de veículos, fornecidos con-
tratualmente ou sob o regime de registro de preços e su-
primento de fundos, verificando a qualidade, a validade e 
a adequação do uso dos referidos materiais; (Inciso inserido 
pela RA nº 0045/2019)

XIII – realizar atendimentos de emergência, acionando se-
guradoras e serviços de reboque de veículos da frota; (In-
ciso inserido pela RA nº 0045/2019)



XIV– gerenciar os contratos de seguros dos veículos; (Inci-
so inserido pela RA nº 0045/2019)

XV  –  avaliar  periodicamente  o  estado  de  conservação  de 
cada veículo, indicando, quando convier, a necessidade de 
substituição  de  veículos  que  comprovadamente  se  mostrem 
ineficientes para o uso em serviço; (Inciso inserido pela RA 
nº 0045/2019)

XVI – executar outros atos e atividades afins (Inciso inse-
rido pela RA nº 0045/2019)

SUBSEÇÃO I
DA COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO

(Subseção I alterada pela RA nº 0025/2023) 

Art. 191.  A Coordenadoria de Serviços de Apoio e Conser-
vação será dirigida por servidor do quadro efetivo com 
graduação em curso de nível superior, ocupante de cargo de 
Diretor de Coordenadoria – CJ2.(Caput alterado pela RA nº 
0045/2019) 

Parágrafo único. A Coordenadoria de Serviços de Apoio e 
Conservação contará com um Núcleo de Assessoramento Admi-
nistrativo, chefiado por servidor ocupante de função co-
missionada de Chefe de Núcleo – FC5, o qual exercerá a 
função de substituto, nas ausências, afastamentos e impe-
dimentos legais e eventuais do Diretor da Coordenadoria.
(Parágrafo alterado pela RA nº 0045/2019)

Art. 192.  Compete à Coordenadoria de Serviços de Apoio e 
Conservação; (Caput alterado pela RA nº 0045/2019)

I -  gerenciar as atividades relacionadas à limpeza e con-
servação predial, serviços de apoio operacional e adminis-
trativo das unidades do Tribunal;(Inciso alterado pela RA nº 
0045/2019)

II -  prover diretrizes e soluções referentes aos serviços 
afetos à Coordenadoria, em conformidade com o planejamento 
estratégico do Tribunal;(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

III -  elaborar  previsão  orçamentária  da  Coordenadoria 
para cada exercício financeiro, para inclusão na Proposta 
Orçamentária do TRT5;(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

IV -  gerenciar os contratos afetos à Coordenadoria;(Inciso 
alterado pela RA nº 0045/2019)

V -  gerenciar o desempenho da Coordenadoria; (Inciso inse-
rido pela RA nº 0045/2019)

VI -  executar outros atos e atividades afins. (Inciso inse-
rido pela RA nº 0045/2019)
 
Art. 193.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 1 (um) Assistente Ad-
ministrativo Nível 4 – FC4.



Art. 194.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo é in-
tegrado pelas seguintes unidades: 

I -  Seção de Limpeza e Conservação Predial da Capital; 
(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019) 

II -  Seção de Limpeza e Conservação Predial do Interior; 
(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

III -   Seção de Serviços Administrativos; (Inciso alterado 
pela RA nº 0045/2019)

IV -  (Inciso excluído pela RA nº 0045/2019) 

V -  (Inciso excluído pela RA nº 0045/2019)

VI -  Seção de Apoio Operacional.

Art. 195.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  assessorar nas atividades da Coordenadoria de Servi-
ços  de  Apoio  e  Conservação;(Inciso  alterados  pela  RA  nº 
0045/2019) 

II -  colaborar para a elaboração do planejamento orçamen-
tário da Coordenadoria;(Inciso alterados pela RA nº 0045/2019) 

III -  realizar a gestão de pessoal da unidade;(Inciso alte-
rados pela RA nº 0045/2019) 

IV -  elaborar e gerenciar a execução do Plano de Capaci-
tação  da  Coordenadoria; ((Inciso  alterados  pela  RA  nº 
0045/2019)

V -  elaborar  e  manter  atualizado  o  controle  do 
planejamento, dos processos, dos projetos, dos contratos e 
dos serviços da Coordenadoria;  (Inciso incluído  pela RA  nº 
0045/2019)

VI -  coordenar as ações relativas à gestão dos contratos 
sob  a  responsabilidade  da  Coordenadoria,  orientando  as 
seções subordinadas no processo de elaboração de projetos 
básicos e termos de referência; (Inciso incluído pela RA nº 
0045/2019)

VII -  criar e manter documentos padrões necessários para 
gestão da unidade; (Inciso incluído pela RA nº 0045/2019)

VIII -  apoiar as seções no atendimento às demandas afetas 
à  Coordenadoria,  orientando  as  equipes  e  definindo 
prioridades,  acordando  prazo  para  sua  execução  em 
atendimento  às  metas  definidas  pela direção;  (Inciso 
incluído pela RA nº 0045/2019)

IX -  monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados  responsabilidade  da  Coordenadoria,  mediante 
critérios  previamente  padronizados,  subsidiando  a 
definição de diretrizes; (Inciso incluído pela RA nº 0045/2019)

X -  executar  outros  atos  e  atividades  afins.  (Inciso 



incluído pela RA nº 0045/2019)

Art. 196.  A Seção de Limpeza e Conservação Predial da Ca-
pital será chefiada por um servidor ocupante da função co-
missionada de Chefe de Seção (FC-4) e contará em nível au-
xiliar com um servidor ocupante da função comissionada de 
Assistente  Administrativo  3  (FC-3).  (Alterado  pela  RA  nº 
0045/2019)

Art. 197.   Compete à Seção de Limpeza e Conservação Pre-
dial da Capital: (Caput alterado RA nº 0045/2019)

I -  gerenciar a execução das atividades de limpeza e con-
servação dos imóveis, móveis e utensílios das unidades da 
capital;(inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

II -  elaborar  projeto  básico/termo  de  referência  para 
aquisição de materiais e contratação de serviços de limpe-
za e conservação das unidades da capital;(inciso  alterado 
pela RA nº 0045/2019)

III -  fiscalizar técnica e administrativamente os contra-
tos sob responsabilidade da seção;(inciso alterado pela RA nº 
0045/2019)

IV -  supervisionar a execução dos serviços de limpeza e 
conservação dos imóveis, móveis e utensílios nas unidades 
da capital;(inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

V -  gerenciar as solicitações de usuários, emitindo or-
dens de serviços e executando as ações necessárias para 
viabilizar o atendimento da demanda;(inciso alterado pela RA 
nº 0045/2019)

VI -  monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados  responsabilidade  da  seção,  mediante  critérios 
previamente padronizados, subsidiando a definição de dire-
trizes;

VII -  executar outros atos e atividades afins. (inciso al-
terado pela RA nº 0045/2019) 

VIII -  (inciso revogado pela RA nº 0045/2019) 

IX -  (inciso revogado pela RA nº 0045/2019) 

X -  (inciso revogado pela RA nº 0045/2019) 

Art. 198.  A Seção de Limpeza e Conservação Predial do In-
terior será chefiada por um servidor ocupante da função 
comissionada de Chefe de Seção (FC-4) e contará em nível 
auxiliar com um servidor ocupante da função comissionada 
de Assistente Administrativo 3 (FC-3).  (Caput alterado pela 
RA nº 0045/2019)

Art. 199.  Compete à Seção de Limpeza e Conservação Predi-
al do Interior:(Caput alterado pela RA nº 0045/2019)



I -  gerenciar a execução das atividades de limpeza e con-
servação dos imóveis, móveis e utensílios das unidades do 
interior;(Inciso alterado pela RA 0045/2019) 

II -  elaborar  projeto  básico/termo  de  referência  para 
aquisição de materiais e contratação de serviços de limpe-
za e conservação das unidades do interior;(Inciso alterado 
pela RA 0045/2019) 

III -  fiscalizar  administrativamente  os  contratos  sob 
responsabilidade da seção;(Inciso alterado pela RA 0045/2019) 

IV -  supervisionar a execução dos serviços de limpeza e 
conservação dos imóveis, móveis e utensílios nas unidades 
do interior, com o auxílio do fiscal técnico do contrato;
(Inciso alterado pela RA 0045/2019) 

V -  acompanhar  através  de  relatórios  o  atendimento  das 
solicitações de usuários, que deverá ser atendida em pri-
meiro nível pelo fiscal técnico local, que emitirá as or-
dens de serviços e executará as ações necessárias para vi-
abilizar o atendimento da demanda;(Inciso  alterado  pela  RA 
0045/2019) 

VI -  monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados  responsabilidade  da  seção,  mediante  critérios 
previamente padronizados, subsidiando a definição de dire-
trizes;(Inciso alterado pela RA 0045/2019) 

VII -  executar outros atos e atividades afins. (Inciso al-
terado pela RA 0045/2019) 

VIII -  (inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

IX -  (inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

X -  (inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

XI -  (inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

XII -  (inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

Art. 200.  A Seção de Serviços Administrativos será chefi-
ada  por  um  servidor  ocupante  da  função  comissionada  de 
Chefe de Seção (FC-4) e contará em nível auxiliar com um 
servidor ocupante da função comissionada de Assistente Ad-
ministrativo 3 (FC-3). (Caput alterado pela RA nº 0045/2019)

Art. 201.  Compete à Seção de Serviços Administrativos: 
(Caput alterado pela RA nº 0045/2019)

I -  gerenciar  a  execução  dos  serviços  essenciais,  com 
apoio técnico especializado, necessários para o funciona-
mento das unidades do Tribunal, bem como o recebimento e 
distribuição  de  documentos/processos  e  o  transporte  de 
processos, móveis, materiais de consumo e equipamentos en-
tre as Unidades;  (Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)



II -  instruir  processo  para  contratação  de  serviços  de 
fornecimento  de  energia,  água  e  esgoto,  além  de  outros 
serviços para as unidades da capital e do interior; (Inciso 
alterado pela RA nº 0045/2019)

III -  fiscalizar técnica e administrativamente os contra-
tos sob responsabilidade da seção; (Inciso alterado pela RA nº 
0045/2019)

IV -  monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados sob a responsabilidade da seção, mediante crité-
rios previamente padronizados, subsidiando a definição de 
diretrizes; (Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

V -   executar outros atos e atividades afins. (Inciso alte-
rado pela RA nº 0045/2019)

VI -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

VII -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

VIII -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

IX -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

X -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

XI -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

XII -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)
 
Art. 202.  (Artigo revogado pela RA nº 0045/2019)

Art. 203.  (Artigo revogado pela RA nº 0045/2019)

Art. 204.  (Artigo revogado pela RA nº 0045/2019)

Art. 205.  (Artigo revogado pela RA nº 0045/2019)

Art. 206.  A Seção de Apoio Operacional será chefiada por 
um servidor ocupante da função comissionada de Chefe de 
Seção (FC-4) e contará em nível auxiliar com um servidor 
ocupante da função comissionada de Assistente Administra-
tivo 3 (FC-3). (Caput alterado pela RA nº 0045/2019)

Art. 207.  Compete à Seção de Apoio Operacional:

I -  gerenciar a execução dos serviços de apoio operacio-
nal, voltados para realização de atividades auxiliares à 
administração;(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

II -  gerenciar a atividade de áudio e vídeo do Tribunal 
quanto ao controle, guarda, montagem, operação, gravação, 
acompanhamento e desmontagem de sistemas de áudio e vídeo 
em diferentes atividades promovidas pelo órgão, exceto a 
operação dos equipamentos para prática de atos processuais 
por videoconferência;(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)



III -  elaborar  projeto  básico/termo  de  referência  para 
aquisição de materiais e contratação de serviços de apoio 
operacional;(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

IV -  fiscalizar técnica e administrativamente os contra-
tos sob responsabilidade da seção; (Inciso alterado pela RA nº 
0045/2019)

V -  gerenciar o atendimento às solicitações de usuários, 
emitindo ordens de serviços e executando as ações necessá-
rias para viabilizar o atendimento da demanda;(Inciso alte-
rado pela RA nº 0045/2019)

VI -  monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados  responsabilidade  da  seção,  mediante  critérios 
previamente padronizados, subsidiando a definição de dire-
trizes;(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

VII -  executar outros atos e atividades afins. (Inciso al-
terado pela RA nº 0045/2019)

VIII -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

IX -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

X -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

XI -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

XII -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

XIII -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

XIV -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

XV -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

SUBSEÇÃO II

DA COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA

Art. 208.  A Coordenadoria de Material e Logística será 
dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação em 
curso de nível superior, ocupante de cargo de Diretor de 
Coordenadoria – CJ2.

Art. 209.  A Coordenadoria de Material e Logística é inte-
grada pelas seguintes unidades:

I -  Núcleo de Material e Logística; e (Inciso alterado pela 
RA nº 0025/2023)

II -   Núcleo de Patrimônio e Suprimentos.(Inciso  alterado 
pela RA nº 0025/2023)

III -  (Inciso excluído pela RA nº 0025/2023)

Art. 210.  O Chefe do Núcleo de Material e Logística – FC5 
exercerá a função de substituto, nas ausências, afastamen-



tos e impedimentos legais e eventuais do Diretor de Coor-
denadoria.

Art. 211.  Compete à Coordenadoria de Material e Logísti-
ca:

I -  planejar, elaborar, atualizar e divulgar a relação de 
materiais gerenciados pela coordenadoria para os itens que 
sejam de uso generalizado pelas diversas unidades;

II -  administrar todo o processo logístico referente ao 
material gerenciado pela coordenadoria;

III -  orientar as diversas unidades na realização do planejamento 
logístico;(Inciso alterado pela RA nº 0025/2023)

IV -  propor orçamento específico destinado ao custeio da 
logística de materiais controlados pela coordenadoria;

V -  administrar a logística de serviços específicos ne-
cessários à consecução de suas atribuições;

VI -  gerenciar  atas  de  registro  de  preços  e  contratos 
atinentes às suas atividades específicas;

VII -  (Inciso excluído pela RA nº 0025/2023)

VIII -  prestar orientação técnica, quando solicitado, aos 
detentores e responsáveis por bens móveis que componham o 
patrimônio do Tribunal;(Inciso alterado pela RA nº 0025/2023)

IX -  designar servidores para atuar como fiscais de atas 
de registro de preços e contratos referentes às suas atri-
buições específicas;(Inciso alterado pela RA nº 0025/2023)

X -  estabelecer a prioridade do atendimento de bens mó-
veis e materiais de consumo para as diversas unidades, ex-
ceto no que diz respeito aos equipamentos de processamento 
de dados; e (Inciso alterado pela RA nº 0025/2023)

XI -  executar outros atos e atividades afins.(Inciso altera-
do pela RA nº 0025/2023)

XII - (Inciso excluído pela RA nº 0025/2023)

Art. 212.  O Núcleo de Material e Logística será chefiado 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Núcleo – FC5.

Art. 213.  Compete ao Núcleo de Material e Logística:

I -  comandar, controlar e coordenar as atividades da se-
ção subordinada;

II -  realizar, em conjunto com o Núcleo de Patrimônio e 
Suprimentos, a determinação corrente de necessidades;

III -  elaborar  termos  de  referência  e  projetos  básicos 
atinentes às atividades específicas da coordenadoria;



IV -  expedir correspondências, notificações referentes às 
suas atividades específicas;

V -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 214.  A Seção de Compras e Logística integra o Núcleo 
de Material e Logística e será chefiada por servidor ocu-
pante de função comissionada de Chefe de Seção – FC4.

Parágrafo único. A Seção de Compras e Logística contará 
com 2 (dois) Assistentes Administrativos Nível 2 – FC2 e 
com  1  (um)  Assistente  Administrativo  Nível  3  –  FC3.
(Parágrafo alterado pela RA nº 0047/2018 e pela RA nº 0017/2019)

Art. 215.  Compete à Seção de Compras e Logística:

I -  autuar os processos de compras provenientes de soli-
citações devidamente autorizadas;

II -  sugerir  a  modalidade  licitatória  dos  processos  de 
compras;

III -  expedir  correspondências,  notificações  referentes 
às suas atividades específicas;

IV -  controlar o atendimento aos prazos de entrega de ma-
teriais e serviços;

V -  realizar pesquisas de preços de mercado, em conformi-
dade  com  as  especificidades  dos  objetos  que  lhe  sejam 
apresentados pelos setores interessados;

VI -  zelar pela correta instrução dos processos de com-
pras, dentro das fases em que atuar, providenciando a jun-
tada de toda a documentação que se fizer necessária, bem 
como solicitando a realização de diligências e saneamen-
tos;

VII -  efetuar os registros dos dados relativos às suas 
atribuições específicas nos sistemas informatizados; 

VIII -  prestar assessoramento acerca dos assuntos refe-
rentes às suas atividades específicas;

IX -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 216.  O Núcleo de Patrimônio e Suprimentos será che-
fiado por servidor ocupante de função comissionada de Che-
fe de Núcleo – FC5.

Art. 217.  O Núcleo de Patrimônio e Suprimentos é integra-
do pelas seguintes unidades:

I -  Seção de Suprimentos;

II -  Seção de Controle de Patrimônio.



Art. 218.  Compete ao Núcleo de Patrimônio e Suprimentos:

I -  administrar saldos e prazos de validade das atas de 
registro de preços e contratos atinentes às atividades es-
pecíficas da coordenadoria, dando início às renovações ne-
cessárias dentro de prazo razoável;

II -  realizar a determinação técnica de necessidades re-
ferentes  aos  materiais  gerenciados  pela  Coordenadoria  e 
aos serviços necessários à realização de suas atividades 
específicas;

III -  gerenciar o patrimônio mobiliário e o estoque de 
materiais de consumo, de acordo com a normatização em vi-
gor;

IV -  administrar o recebimento de materiais que transitem 
pelos estoques;

V -  supervisionar a atividade de fornecimento dos materi-
ais sob seu controle;

VI -  planejar o transporte dos materiais sob seu contro-
le, para atendimento da atividade de fornecimento;

VII -  propor as atualizações que julgar necessárias à re-
lação de materiais controlados pela coordenadoria;

VIII -  prestar assessoramento acerca dos assuntos refe-
rentes às suas atividades específicas;

IX -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 219.  A Seção de Suprimentos será chefiada por servi-
dor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – 
FC4. (Artigo alterado pela RA nº 0047/2018)

Art. 220.  Compete à Seção de Suprimentos:

I -  realizar as atividades referentes à recepção, regis-
tro e distribuição de material de consumo constante da re-
lação de material controlado pela coordenadoria;

II -  verificar a compatibilidade entre os materiais rece-
bidos, suas respectivas faturas e notas fiscais e os con-
tratos que originar as compras, bem como solicitar a rea-
lização de diligências e saneamentos, inclusive com auxí-
lio técnico de outras unidades, se necessário;

III -  controlar o prazo de validade dos materiais sob sua 
guarda;

IV -  gerenciar os estoques constantes da relação de mate-
riais de consumos controlados pela coordenadoria, reali-
zando todas as atividades necessárias ao seu perfeito fun-
cionamento;



V -  administrar as áreas de estocagem que estejam sob sua 
responsabilidade, realizando todas as atividades necessá-
rias ao seu perfeito funcionamento;

VI -  emitir os relatórios necessários à conciliação con-
tábil do inventário de bens móveis e de materiais de con-
sumo;

VII -  auxiliar o Núcleo de Material e Logística na deter-
minação técnica de necessidades referentes ao material de 
sua responsabilidade;

VIII -  praticar todos os atos necessários ao cumprimento 
de suas atividades específicas;

IX -  realizar inventário anual;

X -  prestar assessoramento acerca dos assuntos referentes 
às suas atividades específicas;

XI -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 221.  A Seção de Controle e Patrimônio será chefiada 
por servidor ocupante de função comissionada de Chefe de 
Seção – FC4. (Artigo alterado pela RA nº 0047/2018)

Art. 222.  Compete à Seção de Controle e Patrimônio:

I -  receber e proceder à guarda de bens permanentes até a 
sua distribuição para as unidades de destino, quando se 
tratar de bens com trânsito em estoque;

II -  verificar a compatibilidade entre os materiais rece-
bidos,  suas  respectivas  faturas  e  notas  fiscais,  assim 
como os contratos que originar as compras, solicitando, 
quando necessário, a realização de diligências e saneamen-
tos, inclusive com auxílio técnico de outros setores;

III -  realizar o controle individual dos bens móveis per-
tencentes ao Tribunal, em conformidade com as normas em 
vigor;

IV -  gerenciar a guarda e a garantia dos bens móveis per-
tencentes a este órgão, cuja responsabilidade caberá à di-
reção ou chefia das unidades em que estiverem dotados; 

V -  receber e controlar os termos de movimentação e de 
responsabilidade referentes aos bens móveis pertencentes 
ao Tribunal;

VI -  controlar os estoques de bens móveis, realizando to-
das as atividades necessárias ao seu perfeito funcionamen-
to;

VII -  administrar as áreas de estocagem que estejam sob 
sua responsabilidade, realizando todas as atividades ne-
cessárias ao seu perfeito funcionamento;



VIII -  emitir  os  relatórios  necessários  à  conciliação 
contábil do inventário de bens móveis;

IX -  auxiliar o Núcleo de Patrimônio e Suprimentos na de-
terminação técnica de necessidades referentes ao material 
de sua responsabilidade;

X -  prestar assessoramento acerca dos assuntos referentes 
às suas atividades específicas;

XI -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 223.   (Revogado o parágrafo pela RA 0047/2018 e o artigo revo-
gado pela RA nº 0025/2023)

Art. 224.  (Alterado  pela  RA  0047/2018  e  revogado  pela  RA  nº 
0025/2023)

Art. 225.  (Artigo revogado pela RA nº 0047/2018)

Art. 226.  (Artigo revogado pela RA nº 0047/2018)

SUBSEÇÃO III

DA COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS

(Alterado pela RA nº 0045/2019)

Art. 227.  A Coordenadoria de Manutenção e Projetos será 
dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação em 
curso de nível superior, ocupante de cargo de Diretor de 
Coordenadoria – CJ2. (Caput pela RA nº 0045/2019)

Parágrafo único - A Coordenadoria de Manutenção e Projetos 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo, 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5, o qual exercerá a função de substi-
tuto, nas ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais do Diretor da Coordenadoria. (Parágrafo  inserido 
pela RA nº 0045/2019)

Art. 228.  (Artigo revogado pela RA nº 0045/2019)

Art. 229.  Compete à Coordenadoria de Manutenção e Proje-
tos: (Caput alterado pela pela RA nº 0045/2019) 

I -  planejar e gerenciar as atividades vinculadas à ges-
tão técnico-administrativa da infraestrutura predial dos 
imóveis do TRT da 5ª Região, incluindo as ações necessári-
as à criação (elaboração e aprovações de projetos), à ma-
terialização (execução) e à manutenção das edificações do 
Tribunal;(inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

II -  propor diretrizes, soluções e normativos referentes 
aos serviços afetos à Coordenadoria, objetivando estabele-
cer padrões de qualidade, atender aos dispositivos legais 
e facilitar a boa execução das obras e manutenções do Tri-
bunal;(inciso alterado pela RA nº 0045/2019)



III -  elaborar  previsão  orçamentária  da  Coordenadoria 
para cada exercício, para inclusão na Proposta Orçamentá-
ria do TRT5;(inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

IV -  contribuir para a elaboração e coordenar a execução 
do Plano Plurianual de Obras e Aquisições de Imóveis do 
TRT5;(inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

V -  coordenar  e  supervisionar  a  contratação  e  execução 
das obras, projetos, serviços de engenharia, serviços de 
manutenção civil, elétrica, hidráulica, mecânica e infra-
estrutura de sistemas de combate a incêndio, especialmente 
quanto à obediência das normas técnicas;(inciso alterado pela 
RA nº 0045/2019)

VI -  gerenciar os contratos sob responsabilidade da Coor-
denadoria;(inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

VII -  coordenar a emissão de laudo de avaliação dos imó-
veis de propriedade da União, destinadas à Justiça do Tra-
balho da 5ª Região, diretamente ou através de terceiros, 
que servirá de parâmetro orçamentário e securitário;(inciso 
alterado pela RA nº 0045/2019)

VIII -  emitir pareceres técnicos e atestados de capacida-
de técnica na área de atribuição da Coordenadoria;(inciso 
alterado pela RA nº 0045/2019)

IX -  gerenciar o desempenho da Coordenadoria; (inciso alte-
rado pela RA nº 0045/2019)

X -  executar outros atos e atividades afins. (Inciso inse-
rido pela RA nº 0045/2019)

Art. 230.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por um servidor ocupante da função comissionada 
de Chefe de Núcleo (FC-5) e contará em nível auxiliar com 
dois servidores ocupantes da função comissionada de Assis-
tente  Administrativo  4  (FC-4). (Caput  alterado  pela  RA  nº 
0045/2019)

Art. 231.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo é in-
tegrado pelas seguintes unidades: (Caput alterado pela RA nº 
0045/2019) 

I -  Seção de Infraestrutura Elétrica, Mecânica e de Re-
frigeração;(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

II -  Seção de Manutenção Civil;(Inciso alterado pela RA nº 
0045/2019)

III -  Seção de Obras e Serviços de Engenharia;(Inciso alte-
rado pela RA nº 0045/2019)

IV -  Seção de Projetos.(Inciso alterado pela RA nº 0045/2019)

V -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019) 

VI -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019) 



VII -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019) 

VIII -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019) 

Art. 232.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-

tivo:  (Caput alterado pela RA nº 0045/2019) 

I – assessorar nas atividades da Coordenadoria de Manuten-
ção e Projetos;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

II – colaborar para a elaboração do planejamento orçamen-
tário da Coordenadoria;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

III – acompanhar o trâmite de elaboração e aprovação do 
Plano Plurianual de Obras e Aquisições de Imóveis do TRT5;
(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

IV – elaborar e gerenciar a execução do Plano de Capacita-
ção da Coordenadoria;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

V – elaborar e manter atualizado o controle do planejamen-
to, processos, projetos, contratos e serviços da Coordena-
doria;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

VI – coordenar as ações relativas à gestão e fiscalização 
dos  contratos  sob  a  responsabilidade  da  Coordenadoria, 
orientando as seções subordinadas no processo de elabora-
ção de projetos básicos e termos de referência;(Inciso inse-
rido pela RA nº 0045/2019)

VII – distribuir entre as diversas seções as demandas re-
cebidas,  devendo  orientar  as  equipes  no  desenvolvimento 
dos  trabalhos,  definindo  prioridades  e  acordando  prazo 
para sua execução;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

VIII – fiscalizar administrativamente os contratos com re-
gime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obri-
gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimple-
mento;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

IX – coletar, estruturar e disponibilizar as informações 
demandadas por órgãos de controle, relativas aos serviços 
afetos à Coordenadoria;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

X  –  preparar  e  encaminhar  os  documentos  técnicos  para 
aprovação  dos  projetos  e  obras  no  Conselho  Superior  da 
Justiça do Trabalho – CSJT/CCAUD, bem como acompanhar o 
seu trâmite, esclarecendo as questões porventura levanta-
das;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

XI – supervisionar a atualização do cadastro dos imóveis 
do TRT5 de modo a manter o registro documental e históri-
co;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

XII – publicar os dados das obras do TRT-5 no sítio do 
TRT-5 na internet (Portal da Transparência);(Inciso inserido 
pela RA nº 0045/2019)



XIII – acompanhar a publicação das informações das obras 
no SIGEO;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

XIV – criar e manter documentos padrões necessários para 
gestão da unidade;(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

XV – monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados pela Coordenadoria, mediante critérios previa-
mente padronizados, subsidiando a definição de diretrizes;
(Inciso inserido pela RA nº 0045/2019)

XVI – executar outros atos e atividades afins. (Inciso inse-
rido pela RA nº 0045/2019)

Art. 233.  A Seção de Infraestrutura Elétrica, Mecânica e 
de Refrigeração será chefiada por um servidor ocupante da 
função comissionada de Chefe de Seção (FC-4) e contará em 
nível auxiliar com três servidores ocupantes da função co-
missionada de Assistente Administrativo 3 (FC-3). (Caput al-
terado pela RA nº 0045/2019)

I -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

II -  (Inciso revogado pela RA nº 0045/2019)

Art. 233-A. Compete à Seção de Infraestrutura Elétrica, 
Mecânica  e  de  Refrigeração:  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0045/2019)

I – gerenciar as atividades de manutenção predial relati-
vas às instalações elétricas, mecânica e aos serviços de 
refrigeração, com o objetivo de preservar a sua funciona-
lidade, desempenho, durabilidade e manutenibilidade;

II – elaborar projeto básico/termo de referência, direta-
mente ou através de terceiros, para aquisição de materiais 
e contratação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva nas áreas e manutenção elétrica, mecânica e refri-
geração do TRT5;

III – elaborar projetos de engenharia elétrica e planilhas 
orçamentárias, diretamente ou através de terceiros;

IV – realizar análises de falhas e estudos técnicos para 
melhoria e otimização da manutenção, diretamente ou atra-
vés de terceiros;

V – realizar análises de dados de manutenção a fim de an-
tecipar a identificação de possíveis falhas críticas;

VI– fiscalizar técnica e administrativamente os contratos 
sob responsabilidade da seção;

VII  –  executar,  fiscalizar  e  supervisionar  projetos, 
obras, serviços e manutenção predial, diretamente ou atra-
vés  de  terceiros,  adotando  as  providências  necessárias 
para garantir o cumprimento de normas técnicas, prazos de 



execução e qualidade dos serviços, na área elétrica, mecâ-
nica e refrigeração;

VIII – gerenciar o atendimento às solicitações de usuári-
os, emitindo ordens de serviços e diligenciando ações ne-
cessárias para viabilizar o atendimento das demandas;

IX – controlar a ocorrência de modificações na infraestru-
tura elétrica, mecânica e de refrigeração dos imóveis que 
impliquem em mudanças no cadastro das edificações, comuni-
cando à Seção de Projetos para atualização;

X – elaborar planos de manutenção preventiva e corretiva 
dos sistemas elétrico, mecânico e de refrigeração do TRT5, 
diretamente ou através de terceiros, fiscalizando seu cum-
primento e monitorando seu desempenho;

XI – avaliar e aprovar procedimentos técnicos de manuten-
ção elaborados pelas empresas contratadas;

XII – realizar vistorias e inspeções periódicas nas edifi-
cações do Tribunal para análise das condições físicas dos 
imóveis no tocante à segurança, integridade e funcionali-
dade das instalações elétricas, mecânica, refrigeração e 
afins, realizando levantamento de necessidades a fim de 
propor as intervenções pertinentes, inclusive a necessida-
de de substituição de aparelhos, peças e componentes dos 
sistemas que comprovadamente se mostrem ineficientes para 
o uso continuado;

XIII – participar da elaboração de relatório de avaliação 
técnica de imóveis, diretamente ou através de terceiros, 
visando  verificação  da  adequabilidade  do  imóvel  ao  uso 
pretendido pelo Tribunal;

XIV – acompanhar os parâmetros técnicos dos contratos de 
fornecimento de energia elétrica a fim de otimizar o con-
sumo e racionalizar os gastos recomendando à Administração 
os ajustes necessários; 

XV – padronizar as composições de serviços e o formato dos 
orçamentos do TRT5, usando os insumos do SINAPI sempre que 
possível;

XVI – emitir pareceres técnicos na área de manutenção elé-
trica, mecânica, e refrigeração, diretamente ou através de 
terceiros;

XVII – elaborar relatórios periódicos das obras e serviços 
em andamento, para alimentar o sítio do TRT da 5ª Região 
na internet (Portal da Transparência), no que se refere 
aos serviços prestados pela seção;

XVIII – incluir critérios de sustentabilidade nas contra-
tações de serviços e aquisição de materiais, produtos e 
equipamentos;

XIX – monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados sob a responsabilidade da seção, mediante crité-



rios previamente padronizados, subsidiando a definição de 
diretrizes;

XX – executar outros atos e atividades afins. 

Art. 233-B. A Seção de Manutenção Civil será chefiada por 
um servidor ocupante da função comissionada de Chefe de 
Seção (FC-4) e contará em nível auxiliar com três servido-
res ocupantes da função comissionada de Assistente Admi-
nistrativo 3 (FC-3); (Artigo inserido pela RA nº 0045/2019) 

Art. 233-C. Compete à Seção de Manutenção Civil: (Artigo in-
serido pela RA nº 0045/2019) 

I – gerenciar as atividades de manutenção para a infraes-
trutura civil, capazes de preservar a sua funcionalidade, 
desempenho, durabilidade e manutenibilidade;

II – elaborar projeto básico/termos de referência, direta-
mente ou através de terceiros, para aquisição de materiais 
e contratação serviços de manutenção predial;

III – elaborar projetos de engenharia civil e planilhas 
orçamentárias, diretamente ou através de terceiros, para 
manutenção preventiva e corretiva das instalações e dos 
sistemas prediais dos imóveis do TRT5;

IV – fiscalizar técnica e administrativamente os contratos 
sob responsabilidade da seção, com fiscalização adminis-
trativa conjunta do Núcleo de Assessoramento Administrati-
vo nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra;

V – executar, fiscalizar e supervisionar projetos, obras e 
serviços para manutenção predial, diretamente ou através 
de  terceiros,  adotando  as  providências  necessárias  para 
garantir o cumprimento de normas técnicas, prazos de exe-
cução e qualidade dos serviços, na área de engenharia ci-
vil;

VI – gerenciar o atendimento às solicitações de usuários, 
emitindo ordens de serviços e diligenciando ações necessá-
rias para viabilizar o atendimento das demandas;

VII – controlar a ocorrência de modificações realizadas na 
estrutura física dos imóveis que impliquem alterações no 
cadastro das edificações, comunicando à Seção de Projetos 
para atualização;

VIII – elaborar planos de manutenção preventiva e correti-
va, diretamente ou através de terceiros, fiscalizando seu 
cumprimento e monitorando seu desempenho;

IX – avaliar e aprovar relatórios de manutenção emitidos 
pelas empresas contratadas;

X – realizar vistorias e inspeções periódicas nas edifica-
ções do Tribunal, para análise das condições físicas dos 



imóveis no tocante à segurança, integridade e funcionali-
dade das instalações, realizando levantamento de necessi-
dades a fim de propor as intervenções pertinentes, na sua 
área de atuação;

XI – participar da elaboração de relatório de avaliação 
técnica de imóveis, diretamente ou através de terceiros, 
visando  verificação  da  adequabilidade  do  imóvel  ao  uso 
pretendido pelo Tribunal;

XII – acompanhar os parâmetros técnicos dos contratos de 
fornecimento e distribuição de água a fim de otimizar o 
consumo e racionalizar os gastos, recomendando à Adminis-
tração os ajustes necessários;

XIII – padronizar as composições de serviços e o formato 
dos orçamentos do TRT-5, usando os insumos do SINAPI sem-
pre que possível;

XIV – emitir pareceres técnicos na área de manutenção pre-
dial, diretamente ou através de terceiros;

XV  –  emitir  laudo  de  inspeção  predial,  diretamente  ou 
através de terceiros, no tocante a manutenção predial;

XVI – elaborar relatórios periódicos das obras e serviços 
em andamento, para alimentar o sítio do TRT da 5ª Região 
na internet (Portal da Transparência), no que se refere 
aos serviços prestados pela seção;

XVII – incluir critérios de sustentabilidade nas contrata-
ções  de  serviços  e  aquisição  de  materiais,  produtos  e 
equipamentos;

XVIII – monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados  responsabilidade  da  seção,  mediante  critérios 
previamente padronizados, subsidiando a definição de dire-
trizes;

XIX – executar outros atos e atividades afins. 

Art. 233-D. A Seção de Obras e Serviços de Engenharia será 
chefiada por um servidor ocupante da função comissionada 
de Chefe de Seção (FC-4) e contará em nível auxiliar com 
dois servidores ocupante da função comissionada de Assis-
tente Administrativo 3 (FC-3); (Artigo inserido pela RA nº 
0045/2019) 

Art. 233-E. Compete à Seção de Obras e Serviços de Enge-
nharia: (Artigo inserido pela RA nº 0045/2019) 

I – gerenciar e executar os projetos, obras e serviços de 
engenharia, diretamente ou através de terceiros, mantendo 
padrões estabelecidos e seguindo o quanto estabelecido no 
Plano Plurianual de Obras e Aquisições de Imóveis do Tri-
bunal;

II – contribuir para atualização do Sistema de priorização 
de obras;



III – elaborar projeto básico/termos de referência para 
aquisição de materiais, projetos e contratação de serviços 
de construção, reforma e conservação dos imóveis do TRT5, 
diretamente ou através de terceiros, incluindo a elabora-
ção de planilhas de quantitativos e de custos;

IV – fiscalizar técnica e administrativamente os contratos 
sob responsabilidade da seção;

V – executar, fiscalizar e supervisionar projetos, obras e 
serviços de engenharia, diretamente ou através de tercei-
ros, adotando as providências necessárias para garantir o 
cumprimento de normas técnicas, prazos de execução e qua-
lidade dos serviços;

VI – gerenciar o atendimento às solicitações de usuários, 
emitindo ordens de serviços e executando as ações necessá-
rias para viabilizar o atendimento das demandas;

VII – controlar a ocorrência de modificações realizadas na 
estrutura física dos imóveis que impliquem alterações no 
cadastro das edificações, comunicando à Seção de Projetos 
para atualização; 

VIII – realizar vistorias e inspeções periódicas nas edi-
ficações do Tribunal, para o diagnóstico de patologias e 
análise das condições físicas dos imóveis no tocante à se-
gurança, integridade e funcionalidade das instalações, re-
alizando levantamento de necessidades a fim de propor as 
intervenções pertinentes e a priorização das obras e ser-
viços a serem executados;

IX – pesquisar técnicas, dimensionar e planejar as ações, 
buscando soluções que venham a conciliar qualidade e baixo 
custo;

X – emitir laudo de inspeção predial, diretamente ou atra-
vés de terceiros, visando identificar patologias de edifi-
cações e instalações;

XI – emitir laudo de avaliação de imóveis, diretamente ou 
através de terceiros, para efeitos de Seguro e Cessão de 
Uso;

XII – emitir pareceres técnicos na área de atribuição da 
seção;

XIII – comunicar aos responsáveis pelas unidades onde se-
rão executados os serviços, o tipo, os prazos e as opera-
ções necessárias para a sua realização;

XIV – elaborar relatórios periódicos das obras e serviços 
em andamento, para alimentar o sítio do TRT da 5ª Região 
na internet (Portal da Transparência), no que se refere 
aos serviços prestados pela seção;

XV – realizar vistorias anuais aos prédios do TRT-5 que 
estejam em prazo de garantia de construção ou de reforma;



XVI – realizar vistorias anuais aos prédios do TRT-5 para 
fins  de  levantamento  dos  dados  necessários  ao  plano  de 
priorização de obras do TRT-5 (Plano de Obras);

XVII – cadastrar os dados das obras e das notas fiscais no 
SIGEO;

XVIII – elaborar orçamentos de obras, serviços e reformas 
do TRT-5, diretamente ou através de terceiros, visando a 
obtenção de planilhas orçamentárias dentro dos parâmetros 
do CSJT-CCAUD;

XIX – padronizar as composições de serviços e o formato 
dos orçamentos do TRT-5, usando os insumos do SINAPI sem-
pre que possível;

XX – acompanhar as atualizações de preços dos sistemas re-
ferenciais de preços conforme parâmetros da Resolução 70 
do CSJT (SINAPI, PINI, ORSE, dentre outros);

XXI – acompanhar o trâmite de aprovação das obras do TRT-5 
junto ao CSJT-CCAUD, junto ao chefe de núcleo, esclarecen-
do as questões porventura levantadas pelo citado Conselho;

XXII – participar da elaboração de relatório de avaliação 
técnica de imóveis, diretamente ou através de terceiros, 
visando  verificação  da  adequabilidade  do  imóvel  ao  uso 
pretendido pelo Tribunal;

XXIII – elaborar relatórios periódicos das obras e servi-
ços em andamento, para alimentar o sítio do TRT da 5ª Re-
gião na internet (Portal da Transparência), no que se re-
fere aos serviços prestados pela seção;

XXIV – incluir critérios de sustentabilidade nas contrata-
ções  de  serviços  e  aquisição  de  materiais,  produtos  e 
equipamentos;

XXV– monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados  responsabilidade  da  seção,  mediante  critérios 
previamente padronizados, subsidiando a definição de dire-
trizes;

XXVI – executar outros atos e atividades afins.

Art. 233-F. A Seção de Projetos será chefiada por um ser-
vidor ocupante da função comissionada de Chefe de Seção 
(FC-4) e contará em nível auxiliar com um servidor ocupan-
te da função comissionada de Assistente Administrativo 3 
(FC-3); (Artigo inserido pela RA nº 0045/2019)

Art. 233-G. Compete à Seção de Projetos:  (Artigo inserido 
pela RA nº 0045/2019)

I – gerir as atividades de elaboração e atualização de 
projetos arquitetônicos, estruturais, de instalações, de 
ambientação e mobiliário, conforme o Programa de Necessi-
dades e a padronização de especificações do TRT-5;



II – analisar viabilidade técnica das demandas, conside-
rando a necessidade dos usuários e padrões estabelecidos, 
com o apoio da Secretaria de Organização e Métodos, no que 
couber;

III  –  elaborar  projeto  básico/termo  de  referência  para 
aquisição de materiais, contratação de projetos e servi-
ços, incluindo a elaboração de planilhas de quantitativos 
e de custos, diretamente ou por meio de terceiros, com o 
apoio das demais seções nas suas áreas de competência;

IV – fiscalizar técnica e administrativamente os contratos 
sob responsabilidade da seção;

V – executar, fiscalizar e supervisionar projetos arquite-
tônicos, estruturais, de instalações, ambientação e mobi-
liário, diretamente ou através de terceiros, adotando as 
providências  necessárias  para  garantir  o  cumprimento  de 
normas técnicas, prazos de execução e qualidade dos servi-
ços, com apoio das demais seções nas áreas de engenharia 
civil e elétrica;

VI – compatibilizar os projetos arquitetônicos com os pro-
jetos  complementares,  projetos  técnicos  que  se  integram 
com  os  projetos  arquitetônicos  (estrutural,  instalações 
elétricas, instalações telefônicas, instalações hidrossa-
nitárias, luminotécnica com vistas a fornecer indicações 
técnicas  complementares  necessárias  a  materialização  da 
obra, instalação ou serviço técnico;

VII  –  adotar  providências  para  garantir  acessibilidade 
para pessoas com deficiência ou com dificuldade de locomo-
ção nas edificações do TRT5, nos mobiliários, nos espaços 
e equipamentos, adotando parâmetros técnicos de acessibi-
lidade que devem ser aplicados tanto na etapa de projeto, 
quanto na construção, instalação e adaptação de edifica-
ções;

VIII – pesquisar técnicas de construção, dimensionar espa-
ços, volumetrias e mobiliários, bem como as diversas pos-
sibilidades de planejamento, buscando soluções que venham 
a conciliar qualidade e baixo custo;

IX – incluir critérios de sustentabilidade nas contrata-
ções  de  serviços  e  aquisição  de  materiais,  produtos  e 
equipamentos;

X – realizar vistorias e inspeções nas edificações do Tri-
bunal, para análise das condições físicas dos imóveis e 
levantamento de necessidades, na área de Arquitetura, sub-
sidiando o desenvolvimento de projetos, inclusive prevendo 
futuras aquisições, ampliações e possíveis mudanças no am-
biente de trabalho, solicitando apoio das demais seções 
nas áreas específicas de conhecimento;

XI – organizar e manter atualizados os registros dos imó-
veis do Tribunal, incluindo projetos arquitetônicos, es-
truturais, de fundações e de instalações elétricas e hi-



dráulicas, considerando as alterações realizadas nas obras 
e reformas;

XII – emitir pareceres técnicos na área de atribuição da 
Arquitetura;

XIII – elaborar relatórios periódicos das obras e serviços 
em andamento, para alimentar o sítio do TRT da 5ª Região 
na internet (Portal da Transparência), no que se refere 
aos serviços prestados pela seção;

XIV – gerenciar o atendimento às solicitações de usuários, 
emitindo ordens de serviços e diligenciando ações necessá-
rias para viabilizar o atendimento das demandas;

XV – estabelecer critérios de padronização de materiais e 
acabamentos para as instalações do TRT-5;

XVI – participar da elaboração de relatório de avaliação 
técnica de imóveis, diretamente ou através de terceiros, 
visando  verificação  da  adequabilidade  do  imóvel  ao  uso 
pretendido pelo Tribunal; 

XVII – monitorar os resultados e a qualidade dos serviços 
prestados  responsabilidade  da  seção,  mediante  critérios 
previamente padronizados, subsidiando a definição de dire-
trizes;

XVIII – realizar estudos para subsidiar o desenvolvimento 
de projetos, prevendo futuras ampliações e possíveis mu-
danças no ambiente de trabalho, com o auxílio de Secreta-
ria de Organização e Métodos, Secretaria-Geral de Gover-
nança e Gestão Estratégica e dos responsáveis pelas diver-
sas unidades na obtenção e validação dos dados ou informa-
ções que servirão de lastro para a elaboração dos estudos, 
considerando como premissa o Programa de Necessidades do 
TRT da 5ª Região;(Inciso alterado pelo Ato GP 0311/2023)

XIX – executar outros atos e atividades afins. 

Art. 233-H. A Coordenadoria de Licitações e Contratos será 
dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação em 
curso de nível superior, ocupante do cargo de Diretor de 
Coordenadoria – CJ2.(Artigo inserido pela RA nº 0025/2023)

Art. 233-I. A Coordenadoria de Licitações e Contratos con-
tará  com  2(dois)  Assistentes  Administrativos  Nível  5  - 
FC5, que atuarão como agentes de contratação.(Artigo inserido 
pela RA nº 0025/2023)

Art. 233-J. A Coordenadoria de Licitações e Contratos é 
integrada pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 
0025/2023)

I - Divisão de Registro e Preparo de Aquisições; 

II – Núcleo de Contratações Diretas e Apoio às Licitações;



III - Núcleo de Contratos e Convênios.

Parágrafo único. A Coordenadoria de Licitações e Contratos 
é constituída pela Área de Licitações.

Art. 233-K. Compete à Coordenadoria de Licitações e Con-
tratos.(Artigo inserido pela RA nº 0025/2023)

I – coordenar e executar os processos de licitação pública 
e de  contratações diretas;

II – receber os processos instruídos com os documentos do 
planejamento da contratação, verificando a regularidade e 
a conformidade para impulsioná-lo na fase de seleção do 
fornecedor;

III – coordenar a elaboração de minutas de editais, con-
tratos, convênios e acordos que versam sobre aquisição de 
bens e contratação de serviços associados às competências 
da unidade;

IV – gerenciar a realização das atividades de preparação, 
registro  e formalização dos contratos, convênios, atas de 
registro de preços, dispensas e inexigibilidade de licita-
ção e demais atos determinados em lei;

V – subsidiar a administração no estabelecimento de dire-
trizes para a área de contratações;

VI – gerenciar o repositório de documentos de termo de re-
ferência, projetos e respectivos editais, a serem utiliza-
dos como referenciais para as contratações no Tribunal;

VII  –  coordenar  a  atuação  dos  agentes  de  contratação, 
equipe de apoio e comissão de contratação;

VIII – gerir os contratos sob responsabilidade da Coorde-
nadoria; e

IX – executar outros atos e atividades afins.

Art. 233-L. A Divisão de Registro e Preparo de Aquisições 
será chefiada por servidor do quadro efetivo, com gradua-
ção em curso de nível superior, ocupante de cargo de Chefe 
de Divisão – CJ1.(Artigo inserido pela RA nº 0025/2023)

Art. 233-M. A Divisão de Registro e Preparo de Aquisições 
contará com 1(um) Assistente Administrativo Nível 5 - FC5 
e 1(um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3.(Artigo in-
serido pela RA nº 0025/2023)

Art. 233-N. Compete à Divisão de Registro e Preparo de 
Aquisições: (Artigo inserido pela RA nº 0025/2023)

I – analisar os documentos da fase de planejamento da li-
citação, orientando as unidades demandantes na elaboração 
dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de Refe-
rência (TR) e pesquisa de preços, nos aspectos administra-
tivos da contratação;



II - verificar a autuação dos processos de contratação e 
impulsioná-los até o final da fase de planejamento da con-
tratação, zelando pela suficiência e regularidade da ins-
trução processual;

III  –  indicar  o  integrante  administrativo  da  equipe  de 
planejamento da contratação quando necessário;

IV – auxiliar e orientar os integrantes das áreas deman-
dantes e técnicas, quando atuar na condição de integrante 
administrativo da equipe de planejamento da contratação, 
na elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares(ETP), do 
Termos  de  Referência(TR)  e  do  Mapa  de  Gerenciamento  de 
Riscos (MGR), nos aspectos administrativos da contratação;

V  –  apontar  as  possíveis  modalidades  de  licitação  para 
compra do bem ou contratação de serviço, benefícios e ris-
cos, em consonância com as orientações dos órgãos de con-
trole e a experiência recente de outros órgãos ou entida-
des da Administração Pública;

VI - orientar a elaboração da planilha de formação de pre-
ço  e  demais  instrumentos  administrativos  necessários;
VII – auxiliar na instrução dos processos de adesões a re-
gistros de preços efetuados por outros órgãos;

VIII – gerir os modelos dos documentos exigíveis nos pro-
cessos  de  contratação,  consoante  as  normas  aplicáveis, 
mantendo-os atualizados e publicados no portal do TRT da 
5ª Região;

IX - elaborar e monitorar o calendário de contratações em 
conformidade com o plano de contratações anual;

X – prestar assessoramento acerca dos assuntos referentes 
a suas atividades específicas; e

XI – executar outros atos e atividades afins.

Art. 233-O. O Núcleo de Contratações Diretas e Apoio às 
Licitações será chefiado por servidor ocupante de função 
comissionada de Chefe de Núcleo – FC5, preferencialmente 
graduado em Direito, o qual exercerá a função de substitu-
to, nas ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais do Diretor da Coordenadoria.(Artigo inserido pela RA 
nº 0025/2023)

Art. 233-P. O Núcleo de Contratações Diretas e Apoio às 
Licitações contará com 1(um) Assistente Administrativo Ní-
vel 3 – FC3.(Artigo inserido pela RA nº 0025/2023)

Art. 233-Q. Compete ao Núcleo de Contratações Diretas e 
Apoio às Licitações:(Artigo inserido pela RA nº 0025/2023)

I – auxiliar e assessorar nas atividades da Coordenadoria 
de Licitações e Contratos;



II – elaborar minutas de editais e os contratos das hipó-
teses de contratação direta que impõem formalização deste 
instrumento;

III – efetuar os registros dos dados e informações relati-
vas a sua área de atuação nos sistemas informatizados ofi-
ciais e no site do Tribunal, em obediência ao princípio da 
transparência;

IV – executar os procedimentos das contratações diretas;

V – orientar os agentes de contratação para a observância 
das determinações do instrumento convocatório e da legis-
lação que regula as contratações, com finalidade de garan-
tir a conformidade dos documentos e decisões da unidade;

VI – organizar a agenda de licitações e acompanhar o cum-
primento dos prazos, inclusive das diligências;

VII – auxiliar a Coordenadoria na análise dos pedidos de 
informações e esclarecimentos e na fundamentação das res-
postas de questionamentos, impugnações e recursos do pro-
cesso licitatório;

VIII – preparar as informações necessárias à divulgação de 
dados alcançados com o fechamento das licitações relacio-
nados à celeridade e economicidade, mantendo-as atualiza-
das;

IX – fiscalizar os contratos com execução sob a responsa-
bilidade da Coordenadoria de Licitações e Contratos;

X – prestar assessoramento acerca dos assuntos referentes 
a suas atividades específicas; e

XI – executar outros atos e atividades afins.

Art. 233-R. O Núcleo de Contratos e Convênios será chefia-
do por servidor ocupante de função comissionada de Chefe 
de Núcleo – FC5.(Artigo inserido pela RA nº 0025/2023)

Art. 233-S. O Núcleo de Contratos e Convênios contará com 
1(um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3.(Artigo inseri-
do pela RA nº 0025/2023)

Art. 233-T Compete ao Núcleo de Contratos e Convênios:(Ar-
tigo inserido pela RA nº 0025/2023)

I  –  elaborar  minutas  de  contratos,  convênios,  acordos, 
atas de registro de preços, termos de cessão de uso e ou-
tros ajustes congêneres, assim como os respectivos termos 
aditivos e de rescisão para aprovação e coleta de assina-
turas;

II – encaminhar os contratos, convênios, acordos, atas de 
registro de preços termos de cessão de uso e outros ajus-
tes congêneres para assinatura das partes;



III – providenciar a publicação dos contratos, convênios, 
acordos, atas de registro de preços, termos de cessão de 
uso e outros ajustes congêneres;

IV – divulgar, no site do Tribunal, as informações relati-
vas às contratações e aos termos aditivos contratuais, na 
forma da Lei de Acesso à Informação;

V – registrar, nos sistemas eletrônicos, as informações 
relativas aos instrumentos contratuais firmados pelo Tri-
bunal;

VI – informar a efetivação da contratação aos gestores dos 
contratos, remetendo-lhes os autos respectivos para o fim 
de recebimento dos bens ou serviços ou de acompanhamento 
da execução contratual;

VII – elaborar minutas de Portarias de Fiscalização, enca-
minhando-as para aprovação e assinatura, promovendo e cer-
tificando a posterior publicação no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho (DEJT);

VIII – formalizar as atas de registro de preços e demais 
procedimentos necessários às aquisições do Tribunal; e

IX – executar outros atos e atividades afins.

Art. 233-U. Compete à Área de Licitações:(Artigo inserido pela 
RA nº 0025/2023)

I – coordenar as etapas da fase externa do procedimento 
licitatório e conduzir as sessões públicas presenciais ou 
eletrônicas;

II – zelar pela correta instrução dos processos licitató-
rios na fase externa, providenciando a juntada de toda a 
documentação que se fizer necessária, bem como solicitar a 
realização de diligências e saneamentos;

III – realizar o lançamento das informações relativas às 
contratações por licitação no sistema informatizado;

IV – divulgar questionamentos e impugnações aos editais de 
licitações e respectivas respostas nos certames que não 
ocorrem por pregão eletrônico;

V – publicar, conforme os requisitos legais, os resultados 
das licitações na imprensa nacional, em jornal de grande 
circulação e no site do Tribunal;

VI – emitir certificados de registro cadastral dos lici-
tantes e atestados de capacidade técnica, mediante solici-
tação dos fornecedores;

VII – verificar os requisitos legais, bem como a conformi-
dade dos processos de licitação e de participação em ou-
tras  licitações,  sugerindo  a  fundamentação  aplicável  a 
cada caso; e



VIII – executar outros atos e atividades afins. 

SUBSEÇÃO IV
DO NÚCLEO DE SEGURANÇA

Art. 234.  (Artigo revogado pela RA nº 0013/2017)

Art. 235.  (Artigo revogado pela RA nº 0013/2017)

SUBSEÇÃO V

DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO FÓRUM DAS VARAS DA CAPITAL

Art. 236.  O Núcleo de Administração do Fórum das Varas da 
Capital será chefiado por servidor ocupante de função co-
missionada de Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 2 (dois) 
Assistentes Administrativos Nível 3 – FC3.

Art. 237.  Compete ao Núcleo de Administração do Fórum das 
Varas da Capital:

I -  administrar, supervisionar, fiscalizar e garantir a 
adequada execução das atividades de apoio e de manutenção 
nas dependências do prédio onde funcionam as varas do tra-
balho e outras unidades correlatas;

II -  diligenciar, junto à unidade competente, material e 
serviços necessários ao funcionamento regular de equipa-
mentos alocados no prédio administrado;

III -  hastear as bandeiras nacional, estadual e munici-
pal;

IV -  manter em bom estado de conservação o Pavilhão Naci-
onal;

V -  coordenar as atividades de recepção, triagem, distri-
buição e fluxo de documentos e cargas;

VI -  executar outros atos e atividades afins.

(Seção II revogada a pela RA nº 0062/2023)

Art. 238.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 239.  (Artigo alterado pela RA nº 0058/2022 e revogada pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 240.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 241.  (Artigo alterado pela RA nº 0058/2022 e revogada pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 242.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 243.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 244.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)



Art. 245.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 246.  (Artigo revogado pela RA nº 0058/2022)

Art. 247.  (Artigo revogado pela RA nº 0058/2022)

Art. 248.  (Artigo alterado pela RA nº 0058/2022 e revogado pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 249.  (Artigo alterado pelo Ato GP nº 0311/2023 e revogado pela 
RA nº 0062/2023)

Art. 250.  (Artigo revogado pela RA nº 0019/2020)

Art. 251.  (Artigo revogado pela RA nº 0019/2020)

(Subseção I revogada pela RA nº 0062/2023)

Art. 252.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 253.  (Artigo alterado pela RA nº 0057/2022 e revogado pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 254.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 255.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 256.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 257.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 258.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 259.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 260.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 261.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 262.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 263.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 264.  (Artigo alterado pela RA nº 0040/2021 e revogado pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 265.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 266.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 267.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 268.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 269.  (Artigo alterado pela RA nº 0057/2022 e revogado pela RA 
nº 0062/2023))

Art. 270.  (Artigo alterado pela RA nº 0057/2022 e revogado pela RA 
nº 0062/2023))



Art. 271.  (Artigo alterado pela RA nº 0057/2022 e revogado pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 272.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 273.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 274.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 275.  (Artigo alterado pela RA nº 0040/2021 e revogado pela RA 
nº 0062/2023)

SUBSEÇÃO II

DA COORDENADORIA DE SAÚDE

Art. 276.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 277.  (Artigo revogado pela RA nº 0062/2023)

Art. 278.  (Artigo alterado pela RAs nº 0020/2020, 0048/2023 e revo-
gado pela RA nº 0062/2023)
 
Art. 279.  (Alterado pela RA nº 0020/2020  e revogado pela RA nº 
0062/2023) 

Art. 280.  (Alterado pela RA nº 0020/2020  e revogada pela RA nº 
0062/2023) 

Art. 281.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  identificar e diligenciar, junto às unidades compe-
tentes, a necessidade de reparação dos equipamentos e dos 
bens permanentes, assim como do suprimento de materiais de 
consumo, visando à manutenção satisfatória do ambiente de 
trabalho em todas as áreas de saúde;(Inciso alterado pela RA nº 
0020/2020)

II -  acompanhar diariamente as manifestações da Ouvido-
ria, por meio de emissão e conferência das respostas, para 
cumprimento de determinação regulamentar;(Inciso alterado pela 
RA nº 0020/2020)

III -  supervisionar  as  atividades  desenvolvidas  pela 
equipe multiprofissional de saúde, os assistentes sociais, 
dentistas, enfermeiros, médicos, odontólogos e psicólogos, 
pelos servidores e estagiários lotados na unidade;(Inciso 
alterado pela RA nº 0020/2020)

IV -  identificar, cadastrar nos sistemas informatizados e 
receber a documentação dos beneficiários do auxílio-fune-
ral, auxílio transporte e auxílio-alimentação;(Inciso altera-
do pela RA nº 0020/2020)

V -  prestar  informações  aos  beneficiários  do  auxí-
lio-funeral, auxílio-transporte e auxílio-alimentação; (In-
ciso alterado pela RA nº 0020/2020)



VI -  coordenar  e  supervisionar  as  tarefas  da  recepção, 
assim discriminadas:(Inciso inserido pela RA nº 0020/2020)

a) primeiro atendimento na unidade;
b)  agendamentos  para  atendimento  da  equipe 
multiprofissional; 
c)  confirmação  do  agendamento  dos  exames  periódicos  e 
perícias; 
d) encaminhamento dos pacientes ao consultório; 
e) atendimento de chamadas telefônicas; 
f) a marcação de exames periódicos e perícias; 
g) emissão de comunicação a servidor e magistrado; e 

h) recebimento e entrega de documentos; 

VII -  fiscalizar administrativamente os contratos sob res-
ponsabilidade da unidade;(Inciso inserido pela RA nº 0020/2020)

VIII -  assessorar a elaboração e encaminhamento do rela-
tório anual das atividades desempenhadas no exercício an-
terior e o planejamento anual dos programas ao Tribunal 
Pleno, até o final do mês de abril de cada ano;(Inciso inse-
rido pela RA nº 0020/2020)

IX -  elaborar  os  termos  de  referência  e  acompanhar  os 
processos de aquisição de bens permanentes e artigos de 
natureza médica e odontológica necessários às atividades 
da Coordenadoria de Saúde;(Inciso inserido pela RA nº 0020/2020)
 
X -  produzir os dados estatísticos gerados pelos produtos 
da Coordenadoria, para fins de análise do perfil epidemio-
lógico a ser realizado pela área técnica;  (Inciso inserido 
pela RA nº 0020/2020)

XI -  acompanhar e diligenciar os processos administrati-
vos referentes à Coordenadoria de Saúde; e  (Inciso inserido 
pela RA nº 0020/2020)

XII -  executar outros atos e atividades afins.(Inciso inse-
rido pela RA nº 0020/2020)
 
Art. 282.  A Seção de Promoção da Saúde será chefiada por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
- FC4, contará com 4 (quatro) Assistentes Administrativos 
Nível 3 - FC3 e será constituída pelas seguintes áreas: 
(Altera artigo e insere incisos pela RA nº 0020/2020)

I - Médica; 

II - Odontológica; 

III – Enfermagem; 

IV - Psicologia; e 

V - Serviço Social.

Art. 283.  Compete à Seção de Promoção da Saúde: (Artigo al-
terado pela RA nº 0020/2020)

I -  desenvolver atividades relacionadas à saúde ocupacio-
nal, articulando as diversas ações de investigação, pre-



venção e diagnóstico de patologias relacionadas ao traba-
lho, inspeções em postos de trabalho, orientação ergonômi-
ca e elaboração de relatórios de readaptação funcional de 
servidores;

II -  gerenciar as atividades desenvolvidas pelos servido-
res e estagiários lotados na seção;

III -  participar  do  processo  de  aquisição  de  materiais 
permanentes e de consumo, bem como dos artigos de natureza 
médico  hospitalar,  necessários  ao  atendimento  da  equipe 
multiprofissional,  gerenciando  o  estoque  e  a  manutenção 
dos equipamentos;

IV -  elaborar relatórios quantitativos e qualitativos das 
atividades da seção, computando dados de todas as áreas de 
saúde;

V -  diligenciar junto às unidades ou empresas competentes 
a necessidade de reparação de equipamentos da seção;

VI -  planejar e executar programas de prevenção e promo-
ção em todas as áreas de saúde;

VII -  colaborar no processo de aquisição de materiais e 
bens permanentes e de consumo, contribuindo para o geren-
ciamento do estoque e a manutenção dos equipamentos da se-
ção;

VIII -  fiscalizar  os  contratos  firmados  com  empresas 
prestadoras de serviços em matéria de sua competência;

IX -  implementar  e  acompanhar  a  execução  dos  programas 
que integram a Política de Atenção Integral à Saúde do 
TRT5; e;

X -  executar outros atos e atividades afins.

XI -  (Inciso excluído pela RA nº 0020/2020)

XII -  (Inciso excluído pela RA nº 0020/2020)

XIII -  (Inciso excluído pela RA nº 0020/2020)

Art. 283-A (Artigo inserido pela RA nº 0020/2020 e revogado pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 283-B. (Artigo inserido pela RA nº 0020/2020 e revogada pela RA 
nº 0062/2023)
 
Art. 284.  (Artigo inserido pela RA nº 0020/2020 e revogado pela RA 
nº 0062/2023) 

Art. 285.  (Alterada pela RA nº 0020/2020  e revogado pela RA nº 
0062/2023)

Art. 286.  (Alterada pela RA nº 0020/2020  e revogado pela RA nº 
0062/2023)



Art. 287.  (Alterada pela RA nº 0020/2020  e revogada pela RA nº 
0062/2023)

Art. 288.  (Alterada pela RA nº 0020/2020  e revogado pela RA nº 
0062/2023)

Art. 289.  (Alterada pela RA nº 0020/2020  e revogado pela RA nº 
0062/2023)

Art. 290.  (Alterada pela RA nº 0020/2020  e revogado pela RA nº 
0062/2023)

Art. 291.  (Alterada pela RA nº 0020/2020  e revogado pela RA nº 
0062/2023)
  
Art. 291-A. (Artigo inserido pela RA nº 0020/2020 e revogado pela RA 
nº 0062/2023)

Art. 291-B. (Artigo inserido RA nº 0020/2020 e revogado pela RA nº 
0062/2023)

Art. 291-C. (Artigo inserido RA nº 0020/2020 e revogado pela RA nº 
0062/2023)

Art. 292.  (Artigo revogado pela RA nº 0020/2020)

Art. 293.   (Artigo revogado pela RA nº 0020/2020)

SUBSEÇÃO III

DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

Art. 294.  (Artigo revogado a pela RA nº 0062/2023)

Art. 295.  (Artigo revogado a pela RA nº 0062/2023)

Art. 296.  (Artigo alterado pelas RA nº 0055/2022, 0048/2023  e re-
vogado a pela RA nº 0062/2023)

Art. 297.   (Artigo revogado a pela RA nº 0062/2023)

Art. 298.  (Artigo alterado pelas RA nº 0055/2022 e revogado a pela 
RA nº 0062/2023)
 

Art. 299.  (Artigo revogado a pela RA nº 0062/2023)

Art. 300.  (Artigo revogado pela RA nº 0055/2022)

Art. 301.  (Artigo revogado pela RA nº 0055/2022)

Art. 302.  (Artigo revogado pela RA nº 0055/2022)

Art. 303.  (Artigo revogado pela RA nº 0055/2022)

Art. 304.  (Artigo revogado a pela RA nº 0062/2023)

Art. 305.  (Artigo revogado a pela RA nº 0062/2023)

Art. 306.  (Artigo revogado a pela RA nº 0062/2023)



Art. 307.  (Artigo revogado a pela RA nº 0062/2023)

(Subseção IV inserida pela RA nº 0058/2022 e revogada a pela RA nº 
0062/2023)

Art. 307-A. (Artigo inserido pela RA nº 0058/2022 e revogado a pela 
RA nº 0062/2023)

Art 307-B. (Artigo inserido pela RA nº 0058/2022 e revogado a pela 
RA nº 0062/2023)

Art. 307-C. (Artigo inserido pela RA nº 0058/2022 e revogado a pela 
RA nº 0062/2023) 

Art. 307-D. (Artigo inserido pela RA nº 0058/2022 e revogado a pela 
RA nº 0062/2023)

Art. 307-E. (Artigo inserido pela RA nº 0058/2022 e revogado a pela 
RA nº 0062/2023)

SEÇÃO III

DA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Art. 308.  A Secretaria de Orçamento e Finanças será diri-
gida por servidor do quadro efetivo com graduação em curso 
de nível superior, ocupante do cargo de Diretor de Secre-
taria – CJ3.

Art. 309.  A Secretaria de Orçamento e Finanças é integra-
da pelas seguintes unidades:

I -  Coordenadoria de Contabilidade; e (Inciso alterado pela 
RA nº 0047/2023)

II -  Núcleo de Assessoramento Administrativo; (Inciso alte-
rado pela RA nº 0047/2023)

III -  Divisão de Assessoramento Administrativo. (Inciso ex-
cluído pela RA nº 0047/2023 e incluído pela RA nº 0057/2023)

Art. 310.  A Divisão de Assessoramento Administrativo será 
chefiada por servidor ocupante de cargo comissionado de 
Chefe de Divisão – CJ1, o qual exercerá a função de subs-
tituto nas ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais do Diretor da Secretaria. (Artigo alterado pela RA 
nº 0057/2023)

Art. 311.  Compete à Secretaria de Orçamento e Finanças:

I -  planejar, dirigir, coordenar, orientar e controlar as 
atividades relativas à execução orçamentária e financeira;

II -  elaborar,  sob  a  orientação  da  Diretoria-Geral,  a 
proposta orçamentária da Justiça do Trabalho da 5ª Região, 
em conformidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, a Lei de Orçamento Anual e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal;



III -  acompanhar  a  tramitação  da  proposta  orçamentária 
elaborada;

IV -  elaborar as solicitações de créditos adicionais, re-
ferentes aos pedidos de suplementação das dotações orça-
mentárias;

V -  elaborar as programações financeiras;

VI -  acompanhar o comportamento da execução orçamentária 
por programa, subprogramas, projetos, atividades, elemen-
tos e subelementos de despesa;

VII -  solicitar recursos financeiros ao Tribunal Superior 
do Trabalho, responsável pelo repasse;

VIII -  controlar os recursos repassados;

IX -  verificar a legalidade dos atos de execução orçamen-
tária, zelando para que a realização da despesa se proces-
se de acordo com as leis e as instruções vigentes;

X -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 312.  (Artigo alterado pela RA nº 0038/2018 e revogado pela RA 
nº 0057/2023)

Art. 313.  A Divisão de Assessoramento Administrativo é inte-
grada  pelas  seguintes  unidades:(Artigo  alterado  pela  RA  nº 
0057/2023)

I -  Seção de Controle Orçamentário e Financeiro;

II -  Seção de Crédito de Pessoal;

III -  Seção de Emissão de Empenho e Depósitos;

IV -  Seção de Pagamento de Custeios Diversos;

V -  Seção de Controle de Pagamento de Tributos e Perícias 
Judiciais; 

VI -  Seção de Pagamento do TRT5-Saúde. (Inciso inserido pela 
RA nº 0038/2018)

Art. 314.  Compete à Divisão de Assessoramento Administra-
tivo:(Artigo alterado pela RA nº 0057/2023) 

I -  prestar suporte à Direção da Secretaria, na adminis-
tração e coordenação das seções;

II -  controlar a execução dos serviços de análise e de 
acompanhamento dos processos administrativos;

III -  fiscalizar e proceder ao encaminhamento de ofícios, 
relatórios e outros documentos da Secretaria de Orçamento 
e Finanças - SOF;

IV -  supervisionar e executar a entrada e a saída de pro-
cessos da Secretaria de Orçamento e Finanças;



V -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 315.  A Seção de Controle Orçamentário e Financeiro 
será chefiada por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Seção – FC4.

Art. 316.  Compete à Seção de Controle Orçamentário e Fi-
nanceiro:

I -  efetuar o controle orçamentário por elemento de des-
pesa e de acordo com os programas de trabalho;

II -  conferir os saldos orçamentários e financeiros apu-
rados no sistema integrado de administração financeira;

III -  informar a disponibilidade orçamentária;

IV -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 317.  A Seção de Crédito de Pessoal será chefiada por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4 e contará com um Assistente Administrativo Nível 3 - 
FC3.

Art. 318.  Compete à Seção de Crédito de Pessoal:

I -  efetuar o crédito de vencimentos dos juízes, dos ser-
vidores e dos pensionistas, mediante a emissão de ordem 
bancária e de notas de lançamento;

II -  efetuar os créditos dos consignatários das folhas de 
pagamento de pessoal, mediante a emissão de ordens bancá-
rias;

III -  informar, mensalmente, gastos realizados com pesso-
al, por intermédio de sistema integrado de dados orçamen-
tários;

IV -  controlar e acompanhar os recursos financeiros refe-
rentes a pagamento de pessoal junto às instituições bancá-
rias;

V -  regularizar os créditos, referentes às folhas de paga-
mento de pessoal, não processados pelo banco recebedor nas 
contas-correntes dos titulares;

VI -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 319.  A Seção de Emissão de Empenho e Depósitos será 
chefiada por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Seção – FC4.

Art. 320.  Compete à Seção de Emissão de Empenho e Depósi-
tos:

I -  receber os processos para emissão da Nota de Empenho 
e proceder ao devido encaminhamento;



II -  emitir empenho e ordem bancária para pagamento de 
despesas de pequeno vulto;

III -  receber e depositar na conta da União, vinculada ao 
TRT da 5ª Região, cheques recebidos a título de ressarci-
mentos diversos;

IV -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 321.  A Seção de Pagamento de Custeios Diversos será 
chefiada por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Seção – FC4. (Artigo alterado pela RA nº 0038/2018)

Art. 322.  Compete à Seção de Pagamento de Custeios Diver-
sos:

I -  conferir e juntar aos autos as notas fiscais e fatu-
ras de serviços recebidas;

II -  proceder à retenção e ao recolhimento de tributos 
federais e fornecer os respectivos comprovantes;

III -  informar, anualmente, à Secretaria da Receita Fede-
ral todos os tributos federais retidos;

IV -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 323.  A Seção de Controle de Pagamento de Tributos e 
Perícias Judiciais será chefiada por servidor ocupante de 
função comissionada de Chefe de Seção – FC4.

Art. 324.  Compete  à  Seção  de  Controle  de  Pagamento  de 
Tributos e Perícias Judiciais:

I -  recepcionar e cadastrar as requisições de honorários 
periciais, provindas da Diretoria-Geral, acatando a tria-
gem realizada, para efeito de cadastramento das perícias;

II -  devolver os ofícios requisitórios que apresentem in-
consistências nas informações enviadas pelas Varas do Tra-
balho;

III -  monitorar as solicitações de honorários, evitando 
que se criem situações de pagamento em duplicidade ocasio-
nadas pelo duplo envio de ofícios pelas Varas do Trabalho;

IV -  promover os pagamentos, respeitada a disponibilidade 
orçamentária e financeira, em ordem cronológica do proto-
colo de entrada da requisição na SOF;

V -  controlar  os  recolhimentos  anuais  de  Imposto  sobre 
Serviços - ISS, por via direta às prefeituras competentes, 
já efetuados pelos profissionais envolvidos nas perícias;

VI -  disponibilizar na página da web do Tribunal relação 
atualizada dos honorários pagos;

VII -  sustar os pagamentos de honorários aos peritos des-
tituídos ou substituídos, quando necessário;



VIII -  identificar  pagamentos  indevidos  de  honorários, 
informando às Varas do Trabalho que deram origem à impro-
priedade, orientando-as quanto ao procedimento de devolu-
ção, através de Guia de Recolhimento à União - GRU, com 
recolhimento do valor bruto anteriormente pago;

IX -  verificar, com base nas informações disponíveis, as 
condições de incidência ou não incidência de ISS e do INSS 
(encargos previdenciários) nos pagamentos aos fornecedores 
(pessoas físicas ou jurídicas), bem como nos pagamentos de 
honorários provisionais e definitivos fixados na realiza-
ção de perícias, a base de cálculo do recolhimento, e o 
cadastro de inscrição dos peritos no INSS (NIT, PIS ou PA-
SEP), através do sítio do Dataprev;

X -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 324-A. A Seção de Pagamento do TRT5-Saúde será chefi-
ada por servidor ocupante de função comissionada de Chefe 
de Seção – FC4 e contará com dois Assistentes Administra-
tivos Nível 3 – FC3. (Artigo inserido pela RA nº 0038/2018)

Art. 324-B. Compete à Seção de Pagamento do TRT5-Saúde: 
(Artigo inserido pela RA nº 0038/2018)

I  –  efetuar  o  controle  orçamentário  e  financeiro  da 
dotação orçamentária e recursos próprios da Autogestão em 
Saúde, TRT5-Saúde;

II  –  conferir  e  acompanhar  os  saldos  orçamentários  e 
financeiros apurados no sistema integrado de administração 
financeira e sistema particular do recurso privado;

III  –  promover  os  pagamentos  de  despesas  financeiras  e 
demais despesas necessárias ao funcionamento do Programa 
de Assistência à Saúde do Tribunal Regional do Trabalho da 
5ª Região, TRT5-Saúde; 

IV – elaborar relatórios mensais de receitas e despesas do 
Programa de Assistência à Saúde do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5ª Região, TRT5-Saúde, com vistas à prestação 
de  contas  a  ser  encaminhada  ao  Conselho  Fiscal  e  ao 
Conselho Deliberativo do TRT5-Saúde; 

V  –  instruir  e  fornecer  informação  à  empresa  de 
contabilidade  contratada  para  emissão  dos  pagamentos  e 
demonstrativos  contábeis,  como  também  as  guias  para 
recolhimento dos tributos; 

VI – executar outros atos e atividades afins.

SUBSEÇÃO I

DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADE

Art. 325.  A Coordenadoria de Contabilidade será dirigida 
por servidor do quadro efetivo com graduação em curso de 
nível superior, ocupante do cargo de Diretor de Coordena-
doria – CJ2.



Art. 326.  A Coordenadoria de Contabilidade contará com um 
Núcleo de Assessoramento Administrativo, chefiado por ser-
vidor ocupante de função comissionada de Chefe de Núcleo – 
FC5, o qual exercerá a função de substituto, nas ausênci-
as, afastamentos e impedimentos legais e eventuais do Di-
retor da Coordenadoria.

Art. 327.  Compete à Coordenadoria de Contabilidade:

I -  acompanhar a execução orçamentária e financeira;

II -  proceder à liquidação das despesas relativas às com-
pras de bens e serviços;

III -  conhecer  a  composição  patrimonial  da  Justiça  do 
Trabalho da 5ª Região;

IV -  analisar  e  interpretar  os  resultados  econômicos  e 
financeiros, através das demonstrações contábeis, e proce-
der aos ajustes necessários;

V -  arquivar processos referentes às compras de bens e de 
serviços, ao pagamento de diárias e às folhas de pagamento 
de pessoal;

VI -  acompanhar a execução dos contratos em geral;

VII -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 328.  O Núcleo de Assessoramento Administrativo é in-
tegrado pelas seguintes unidades:

I -  Seção de Contabilidade Analítica;

II -  Seção de Liquidação de Despesas e Acompanhamento de 
Contratos.

Art. 329.  Compete ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo:

I -  prestar suporte à Direção da Coordenadoria, na admi-
nistração das seções;

II -  controlar a execução dos serviços de análise e de 
acompanhamento dos processos administrativos;

III -  fiscalizar e proceder ao encaminhamento de ofícios, 
relatórios e outros documentos da coordenadoria;

IV -  supervisionar e executar a entrada e a saída de pro-
cessos da coordenadoria;

V -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 330.  A Seção de Contabilidade Analítica será chefia-
da por servidor ocupante de função comissionada de Chefe 
de Seção – FC4 e contará com 1 (um) Assistente Administra-
tivo Nível 3 – FC3.



Art. 331.  Compete à Seção de Contabilidade Analítica:

I -  extrair, diariamente, com base no relatório de con-
formidade diária, cópia individualizada de todos os docu-
mentos contábeis emitidos;

II -  examinar todas as rubricas contábeis, promovendo os 
ajustes necessários;

III -  analisar, mensalmente, os demonstrativos contábeis;

IV -  diligenciar conciliações bancárias periódicas;

V -  assessorar a Secretaria de Orçamento e Finanças quan-
to às regularizações e aos acertos pendentes ou na emissão 
de documentos;

VI -  proceder à conformidade diária dos documentos e ope-
radores credenciados;

VII -  avaliar o relatório mensal da Seção de Suprimento e 
da Seção de Controle de Patrimônio, comparando os movimen-
tos nele relacionados com os lançamentos constantes da es-
crituração;

VIII -  promover, quando efetivada a apuração de responsa-
bilidade, o registro contábil da respectiva inscrição;

IX -  efetuar as apropriações de despesas, conforme o re-
latório mensal do almoxarifado;

X -  encaminhar demonstrativos contábeis que integrarão o 
relatório de tomada de contas anual;

XI -  fornecer dados contábeis para a elaboração do rela-
tório de gestão fiscal;

XII -  promover os ajustes contábeis necessários ao fecha-
mento do exercício financeiro;

XIII -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 332.  A Seção de Liquidação de Despesas e Acompanha-
mento de Contratos será chefiada por servidor ocupante de 
função comissionada de Chefe de Seção – FC4 e contará com 
1 (um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3.

Art. 333.  Compete à Seção de Liquidação de Despesas e 
Acompanhamento de Contratos:

I -  manter arquivo atualizado dos processos que envolvam 
a prestação de serviços de caráter contratual;

II -  manter  cadastro  individualizado  dos  adiantamentos 
concedidos à conta de suprimento de fundos;

III -  acompanhar a execução e controlar os prazos de ven-
cimento e de pagamento dos contratos em geral;



IV -  efetuar prévio exame dos documentos de cobrança re-
lacionados a contratos, no tocante a prazos e valores;

V -  proceder aos cálculos operacionais relativos a rea-
justes de preços, de acordo com o contrato ou, inexistindo 
este, com a proposta apresentada e aceita pelo Tribunal;

VI -  monitorar os saldos contabilizados nas rubricas de 
contratos de aluguel, prestação de serviços e fornecimento 
de bens, promovendo os lançamentos de ajustes;

VII -  monitorar os movimentos contabilizados à conta de 
suprimento de fundos, promovendo os lançamentos de ajuste;

VIII -  executar outros atos e atividades afins.

(Subseção II excluída pela RA nº 0047/2023)

Art. 334.  (Artigo revogado pela RA nº 0047/2023)

Art. 335.   (Artigo revogado pela RA nº 0047/2023)

Art. 336.  (Alterado pela RA nº 0038/2018, RA nº 0019/2020 e revo-
gado pela RA nº 0047/2023)

Art. 337.  (Artigo revogado pela RA nº 0047/2023)

SEÇÃO III-A 

DA SECRETARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

(Seção III-A inserida pela RA nº 0047/2023)

Art. 337-A. A Secretaria de Pagamento de Pessoal será di-
rigida  por  servidor  do  quadro  efetivo  com  graduação  em 
curso de nível superior, ocupante do cargo de Diretor de 
Secretaria – CJ3.

Art. 337-B. A Secretaria de Pagamento de Pessoal contará 
com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 3 – FC3. 

Art. 337-C. A Secretaria de Pagamento de Pessoal é inte-
grada pelas seguintes unidades: 

I - Divisão de Processamento de Folhas de Pagamento; e 

II - Núcleo de Gestão de Passivos e Demandas Externas.

Art. 337-D. Compete à Secretaria de Pagamento de Pessoal: 

I - dirigir e controlar a sistemática de pagamento do qua-
dro de pessoal do TRT da 5ª Região; 

II - controlar a gestão dos passivos do TRT da 5ª Região e 
dos débitos de magistrados, servidores, aposentados e pen-
sionistas; 



III - gerir as demandas encaminhadas por órgãos externos 
relativas ao pagamento de pessoal; 

IV - gerenciar e controlar a execução dos serviços de aná-
lise  e  de  acompanhamento  dos  processos  administrativos, 
garantindo  celeridade  e  efetividade  no  cumprimento  dos 
atos processuais; 

V - planejar, dirigir e controlar a execução das atividades 
das unidades subordinadas; 

VI - analisar e direcionar as demandas e requisições de 
servidores relacionadas a pagamento à unidade responsável 
para tratamento; e 

VII - executar outros atos e atividades afins. 

SUBSEÇÃO I 

DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE FOLHAS DE PAGAMENTO

(Subseção I inserida pela RA nº 0047/2023)

Art. 337-E. A Divisão de Processamento de Folhas de Paga-
mento  será  dirigida  por  servidor  do  quadro  efetivo  com 
graduação em curso de nível superior, ocupante de cargo de 
Diretor de Divisão – CJ1. 

Art. 337-F. A Divisão de Processamento de Folhas de Paga-
mento contará com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 2 
– FC2.

Art. 337-G. A Divisão de Processamento de Folhas de Paga-
mento é integrada pelas seguintes unidades:

I - Núcleo de Pagamento de Magistrados Ativos; 

II - Núcleo de Pagamento de Servidores Ativos; 

III - Núcleo de Pagamento de Aposentados e Pensionistas. 

Art. 337-H. Compete à Divisão de Processamento de Folhas 
de Pagamento:

I - orientar as atividades relacionadas aos pagamentos de 
magistrados, servidores, aposentados e pensionistas;
 
II - controlar os aspectos técnicos referentes às tabelas 
básicas utilizadas pelo Sistema de Folha de Pagamento;

III - identificar as necessidades de alterações do Sistema 
de Folha de Pagamento para promover melhorias contínuas do 
processo de trabalho;

IV - gerenciar a criação e a alteração de rubricas, bases 
de cálculo e fórmulas no módulo eletrônico de folha de pa-
gamento, visando ao aperfeiçoamento e à automatização dos 
cálculos;



V - solicitar à unidade competente o suporte necessário 
aos sistemas utilizados, quando a ação exigir conhecimento 
que extrapole a competência administrativa da unidade, no-
tadamente no que diz respeito à extração de dados, geração 
de relatórios e programação de sistemas;

VI - auxiliar no desenvolvimento de planilhas de cálculo e 
relatórios gerenciais referentes à sua área de atuação;
 
VII - elaborar relatórios de dados de folha de pagamento, 
quando requeridos pela Administração;

VIII - proceder às consignações em folhas de pagamento; 

IX - instruir processos de alteração de regime previden-
ciário, e a alteração e cancelamento na Fundação de Previ-
dência Complementar do Servidor Público Federal do Poder 
Judiciário (FUNPRESP-JUD), quando solicitado; 

X - providenciar o desconto, o repasse e a geração de re-
latórios mensais das contribuições dos servidores que ade-
riram à FUNPRESP-JUD; e 

XI - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 337-I. O Núcleo de Pagamento de Magistrados Ativos 
será chefiado por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Núcleo – FC5.

Art. 337-J. O Núcleo de Pagamento de Magistrados Ativos 
contará com 3 (três) Assistentes Administrativos Nível 3 – 
FC3. 

Art. 337-K. Compete ao Núcleo de Pagamento de Magistrados 
Ativos:

I - elaborar a folha de pagamento de magistrados(as) ati-
vos(as)  com  base  em  tabelas  de  remuneração,  legislação 
pertinente e orientações fornecidas pelos órgãos superio-
res, zelando pela retidão dos lançamentos;
 
II - conferir os valores de créditos e débitos, procedendo 
à regularização em casos de inconsistências ou erros;
 
III - realizar os lançamentos em folha oriundos de deci-
sões judiciais e administrativas que acarretem efeitos fi-
nanceiros; 

IV - elaborar cálculos relativos aos passivos de magistra-
dos(as) ativos(as); 

V - prestar informações em processos administrativos sobre 
vencimentos ou qualquer outro fato de repercussão finan-
ceira relativos a magistrados(as), ocorridos no tempo de 
sua atividade; e 

VI - executar outros atos e atividades afins.



Art.  337-L. O  Núcleo  de  Pagamento  de  Servidores  Ativos 
será chefiado por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Núcleo – FC5. 

Art.  337-M.  O  Núcleo  de  Pagamento  de  Servidores  Ativos 
contará com 7 (sete) Assistentes Administrativos Nível 3 – 
FC3.
 
Art. 337-N. Compete ao Núcleo de Pagamento de Servidores 
Ativos: 

I  -  elaborar  a  folha  de  pagamento  de  servidores(as) 
ativos(as) com base em tabelas de remuneração, legislação 
pertinente e orientações fornecidas pelos órgãos superio-
res, zelando pela retidão dos lançamentos; 

II - conferir os valores de créditos e débitos, procedendo 
à regularização em casos de inconsistências ou erros; 

III - realizar os lançamentos em folha oriundos de decisões 
judiciais e administrativas que acarretem efeitos financei-
ros; 

IV - elaborar os cálculos relativos aos passivos de servi-
dores(as) ativos(as); 

V - prestar informações em processos administrativos sobre 
vencimentos ou qualquer outro fato de repercussão financei-
ra relativos a servidores(as); e 

VI - executar outros atos e atividades afins.

Art. 337-O. O Núcleo de Pagamento de Aposentados e Pensio-
nistas será chefiado por servidor ocupante de função co-
missionada de Chefe de Núcleo – FC5. 

Art. 337-P. O Núcleo de Pagamento de Aposentados e Pensio-
nistas  contará  com  3  (três)  Assistentes  Administrativos 
Nível 3 – FC3.

Art. 337-Q. Compete ao Núcleo de Pagamento de Aposentados 
e Pensionistas: 

I - elaborar a folha de pagamento de aposentados(as) e pen-
sionistas com base em tabelas de remuneração, legislação 
pertinente e orientações fornecidas pelos órgãos superio-
res, zelando pela retidão dos lançamentos;

II - conferir os valores de créditos e débitos, procedendo 
à regularização em casos de inconsistências ou erros;

III - realizar os lançamentos em folha oriundos de deci-
sões judiciais e administrativas que acarretem efeitos fi-
nanceiros;
 
IV - elaborar os cálculos relativos aos passivos de apo-
sentados(as) e pensionistas; 



V - prestar informações em processos administrativos sobre 
vencimentos ou qualquer outro fato de repercussão finan-
ceira relativos a magistrados(as) e servidores(as), ocor-
ridos após a aposentadoria, e a pensionistas; e

VI - executar outros atos e atividades afins. 
 

SUBSEÇÃO II 
DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PASSIVOS E DEMANDAS EXTERNAS 

(Subseção II inserida pela RA nº 0047/2023)

Art. 337-R. O Núcleo de Gestão de Passivos e Demandas Ex-
ternas será chefiado por servidor ocupante de função co-
missionada de Chefe de Núcleo – FC5. 

Art. 337-S. O Núcleo de Gestão de Passivos e Demandas Ex-
ternas  contará  com  2  (duas)  Assistentes  Administrativos 
Nível 2 – FC2.

Art. 337-T. Compete ao Núcleo de Gestão de Passivos e De-
mandas Externas: 

I - elaborar, em conjunto com os Núcleos de Pagamento, as 
folhas de pagamento de despesas de exercícios anteriores, 
zelando pela retidão dos lançamentos; 

II - realizar as tarefas necessárias à preparação dos pa-
gamentos de despesas de pessoal de exercícios anteriores, 
no sistema de gestão de passivos, para processamento das 
folhas  de  pagamento  de  magistrados(as)  e  servidores(as) 
ativos(as), aposentados(as) e pensionistas, referentes aos 
passivos calculados pelos Núcleos de Pagamento; 

III - lançar, alterar e excluir determinações judiciais 
com reflexos financeiros, inclusive procedendo a acertos 
financeiros, referentes a verbas já pagas; 

IV - elaborar cálculos para reconhecimento de dívida; 

V - fornecer dados para a proposta orçamentária do Tribu-
nal relativa aos processos de passivos; 

VI - gerir o passivo de pessoal do TRT da 5ª Região, con-
trolando  a  dívida,  os  pagamentos  e  beneficiários  até  a 
quitação;
 
VII  -  controlar  os  débitos  de  magistrados(as), 
servidores(as), aposentados(as) e pensionistas para com o 
Tribunal; 

VIII - expedir comunicação oficial para notificação dos 
débitos  de  magistrados(as),  servidores(as), 
aposentados(as)  e  pensionistas,  visando  à  reposição  ao 
erário; 

IX - analisar e tratar as demandas encaminhadas à Secreta-
ria por órgãos externos; e 

X - executar outros atos e atividades afins.



(Seção IV revogada pela RA nº 0048/2023)

Art. 338.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 339.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 340.  (Artigo alterado pelo Ato nº 0179/2017 e revogado pela 
RA nº 0048/2023)

Art. 341.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 342.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 343.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

 (Subseção I revogada pela RA nº 0048/2023)

Art. 344.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 345.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 346.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 347.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 348.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 349.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 350.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 351.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 352.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 353.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 354.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 355.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 356.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023

(Subseção II revogada pela RA nº 0048/2023)

Art. 357.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 358.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 359.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 360.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 361.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 362.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 363.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)



Art. 364.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

Art. 365.  (Artigo revogado pela RA nº 0048/2023)

(Seção V revogada pela RA nº 0045/2019)

Art. 366.  (Artigo revogado pela RA nº 0045/2019)

Art. 367.  (Artigo revogado pela RA nº 0045/2019)

Art. 368.  (Artigo revogado pela RA nº 0045/2019)

CAPÍTULO III-A

DA SECRETARIA-GERAL DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA

(Capítulo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-A. A Secretaria-Geral de Governança e Gestão Es-
tratégica será dirigida por servidor do quadro efetivo com 
graduação em curso de nível superior, ocupante do cargo de 
Secretário-Geral  –  CJ4.(Artigo  inserido  pelo  Ato  GP  nº 
0311/2023)

Art.368-B. A Secretaria-Geral de Governança e Gestão Es-
tratégica contará com 3 (três) Gerentes de Projeto Estra-
tégico – CJ1, 2 (dois) Gerentes de Projeto Estratégico de 
TIC – CJ1, 1 (um) Assistente Administrativo Nível 4 – FC4 
e 1 (um) Assistente Administrativo Nível 3– FC3.(Artigo in-
serido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Parágrafo  único.  Os  cargos  comissionados  de  Gerente  de 
Projeto Estratégico – CJ1 e Gerente de Projeto Estratégico 
de TIC – CJ1 serão ocupados por profissionais com gradua-
ção em curso de nível superior.

Art.368-C. A  Secretaria-Geral  de  Governança  e  Gestão 
Estratégica é integrada pelas seguintes unidades:  (Artigo 
inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I - Coordenadoria da Governança Institucional;

II - Coordenadoria de Estatística e Pesquisa; 

III - Coordenadoria de Programas Institucionais;

IV  -  Divisão  de  Sustentabilidade,  Acessibilidade  e 
Inclusão; e

V - Escritório de Projetos Institucionais.

§ 1º A Secretaria-Geral de Governança e Gestão Estratégica 
é também constituída pela Área de Projetos Estratégicos e 
pela Área de Projetos Estratégicos de TIC. 

§ 2º O Secretário-Geral de Governança e Gestão Estratégica 
será  substituído,  em  suas  ausências,  afastamentos  e 
impedimentos, pelo Diretor da Coordenadoria da Governança 
Institucional.

Art.368-D.  Compete  à  Secretaria-Geral  de  Governança  e 
Gestão Estratégica:(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)



I  –  assessorar  a  alta  Administração  na  definição  e 
coordenação da estratégia organizacional;

II - coordenar a elaboração, encaminhar para a aprovação, 
monitorar  a  execução  e  promover  a  revisão  do  Plano 
Estratégico Institucional (PEI), na forma dos normativos 
vigentes;

III - assessorar a elaboração de iniciativas que contribu-
em para o alcance dos objetivos estratégicos institucio-
nais, mediante monitoramento de indicadores de desempenho 
e metas estratégicas;

IV - assessorar a Presidência do Tribunal nas questões que 
envolvam  matérias  econômica,  financeira  e  orçamentária, 
subsidiando a tomada de decisão sobre o planejamento e a 
aplicação dos recursos;

V   -  avaliar,  direcionar  e  monitorar  o  sistema  de 
governança corporativa; 

VI - realizar estudos, elaborar relatórios com projeções 
de  dados  estatísticos  e  planos  de  ação  atinentes  ao 
monitoramento da execução da estratégia, em subsídio ao 
processo de tomada de decisão pela Administração;

VII - elaborar relatórios e/ou pareceres acerca de medidas 
para  a  adequação  institucional  a  atos  normativos  ou 
decisões  de  órgãos  externos  competentes,  bem  como  de 
projetos,  programas  ou  matérias  de  interesse  da 
Administração,  relacionados  à  esfera  de  atribuições 
vinculadas  à  gestão  estratégica  e  à  governança 
organizacional; 

VIII  -  propor  soluções  para  organizar  e  monitorar  a 
integração  e  o  cumprimento  dos  Objetivos  de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) e das metas da Agenda 
2030 da Organização das Nações Unidas aos procedimentos 
adotados  nas  áreas  administrativa  e  judiciária  do 
Tribunal;

IX  -  acompanhar  a  execução  orçamentária,  zelando  pela 
prestaçao  de  contas  com  transparencia,  mediante  a 
divulgaçao das informaçoes; 

X - gerenciar o acompanhamento dos programas e projetos 
institucionais, encaminhar as deliberações para análise e 
aprovação  da  Presidência,  participando  da  aprovação  e 
priorização dos projetos estratégicos; 

XI  -  coordenar  a  realização  de  reuniões  operacionais  e 
táticas  das  áreas  administrativa  e  judiciária  para  o 
monitoramento  dos  indicadores,  metas  e  iniciativas,  das 
quais  participem  o  Juiz  Gestor  de  Metas,  os  Juízes 
Auxiliares  da  Administração  e  os  gerentes  de  projetos 
estratégicos; 

XII - zelar pela ampla representatividade na organização, 
estabelecendo  medidas  e  ações  que  promovem  a 
sustentabilidade,  a  acessibilidade  e  a  inclusão  no 
Tribunal;



XIII - supervisionar as ações relacionadas à sistemática 
de  gerenciamento  de  informações  administrativas  e 
judiciárias da Justiça do Trabalho; 

XIV - promover intercambio com outros orgaos e entidades 
de  assuntos  relacionados  a  govenança,  modernizaçao  da 
gestao publica e responsabilidade socioambiental; 

XV  -  supervisionar  a  implementação  dos  mecanismos 
necessários  à  gestão  dos  riscos  e  do  sistema  de 
integridade na organização; e

XVI - executar outros atos e atividades afins.

Do Escritório de Projetos Institucionais 

Art.368-E.  O  Escritório  de  Projetos  Institucionais  será 
dirigido por servidor do quadro efetivo com graduação em 
curso de nível superior, ocupante do cargo de Chefe de Di-
visão – CJ1.(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-F. Compete  ao  Escritório  de  Projetos 
Institucionais:(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I  -  gerir  a  carteira  (portfólio)  de  projetos 
institucionais;

II - fomentar a cultura de gestão de projetos no TRT da 5ª 
Região;

III  -  implantar  e  disseminar  metodologia  de  gestão  de 
projetos;

IV - monitorar o desenvolvimento dos projetos;

V  -  implementar  as  diretrizes  estabelecidas  pela 
Secretaria-Geral de Governança e Gestão Estratégica;

VI  -  aplicar,  revisar  e  aperfeiçoar  a  metodologia  de 
classificação,  seleção,  aprovação  e  priorização  de 
projetos, nos termos deliberados pela Secretaria;

VII  -  gerenciar  o  fluxo  de  aprovação  de  projetos 
estratégicos; 

VIII - acompanhar a execução e aferir os resultados dos 
projetos estratégicos;

IX – prestar consultoria interna na gestão de projetos às 
unidades e aos gerentes;

XI - zelar para que as partes interessadas (stakeholders) 
recebam informações sobre os projetos, segundo os planos 
de gerenciamento das comunicações;

XI - acompanhar a execução dos projetos não estratégicos 
da  instituição,  auxiliando  as  unidades  no  seu 
gerenciamento;



XII - administrar a ferramenta tecnológica corporativa de 
gerenciamento  de  projetos,  com  o  necessário  auxílio 
técnico da SETIC;

XIII - gerenciar o banco de lições aprendidas com a gestão 
de projetos e fomentar sua consulta;

XIV – publicar e garantir a atualização das informações 
dos projetos no sítio de Governança e Gestão Estratégica 
do portal do Tribunal; e

XV - executar outros atos e atividades afins.

Da Área de Projetos Estratégicos 

Art.368-G. A Área de Projetos Estratégicos será composta 
por 3 (três) profissionais com graduação em curso de nível 
superior,  ocupantes  do  cargo  de  Gerente  de  Projeto 
Estratégico – CJ1.(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-H. Compete  à  Área  de   Projetos  Estratégicos: 
(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I  -  gerir  projetos  de  relevância  institucional  para 
acelerar e sustentar a transformação digital, garantindo 
seu alinhamento às estratégias institucionais;

II -  aplicar as diretrizes e a metodologia de gestão de 
projetos adotadas pelo TRT da 5ª Região;

III - assegurar a execução de todas as etapas do projeto 
no escopo e no prazo acordados no Tribunal e perante os 
Conselhos Superiores;

IV - definir o(s) objetivo(s), fixar o escopo, estabelecer 
prazos,  estimar  recursos  materiais/orçamentários, 
identificar  necessidades  e  expectativas  das  partes 
interessadas, observando as premissas locais e nacionais 
do projeto;

V -  monitorar os indicadores do projeto após definir as 
métricas de avaliação;

VI  -  elaborar  a  documentação  do  projeto  e  formalizá-lo 
junto à Divisão do Escritório de Projetos Institucionais;

VII -  coordenar as partes interessadas;

VIII - avaliar e executar solicitações de mudanças;

IX  -  comunicar  decisões  e  resultados  ao  Escritório  de 
Projetos na periodicidade acordada;

X  -  gerenciar  conflitos  surgidos  durante  a  execução  do 
projeto; e

XI - executar outros atos e atividades afins.

Da Área de Projetos Estratégicos de TIC

Art.368-I.  A  Área  de  Projetos  Estratégicos  de  TIC  será 
composta por 2 (dois) profissionais com graduação em curso 



de  nível  superior,  ocupantes  do  cargo  de  Gerente  de 
Projeto Estratégico de TIC – CJ1.(Artigo inserido pelo Ato GP 
nº 0311/2023)

Art.368-J. Compete à Área de Projetos Estratégicos de TIC:
(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023) 

I  -  gerir  projetos  de  relevância  institucional  para 
acelerar e sustentar a transformação digital e a aplicação 
do  modelo  ágil  em  escala  no  Tribunal,  garantindo  seu 
alinhamento às estratégias institucionais e assegurando as 
ações para atuação em times ágeis;

II - aplicar as diretrizes e a metodologia de gestão de 
projetos adotadas pelo TRT da 5ª Região;

III  -  promover  a  adoção  de  processos  inovadores  no 
Tribunal;

IV  -  assegurar  que  todas  as  etapas  do  projeto  fiquem 
dentro  do  escopo  e  do  prazo  acordados  no  Tribunal  e 
perante os Conselhos Superiores;

V - definir o(s) objetivo(s), fixar o escopo, estabelecer 
prazos,  estimar  recursos  materiais/orçamentários, 
identificar  necessidades  e  expectativas  das  partes 
interessadas, observando as premissas locais e nacionais 
do projeto;

VI -  monitorar os indicadores do projeto após definir as 
métricas de avaliação;

VII - elaborar a documentação do projeto e formalizá-lo 
junto à Divisão do Escritório de Projetos Institucionais;

VIII - promover o fomento de tecnologia disruptivas, como 
ciência de dados e inteligência artificial, para sustentar 
o negócio; 

IX  -  estabelecer  conexão  entre  usuários  definidores  de 
regra de negócio e interesse em assuntos relacionados à 
inovação tecnológica e ao Judiciário durante a execução do 
projeto;

X - avaliar e executar solicitações de mudanças;

XII  -  comunicar  decisões  e  resultados  ao  Escritório  de 
Projetos na periodicidade acordada;

XIII - gerenciar conflitos surgidos durante a execução do 
projeto; e

XIV - executar outros atos e atividades afins.

Seção I 

Da Coordenadoria da Governança Institucional 

Art.368-K. A  Coordenadoria  da  Governança  Institucional 
será dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação 
em curso de nível superior, ocupante do cargo de Diretor 



de  Coordenadoria  –  CJ2.  (Artigo  inserido  pelo  Ato  GP  nº 
0311/2023)

Art.368-L. A  Coordenadoria  da  Governança  Institucional 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo, 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe  de  Núcleo  –  FC5,  que  exercerá  a  função  de 
substituto,  nas  ausências,  afastamentos  e  impedimentos 
legais  e  eventuais  do  Diretor  da  Coordenadoria.  (Artigo 
inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-M.  Compete  à  Coordenadoria  da  Governança 
Institucional:(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I  -  apoiar  as  instâncias  internas  da  Governança  na 
integração do Sistema de Governança Institucional; 

II - cumprir as deliberações da Governança Institucional;

III  -  assessorar  a  Alta  Administração  na  definição  de 
diretrizes, políticas e normativos aplicáveis à Governança 
Institucional;

IV  -  consolidar  os  instrumentos  da  governança 
institucional;

V - propor, monitorar e divulgar políticas e planos em 
conformidade com o Sistema de Governança Institucional, com 
a estratégia estabelecida e com as necessidades das partes 
interessadas; 

VI - perseguir o cumprimento das metas estabelecidas no 
Plano Estratégico Institucional;

VII - monitorar, projetar e perseguir o cumprimento dos 
indicadores locais e nacionais, promovendo o alinhamento e 
a interação de todas as unidades;

VIII  -  estabelecer  mecanismos  de  controle  interno  para 
melhoria do desempenho institucional;

IX - coordenar a realização de pesquisas com o objetivo de 
identificar  discrepâncias  de  informações  e  de  falta  de 
integridade nas diversas bases de dados informatizadas do 
Tribunal;

X  -  promover  a  cultura  da  prestação  de  contas,  da 
transparência e divulgação de informações;

XI  -  planejar  medidas,  implementar  ações  e  fomentar 
práticas  que  contribuam  para  a  cultura  da  ética  e  da 
integridade na organização;

XII  -  estabelecer,  implementar  e  ajustar  os  mecanismos 
para  a  execução  da  Política  de  Integridade  vigente,  o 
tratamento adequado dos conflitos de interesses, bem como 
o combate e a prevenção a fraude e corrupção no âmbito 
organizacional;



XIII  -  monitorar  a  observância  da  transparência  das 
informações  nos  canais  de  comunicação  institucional, 
zelando pela sua correta divulgação;

XIV - auxiliar na execução da política de gestão de riscos 
do Tribunal;

XV - indicar a necessidade de criação e/ou atualização de 
normativos  internos,  em  observância  aos  normativos 
aplicáveis à gestão e à governança institucional, 

XVI-  planejar  e  contratar,  em  conjunto  com  a  Escola 
Judicial, capacitaçao de magistrados e servidores no tema 
governança;

XVII  -  assessorar  a  Governança  Institucional  no 
cumprimento de suas atribuições; e

XVIII - executar outros atos e atividades afins.

Seção I 

Da Coordenadoria da Governança Institucional 

Art.368-K. A  Coordenadoria  da  Governança  Institucional 
será dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação 
em curso de nível superior, ocupante do cargo de Diretor 
de  Coordenadoria  –  CJ2.  (Artigo  inserido  pelo  Ato  GP  nº 
0311/2023)

Art.368-L. A  Coordenadoria  da  Governança  Institucional 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo, 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe  de  Núcleo  –  FC5,  que  exercerá  a  função  de 
substituto,  nas  ausências,  afastamentos  e  impedimentos 
legais  e  eventuais  do  Diretor  da  Coordenadoria.  (Artigo 
inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-M.  Compete  à  Coordenadoria  da  Governança 
Institucional:(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I  -  apoiar  as  instâncias  internas  da  Governança  na 
integração do Sistema de Governança Institucional; 

II - cumprir as deliberações da Governança Institucional;

III  -  assessorar  a  Alta  Administração  na  definição  de 
diretrizes, políticas e normativos aplicáveis à Governança 
Institucional;

IV  -  consolidar  os  instrumentos  da  governança 
institucional;

V - propor, monitorar e divulgar políticas e planos em 
conformidade com o Sistema de Governança Institucional, com 
a estratégia estabelecida e com as necessidades das partes 
interessadas; 

VI - perseguir o cumprimento das metas estabelecidas no 
Plano Estratégico Institucional;



VII - monitorar, projetar e perseguir o cumprimento dos 
indicadores locais e nacionais, promovendo o alinhamento e 
a interação de todas as unidades;

VIII  -  estabelecer  mecanismos  de  controle  interno  para 
melhoria do desempenho institucional;

IX - coordenar a realização de pesquisas com o objetivo de 
identificar  discrepâncias  de  informações  e  de  falta  de 
integridade nas diversas bases de dados informatizadas do 
Tribunal;

X  -  promover  a  cultura  da  prestação  de  contas,  da 
transparência e divulgação de informações;

XI  -  planejar  medidas,  implementar  ações  e  fomentar 
práticas  que  contribuam  para  a  cultura  da  ética  e  da 
integridade na organização;

XII  -  estabelecer,  implementar  e  ajustar  os  mecanismos 
para  a  execução  da  Política  de  Integridade  vigente,  o 
tratamento adequado dos conflitos de interesses, bem como 
o combate e a prevenção a fraude e corrupção no âmbito 
organizacional;

XIII  -  monitorar  a  observância  da  transparência  das 
informações  nos  canais  de  comunicação  institucional, 
zelando pela sua correta divulgação;

XIV - auxiliar na execução da política de gestão de riscos 
do Tribunal;

XV - indicar a necessidade de criação e/ou atualização de 
normativos  internos,  em   observância  aos  normativos 
aplicáveis à gestão e à governança institucional, 

XVI-  planejar  e  contratar,  em  conjunto  com  a  Escola 
Judicial, capacitaçao de magistrados e servidores no tema 
governança;

XVII  -  assessorar  a  Governança  Institucional  no 
cumprimento de suas atribuições; e

XVIII - executar outros atos e atividades afins.

Art.368-N. Compete  ao  Núcleo  de  Assessoramento 
Administrativo  da  Coordenadoria  da  Governança 
Institucional:(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I  -  auxiliar  a  Coordenadoria  no  desenvolvimento  das 
atividades necessárias ao exercício das competências de sua 
área de atuação;

II - propor, divulgar, monitorar a revisar o código de 
ética e de conduta da organização; 

III - elaborar documentos, minutas, relatórios e materiais 
informativos para subsidiar a realização das atividades da 
Governança Institucional;



IV - acompanhar o mapeamento da estrutura de gestão de 
riscos aplicáveis à Instituição; 

V  -  monitorar,  coletar  informações,  promover  o  cálculo 
quando necessário e publicar os resultados dos indicadores 
da governança institucional;

VI - supervisionar a disponibilização de informações no 
sítio eletrônico do Tribunal, pelas unidades responsáveis;

VII - disseminar os procedimentos, rotinas e boas práticas 
na organização;

Seção II

Da Coordenadoria de Estatística e Pesquisa

Art.368-O. A Coordenadoria de Estatística e Pesquisa será 
dirigida por servidor do quadro efetivo com graduação em 
curso de nível superior, ocupante do cargo de Diretor de 
Coordenadoria – CJ2.(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-P. A  Coordenadoria  de  Estatística  e  Pesquisa 
contará  com  um  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo, 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5, que exercerá a função de substituto, 
nas  ausências,  afastamentos  e  impedimentos  legais  e 
eventuais do Diretor da Coordenadoria.(Artigo inserido pelo 
Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-Q. Compete  à  Coordenadoria  de  Estatística  e 
Pesquisa:(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I - gerenciar a Coordenadoria de Estatística e Pesquisa, 
respondendo pelas informações estatísticas processuais do 
Tribunal,  para  a  composição  de  uma  base  de  dados 
fidedignos,  contribuindo  para  as  decisões  estratégicas 
regionais e nacionais;

II - planejar e coordenar ações para atender às demandas 
por informações  estatísticas processuais,  considerando o 
sistema informatizado do Tribunal e o Processo Judicial 
Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  -  PJe-JT,  a  fim  de 
garantir  a  confiabilidade  e  qualidade  dos  dados 
apresentados;

III - planejar ações para o acompanhamento da qualidade das 
informações  processuais  disponibilizadas  no  Sistema  de 
Estatística da Justiça do Trabalho (e-Gestão), de forma 
metodológica e contínua, a fim de aperfeiçoar a estatística 
processual do Tribunal;

IV  -  promover  melhorias  e  adequações  no  sistema 
informatizado do Tribunal e no Processo Judicial Eletrônico 
da  Justiça  do  Trabalho  -  PJe-JT,  considerando  as 
especificidades das demandas por informações estatísticas, 
de modo a aperfeiçoar a sistemática de coleta de dados 
processuais;

V - coordenar a elaboração do relatório estatístico anual, 
definindo a metodologia a ser utilizada, observando o prazo 



para o encaminhamento à Secretaria-Geral de Governança e 
Gestão  Estratégica,  com  vistas  a  apresentar  diversos 
indicadores  de  produtividade  que  subsidiem  a  tomada  de 
decisão por parte dos gestores do Tribunal;

VI  -  coordenar  o  processo  de  levantamento  dos  dados 
estatísticos das primeira e segunda instâncias, que compõem 
os indicadores do Planejamento Estratégico do TRT da 5ª 
Região  e  o  Sistema  de  Estatística  do  Poder  Judiciário 
(SIESPJ),  observando  o  prazo  predefinido,  visando  a 
divulgação  dos  indicadores  e  o  acompanhamento,  pelos 
gestores do Tribunal, das metas do Planejamento Estratégico 
Regional;

VII - coordenar o processo de levantamento dos dados que 
compõem o SIESPJ, referentes às conciliações, observando o 
prazo definido pelo Conselho Nacional de Justiça, visando 
ao acompanhamento das práticas de conciliação adotadas pelo 
Tribunal para a resolução dos conflitos judiciais;

VIII - planejar as ações para atender às demandas do 
Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal de Contas da 
União e do Conselho Nacional de Justiça, por informações 
estatísticas administrativas, considerando os sistemas 
informatizados do Tribunal, a fim de garantir a 
confiabilidade e qualidade dos dados apresentados;

IX – apoiar o Gestor Regional do Sistema e-Gestão nas 
atividades que demandam questionamentos negociais relativos 
ao Sistema de Estatística da Justiça do Trabalho (e-Gestão) 
e ao Extrator de Dados, bem como na análise de soluções 
gerenciais de relatórios estatísticos disponibilizados pelo 
TST; e

X – executar outros atos e atividades afins.

Art.368-R.  O  Núcleo  de  Assessoramento  Administrativo  é 
integrado pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pelo  Ato 
GP nº 0311/2023)

I - Seção Judiciária; e

II - Seção Administrativa.

Art.368-S. Compete  ao  Núcleo  de  Assessoramento 
Administrativo:(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I - promover ações para atender demandas por informações 
estatísticas  processuais,  considerando  o  sistema 
informatizado do Tribunal e o Processo Judicial Eletrônico 
da  Justiça  do  Trabalho  -  PJe-JT,  a  fim  de  garantir  a 
confiabilidade e qualidade dos dados apresentados;

II - promover ações para atender às demandas do Tribunal 
Superior do Trabalho, do Tribunal de Contas da União e do 
Conselho Nacional de Justiça, por informações estatísticas 
administrativas, considerando os sistemas informatizados do 
Tribunal, a fim de garantir a confiabilidade e qualidade 
dos dados apresentados;



III  -  acompanhar  as  remessas  de  dados  processuais 
referentes  às  primeira  e  segunda  instâncias, 
disponibilizadas no Sistema de Estatística da Justiça do 
Trabalho  (e-Gestão),  promovendo  o  ajuste  das 
inconsistências em conjunto com a Seção Judiciária, visando 
à aprovação da estatística mensal pelo Tribunal Superior do 
Trabalho;

IV - viabilizar as ações para o acompanhamento da qualidade 
das  informações  processuais  das  primeira  e  segunda 
instâncias, disponibilizadas no Sistema de Estatística da 
Justiça do Trabalho (e-Gestão), de forma metodológica e 
contínua, a fim de aperfeiçoar a estatística processual do 
Tribunal;

V  -  diligenciar  junto  à  Coordenadoria  de  Estatística  e 
Pesquisa,  a  necessidade  de  ajustes  nos  sistemas 
informatizados  referentes  à  movimentação  processual  de 
primeira  e  segunda  instâncias,  de  modo  a  aperfeiçoar  a 
sistemática de coleta de dados processuais;

VI - monitorar a elaboração do relatório estatístico anual, 
de acordo com a metodologia definida para os indicadores de 
produtividade das primeira e segunda instâncias;

VII  -  identificar  e  diligenciar,  junto  às  unidades 
competentes, a necessidade de reparação dos equipamentos e 
dos bens permanentes, assim como do suprimento de materiais 
de consumo, visando à manutenção satisfatória do ambiente 
de trabalho;

VIII  –  diligenciar  junto  à  Secretaria  de  Tecnologia  da 
Informação  e  Comunicações  as  ações  necessárias  para 
instalação  de  novas  versões,  liberadas  pela  CSJT,  do 
Extrator de Dados do Pje;

IX – acompanhar os registros de ocorrências relacionadas ao 
Sistema de Estatística da Justiça do Trabalho (e-Gestão) e 
ao Extrator de Dados, seguindo orientações definidas pelo 
TST; e

X – executar outros atos e atividades afins.

Art.368-T. A Seção Judiciária será chefiada por servidor 
ocupante de função comissionada de Chefe de Seção – FC4.
(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-U. Compete à Seção Judiciária:(Artigo inserido pelo 
Ato GP nº 0311/2023)

I  -  monitorar  a  qualidade  das  informações  processuais 
disponibilizadas no Sistema de Estatística da Justiça do 
Trabalho  (e-Gestão),  considerando  a  realidade  processual 
das primeira e segunda instâncias, a fim de aperfeiçoar a 
estatística processual do Tribunal;

II  -  proceder  ao  levantamento  dos  dados  estatísticos 
referentes às conciliações, observando o prazo pré-definido 
para  o  registro  no  Sistema  de  Estatística  do  Poder 
Judiciário  (SIESPJ),  visando  ao  acompanhamento  pelos 



gestores do Tribunal, das práticas de conciliação adotadas 
para a resolução dos conflitos judiciais;

III - proceder ao levantamento dos dados estatísticos das 
primeira e segunda instâncias, que compõem os indicadores 
do  Planejamento  Estratégico  do  Tribunal  e  o  Sistema  de 
Estatística  do  Poder  Judiciário  (SIESPJ),  observando  os 
prazos estabelecidos, para a divulgação dos indicadores e 
acompanhamento  das  metas  do  Planejamento  Estratégico  do 
Poder Judiciário;

IV - conferir as remessas de dados processuais referentes 
às  primeira  e  segunda  instâncias,  disponibilizadas  no 
Sistema de Estatística da Justiça do Trabalho (e-Gestão), 
ajustando as inconsistências em conjunto com as unidades 
responsáveis;

V  -  divulgar,  no  portal  do  Tribunal,  informações 
estatísticas processuais de primeira e segunda instâncias, 
observando  a  qualidade  dos  dados  obtidos  no  Sistema  de 
Estatística da Justiça do Trabalho (e-Gestão), objetivando 
o cumprimento de normas e a transparência da informação;

VI - prestar suporte aos usuários quanto ao uso do Sistema 
de Estatística da Justiça do Trabalho (e-Gestão), no que 
concerne aos relatórios de primeira e segunda instâncias, 
para o esclarecimento de suas funcionalidades;

VIII  -  elaborar  anualmente  o  relatório  estatístico 
referente à movimentação processual das primeira e segunda 
instâncias,  buscando  a  melhor  forma  de  organização  e 
técnica  de  apresentação  para  a  visualização  dos  dados, 
observando o prazo para o encaminhamento à Secretaria-Geral 
de  Governança  e  Gestão  Estratégica,  proporcionando  a 
análise de diversos indicadores de produtividade;

IX  -  elaborar  relatórios  analíticos,  referentes  à 
movimentação processual das primeira e segunda instâncias, 
para subsidiar o processo decisório por parte dos gestores 
do Tribunal;

X - realizar projeções estatísticas de dados processuais, 
considerando as técnicas mais adequadas à situação, também 
para subsidiar o processo decisório por parte dos gestores 
do Tribunal;

XI  -  prestar  consultoria  em  pesquisas  e  estudos  que 
demandem técnicas estatísticas, visando ao aperfeiçoamento 
da interpretação e análise de dados;

XII – obter os dados estatísticos provenientes do Sistema 
de Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – 
PJe-JT  utilizando-se  a  ferramenta  própria  (Extrator  de 
Dados) disponibilizada pelo CSJT; 

XIII – proceder ao registro das ocorrências relacionadas ao 
Sistema de Estatística da Justiça do Trabalho (e-Gestão) e 
ao  Extrator  de  Dados,  utilizando-se  software  gerenciado 
pelo TST (JIRA), acompanhando as soluções apresentadas; e

XIV – executar outros atos e atividades afins.



Art.368-V. A  Seção  Administrativa  será  chefiada  por 
servidor ocupante de função comissionada de Chefe de Seção 
– FC4.(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-W. Compete à Seção Administrativa:

I  -  proceder  ao  levantamento  de  dados  estatísticos 
administrativos,  atendendo  às  demandas  do  Tribunal  de 
Contas  da  União,  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  do 
Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  e  do  Conselho 
Nacional de Justiça, de acordo com as regras de negócio 
estabelecidas pela unidade administrativa do Tribunal;

II  -  proceder  ao  levantamento  dos  dados  estatísticos 
administrativos, que compõem os indicadores do Planejamento 
Estratégico do Tribunal e o Sistema de Estatística do Poder 
Judiciário  (SIESPJ),  observando  os  prazos  estabelecidos, 
visando à divulgação dos indicadores e acompanhamento das 
metas do Planejamento Estratégico do Poder Judiciário;

III - prestar suporte aos usuários quanto ao uso do Sistema 
de Estatística da Justiça do Trabalho (e-Gestão), no que 
concerne  aos  relatórios  de  dados  administrativos,  para 
esclarecer as funcionalidades do sistema;

IV  -  divulgar,  no  portal  do  Tribunal,  informações 
estatísticas  administrativas,  observando  a  qualidade  dos 
dados  obtidos  no  Sistema  de  Estatística  da  Justiça  do 
Trabalho (e-Gestão), necessários ao cumprimento de normas e 
à transparência da informação;

Seção III

Da Coordenadoria de Programas Institucionais

Art.368-X. A Coordenadoria de Programas Institucionais será 
dirigida  por  servidor,  com  graduação  em  curso  de  nível 
superior, ocupante do cargo de Diretor de Coordenadoria – 
CJ2. (Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-Y. A  Coordenadoria  de  Programas  Institucionais 
contará com 2 (dois) Assistentes Administrativos Nível 4 - 
FC4.(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.368-Z.  A  Coordenadoria  de  Programas  Institucionais 
será  integrada  pela  Divisão  do  LIODS  (Laboratório  de 
Inovação,  Inteligência  e  Objetivos  do  Desenvolvimento 
Sustentável do TRT da 5ª Região).(Artigo inserido pelo Ato GP 
nº 0311/2023)

Art.368-Za. Compete  à  Coordenadoria  de  Programas 
Institucionais:(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I  -  gerir  a  carteira  (portfólio)  de  programas 
institucionais;

II  -  gerir  o  programa  de  inovação,  o  programa  de 
modernização e integração dos sistemas administrativos e 
outros  programas  e  respectivos  projetos  estratégicos 
determinados pela Presidência;



III - monitorar os programas estratégicos não geridos pela 
Coordenadoria;

III -  promover a execução de iniciativas direcionadas ao 
cumprimento  dos  Objetivos  de  Desenvolvimento  Sustentável 
(ODS) e das metas da Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas;

IV - aplicar as diretrizes e a metodologia de gestão de 
projetos adotadas pelo TRT5;

V  -  identificar  necessidades  e  expectativas  das  partes 
interessadas, observando as premissas locais e nacionais do 
programa/projeto;

VI – publicar e garantir a atualização das informações dos 
programas no sítio de Governança e Gestão Estratégica do 
portal do Tribunal; e

VII - executar outros atos e atividades afins.

Art.  368-Zb. A  Divisão  do  LIODS-TRT5  será  chefiada  por 
servidor do quadro efetivo, com graduação em curso de nível 
superior, ocupante do cargo de Chefe de Divisão – CJ1.
(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art.  368-Zc. Compete  à  Divisão  do  LIODS-TRT5:(Artigo 
inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I  –  prover  o  suporte  técnico-negocial  para  construir 
soluções de inteligência de negócios e de dados, mediante 
métodos  inovadores,  ágeis  e  práticas  colaborativas,  que 
envolvem  pesquisa,  exploração,  ideação,  realização  de 
pilotos, prototipagem e testes estruturados, para problemas 
ou necessidades relacionadas às atividades do TRT da 5ª 
Região;

II - disseminar a cultura de inovação e o conhecimento de 
métodos inovadores, ágeis e práticas colaborativas;

III  -  promover  o  desenvolvimento  de   competências  de 
inovação no quadro funcional;

IV  -  incentivar  o  trabalho  colaborativo,  flexível  e 
integrado;

V - promover a construção de um ambiente de aprendizagem 
que conecta pessoas;

VI – promover a integração do LIODS-TRT5 à Rede de Inovação 
do Poder Judiciário;

VII  -  promover  a  integração  do  LIODS-TRT5  em  ações  e 
projetos  direcionados  ao  cumprimento  dos  Objetivos  de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) e das metas da Agenda 
2030 da Organização das Nações Unidas;

VIII – promover o estabelecimento de parcerias com outros 
Laboratórios  de  Inovação  para  o  desenvolvimento  de 
atividades conjuntas;



IX - estimular a participação de magistrados, servidores e 
cidadãos na concepção de projetos inovadores no âmbito do 
Judiciário ou que contribuam para a efetividade da Agenda 
2030;

X - incentivar a produção de pesquisas, artigos e estudos 
sobre  os  Objetivos  de  Desenvolvimento  Sustentável  no 
Tribunal, com apoio técnico-científico da Escola Judicial e 
do Subcomitê de Pesquisas Judiciárias;

XI - divulgar os resultados de suas atividades no portal do 
TRT da 5ª Região; e

XII - executar outros atos e atividades afins.

Seção IV

Da Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade e Inclusão

Art. 368-Zd. A Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade 
e Inclusão será dirigida por servidor do quadro efetivo com 
graduação em curso de nível superior, ocupante do cargo de 
Chefe  de  Divisão  –  CJ1.(Artigo  inserido  pelo  Ato  GP  nº 
0311/2023)

Art. 368-Ze. A Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade 
e Inclusão contará com 2 (dois) Assistentes Administrativos 
Nível 3 (FC3). (Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

Art. 368-Zf. A Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade 
e Inclusão  será constituída pelas seguintes áreas:(Artigo 
inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I - Sustentabilidade e Cultura; e

II - Acessibilidade e Inclusão.

Art.  368-Zg.  Compete  à  Divisão  de  Sustentabilidade, 
Acessibilidade  e  Inclusão:(Artigo  inserido  pelo  Ato  GP  nº 
0311/2023)

I  –  coordenar  a  elaboração  do  Plano  de  Logística 
Sustentável  (PLS)  em  conjunto  com  as  unidades  gestoras 
responsáveis pela execução do PLS, com auxílio das áreas 
especializadas  em  sustentabilidade,  acessibilidade  e 
inclusão;

II – monitorar os indicadores e as metas do PLS;

III  –  elaborar,  em  conjunto  com  as  unidades  gestoras 
responsáveis pela execução do PLS, as ações constantes do 
plano de ações e monitorá-las;

IV – elaborar relatório de desempenho anual do PLS, em 
conjunto com as Áreas especializadas, contendo:

a) consolidação dos resultados alcançados;

b)  evolução  do  desempenho  dos  indicadores  previstos  no 
Anexo; e



c)  análise  do  desempenho  dos  indicadores  e  das  ações 
constantes do plano de ações;

V – subsidiar a administração com informações que auxiliem 
a tomada de decisão sob o aspecto social, ambiental, 
econômico e cultural;

VI  –  estimular  a  reflexão  e  a  mudança  dos  padrões 
comportamentais quanto a aquisições, contratações, consumo 
e gestão documental dos órgãos do Poder Judiciário, bem 
como dos quadros de pessoal e auxiliar de cada instituição, 
através  da  divulgação  de  boas  práticas,  em  busca  de 
posturas  mais  eficientes,  eficazes,  responsáveis  e 
inclusivas;

VII – fomentar ações, com o apoio da Comissão Gestora do 
PLS e em conjunto com as unidades gestoras pela execução do 
PLS, que estimulem:

a)  o  aperfeiçoamento  contínuo  da  qualidade  do  gasto 
público;

b) o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;

c) a redução do impacto negativo das atividades do órgão no 
meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;

d) a promoção das contratações sustentáveis;

e)  a  gestão  sustentável  de  documentos  e  materiais, 
juntamente  com  a  Coordenadoria  de  Gestão  Documental  e 
Memória e a Secretaria de Administração;

f) a sensibilização e capacitação do corpo funcional e de 
outras  partes  interessadas,  em  atuação  conjunta  com  a 
Coordenadoria  de  Desenvolvimento  de  Pessoas  -  CDP  e  a 
Escola Judicial do TRT5 – EJUD5;

g) a qualidade de vida no ambiente de trabalho, em atuação 
conjunta com a Secretaria de Gestão de Pessoas e a Seção de 
Qualidade de Vida;

h) a promoção da equidade e da diversidade;

i) a inclusão social; e

j) o controle de emissão de dióxido de carbono no Tribunal;

VIII  –  propor,  coordenar  e,  no  que  couber,  implementar 
planos, programas, projetos e ações voltados à promoção de 
acessibilidade e

inclusão,  e  à  oferta  de  suporte  biopsicossocial  e 
institucional à pessoa com deficiência;

IX – auxiliar no desenvolvimento de ações e no atendimento 
de  demandas  oriundas  da  Comissão  Permanente  de 
Acessibilidade e Inclusão; 

X – propor ações de sensibilização e capacitação do quadro 
de pessoal e, no que couber, do quadro auxiliar, a fim de 



promover  conscientização  e  promoção  de  direitos,  e  o 
atendimento  adequado  às  pessoas  com  deficiência  ou 
mobilidade reduzida;

XI – monitorar as ações das unidades responsáveis pelos 
indicadores de acessibilidade e inclusão;

XII – participar do acompanhamento funcional dos servidores 
com deficiência;

XIII – prestar as informações referentes aos indicadores de 
acessibilidade e inclusão;

XIV  –  elaborar  relatório  anual  acerca  das  ações 
desenvolvidas para a promoção da acessibilidade e inclusão 
no órgão;

XV – propor ações de sensibilização e capacitação do quadro 
de pessoal e, no que couber, do quadro auxiliar, a fim de 
promover  conscientização  sobre  temáticas  de  inclusão  a 
exemplo  de  gênero,  sexualidade,  etnicidade  e 
anticapacitismo;

XVI  –  apresentar  anualmente,  com  apoio  das  Áreas 
especializadas, até o mês de dezembro, à Administração do 
Tribunal,  os  projetos  e  as  propostas  de  eventos 
relacionados  à  sua  área  de  atuação,  relativos  ao  ano 
seguinte,  inclusive  para  efeito  de  planejamento 
orçamentário;

XVII  –  auxiliar  os  gestores  regionais  de  Programas 
vinculados a área de atuação da unidade na execução das 
ações pertinentes; e 

XVIII – executar outros atos e atividades afins.

Parágrafo  único.  A  Divisão  de  Sustentabilidade, 
Acessibilidade  e  Inclusão,  para  as  atividades  de 
monitoramento de indicadores, funcionará com o apoio da 
Secretaria de Gestão Estratégica, da Comissão de Gestão 
Socioambiental  (COGESO)  e  da  Comissão  Permanente  de 
Acessibilidade  e  Inclusão,  podendo  requisitar,  quando 
necessário à execução das suas atividades, a colaboração de 
outras unidades administrativas ou judiciárias do TRT da 5ª 
Região.

Art. 368-Zh. Compete à Área de Sustentabilidade e Cultura 
da Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade e Inclusão:
(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I – auxiliar a Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade 
e Inclusão no desempenho dos planos, programas, projetos e 
ações voltados à promoção da sustentabilidade;

II – subsidiar a elaboração do PLS;

III – coletar os dados relativos aos indicadores e às metas 
do PLS junto às unidades competentes;

IV  –  elaborar  anualmente  o  Programa  de  Gestão 
Socioambiental do TRT da 5ª Região;



V  –  fornecer  orientações,  quando  necessário,  para  o 
adequado cumprimento do Programa de Gestão Socioambiental;

VI  –  identificar  boas  práticas  adotadas  por  outras 
entidades, públicas ou privadas, relacionadas às questões 
de sustentabilidade, propondo, quando pertinente, a adoção 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região;

VII – propor, incentivar e promover parcerias e convênios 
com  outros  tribunais,  conselhos,  entidades  sem  fins 
lucrativos  e  com  a  sociedade  civil,  com  foco  no 
aprimoramento da sustentabilidade;

VIII – orientar e acompanhar o gerenciamento dos resíduos 
gerados pelas atividades deste Tribunal de acordo com a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, em atuação conjunta 
com a Secretaria de Administração;

IX – realizar estudos, pesquisas e levantamentos em sua 
área de competência;

X  –  promover  anualmente  a  execução  do  Programa  de 
Preparação para a Aposentadoria, em conjunto com as demais 
unidades envolvidas com a temática;

XI –  promover a  integração e  aproximação do  TRT da  5ª 
Região à comunidade circunvizinha, buscando a identificação 
de problemas e apoiando as suas resoluções;

XII – promover exposições, palestras, cursos, seminários 
com  temas  relevantes  que  proporcionem  a  discussão  e  o 
entendimento de aspectos importantes da atualidade; e

XIII – desenvolver, em parceria com a Comissão Cultural e 
Desportiva do Tribunal, projetos que incentivem a prática 
de esportes e das habilidades culturais de magistrados e 
servidores.

Art. 368-Zi. Compete à Área de Acessibilidade e Inclusão da 
Divisão  de  Sustentabilidade,  Acessibilidade  e  Inclusão:
(Artigo inserido pelo Ato GP nº 0311/2023)

I – auxiliar a Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade 
e Inclusão no desempenho dos planos, programas, projetos e 
ações voltados à promoção de acessibilidade e inclusão;

II  –  colaborar  com  o  acompanhamento  funcional  dos 
servidores com deficiência;

III – promover, em atuação conjunta com a Secretaria de 
Gestão de Pessoas, a atualização cadastral periódica das 
pessoas com deficiência, inclusive consultando-as sobre a 
existência de possíveis sugestões ou adaptações referentes 
à sua plena inclusão no ambiente de trabalho;

IV – obter as informações referentes aos indicadores de 
acessibilidade e inclusão junto às áreas responsáveis;

V – promover, em conjunto com a Comissão Permanente de 
Acessibilidade  e  Inclusão,  eventos  que  capacitem 
magistrados(as)  e  servidores(as)  nos  temas  relativos  à 



acolhimento, direitos, atendimento e cotidiano de pessoas 
com deficiência;

VI – propor, incentivar e promover parcerias e convênios 
com  outros  tribunais,  conselhos,  entidades  sem  fins 
lucrativos  e  com  a  sociedade  civil,  com  foco  na 
acessibilidade e na inclusão; e

VII – elaborar, em conjunto com a Comissão Permanente de 
Acessibilidade  e  Inclusão,  plano  de  acessibilidade  nas 
unidades  do  Tribunal,  padronizando  todas  as  unidades 
judiciárias e administrativas com estrutura adequada para 
acesso de pessoas com deficiência.

CAPÍTULO IV
DA SECRETARIA DE AUDITORIA

(Capítulo alterado pela RA nº 0040/2021)

Art. 369.  A  Secretaria  de  Auditoria  será  dirigida  por 
servidor do quadro efetivo com graduação em curso de nível 
superior, além de outras exigências estabelecidas em leis 
e regulamentos específicos, ocupante de cargo de Secretá-
rio de Auditoria – CJ3. (Artigo alterado pela RA nº 0040/2021)

Art. 370.  A Secretaria de Auditoria tem a seguinte estru-
tura: (Caput e incisos alterados pela RA nº 0040/2021)

I -  Núcleo de Auditoria Financeira;

II -  Núcleo de Auditoria de Contratações e Tecnologia da 
Informação;

III -  Núcleo de Auditoria de Gestão de Pessoas.

Art. 371.  Compete à Secretaria de Auditoria: (Caput alterado 
pela RA nº 0040/2021)

I -  elaborar e submeter previamente à aprovação do Desem-
bargador Presidente do Tribunal, até 30 de novembro de cada 
quadriênio, o Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP e, 
até 30 de novembro de cada ano, o Plano Anual de Auditoria 
– PAA; (Inciso alterado pela RA nº 0040/2021)

II -  apresentar ao Órgão Especial, até o final do mês de 
julho,  relatório  anual  das  atividades  desempenhadas  no 
exercício anterior; (Inciso alterado pela RA nº 0040/2021)

III -  elaborar e submeter ao Desembargador Presidente do 
Tribunal o Plano Anual de Capacitação da Auditoria Interna 
– PAC-Aud, juntamente com o Plano Anual de Auditoria – PAA; 
(Inciso alterado pela RA nº 0040/2021)

IV -  planejar e supervisionar as auditorias executadas pe-
los Núcleos de Auditora; (Inciso alterado pela RA nº 0040/2021)

V -  planejar e supervisionar as consultorias prestadas pe-
los Núcleos de Auditoria, na forma e nos limites dispostos 
em normas internas e dos Conselhos Superiores; (Inciso alte-
rado pela RA nº 0040/2021)



VI -  emitir,  quando  realização  da  auditoria  de  contas 
anual, relatório de auditoria e certificado de auditoria, 
este contendo o parecer do Secretário de Auditoria; (Inciso 
alterado pela RA nº 0040/2021)

VII -  apoiar o Tribunal de Contas da União e os Conselhos 
Superiores  no  exercício  de  suas  missões  institucionais; 
(Inciso alterado pela RA nº 0040/2021)

VIII -  dar ciência às autoridades superiores e ao Tribunal 
de Contas da União ao tomar conhecimento de qualquer irre-
gularidade ou ilegalidade, sem prejuízo das recomendações 
necessárias  para  sanar  eventuais  irregularidades;  (Inciso 
alterado pela RA nº 0040/2021)

IX -  comunicar ao Desembargador Presidente do Tribunal o 
não atendimento tempestivo, por unidade auditada, de reco-
mendações constantes de Relatório Final de Auditoria; (In-
ciso alterado pela RA nº 0040/2021)

X -  manter intercâmbio de dados e conhecimentos técnicos 
com unidades de auditoria interna de outros órgãos da Admi-
nistração Pública; (Inciso alterado pela RA nº 0040/2021)

XI -  fornecer subsídios para a proposição de programas de 
intercâmbio de conhecimentos ou de ação conjunta com órgãos 
e entidades cujas competências se correlacionem com as ma-
térias pertinentes à sua área de atuação;  (Inciso alterado 
pela RA nº 0040/2021)

XII -  propor rotinas e procedimentos, normas, manuais e 
ações referentes à sua área de atuação, com vistas à me-
lhoria contínua das atividades, processos de trabalho e 
resultados da unidade; (Inciso alterado pela RA nº 0040/2021)

XIII -  zelar pela independência e pela qualidade da Audi-
toria Interna, reportando, ao menos anualmente, os resul-
tados do Programa de Qualidade da Auditoria – PQA ao De-
sembargador Presidente do Tribunal e ao Órgão Especial; 
(Inciso alterado pela RA nº 0040/2021)

XIV -  executar outros atos e atividades afins; (Inciso alte-
rado pela RA nº 0040/2021)

XV -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

XVI -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

Art. 372.  O Núcleo de Auditoria Financeira será chefiado 
por servidor, inscrito no CRC, ocupante de função comissi-
onada de Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 1 (um) Assis-
tente Administrativo Nível 4 – FC4. (Caput alterado pela RA nº 
0040/2021)

Art. 373.  Compete ao Núcleo de Auditoria Financeira: (Ca-
put e incisos alterado pela RA nº 0040/2021)

I -  auditar  com  base  em  planejamento  preferencialmente 
baseado em riscos; (Alterado inciso e acrescenta  alíneas pela RA 
nº 0040/2021)



a) os recursos orçamentários e financeiros do TRT da 5ª 
Região;
b) os índices relativos à execução orçamentária;
c) os atos de execução do orçamento, em todos os aspectos 
da realização da despesa;
d)  os  registros  contábeis  no  sistema  integrado  de 
administração  financeira  da  Secretaria  do  Tesouro 
Nacional;
e) os elementos que compõem a prestação de contas anual, 
em sua área de atuação;
f) os processos de suprimento de fundos;
g) os relatórios de gestão fiscal;
h) a folha de pagamento de pessoal;
i)  o  cumprimento,  pelas  autoridades  e  servidores,  da 
exigência  de  entrega  das  autorizações  de  acesso  às 
Declarações de Bens e Rendas.

II -  auditar, por solicitação expressa do Desembargador 
Presidente  do  Tribunal,  fatos  ou  situações  considerados 
relevantes, de natureza incomum ou extraordinária;  (Inciso 
alterado pela RA nº 0040/2021)

III -  prestar consultoria, no âmbito de suas atribuições, 
na forma e nos limites dispostos em normas internas e dos 
Conselhos Superiores;(Inciso alterado pela RA nº 0040/2021)

IV -  apoiar, no âmbito de suas atribuições, o Tribunal de 
Contas na União e os Conselhos Superiores no exercício de 
suas  missões  institucionais;(Inciso  alterado  pela  RA  nº 
0040/2021)

V -  executar outros atos e atividades afins;(Inciso alterado 
pela RA nº 0040/2021)

VI -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

VII -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

VIII -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

IX -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

X -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

XI -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

XII -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

XIII -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

XIV -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

Art. 374.  O Núcleo de Auditoria de Contratações e Tecno-
logia da Informação será chefiado por servidor ocupante de 
função comissionada de Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 
1 (um) Assistente Administrativo Nível 4 – FC4. (Caput alte-
rado pela RA nº 0040/2021)



Art. 375.  Compete ao Núcleo de Auditoria de Contratações 
e Tecnologia da Informação: (Caput e incisos alterados pela RA 
nº 0040/2021)

I -  auditar  com  base  em  planejamento  preferencialmente 
baseado em riscos;
a) a gestão de material, patrimônio e de tecnologia da 
informação;
b) o planejamento e a execução de obras e a aquisição de 
imóveis;
c) as licitações e os contratos;
d) os elementos que compõem a prestação de contas anual, 
na sua área de atuação.

II -  auditar, por solicitação expressa do Desembargador 
Presidente  do  Tribunal,  fatos  ou  situações  considerados 
relevantes, de natureza incomum ou extraordinária;

III -  prestar consultoria, no âmbito de suas atribuições, 
na forma e nos limites dispostos em normas internas e dos 
Conselhos Superiores;

IV -  apoiar, no âmbito de suas atribuições, o Tribunal de 
Contas da União e os Conselhos Superiores no exercício de 
suas missões institucionais; 

V -  executar outros atos e atividades afins;

VI -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

Art. 376.  O Núcleo de Auditoria de Gestão de Pessoas será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 3 (três) Assistentes 
Administrativos  Nível  4  –  FC4. (Caput  alterado  pela  RA  nº 
0040/2021)

Art. 377.  Compete  ao  Núcleo  de  Auditoria  de  Gestão  de 
Pessoas:(Caput e incisos alterados pela RA nº 0040/2021)

I -   auditar com base em planejamento preferencialmente 
baseado em riscos;
a) a gestão de pessoas;
b) os atos de pessoal relativos à admissão, aposentadoria, 
pensão;
c) os elementos que compõem a prestação de contas anual, 
na sua área de atuação.

II -  auditar, por solicitação expressa do Desembargador 
Presidente  do  Tribunal,  fatos  ou  situações  considerados 
relevantes, de natureza incomum ou extraordinária;

III -  prestar consultoria, no âmbito de suas atribuições, 
na forma e nos limites dispostos em normas internas e dos 
Conselhos Superiores;

IV -  apoiar, no âmbito de suas atribuições, o Tribunal de 
Contas da União e os Conselhos Superiores no exercício de 
suas missões institucionais;



V -  emitir parecer sobre a legalidade dos atos de pessoal 
sujeitos a registro no Tribunal de Contas da União;

VI -  executar outros atos e atividades afins;

VII -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

VIII -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

IX -  (Inciso excluído pela RA nº 0040/2021)

CAPÍTULO V
DA OUVIDORIA

(Capítulo alterado pela RA nº 0019/2020)

Art. 378.  A  Ouvidoria  será  chefiada  por  servidor,  com 
graduação em curso de nível superior, ocupante do cargo 
comissionado de Chefe de Divisão – CJ1. (Alterado pela RA nº 
0019/2020 e pela RA nº 0057/2022)

Art. 379.  A Ouvidoria contará com um Assessoramento Admi-
nistrativo integrado por 1(um) servidor ocupante de função 
comissionada de Assistente Administrativo Nível 2 - FC2, 
que exercerá a função de substituto, nas ausências, afas-
tamentos e impedimentos legais e eventuais do Chefe da Ou-
vidoria. (Artigo alterado pela RA nº 0019/2020) 

(Parágrafo Único excluído pela RA nº 0019/2020)

Art. 380.  Compete à Ouvidoria:(Caput alterado pela RA nº 
0019/2020)

I -  organizar, dirigir e coordenar o funcionamento admi-
nistrativo da Ouvidoria, facilitando o intercâmbio ágil e 
dinâmico entre o cidadão e o TRT da 5ª Região;

II -  promover o atendimento ao público interno e externo;

III -  registrar as manifestações feitas no sistema da Ou-
vidoria para análise da demanda e encaminhamento à unidade 
responsável;

IV -  controlar os prazos para as respostas que esclareçam 
e solucionem as demandas encaminhadas, observando o prazo 
regimental;

V -  informar aos interessados as respostas enviadas pelas 
unidades, ou pela própria Ouvidoria, visando ao esclareci-
mento de dúvidas e soluções de demandas;

VI -  informar  à  Comissão  de  Vitaliciamento  de  Juízes, 
quando solicitado, a existência de registros, para subsi-
diar o respectivo processo administrativo;

VII -  prestar informações para a Corregedoria e Vice-Cor-
regedoria, quando solicitado, acerca da existência de de-
mandas em relação às Varas do Trabalho e aos setores que 
serão correicionados, com o intuito de subsidiar o proces-
so de correição;



VIII -  sugerir à Presidência do Tribunal políticas admi-
nistrativas, com base nas demandas recebidas, que visem à 
melhoria e ao aperfeiçoamento das atividades prestadas por 
todas as unidades do Tribunal;

IX -  elaborar  relatórios  periódicos,  com  informações 
quantitativas e qualitativas, visando divulgar a atuação 
da Ouvidoria para as unidades do Tribunal;

X -  redigir e preparar correspondências;

XI -  preparar a pauta de audiências;

XII -  operacionalizar o Serviço de Informações ao Cidadão 
(SIC. (Inciso alterado pela RA nº 0040/2018)
 
XIII – executar outros atos e atividades afins. (Inciso in-
serido pela   RA nº 0040/2018)

CAPÍTULO VI
DA SECRETARIA DA ESCOLA JUDICIAL
(Capítulo alterado pela RA nº 0055/2022)

Art. 381.   A Secretaria da Escola Judicial será dirigida 
por servidor integrante do quadro efetivo do TRT da 5ª Re-
gião, com graduação em curso de nível superior, ocupante 
do cargo de Diretor de Secretaria da Escola Judicial-CJ3.
(Artigo alterado pela RA nº 0055/2022)

Art. 382.  A Secretaria da Escola Judicial é integrada pe-
las seguintes unidades:(Artigo alterado pela RA nº 0055/2022)

I -  Núcleo de Formação e Aperfeiçoamento; e;

II -  Núcleo de Assessoramento Administrativo.

III -  (Inciso excluído pela RA nº 0055/2022)

Parágrafo único. O Diretor da Secretaria da Escola Judici-
al será substituído em suas ausências, afastamentos e im-
pedimentos, pelo Chefe do Núcleo de Formação e Aperfeiçoa-
mento ou pelo Chefe do Núcleo de Assessoramento Adminis-
trativo.

Art. 383.  Compete à Secretaria da Escola Judicial:(Artigo 
alterado pela RA nº 0055/2022)

I -  promover  cursos  para  magistrados  e  servidores,  nas 
áreas jurídica e administrativa, em cumprimento ao progra-
ma aprovado pelo corpo diretivo da Escola Judicial;(Inciso 
alterado pela RA nº 0055/2022)

II -  atuar como unidade gestora do planejamento pedagógi-
co, administrativo e orçamentário da Escola Judicial;(Inci-
so alterado pela RA nº 0055/2022)

III -  atuar como unidade gestora da elaboração do plano 
anual de capacitação, com os deveres de observar as dire-
trizes da governança institucional e os requisitos da área 



de  gestão  por  competências;(Inciso  alterado  pela  RA nº 
0055/2022)

IV -  cumprir o programa anual de formação dos magistra-
dos, determinado pela Mesa Diretora da Escola Judicial, 
preferencialmente compatibilizando o planejamento dos cur-
sos com as demandas identificadas mediante diagnóstico das 
necessidades de qualificação e aperfeiçoamento de servido-
res na área jurídica;(Inciso alterado pela RA nº 0055/2022)

V -  realizar periodicamente o levantamento de necessida-
des educacionais para apreciação pelo corpo diretivo da 
Escola e fixação de prioridades em programas gerais para 
cada exercício;(Inciso alterado pela RA nº 0055/2022)

VI -  planejar e fazer cumprir a agenda de cursos da Esco-
la Judicial;(Inciso alterado pela RA nº 0055/2022)

VII -  cuidar da agenda da Mesa Diretora da Escola Judici-
al e secretariar as reuniões do Conselho Consultivo, seu 
agendamento, elaboração de pauta, divulgação e registro em 
atas para posterior arquivamento;(Inciso alterado pela RA nº 
0055/2022)

VIII -  garantir a adoção de metodologias de educação à 
distância para o aperfeiçoamento profissional de magistra-
dos e servidores, em especial aqueles que laboram no inte-
rior do Estado, observando relação custo-benefício;(Inciso 
alterado pela RA nº 0055/2022)

IX -  supervisionar a promoção dos eventos previstos nos 
programas anuais no âmbito de sua competência;(Inciso alte-
rado pela RA nº 0055/2022)

X -  avaliar estudos da aplicabilidade das tecnologias de 
educação  a  distância  no  âmbito  de  sua  competência,  com 
base no levantamento apresentado pela Seção de Educação a 
Distância e Tecnologia, para deliberação pelo corpo dire-
tivo da Escola Judicial;(Inciso alterado pela RA nº 0055/2022)

XI -  gerir a realização do processo seletivo dos cursos 
de pós-graduação, quando houver previsão de realização me-
diante convênios com universidades, conforme critérios de-
finidos pelo Conselho Consultivo ou Mesa Diretora da Esco-
la Judicial;(Inciso alterado pela RA nº 0055/2022)

XII -  supervisionar a atualização das informações publi-
cadas na página da Escola Judicial pelas unidades subordi-
nadas;(Inciso alterado pela RA nº 0055/2022)

XIII -  buscar conhecer as ações implementadas de educação 
presencial e a distância por outros órgãos do Poder Judi-
ciário para replicá-las no Tribunal, conforme condições de 
adaptabilidade daquelas ações à realidade local;(Inciso al-
terado pela RA nº 0055/2022)

XIV -  controlar o acervo básico de títulos e códigos da 
Escola, garantindo disponibilidade destes para uso durante 
as aulas;(Inciso alterado pela RA nº 0055/2022)



XV -  propor ao corpo diretivo da Escola Judicial a reali-
zação de feiras e eventos de compartilhamento e divulgação 
de títulos jurídicos, contribuindo para a atualização de 
conhecimentos;(Inciso alterado pela RA nº 0055/2022)

XVI -  colaborar na aferição do desempenho de magistrados 
para fins de promoção por merecimento;(Inciso alterado pela 
RA nº 0055/2022)

XVII -  dirigir a edição da Revista Eletrônica do Tribunal 
e de outros periódicos relacionados às finalidades da Es-
cola Judicial e a trabalhos de interesse jurídico;(Inciso 
alterado pela RA nº 0055/2022)

XVIII -  estabelecer  ou  manter  convênios  e  intercâmbios 
com outras Escolas e instituições nacionais e/ou estran-
geiras; e;(Inciso alterado pela RA nº 0055/2022)

XIX -  executar outros atos e atividades afins.;(Inciso al-
terado pela RA nº 0055/2022)

XX -  (Inciso excluído pela RA nº 0055/2022)

XXI -  (Inciso excluído pela RA nº 0055/2022)

XXII -  (Inciso excluído pela RA nº 0055/2022)

Art. 383-A. O Núcleo de Formação e Aperfeiçoamento será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5. (Artigo inserido pela RA nº 0055/2022)

Art. 383-B. O Núcleo de Formação e Aperfeiçoamento é inte-
grado pelas seguintes unidades:  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0055/2022)

I- Seção de Planejamento de Cursos Jurídicos; e 

II- Seção de Planejamento de Cursos Administrativos; 

Art. 383-C. Compete ao Núcleo de Formação e Aperfeiçoamen-
to: (Artigo inserido pela RA nº 0055/2022) 

I - assessorar a Secretaria da Escola Judicial no planeja-
mento dos programas de formação e eventos de capacitação 
para  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  de  magistrados  e 
servidores nas áreas jurídica e administrativa; 

II - dirigir, orientar, coordenar e acompanhar providênci-
as de caráter executivo das atividades realizadas pelas 
seções subordinadas, bem como das definidas pelo corpo di-
retivo da Escola Judicial, em sua área de atuação; 

III - elaborar, acompanhar a execução e atualizar o plano 
anual de capacitação do Tribunal; 

IV - fornecer informações precisas acerca dos eventos de 
capacitação planejados para a elaboração da proposta orça-
mentária e o acompanhamento da execução do orçamento; 



V - buscar docentes e eventos educacionais reconhecidos, a 
fim de garantir a atualização de conhecimentos e o desen-
volvimento na carreira de magistrados e servidores, medi-
ante intercâmbio com outros órgãos e meios jurídicos; 

VI - gerir os instrumentos de formalização de convênios e 
intercâmbios com outras Escolas e instituições nacionais 
e/ou estrangeiras; 

VII – promover a elaboração e a execução dos programas de 
pós-graduação direcionados a magistrados e servidores; 

VIII - acompanhar os processos administrativos de seleção 
dos cursos de pós-graduação; 

IX - realizar o levantamento das informações necessárias à 
aferição do desempenho de magistrados para fins de promo-
ção por merecimento; 

X - acompanhar o desenvolvimento profissional de magistra-
dos para o exercício da magistratura e como requisito para 
o vitaliciamento e promoção; 

XI – criar e manter grupos de estudos formados por magis-
trados,  servidores  e  demais  profissionais,  a  partir  de 
áreas temáticas de interesse institucional, mediante con-
vênios/parcerias com Escolas Judiciais ou com outras ins-
tituições nacionais ou estrangeiras; 

XII – implementar e organizar o banco de cursos e conteúdos 
atualizados; 

XIII – manter atualizados o banco de docentes e o quadro 
de horas dos professores, bem como seus respectivos cre-
denciamentos na Escola Judicial; 

XIV - realizar pesquisa com o fim de elaborar relação de 
títulos jurídicos considerados essenciais à consulta, por 
parte dos docentes, para aquisição e disponibilização em 
pequeno acervo na Secretaria da Escola Judicial; 

XV  –  implementar  e  acompanhar  os  indicadores  das  ações 
formativas da Escola Judicial, consolidando as informações 
correspondentes em relatórios gerenciais; 

XVI-  comunicar,  tempestivamente,  à  Secretaria  da  Escola 
Judicial eventuais entraves no Programa de Formação Inici-
al dos magistrados, para análise e emissão de opinativo ou 
proposta a ser apresentada ao Conselho Consultivo para de-
liberação; 

XVII - promover e acompanhar o registro e a atualização, 
pelas seções subordinadas, de informações dos eventos de 
capacitação  e  respectivos  processos  administrativos  nos 
sistemas informatizados; e 

XVIII - executar outros atos e atividades afins. 



Art. 383-D. A Seção de Planejamento de Cursos Jurídicos 
será chefiada por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Seção – FC4 e contará com 1 (um) Assistente 
Administrativo  Nível  3  –  FC3.  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0055/2022) 

Art. 383-E. Compete à Seção de Planejamento de Cursos Ju-
rídicos: (Artigo inserido pela RA nº 0055/2022)

I - planejar os eventos de capacitação e os programas de 
formação  de  magistrados  e  servidores  da  área  jurídica, 
submetendo-os à deliberação superior;

II - elaborar as trilhas de aprendizagem da área jurídica, 
necessárias ao exercício de cargos e funções exercidos por 
magistrados e servidores; 

III - realizar pesquisas para embasar a construção de pro-
gramas de cunho jurídico atuais e compatíveis com o exer-
cício da magistratura trabalhista e de sua assessoria; 

IV - construir, negociar e garantir a concretização das 
propostas educacionais para aprimorar o conhecimento jurí-
dico de magistrados e servidores; 

V - monitorar o cumprimento dos programas pelos profissio-
nais de ensino contratados; 

VI - acompanhar os resultados dos eventos, no aspecto pe-
dagógico , mediante análise de reação e de impacto, para 
propor  melhorias  com  base  na  avaliação  realizada  pelos 
alunos ou docentes; 

VII - elaborar e coletar os documentos exigíveis na fase 
de planejamento das contratações, impulsionando os proces-
sos administrativos correspondentes; 

VIII - fornecer suporte técnico-pedagógico à elaboração de 
programas de pós-graduação, atendendo às determinações do 
corpo diretivo da Escola Judicial; 

IX - dar suporte à execução do Programa do Juiz-orienta-
dor, acompanhando e garantindo o seu perfeito cumprimento; 
e 

X- executar outros atos e atividades afins. 

Art. 383-F. A Seção de Planejamento de Cursos Administra-
tivos será chefiada por servidor ocupante de função comis-
sionada de Chefe de Seção – FC4 e contará com 1 (um) As-
sistente Administrativo Nível 3 – FC3. (Artigo inserido pela 
RA nº 0055/2022)

Art. 383-G. Compete à Seção de Planejamento de Cursos Ad-
ministrativos: (Artigo inserido pela RA nº 0055/2022)

I - planejar os programas de formação e os eventos de ca-
pacitação de magistrados e servidores na área administra-
tiva, submetendo-os à deliberação superior; 



II - elaborar as trilhas de aprendizagem da área adminis-
trativa, necessárias ao exercício de cargos e funções por 
magistrados  e  servidores,  nos  termos  estabelecidos  pela 
governança institucional e sob orientação da área de ges-
tão por competências; 

III- realizar diagnóstico das necessidades de formação e 
aperfeiçoamento de magistrados e servidores em temáticas 
administrativas, consoante os indicativos da área de ges-
tão por competências; 

IV - construir, negociar e garantir a concretização dos 
eventos  de  capacitação  para  desenvolver  competências  de 
magistrados e servidores na área administrativa; 

V - monitorar o cumprimento dos programas pelos profissio-
nais de ensino contratados; 

VI - elaborar e coletar os documentos exigíveis na fase de 
planejamento das contratações, impulsionando os processos 
administrativos correspondentes; 

VII - acompanhar os resultados dos eventos, no aspecto pe-
dagógico, mediante análise de reação e de impacto, para 
propor  melhorias  com  base  na  avaliação  realizada  pelos 
alunos ou docentes; e 

VIII - executar outros atos e atividades afins.  

Art. 383-H. O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5. (Artigo inserido pela RA nº 0055/2022) 

Art. 383-I. O Núcleo de Assessoramento Administrativo é 
integrado pelas seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA nº 
0055/2022) 

I - Seção de Educação a Distância e Tecnologia; 

II - Seção de Logística e Comunicação; e 

III - Seção de Orçamento e Contratações. 

Art. 383-J. Compete ao Núcleo de Assessoramento Adminis-
trativo: (Artigo inserido pela RA nº 0055/2022) 

I - assessorar a Secretaria da Escola Judicial na execução 
das atividades-meio conexas com a atuação da Escola Judi-
cial;

II - dirigir, orientar, coordenar e acompanhar providênci-
as de caráter executivo das atividades realizadas pelas 
seções subordinadas; 

III - promover o registro de informações, o controle da 
execução e a análise dos resultados dos eventos de capaci-
tação; 



IV - garantir o suporte logístico e a execução dos proce-
dimentos  necessários  para  a  realização  satisfatória  dos 
eventos e cursos promovidos pela Escola; 

V - supervisionar o procedimento de controle da frequência 
dos cursos, intervindo, em tempo, quando detectadas irre-
gularidades na participação dos alunos, para garantir me-
lhoria no índice de resultados; 

VI - garantir a atualização de informações das áreas de 
atuação das unidades subordinadas no portal da Escola Ju-
dicial; 

VII - promover e acompanhar o registro e a atualização, 
pelas seções subordinadas, de informações dos eventos de 
capacitação  e  respectivos  processos  administrativos  nos 
sistemas informatizados; 

VIII - promover o cálculo de indicadores gerenciais afetos 
às atividades desenvolvidas na Escola Judicial para exame 
dos resultados de capacitação; 

IX - elaborar relatórios gerenciais das atividades afetas 
à atuação administrativa da Escola Judicial; e 

X - executar outros atos e atividades afins.

Art. 384.  A Seção de Educação a Distância e Tecnologia 
será chefiada por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Seção – FC4 e contará com 1 (um) Assistente 
Administrativo  Nível  3  –  FC3.  (Artigo  alterado  pela  RA  nº 
0055/2022) 

Art. 385.  Compete à Seção de Educação à Distância e Tec-
nologia:(Artigo alterado pela RA nº 0055/2022)

I -  gerenciar o ambiente virtual de ensino e aprendiza-
gem;

II -  realizar levantamentos de tecnologias de educação a 
distância  potencialmente  aplicáveis  na  Escola  Judicial, 
com preferência ao uso de  software livre, para avaliação 
superior, após análise da viabilidade e da relação custo-
benefício;

III -  implantar  metodologias  de  educação  a  distância 
(EaD)  aprovadas,  para  o  desenvolvimento  profissional  de 
magistrados e servidores, em especial aqueles que laboram 
nas  unidades  geograficamente  mais  distantes  da  sede  do 
Tribunal;

IV -  prestar apoio técnico, operacional e logístico aos 
eventos na modalidade EaD em todas as fases de realização, 
incluído o suporte em tempo real;

V -  garantir a correta execução das atividades de design 
instrucional nos cursos que utilizam metodologia de educa-
ção a distância;



VI -  dar suporte aos professores-tutores de cursos de mo-
dalidade EaD quanto à estruturação, publicação do conteúdo 
e à utilização do ambiente virtual de ensino e aprendiza-
gem;

VII -  prestar informações aos participantes de evento na 
modalidade EaD acerca do acesso ao ambiente virtual de en-
sino e aprendizagem;

VIII -  disponibilizar videoteca e mídias educacionais dos 
eventos promovidos pela Escola Judicial no portal da in-
ternet;

IX -  recrutar magistrados e servidores com as competênci-
as necessárias ao desenvolvimento de programas de curso 
com metodologias de educação a distância;

X -  garantir a atualização do cadastro de informações, do 
controle da execução e dos resultados dos trabalhos nas 
plataformas de ensino a distância;

XI -  informar os resultados da educação a distância e me-
todologias implantadas, para análise conjunta da pertinên-
cia de sua manutenção; e

XII -  executar outros atos e atividades afins. 

Art. 385-A. A Seção de Logística e Comunicação será chefi-
ada por servidor ocupante de função comissionada de Chefe 
de Seção – FC4 e contará com 1 (um) Assistente Administra-
tivo Nível 3-FC3. (Artigo inserido pela RA nº 0055/2022) 

Art. 385-B. Compete à Seção de Logística e Comunicação: 
(Artigo inserido pela RA nº 0055/2022) 

I  -  prestar  apoio  técnico,  operacional  e  logístico  aos 
eventos presenciais da Escola Judicial em todas as fases 
da realização; 

II - divulgar os eventos promovidos pela Escola Judicial; 

III - prestar informações e realizar inscrições nos even-
tos da Escola Judicial na modalidade presencial; 

IV - providenciar e acompanhar o andamento das demandas de 
diárias e deslocamentos para instrutores e participantes e 
de retribuições pecuniárias para instrutores; 

V  -  providenciar  materiais  de  consumo  necessários  aos 
eventos da Escola Judicial, realizados na modalidade pre-
sencial, bem como promover a distribuição do material di-
dático; 

VI - quantificar, especificar, negociar e garantir a dis-
ponibilidade do serviço de coffee break nos eventos de ca-
pacitação, com acompanhamento dos processos administrati-
vos correspondentes. 



VII - elaborar listas de presença, realizar controle de 
frequência e emitir certificados dos eventos de capacita-
ção, bem como arquivar e zelar pela integridade dos arqui-
vos das listas de presença; 

VIII - redigir e publicar notícias dos eventos da Escola 
Judicial nas mídias digitais e demais meios de comunica-
ção; 

IX - promover o design gráfico das publicações de eventos 
realizados pela Escola Judicial; 

X - colaborar com a diagramação da Revista Eletrônica do 
Tribunal e periódicos relacionados com as finalidades da 
Escola Judicial e trabalhos de interesse jurídico; e

XI - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 385-C A Seção de Orçamento e Contratações será chefi-
ada por servidor ocupante de função comissionada de Chefe 
de Seção – FC4.(Artigo inserido pela RA nº 0055/2022) 

Art. 385-D. Compete à Seção de Orçamento e Contratações:
(Artigo inserido pela RA nº 0055/2022) 

I - planejar, realizar e monitorar as atividades relativas 
à execução orçamentária da Escola Judicial; 

II - assessorar na elaboração do plano anual de capacita-
ção e da proposta orçamentária correspondente, sob a ori-
entação das áreas de governança institucional e de gover-
nança das contratações; 

III - acompanhar o comportamento da execução orçamentária 
da Escola Judicial, em conjunto com a Secretaria da Escola 
Judicial, para providências tempestivas; 

IV - padronizar, orientar e supervisionar a elaboração dos 
documentos dos processos de contratação da Escola Judici-
al, em consonância com recomendações das áreas de gover-
nança institucional e de governança das contratações; 

V - planejar, elaborar os documentos exigíveis e conduzir 
o processo de contratação dos bens e serviços reiterada-
mente utilizados na realização de eventos de capacitação 
da Escola Judicial, até a realização do pagamento do(s) 
fornecedor(es); 

VI - realizar contatos com fornecedores e negociar valores 
e condições para contratações realizadas através de dis-
pensa de licitação de bens e serviços reiteradamente uti-
lizados na realização de eventos de capacitação; 

VII - realizar as compras de bens e serviços de pequenos 
valores com cartão corporativo; 

VIII - produzir relatórios de execução orçamentária com 
projeções de (re)adequação periódicas; 



IX - orientar a equipe da Secretaria da Escola Judicial na 
condução dos processos de contratação das demandas própri-
as junto à área de licitações e compras diretas; 

X - zelar pela legalidade e conformidade dos atos com re-
percussão orçamentária e da aquisição de bens e serviços 
da área de capacitação, com estrita observância aos norma-
tivos vigentes; e 

XI - executar outros atos e atividades afins.

Art. 386.  (Artigo revogado pela RA nº 0055/2022)

Art. 387.  (Artigo revogado pela RA nº 0055/2022)

Art. 388.  (Artigo revogado pela RA nº 0055/2022)

Art. 389.  (Artigo revogado pela RA nº 0055/2022)

CAPÍTULO VI-A 
DA COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SUPLEMENTAR À SAÚDE - 

TRT5 SAÚDE 
(Capítulo VI-A inserido pela RA nº 0019/2020)

Art. 389-A. A Coordenadoria de Assistência Suplementar à 
Saúde - TRT5 Saúde será dirigida por servidor do quadro 
efetivo do TRT5, com graduação em curso de nível superior, 
ocupante do cargo de Diretor da Coordenadoria – CJ2.

Art. 389-B. A Coordenadoria de Assistência Suplementar à 
Saúde - TRT5 Saúde contará com um Núcleo de Assessoramento 
Administrativo,  chefiado  por  servidor  ocupante  defunção 
comissionada  de  Chefe  de  Núcleo  –  FC5,  que  exercerá  a 
função  de  substituto,  nas  ausências,  afastamentos  e 
impedimentos  legais  e  eventuais  do  Diretor  da 
Coordenadoria  e  contará  com  1  (um)  Assistente 
Administrativo Nível 4 (FC-4).

Art.  389-C. Compete  à  Coordenadoria  de  Assistência 
Suplementar à Saúde – TRT5 Saúde: 

I  -  Exercer  as  atividades  de  gestão  dos  contratos  dos 
prestadores  de  serviços  médicos  credenciados  e  de 
auditoria para atender às demandas do Programa TRT5 Saúde; 

II - Planejar, coordenar e supervisionar a execução das 
ações para atender às demandas nas áreas de atendimento a 
beneficiário, comercial e financeira; 

III  -  Ultimar  providências  que  visem  à  melhoria  da 
qualidade dos serviços prestados pelo plano; 

IV - Propor ao Conselho Deliberativo normas complementares 
necessárias à execução do Programa; 

V  -  Praticar  atos  de  gestão  com  vistas  a  sugerir 
normatização e execução do plano; 



VI  -  Participar  de  reuniões,  congressos,  comissões  e 
congêneres,  conforme  a  necessidade  e  responsabilidade, 
para  estabelecimento  e  melhoria  das  regulamentações  e 
acompanhamento das demandas internas; 

VII - Acompanhar as receitas oriundas de coparticipação e 
mensalidades  que  constituirão  o  fundo  de  reserva  e 
orçamento próprio; 

VIII  -  Realizar  mensalmente  a  análise  do  equilíbrio 
financeiro do plano; 

IX  -  Acompanhar  a  sinistralidade,  conforme  percentual 
determinado pelo Conselho Deliberativo, para garantia da 
estabilidade financeira do programa; 

X  -  Prestar  informações,  sempre  que  solicitado,  ao 
Conselho  Deliberativo  e  ao  Conselho  Fiscal  sobre  o 
equilíbrio financeiro do programa;

XI  -  Acompanhar  a  operacionalização  e  alimentar  os 
sistemas  de  gerenciamento  doTRT5-SAÚDE,  mantendo-os 
atualizados quanto aos dados referentes aos beneficiários, 
à utilização e aos descontos a serem efetuados na folha de 
pagamento; 

XII - Buscar soluções para problemas apresentados pelos 
usuários, junto às empresas contratadas; 

XIII  -  Praticar  atos  de  gestão  com  vistas  a  sugerir 
normatização e execução dos programas instituídos por este 
Regulamento Geral;

XIV - Submeter à apreciação do Conselho Deliberativo, em 
casos  excepcionais,  as  propostas  de  credenciamento  das 
unidades prestadoras de serviços nas áreas de saúde; 

XV  -  Propor  ao  Conselho  Deliberativo  a  contratação  de 
serviços  ou  a  aquisição  de  produtos  específicos  de 
interesse  do  Programa  ou  a  sua  a  filiação  a  entidades 
nacionais  que  congreguem  instituições  de  assistência  à 
saúde e social, utilizando recursos próprios; 

XVI  -  Manter  contato  permanente  com  profissionais  e 
entidades que ofereçam serviços na área de saúde; 

XVII  -  Acompanhar,  controlar  e  fiscalizar  os  recursos 
financeiros recebidos pelo Programa, bem como a gestão da 
empresa  de  auditoria  contratada  por  este  Regional  para 
atender ao Plano; 

XVIII - Realizar pesquisa jurídica sobre a constituição 
híbrida do Programa para conhecimento específico sobre a 
área  de  saúde  no  intuito  de  subsidiar  a  Assessoria 
Jurídica do Regional no deslinde das demandas judiciais; e 

XIX - Executar outros atos e atividades afins. 



Art. 389-D. O Núcleo de Assessoramento Administrativo é 
integrado pelas seguintes unidades: 

I – Seção de Atendimento e Assistência ao Beneficiário; 

II – Seção de Credenciamento e Gestão de Contratos; e 

III  –  Seção  de  Faturamento  e  Pagamento  de  Despesas 
Médicas; 

Art.  389-E. Compete  ao  Núcleo  de  Assessoramento 
Administrativo: 

I  –  Assessorar  as  atividades  da  Coordenadoria  de 
Assistência Suplementar à Saúde -TRT5 Saúde; 

II  –  Coordenar  as  ações  relativas  à  fiscalização  dos 
contratos sob a responsabilidade da Coordenadoria; 

III  –  Gerir  e  avaliar  periodicamente  as  solicitações  e 
atendimentos,  verificação  dependências,  estatística  da 
quantidade  e  qualidade  dos  serviços  prestados  pela 
Coordenadoria; 

IV – Promover a disponibilização das versões atualizadas 
dos  documentos  produzidos  pela  unidade,  inclusive  nos 
sistemas informatizados, com a manutenção dos respectivos 
históricos; 

V  –  Coletar  dados  e  elaborar  relatórios  periódicos  das 
atividades realizadas pela Coordenadoria; 

VI - Coletar e estruturar as informações demandadas por 
órgãos de controle; 

VII - Gerenciar a capacitação da equipe para melhorar o 
serviço prestado; 

VIII  -  Informar,  em  processos  administrativos,  sobre 
matéria concernente à utilização do plano pelos usuários; 

IX  -  Buscar  soluções  para  problemas  apresentados  pelos 
usuários, junto às empresas contratadas; 

X - Coletar e registrar dados para fins estatísticos;

XI  -  Acompanhar,  controlar  e  fiscalizar  os  recursos 
financeiros recebidos pelo Programa, bem como a gestão da 
empresa  de  auditoria  contratada  por  este  Regional  para 
atender o programa; 

XII - Coordenar os estagiários nas atividades da unidade, 
contribuindo  para  o  seu  desenvolvimento  pessoal  e 
profissional; 

XIII - Gerir contratos de auditoria a serem firmados por 
este  Regional  para  atender  as  demandas  do  Programa 
Suplementar de Assistência à Saúde - TRT-5 Saúde; 



XIV-  Providenciar  documentos/formulários  para 
requerimentos  diversos  a  serem  solicitados  tanto  pelos 
beneficiários quanto pelas empresas contratadas; 

XV - Coletar e registrar dados para fins estatísticos; e 

XVI - Executar outros atos e atividades afins.

Art.  389-F. A  Seção  de  Atendimento  e  Assistência  ao 
Beneficiário  será  chefiada  por  um  servidor  ocupante  da 
função comissionada de Chefe de Seção (FC-4) e contará, em 
nível  auxiliar,  com  um  servidor  ocupante  da  função 
comissionada de Assistente Administrativo Nível 3 (FC-3) e 
dois  servidores  ocupantes  da  função  comissionada  de 
Assistente Administrativo Nível 2 (FC-2). 

Art. 389-G. Compete à Seção de Atendimento e Assistência 
ao Beneficiário: 

I  -  Registrar  nos  sistemas  a  inclusão  e  exclusão  dos 
beneficiários, observando as normas vigentes; 

II  -  Prestar  informações  aos  beneficiários  sobre  o 
funcionamento  do  programa,  locais  onde  são  realizados 
procedimentos e se há cobertura para a demanda requerida; 

II  -  Intermediar  solicitações  de  autorizações  de 
procedimentos a serem realizados pelos beneficiários junto 
ao TRT5-Saúde e as operadoras de saúde contratadas pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 

IV  -  Efetuar  cobrança  ou  restituição  de  valores, 
decorrentes  de  inadimplência  ou  cobrança  indevida, 
respectivamente, aos beneficiários que estão na folha do 
Regional; 

V  -  Controlar  o  pagamento  das  mensalidades  e 
coparticipações dos beneficiários que estão fora de folha, 
para evitar inadimplências; 

VI - Dirimir dúvidas sobre valores cobrados a título de 
coparticipação; 

VII - Emitir certidões solicitadas pelos beneficiários; 

VIII - Alimentar o site com informações necessárias para a 
comunicação entre oTRT5-Saúde e os seus beneficiários e 
prestadores  de  serviços,  listas  atualizadas  de 
beneficiários habilitados no TRT5-Saúde e nas operadoras 
contratadas; 

IX  -  Responder  todas  as  demandas  do  e-mail,  do  canal 
direto “Fale Conosco” e outras mídias sociais as quais o 
TRT5-Saúde faz parte; 

X - Promover campanhas de saúde e prevenção de doenças 
integrado com o Programa de Qualidade de Vida do TRT5; 

XI - Receber documento fiscal para reembolso;



XII  -  Analisar  e  dar  encaminhamento  às  solicitações  de 
reembolsos; e 

XIII – Executar outros atos e atividades afins. 

Art.  389-H. A  Seção  de  Credenciamento  e  Gestão  de 
Contratos será chefiada por um servidor ocupante da função 
comissionada de Chefe de Seção (FC-4) e contará, em nível 
auxiliar, com um servidor ocupante da função comissionada 
de  Assistente  Administrativo  Nível  3  (FC-3)  e  dois 
servidores ocupantes da função comissionada de Assistente 
Administrativo Nível 2 (FC-2). 

Art.389-I. Compete à Seção de Credenciamento e Gestão de 
Contratos: 

I- Preparar e publicar o edital de credenciamento;

II - Receber toda a documentação dos credenciandos; 

III - Realizar credenciamento de prestadores de serviços, 
obedecendo termos propostos no Edital; 

IV-  Analisar  os  contratos  de  prestação  de 
serviços/aquisição de bens, realizados mediante processos 
de credenciamento, solicitando a documentação necessária 
ao  fornecedor  e  procedendo  às  correções,  quando 
necessário; 

V-  Submeter  à  apreciação  da  Coordenadoria  de  Saúde,  em 
casos  excepcionais,  as  propostas  de  credenciamento  dos 
prestadores de serviços na área de saúde; 

VI - Gerir contratos de credenciamento firmados por este 
Regional para atender às demandas do Programa TRT-5 Saúde, 
observando a aplicação das regras estipuladas, visando ao 
cumprimento dos deveres pelas partes contratantes;

VII  -  Executar  as  atividades  referentes  às 
contratações/aquisições dentro dos limites de competência 
e  respeito  aos  princípios  que  regem  a  Administração 
Pública,  observando  as  peculiaridades  inerentes  ao 
credenciamento; 

VIII  –  Disponibilizar  documentos  e  formulários  para 
requerimentos  diversos  a  serem  solicitados  tanto  pelos 
beneficiários quanto pelas empresas contratadas; 

IX - Manter relação de credenciados atualizada; 

X  -  Manter  contato  permanente  com  profissionais  e 
entidades que ofereçam serviços na área de saúde;

XI  -  Coordenar  os  estagiários  nas  atividades  da  seção, 
contribuindo  para  o  seu  desenvolvimento  pessoal  e 
profissional; e

XII- Executar outros atos e atividades afins. 



Art. 389-J. A Seção de Faturamento e Pagamento de Despesas 
Médicas será chefiada por um servidor ocupante da função 
comissionada de Chefe de Seção (FC-4) e contará, em nível 
auxiliar,  com  três  servidores  ocupantes  da  função 
comissionada de Assistente Administrativo 2 (FC-2).

Art. 389-K. Compete à Seção de Faturamento e Pagamento de 
Despesas Médicas: 

I  –  Administrar,  coordenar,  supervisionar  e  executar 
atividades inerentes ao faturamento das despesas médicas 
dos prestadores e das operadoras de saúde contratadas pelo 
plano;

II – Recepcionar e conferir os protocolos de faturamento 
acompanhados das guias físicas;

III – Gerar os demonstrativos de pagamento após auditoria 
das contas médicas realizada por Empresa contratada;

IV – Recepcionar, conferir, acompanhar e encaminhar notas 
fiscais  para  pagamento  assegurando  conformidade  com  os 
demonstrativos ou faturamento da operadora;

V – Atualizar tabelas de preços de procedimentos médicos, 
medicamentos e materiais no sistema;

VI – Prestar informações aos prestadores sobre faturamento 
e utilização do sistema informatizado do plano;

VII  –  Fiscalizar  as  atividades  da  empresa  de  Auditoria 
Médica;

VIII – Manter arquivo físico das contas médicas; e 

IX – Executar outros atos e atividades afins. 

CAPÍTULO VI-B

DA SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA

(Capítulo VI-B inserido pela RA nº 0026/2022)

Art.  389-L. A  Secretaria  de  Conciliação  e  Execução  da 
Fazenda  Pública  será  dirigida  por  servidor  do  quadro 
efetivo com graduação em curso de nível superior, ocupante 
do  cargo  de  Diretor  de  Secretaria  –  CJ3,  contará  com 
2(dois) Calculistas – FC4.

Art.  389-M. A  Secretaria  de  Conciliação  e  Execução  da 
Fazenda Pública é integrada pelas seguintes unidades:

I - Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios;

II - Núcleo de Conciliação de Precatórios; e

III - Núcleo de Pagamento de Precatórios.



Parágrafo único. O Diretor da Secretaria de Conciliação e 
Execução  da  Fazenda  Pública  será  substituído  em  suas 
ausências,  afastamentos  e  impedimentos  pelo  Chefe  do 
Núcleo de Pagamento de Precatórios.

Art. 389-N. Compete à Secretaria de Conciliação e Execução 
da Fazenda Pública:
I  -  gerenciar  a  execução  dos  procedimentos  relativos  à 
gestão  e  ao  pagamento  dos  precatórios  e  requisições  de 
pequeno valor da esfera federal, garantindo presteza no 
cumprimento e bom atendimento aos jurisdicionados;

II  -  gerenciar  as  atividades  executadas  pelos  Núcleos 
subordinados,  assegurando  o  funcionamento  harmônico  dos 
serviços;

III  -  requisitar  à  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças 
(SOF),  no  prazo  indicado  pela  unidade,  os  valores 
correspondentes às Requisições de Pequeno Valor dos Entes 
Federais, de acordo com as exatas informações constantes 
dos  processos,  possibilitando  que  os  valores  sejam 
disponibilizados  pelo  Conselho  Superior  da  Justiça  do 
Trabalho (CSJT) para pagamento aos exequentes;

IV - cadastrar os dados no Sistema de Precatórios Federais 
do CSJT, de acordo com as exatas informações constantes 
dos processos, possibilitando que a União transfira no ano 
seguinte  os  respectivos  valores  para  pagamento  aos 
exequentes;

V - promover reuniões periódicas, objetivando a integração 
da equipe e otimização dos serviços jurisdicionais;

VI - promover o cálculo de indicadores gerenciais acerca 
das atividades desenvolvidas na Coordenadoria, com auxílio 
dos Núcleos subordinados e de forma precisa, no intuito de 
subsidiar  a  Mesa  Diretora  com  informações  para  a 
Administração do Tribunal;

VII - supervisionar o atendimento prestado a advogados e 
partes acerca da tramitação dos processos e procedimentos;

VIII  -  examinar  as  minutas  dos  despachos  a  serem 
submetidos, para assinatura, ao(à) Presidente ou ao Juízo 
Auxiliar de Conciliação de Precatórios;

IX - manter a comunicação entre os diversos setores do TRT 
da 5ª Região e órgãos externos;

X - supervisionar o monitoramento dos prazos dos processos 
e procedimentos;

XI - supervisionar as pautas de audiência;

XII  -  coordenar  a  expedição  de  ordens  de  bloqueio  nas 
contas indicadas pelas entidades devedoras que celebraram 
convênios;



XIII – coordenar o controle da cronologia das listas de 
pagamento  vinculadas  aos  procedimentos  instaurados  na 
gestão dos precatórios;

XIV  -  acompanhar  as  transferências  para  as  contas 
judiciais vinculadas aos procedimentos conciliatórios em 
decorrência  da  realização  de  aportes  voluntários  e 
transferências  dos  bloqueios  realizados  nas  contas 
bancárias das entidades devedoras que firmarem convênios;

XV - manter contato com a instituição responsável pelos 
bloqueios das contas das entidades devedoras, para dirimir 
quaisquer dúvidas que surjam no andamento das liberações;

XVI - publicar o Edital de Acordo dos Entes submetidos ao 
Regime Especial de Pagamentos; e

XVII - executar outros atos e atividades afins.

Do Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios

Art. 389-O. O Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios 
será chefiado por servidor ocupante de função comissionada 
de Chefe de Seção– FC5 e contará com 1 (um) Assistente 
Administrativo  Nível  4  –  FC4,  2  (dois)  Assistente 
Administrativo  Nível  3  –  FC3  e  com  6(seis)  Assistentes 
Administrativos Nível 2 – FC2.

Art. 389-P. Compete ao Núcleo de Expedição e Gestão de 
Precatórios:

I - assegurar a correta execução contra a Fazenda Pública 
federal, estadual e municipal, por meio da expedição de 
precatórios  ou  requisições  de  pequeno  valor  da  esfera 
Federal;

II - realizar os atos de gestão dos precatórios;

III  -  monitorar  os  processos  e  procedimentos  que  se 
encontram no prazo;

IV - atender a partes e a advogados, prestando informações 
acerca da tramitação dos precatórios e das requisições de 
pequeno valor;

V - receber os precatórios e as requisições de pequeno 
valor da esfera federal oriundos das Varas do Trabalho, 
mediante sistema informatizado;

VI  -  analisar  a  regularidade  dos  precatórios  e  das 
requisições de pequeno valor da esfera federal, observando 
as  exigências  legais  para  expedição  do  ofício 
requisitório,  baixando-os  em  diligência,  quando 
necessário;

VII - examinar os autos dos processos e elaborar minuta de 
despacho,  de  acordo  com  a  legislação  aplicada  ao  caso 
concreto,  submetendo  à  análise  da  direção  da 
Coordenadoria; 



VIII  -  expedir  ofício  requisitório,  encaminhando-o 
eletronicamente  para  análise  e  assinatura  pelo(a) 
Presidente do Tribunal;

IX  -  encaminhar  os  ofícios  requisitórios  aos  entes 
públicos  via  sistema  informatizado,  ou  por  oficial  de 
justiça, se necessário;

X  -  intimar,  via  sistema  informatizado,  a  Procuradoria 
Regional do Trabalho para a emissão de parecer sobre a 
formação  do  precatório,  bem  como  sobre  o  pedido  de 
sequestro ou intervenção no ente público;

XI  -  proceder  à  juntada  de  petições  e  expedientes  aos 
respectivos autos dos processos;

XII - certificar as preterições com base nas informações 
geradas pelo sistema informatizado;

XIII  -  elaborar  minuta  de  sequestro  no  sistema 
informatizado;

XIV  -  examinar  os  pedidos  de  deferimento  de  parcela 
superpreferencial e elaborar minuta de despacho, nos casos 
em que o ente público devedor esteja submetido ao Regime 
Especial ou ao Regime Comum, desde que sem convênio em 
andamento; e

XV - executar outros atos e atividades afins.

Núcleo de Conciliação de Precatórios

Art. 389-Q. O Núcleo de Conciliação de Precatórios será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 1 (um) Secretário de 
Audiências – FC4 e 1 (um) Assistente Administrativo Nível 
2 – FC2.

Art.  389-R. Compete  ao  Núcleo  de  Conciliação  de 
Precatórios:

I  -  executar  os  atos  relativos  às  conciliações  em 
procedimentos  da  Fazenda  Pública  conduzidos  pelo  Juízo 
Auxiliar de Conciliação de Precatórios;

II - organizar as pautas de audiência, designando data e 
horário para os procedimentos;

III - elaborar minutas dos despachos a serem submetidas ao 
Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios após examinar 
os autos dos processos e procedimentos;

IV - expedir ordens de bloqueio nas contas indicadas pelas 
entidades devedoras que celebraram convênios;

V - homologar acordos diretos com deságio, referentes aos 
entes do regime especial;



VI  -  participar  de  reuniões  periódicas  promovidas  para 
integrar e otimizar os serviços jurisdicionais;

VII  -  receber  e  devolver  os  autos  dos  processos  para 
cumprimento das diligências;

VIII  -  prestar  atendimento  aos  advogados  e  partes, 
informando-lhes  a  tramitação  dos  processos  e 
procedimentos;

IX  -  realizar  a  juntada  dos  despachos  aos  autos  de 
processos  ou  procedimentos  correspondentes,  efetuando  a 
distribuição dos processos às áreas pertinentes, para dar 
prosseguimento ao feito;

X - receber expedientes e proceder à respectiva juntada 
aos autos, com o devido registro no sistema informatizado, 
encaminhando-os para despacho;

XI  -  examinar  os  pedidos  de  deferimento  de  parcela 
superpreferencial e elaborar minuta de despacho, nos casos 
em que o ente público devedor esteja submetido ao Regime 
Comum e possua convênio em andamento; e

XII - executar outros atos e atividades afins.

Núcleo de Pagamento de Precatórios

Art.  389-S. O  Núcleo  de  Pagamento  de  Precatórios  será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 2(dois) Assistentes 
Administrativos Nível 2 – FC2.

Art. 389-T. Compete ao Núcleo de Pagamento de Precatórios:

I - praticar os atos processuais necessários ao pagamento 
dos  precatórios,  devidamente  atualizados  no  sistema 
informatizado, observando as listas superpreferenciais e 
cronológicas, nos termos da regulamentação vigente;

II - controlar as planilhas de pagamento vinculadas aos 
procedimentos instaurados na gestão dos precatórios;

III  -  confirmar,  por  meio  de  sistema  eletrônico,  os 
aportes voluntários e bloqueios realizados nas contas das 
entidades  devedoras  vinculadas  aos  Procedimentos 
Conciliatórios;

IV  -  efetuar  os  registros  necessários  ao  controle  dos 
pagamentos  realizados  nos  sistemas  informatizados, 
verificando a regularidade dos autos e a observância dos 
requisitos para a efetivação dos pagamentos;

V  -  confeccionar  os  alvarás  e  guias  para  liberação  de 
créditos e recolhimentos; e

VI - executar outros atos e atividades afins.

CAPÍTULO VII



DA SECRETARIA DA VICE-PRESIDÊNCIA
(Capítulo VII alterado pela RA nº 0027/2022 e RA nº 0057/2022)

Art. 389-U. (Artigo inserido pela RA nº 0027/2022 e revogado pela 
RA nº 0057/2022)

Art. 390.  A Secretaria da Vice-Presidência será dirigida 
por servidor do quadro efetivo, com graduação em curso de 
nível superior, ocupante do cargo de Diretor de Secretaria 
– CJ3 e contará com 1(um) Assistente Administrativo Nível 
5 – FC5.(Artigo alterado pela RA nº 0057/2022)

Art. 390-A. A Secretaria da Vice-Presidência é integrada 
pelas seguintes unidades: (Artigo inserido pela RA nº 0057/2022)

I  -  Divisão  de  Gerenciamento  de  Precedentes  e  Ações 
Coletivas; e (Inciso alterado pela RA nº 0087/2023)

II - Núcleo de Assessoramento Administrativo.

Art. 391.  Compete à Secretaria da Vice-Presidência:(Artigo 
alterado pela RA nº 0057/2022)

I -  planejar, dirigir, coordenar e controlar as ativida-
des das unidades que integram sua estrutura, observando as 
diretrizes e prioridades elencadas pelo Vice-Presidente;

II -  assessorar o Vice-Presidente, jurídica e administra-
tivamente, na elaboração de minutas e decisões;

III -  cumprir os encargos de representação da Vice-Presi-
dência, quando solicitado;

IV -  conferir o expediente a ser submetido à deliberação 
do Vice-Presidente;

V -  supervisionar  o  cumprimento  dos  despachos  exarados 
pelo Vice-Presidente;

VI -  promover a execução de ordens, serviços e encargos 
atribuídos pelo Vice-Presidente;

VII -  prestar atendimento pessoal ou por telefone ao pú-
blico interno e externo; e 

VIII -  executar outros atos e atividades afins.

IX -  (Inciso excluído pela RA nº 0057/2022);

X -  (Inciso excluído pela RA nº 0057/2022).

Art. 391-A. (Artigo inserido pela RA nº 0027/2022 e revogado pela 
RA nº 0057/2022)

Art. 391-B. (Artigo inserido pela RA nº 0027/2022 e revogado pela 
RA nº 0057/2022)



Art. 391-C. O Núcleo de Assessoramento Administrativo será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5 e contará com 1 (um) Assistente Ad-
ministrativo  Nível  4  –  FC4.  (Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0057/2022)

Art. 391-D. Compete ao Núcleo de Assessoramento Adminis-
trativo: (Artigo inserido pela RA nº 0057/2022) 

I - auxiliar o Vice-Presidente, jurídica e administrativa-
mente, promovendo pesquisa de doutrina, de legislação, de 
jurisprudência  e  à  coleta  de  elementos  necessários  aos 
serviços, elaborando minutas de decisões; 

II - assessorar o Vice-Presidente no desempenho do mister 
de Presidente do Conselho deliberativo do TRT5 Saúde; 

III - supervisionar e executar o protocolo e a guarda dos 
processos e expedientes recebidos e encaminhados; 

IV - executar ordens, serviços e encargos atribuídos pelo 
Vice-Presidente; 

V - supervisionar e executar o protocolo e a guarda dos 
processos e expedientes recebidos e expedidos; 

V - prestar atendimento pessoal ou por telefone ao público 
interno e externo; e 

VI - executar outros atos e atividades afins. 

Art. 391-E. A Divisão de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas (Digepnac) será dirigida por servidor do 
quadro efetivo, com graduação em nível superior, ocupante 
do cargo de Chefe de Divisão – CJ1 e contará com 1(um) As-
sistente Administrativo Nível 5 – FC5 e com 1(um) Assisten-
te Administrativo Nível 2– FC2.  (Artigo inserido pela RA nº 
0057/2022 e alterado pela RA nº 0087/2023)

§ 1º (Parágrafo revogado pela RA nº 0087/2023). 

§ 2º (Parágrafo revogado pela RA nº 0087/2023)

Art. 391-F. Compete à Divisão de Gerenciamento de Preceden-
tes e Ações Coletivas: (Artigo inserido pela RA nº 0057/2022 e al-
terado pela RA nº 0087/2023)

I – informar ao Nugep do CNJ e manter na pagina do tribu-
nal  na  internet  dados  atualizados  de  seus  integrantes, 
tais como nome, telefone e e-mail, com a principal finali-
dade  de  permitir  a  inte-  graçao  entre  os  tribunais  do 
pais, bem como enviar esses dados, observadas as competen-
cias constitucionais, ao STF, ao STJ e ao TST,sempre que 
houver alteraçao em sua composiçao; 

II – uniformizar o gerenciamento dos procedimentos adminis-
trativos decorrentes da aplicação da repercussão geral, de 
julgamentos de casos repetitivos e de incidente de assunção 
de competência;(Inciso alterado pela RA nº 0087/2023)



 
III – acompanhar os processos submetidos a julgamento para 
formação de precedentes qualificados e de precedentes em 
sentido lato,  preferencialmente assistindo às sessões dos 
Tribunais que possuem estas matérias nas pautas;(Inciso alte-
rado pela RA nº 0087/2023)

IV – controlar os dados referentes aos grupos de represen-
tativos bem como disponibilizar informações para as áreas 
técnicas  do  tribunal  quanto  à  alteração  da  situação  do 
grupo, inclusive se admitido como Controvérsia ou Tema, 
conforme o tribunal superior;(Inciso reinserido pelo Ato GP nº 
0010/2023 e alterado pela RA nº 0087/2023)

V – acompanhar a tramitação dos recursos selecionados pelo 
tribunal como representativos da controvérsia encaminhados 
ao STF, ao STJ e ao TST, a fim de subsidiar a atividade 
dos órgãos jurisdicionais competentes pelo juízo de admis-
sibilidade e pelo sobrestamento de feitos;(Inciso reinserido 
pelo Ato GP nº 0010/2023 e alterado pela RA nº 0087/2023)

VI - auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo so-
brestado e de ações coletivas;(Inciso reincluído pelo Ato GP nº 
0010/2023 e alterado pela RA nº 0087/2023)

VII – manter, disponibilizar e auxiliar na alimentação dos 
dados  que  integrarão  o  Banco  Nacional  de  Precedentes 
(BNP), com informações atualizadas sobre os processos so-
brestados no estado ou na região, conforme o caso, bem 
como nas turmas, identificando o acervo a partir do res-
pectivo tema ou, na inexistência de número de tema na hi-
pótese, do número do processo paradigma ou do número se-
quencial do enunciado de súmula;(Inciso reinserido pelo Ato GP 
nº 0010/2023 e alterado pela RA nº 0087/2023)

VIII – informar, por determinação da Vice Presidência, a 
publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos para-
digmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 
1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil; (Inciso reinserido 
pelo Ato GP nº 0010/2023)

IX – receber e compilar os dados referentes aos recursos 
sobrestados em razão dos precedentes qualificados e prece-
dentes  em  sentido  lato; (Inciso  reinserido  pelo  Ato  GP  nº 
0010/2023 e alterado pela RA nº 0087/2023)

X – informar ao Nugep do CNJ a existência de processos com 
possibilidade de gestão perante empresas, públicas e pri-
vadas, bem como agências reguladoras de serviços públicos, 
para  implementação  de  práticas  autocompositivas;(Inciso 
reinserido pelo Ato GP nº 0010/2023 e alterado pela RA nº 0087/2023)

XI – disponibilizar, no sítio deste tribunal na internet, 
banco de dados pesquisável, com registros eletrônicos dos 
temas para consulta pública, com informações padronizadas 
de todas as fases percorridas pelos Precedentes;  (Inciso 
reinserido pelo Ato GP nº 0010/2023)

XII - estabelecer e manter a comunicação com os gabinetes 
de Desembargadores e outras unidades deste Regional, em 
matéria administrativa relacionada aos processos submeti-



dos à sistemática da repercussão geral, casos repetitivos 
e incidentes de assunção de competência; e (Inciso reinserido 
pelo Ato GP nº 0010/2023 e alterado pela RA nº 0087/2023)

XIII - assessorar a Comissão de Uniformizacão de Jurispru-
dência e Precedentes Normativos, exercendo apoio executi-
vo. (Inciso reinserido pelo Ato GP nº 0010/2023 e alterado pela RA nº 
0087/2023)

XIV – uniformizar a gestão dos procedimentos decorrentes 
das ações coletivas, com protocolo regional, a fim de al-
cançar efetividade processual e das decisões judiciais;(In-
ciso inserido pela RA nº 0087/2023)

XV – realizar estudos e levantamento de dados que subsidi-
em as políticas administrativas, judiciais e de formação, 
relacionadas às ações coletivas e aos métodos de solução 
consensual de conflitos coletivos;(Inciso inserido pela RA nº 
0087/2023)

XVI – implementar sistemas e protocolos voltados ao apri-
moramento da prestação jurisdicional e das soluções con-
sensuais de conflitos de modo coletivo;(Inciso inserido pela 
RA nº 0087/2023)

XVII – auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo 
de ações coletivas;(Inciso inserido pela RA nº 0087/2023)

XVIII – informar ao CNJ os dados e informações solicita-
das;(Inciso inserido pela RA nº 0087/2023)

XIX – manter atualizado o Cadastro Nacional de Ações Cole-
tivas; e (Inciso inserido pela RA nº 0087/2023)

XX – manter, na página do TRT da 5ª Região na internet, os 
dados e contatos atualizados de seus integrantes, visando 
a integração entre os tribunais do país e a interlocução 
com o CNJ;(Inciso inserido pela RA nº 0087/2023)

XXI- executar outros atos e atividades afins.(Inciso inserido 
pela RA nº 0087/2023)

CAPÍTULO VIII
DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Art. 392.  A Secretaria da Corregedoria Regional será di-
rigida por servidor do quadro efetivo ocupante do cargo de 
Diretor de Secretaria – CJ3.

Art. 393.  A Secretaria da Corregedoria Regional é inte-
grada pelas seguintes unidades:

I -  Núcleo Administrativo;

II -  Núcleo de Correição;

III -  Seção de Atendimento a Magistrados.

Art. 394.  Compete à Secretaria da Corregedoria Regional:



I -  planejar, dirigir, coordenar e controlar as ativida-
des das unidades que integram a sua estrutura, observando 
as diretrizes e prioridades traçadas pelo Corregedor Regi-
onal;

II -  conferir o expediente a ser submetido à deliberação 
do Corregedor Regional;

III -  assessorar o Corregedor Regional, juridicamente, e 
proceder à pesquisa de doutrina, de legislação, de juris-
prudência, e à coleta de elementos necessários aos servi-
ços, elaborando minutas de decisões;

IV -  executar ordens, serviços e encargos atribuídos pelo 
Corregedor Regional;

V -  expedir, mediante requerimento de interessado, após 
deferimento do Corregedor Regional, certidões sobre pro-
cessos confinados à sua guarda;

VI -  supervisionar o cumprimento dos despachos exarados 
pelo Corregedor Regional;

VII -  fornecer orientações específicas sobre correição ao 
Núcleo de Correição, por determinação do Corregedor Regio-
nal;

VIII -  atender e informar às partes e aos advogados, bem 
como aos juízes e aos servidores, sobre assuntos correici-
onais e atos processuais;

IX -  prestar atendimento pessoal, por telefone ou outro 
meio ao público interno e externo;

X -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 395.  O Núcleo Administrativo será chefiado por ser-
vidor ocupante de função comissionada de Chefe de Núcleo – 
FC5, e contará com 2 (dois) Assistentes Administrativos 
Nível 4 – FC4 e 1 (um) Assistente Administrativo Nível 2- 
FC2.

Art. 396.  Compete ao Núcleo Administrativo:

I -  elaborar a agenda de audiências do Corregedor Regio-
nal;

II -  organizar arquivos por Vara do Trabalho que conte-
nham atas e editais de correições ordinárias e extraordi-
nárias, mantendo-os atualizados;

III -  manter atualizados os registros dos expedientes e 
das reclamações correicionais que tramitam no órgão;

IV -  elaborar minutas de atos administrativos e comunica-
dos circulares para apreciação do Corregedor Regional;

V -  manter atualizado o arquivo de atos administrativos e 
comunicados circulares do Corregedor Regional;



VI -  supervisionar e executar o protocolo, autuação, mo-
vimentação e arquivo dos processos de reclamação correici-
onal e de representação, e promover a publicação dos atos 
e dos despachos do Corregedor Regional, bem como a notifi-
cação das partes, se necessário;

VII -  expedir correspondências para as Varas do Trabalho 
e para outros órgãos;

VIII -  prestar informações em processos de representações 
contra juízes de primeiro grau e servidores, processo ad-
ministrativo disciplinar, processos de promoção, remoção e 
vitaliciamento de magistrados;

IX -  consolidar informações referentes à docência dos ma-
gistrados;

X -  acompanhar o andamento de processos que envolvam ma-
gistrados do TRT da 5ª Região e encaminhar todas as infor-
mações requeridas pelo Conselho Nacional de Justiça;

XI -  acompanhar as manifestações da Ouvidoria, por meio 
de emissão e conferência das respostas para cumprimento de 
determinação regulamentar;

XII -  receber, expedir e manter arquivados boletins e co-
municações  relativas  à  produção  de  Juízes  Titulares  de 
Vara do Trabalho e Juízes do Trabalho Substitutos;

XIII -  publicar, mensalmente, dados estatísticos referen-
tes à produtividade dos Juízes Titulares de Vara do Traba-
lho e Juízes do Trabalho Substitutos, conforme artigo 37 
da Lei Complementar 35/79, encaminhando-os ao Conselho Na-
cional de Justiça;

XIV -  preparar relatório estatístico mensal referente aos 
trabalhos dos Juízes Titulares de Vara do Trabalho e Juí-
zes do Trabalho Substitutos, bem como das Secretarias das 
Varas do Trabalho, e submetê-los à deliberação do Correge-
dor Regional;

XV -  supervisionar e executar a entrega e o recebimento 
de processos e expedientes de natureza diversa;

XVI -  protocolizar e movimentar, em separado, os proces-
sos de natureza reservada;

XVII -  protocolizar,  autuar  e  processar  os  pedidos  de 
providência;

XVIII -  prestar atendimento pessoal, por telefone ou ou-
tro meio ao público interno e externo;

XIX -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 397.  O Núcleo de Correição será chefiado por servi-
dor ocupante de função comissionada de Chefe de Núcleo – 
FC5, e contará com 2 (dois) Assistentes Administrativos 



Nível 4 – FC4 e 1 (um) Assistente Administrativo Nível 2- 
FC2.

Art. 398.  Compete ao Núcleo de Correição:

I -  assessorar  o  Corregedor  Regional  nos  trabalhos  de 
correição,  acompanhando  o  cumprimento  das  determinações 
contidas nas atas correspondentes;

II -  organizar arquivos por Vara do Trabalho que conte-
nham atas e editais de correições ordinárias e extraordi-
nárias, mantendo-os atualizados;

III -  preparar os expedientes correicionais determinados 
pelo Corregedor Regional;

IV -  agendar as correições nas Varas do Trabalho do TRT 
da 5ª Região;

V -  conduzir e supervisionar os trabalhos de inspeção em 
livros, papéis e processos das Varas do Trabalho, por or-
dem do Corregedor Regional;

VI -  submeter os trabalhos de correição, realizados nas 
varas do trabalho pela equipe do núcleo, à apreciação do 
Corregedor Regional, que avaliará a sua pertinência e cor-
reção;

VII -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 399.  A Seção de Atendimento a Magistrados será che-
fiada por servidor ocupante de função comissionada de Che-
fe de Seção – FC4, e contará com 1 (um) Assistente Admi-
nistrativo Nível 4 – FC4

Art. 400.  Compete à Seção de Atendimento a Magistrados:

I -  convocar, por ordem do Corregedor Regional, os Juízes 
do  Trabalho  Substitutos  para  atuação  nas  férias  e  nos 
afastamentos dos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da 
Justiça do Trabalho da 5ª Região;

II -  lavrar as portarias de convocação e de autorização 
de concessão de diárias dos Juízes do Trabalho Substitu-
tos;

III -  prestar informações sobre as convocações dos Juízes 
do Trabalho Substitutos;

IV -  prestar informações, constantemente, à Corregedoria 
Regional sobre a situação de convocação e de afastamentos 
dos juízes;

V -  informar os processos de férias dos Juízes de Primei-
ra Instância, submetendo-os a despacho da Corregedoria Re-
gional e Presidência do Tribunal;

VI -  acompanhar o andamento dos processos de remoção de 
Juízes Titulares de Varas do Trabalho;



VII -  elaborar  a  escala  anual  de  férias  dos  Juízes  do 
Trabalho da 5ª Região;

VIII -  executar outros atos e atividades afins.

CAPÍTULO IX
DO NÚCLEO DA VICE-CORREGEDORIA REGIONAL

Art. 401.  O  Núcleo  da  Vice-Corregedoria  Regional  será 
chefiado por servidor ocupante de função comissionada de 
Chefe de Núcleo – FC5, e contará com 1 (um) Assistente Ad-
ministrativo Nível 2 – FC2.

Art. 402.  As competências das unidades administrativas da 
Vice-Corregedoria são decorrentes de delegação do Correge-
dor Regional ao Vice-Corregedor Regional. 

Art. 403.  Compete ao Núcleo da Vice-Corregedoria Regio-
nal:

I -  planejar, dirigir, coordenar e controlar as ativida-
des das unidades que integram a sua estrutura, observando 
as diretrizes e prioridades traçadas pelo Vice-Corregedor 
Regional;

II -  elaborar a agenda de audiências do Vice-Corregedor 
Regional;

III -  assessorar o Vice-Corregedor Regional, juridicamen-
te, e proceder à pesquisa de doutrina, de legislação, de 
jurisprudência, e à coleta de elementos necessários aos 
serviços, elaborando minutas de decisões;

IV -  conferir o expediente a ser submetido à deliberação 
do Vice-Corregedor Regional;

V -  executar ordens, serviços e encargos atribuídos pelo 
Vice-Corregedor Regional;

VI -  expedir, mediante requerimento de interessado, após 
deferimento do Vice-Corregedor Regional, certidões sobre 
processos confinados à sua guarda;

VII -  supervisionar o cumprimento dos despachos exarados 
pelo Vice-Corregedor Regional;

VIII -  acompanhar as manifestações da Ouvidoria, por meio 
de emissão e conferência das respostas, para cumprimento 
de determinação regulamentar;

IX -  fornecer orientações específicas sobre correição à 
Seção  de  Correição,  por  determinação  do  Vice-Corregedor 
Regional;

X -  atender  e  informar  às  partes  e  aos  advogados,  bem 
como aos Juízes e aos servidores, sobre assuntos correici-
onais e atos processuais, quando praticados pela Vice-Cor-
regedoria;



XI -  coletar, havendo correição durante o exercício anu-
al, os dados fornecidos pela Seção de Correição sobre suas 
atividades, compilando-os e encaminhando-os à Secretaria 
da  Corregedoria,  para  composição  do  Relatório  Anual  de 
Atividades;

XII -  manter atualizados os registros dos expedientes que 
tramitam no núcleo;

XIII -  manter atualizado o arquivo de atos administrati-
vos e comunicados circulares do Vice-Corregedor Regional;

XIV -  supervisionar e executar protocolo, autuação, movi-
mentação e arquivo dos processos que tramitam na Vice-Cor-
regedoria, promovendo a publicação dos atos e despachos do 
Vice-Corregedor Regional;

XV -  supervisionar  e  executar  entrega  e  recebimento  de 
processos e expedientes de natureza diversa;

XVI -  protocolizar e movimentar, em separado, os proces-
sos de natureza reservada;

XVII -  expedir correspondências para as Varas do Trabalho 
e para outros órgãos;

XVIII -  prestar atendimento pessoal, por telefone ou ou-
tro meio ao público interno e externo;

XIX -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 404.  A Seção de Correição integra o Núcleo da Vice-
Corregedoria Regional e será chefiada por servidor ocupan-
te de função comissionada de Chefe de Seção – FC4.

Parágrafo único. A Seção de Correição contará com 2 (dois) 
Assistentes Administrativos Nível 4 – FC4.

Art. 405.  Compete à Seção de Correição:

I -  assessorar o Vice-Corregedor Regional nos trabalhos 
de correição, acompanhando o cumprimento das determinações 
contidas nas atas correspondentes;

II -  organizar arquivos por Vara do Trabalho que conte-
nham atas e editais de correições ordinárias e extraordi-
nárias, mantendo-os atualizados;

III -  preparar os expedientes correicionais determinados 
pelo Vice-Corregedor Regional;

IV -  agendar as correições nas Varas do Trabalho da 5ª 
Região, quando delegadas pela Corregedoria;

V -  conduzir e supervisionar os trabalhos de inspeção em 
livros, papéis e processos das Varas do Trabalho, por or-
dem do Vice-Corregedor Regional;



VI -  submeter os trabalhos de correição, realizados nas 
Varas do Trabalho pela equipe correicional, à apreciação 
do Vice-Corregedor Regional, que avaliará da sua pertinên-
cia e correção;

VII -  preparar  expedientes  correicionais  determinados 
pelo Vice-Corregedor Regional;

VIII -  executar  ordens,  serviços  e  encargos  atribuídos 
pelo Vice-Corregedor Regional;

IX -  executar outros atos e atividades afins.

CAPÍTULO X
DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES DO TRABALHO

Art. 406.  Cada Gabinete de Desembargador é integrado pe-
las seguintes unidades: (Artigo e incisos alterados pela RA nº 
0057/2022)

I -  Assessoria Jurídica; e

II -  Divisão Administrativa.

(Parágrafo único revogado pela RA nº 0057/2022)

Art. 407.  A Assessoria Jurídica será integrado por pro-
fissional, com graduação em curso de nível superior em Di-
reito, ocupante de cargo de Assessor-Chefe – CJ3, por pro-
fissional, com graduação em curso de nível superior em Di-
reito, ocupante de cargo de Assessor – CJ2 e por 6 (seis) 
Assistentes de Gabinete – FC5.  (Artigo  alterado  pela  RA  nº 
0057/2022)

Parágrafo  único.  Caberá  ao  Assessor-Chefe  a  gestão  das 
atividades de natureza jurídica de competência do Gabine-
te.

Art. 408.  Compete à Assessoria Jurídica:

I -  proceder às pesquisas de jurisprudência, de doutrina 
e de legislação;

II -  elaborar minutas de votos, decisões monocráticas e 
despachos; (Inciso alterado pela RA nº 0057/2022)

III -  acompanhar as pautas das sessões de julgamento, com 
atenção aos posicionamentos divergentes daqueles adotados 
pelo Relator, com o fim de propor minuta de voto divergen-
te ou resposta às divergências recebidas de outros Desem-
bargadores; (Inciso alterado pela RA nº 0057/2022)

IV -  controlar os prazos dos processos aptos para elabo-
ração  de  minutas  de  votos;  e (Inciso  alterado  pela  RA  nº 
0057/2022) 

V -  executar outros atos e atividades afins.



Art. 409.  A Divisão Administrativa será chefiada por ser-
vidor, com graduação em curso de nível superior, ocupante 
do cargo comissionado Chefe de Gabinete – CJ1 e contará 
com 1 (um) Assistente Administrativo Nível 3- FC3. (Artigo 
alterado pela RA nº 0057/2022)

Art. 410.  Compete à Divisão Administrativa:(Artigo alterado 
pela RA nº 0057/2022)

I -  prestar informações a partes, advogados e demais in-
teressados sobre o andamento dos processos do Gabinete;

II -  cumprir as diligências determinadas pelo Desembarga-
dor do Trabalho;

III -  controlar os prazos dos processos que tramitam no 
Gabinete;

IV -  elaborar minutas de ofícios, cartas de ordem, noti-
ficações,  mandados  e  outros  documentos,  encaminhando-os 
diretamente ao seu destinatário após assinatura;

V -  elaborar a agenda dos compromissos institucionais do 
Desembargador do Trabalho;

VI -  acompanhar a entrada e saída de processos, petições, 
ofícios e documentos no Gabinete, efetuando os registros 
nos sistemas informatizados;

VII -  conferir os dados estatísticos do Gabinete nos sis-
temas  informatizados  para  correção  de  inconsistências  e 
promoção de melhores resultados;

VIII -  realizar a triagem dos processos eletrônicos sor-
teados para o Gabinete;

IX -  retificar a autuação dos processos nos sistemas in-
formatizados, por incorreção ou alteração dos dados, sem-
pre que necessário;

X -  auxiliar na distribuição interna dos processos entre 
os Assessores e Assistentes;

XI -  elaborar relatórios gerenciais e técnicos do Gabine-
te; e 

XII -  executar outros atos e atividades afins. 

CAPÍTULO XI
 DAS VARAS DO TRABALHO

(Capítulo alterado pela RA nº 0090/2023)

410-A. As  Varas  do  Trabalho  do  TRT  da  5ª  Região  são 
integradas pelas seguintes unidades:(Artigo inserido pela RA nº 
0090/2023)

I - Secretaria da Vara do Trabalho;

II - Gabinete do Juiz Titular; e



III - Gabinete do Juiz Substituto Designado.

Art. 411.  As Secretarias de Vara do Trabalho têm a se-
guinte composição básica:(Artigo alterado pela RA nº 0090/2023)

I   -  Diretor de Secretaria – CJ3, que será exercido por 
servidor  do  quadro  efetivo  com  graduação,  em  nível 
superior, de bacharelado em Direito, salvo impossibilidade 
de atendimento a este último requisito, o que deverá estar 
comprovado no PROAD de indicação; (Inciso alterado pela RA nº 
0024/2024)

II - Assistente de Diretor de Secretaria – FC5;alterado pela 
RA nº 0090/2023) alterado pela RA nº 0090/2023)

III  -  2  (dois)  Assistentes  de  Secretaria  –  FC4;(Inciso 
alterado pela RA nº 0090/2023)

IV - Calculista – FC4; e (Inciso alterado pela RA nº 0090/2023)

V - Assistente Administrativo Nível 2 – FC2.(Inciso alterado 
pela RA nº 0090/2023)

§  1º  A  Vara  do  Trabalho  com  média  de  casos  novos 
distribuídos no último triênio superior a 750 (setecentos 
e cinquenta) terá 1(um) Assistente Administrativo Nível 2 
– FC2 acrescido à composição de sua Secretaria.  (Parágrafo 
alterado pela RA nº 0090/2023)

§  2º  A  Vara  do  Trabalho  com  média  de  casos  novos 
distribuídos no último triênio superior a 2000 (dois mil) 
terá 1(um) Calculista – FC4 acrescido à composição de sua 
Secretaria.(Parágrafo alterado pela RA nº 0090/2023)

§ 3º A estrutura de funções comissionadas da Secretaria da 
Vara do Trabalho está definida no Anexo V da Resolução n. 
296, de 2021, do CSJT.(Parágrafo alterado pela RA nº 0090/2023)

Art. 412.  Compete à Secretaria da Vara do Trabalho:

I -  praticar  todos  os  atos  processuais  necessários  ao 
trâmite regular do processo, observando a regulamentação 
vigente;

II -  efetuar nos sistemas informatizados os registros ne-
cessários á coleta de dados estatísticos e de produtivida-
de;

III -  realizar o controle das cargas e devolução de autos 
de processos;

IV -  receber, protocolizar e registrar no sistema infor-
matizado judicial, os documentos e processos recebidos à 
secretaria da Vara;

V -  submeter os expedientes diários a despacho do juiz;

VI -  executar  atos  ordinatórios,  em  conformidade  com  a 
portaria editada pelo Juízo;



VII -  atender ao público e informar sobre o andamento dos 
processos, bem como esclarecer quanto a regulamentos, pro-
vimentos, portarias, resoluções e outras normas internas 
relacionadas com os trabalhos da secretaria da Vara;

VIII -  expedir  mandados,  cartas  precatórias,  editais, 
certidões positivas e negativas e demais documentos neces-
sários ao cumprimento das diligências ordenadas por meio 
de despachos ou de atos ordinatórios;

IX -  notificar os advogados e demais interessados, medi-
ante publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Traba-
lho - DEJT, correspondência postal ou por oficial de jus-
tiça, edital, carta precatória, sistema de processo ele-
trônico e outros meios legais;

X -  certificar  nos  autos  a  publicação  das  notificações 
expedidas por intermédio do DEJT e proceder ao seu devido 
encaminhamento;

XI -  confeccionar os alvarás e guias para liberação de 
créditos;

XII -  efetuar pagamentos e entrega de documentos;

XIII -  registrar todas as informações relativas aos pro-
cedimentos processuais no sistema informatizado;

XIV -  atestar, por certidão, o não cumprimento dos acor-
dos e recolhimentos devidos, bem como quaisquer cláusulas 
inadimplidas nos acordos homologados;

XV -  controlar o recolhimento de custas, verbas previden-
ciárias e imposto de renda;

XVI -  proceder  à  atualização  de  cálculos  nos  processos 
para pagamento;

XVII -  elaborar minutas de despacho, sob a supervisão do 
Diretor da Secretaria, encaminhando-as para apreciação do 
juiz;

XVIII -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 413.  Compete ao Diretor de Secretaria da Vara do 
Trabalho:

I -  planejar, dirigir, distribuir, supervisionar e con-
trolar a execução dos trabalhos inerentes à Secretaria da 
Vara,  promovendo  o  rápido  andamento  dos  processos  e  a 
pronta realização dos atos e diligências ordenados;

II -  informar à Secretaria de Coordenação Judiciária de 
Primeira  Instância  sobre  a  necessidade  de  atualização, 
ajustes e alteração do sistema de acompanhamento de pro-
cessos ou de procedimentos próprios à Vara do Trabalho; 



III -  Fiscalizar o cumprimento dos contratos celebrados 
pelo Tribunal com terceiros para fornecimento de serviços 
e material de consumo, nas localidades onde não houver Se-
ção de Apoio às Varas do Trabalho; (Inciso alterado pela RA nº 
0021/2021) 

IV -  responder  pela  correta  utilização  e  prestação  de 
contas do Suprimento de Fundos solicitado ao Tribunal para 
as pequenas despesas, nas localidades onde não houver Nú-
cleo de Apoio às Varas do Trabalho; (Inciso alterado pela RA nº 
0021/2021)

V -  examinar os processos nos quais existam diligências a 
serem cumpridas;

VI -  solicitar à Presidência do Tribunal, quando necessá-
rio, a designação de Juiz Substituto;

VII -  manter-se atualizado sobre leis e outros dispositi-
vos que afetem as rotinas de trabalho, realizando análise 
prévia sobre os impactos da adoção na unidade; 

VIII -  exercer as demais atribuições inerentes ao cargo, 
bem  como  as  que  lhe  forem  determinadas  pela  autoridade 
competente;

IX -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 414.  Compete ao Assistente de Diretor de Secretaria 
da Vara do Trabalho:

I -  distribuir e supervisionar a execução dos trabalhos 
inerentes à Secretaria da Vara, promovendo o pronto anda-
mento dos processos e a pronta realização dos atos e dili-
gências ordenadas;

II -  auxiliar o diretor no planejamento e controle das 
atividades realizadas na secretaria da Vara;

III -  certificar os vencimentos dos prazos;

IV -  fiscalizar o correto lançamento, pelos servidores, 
das informações relativas aos atos processuais no sistema 
informatizado de acompanhamento de processos;

V -  fiscalizar o controle das cargas em atraso;

VI -  coletar, junto às unidades que compõem a secretaria 
da Vara, as informações necessárias à elaboração dos bole-
tins e relatórios exigidos pela Corregedoria do Tribunal;

VII -  elaborar relatórios ou boletins estatísticos;

VIII -  controlar a requisição de material de consumo ne-
cessário aos serviços da Secretaria; 

IX -   fiscalizar e orientar os prestadores de serviços de 
limpeza, nas localidades onde não houver Seção de Apoio às 
Varas do Trabalho; (Inciso alterado pela RA nº 0021/2021) 



X -  executar quaisquer tarefas de competência da secreta-
ria da Vara, a critério do Diretor de Secretaria;

XI -  executar outros atos e atividades afins.

Art.  414-A Compete  ao  Assistente  de  Secretaria:(Artigo 
inserido pela RA nº 0090/2023)

I - praticar e registrar, nos sistemas informatizados, os 
atos  processuais  necessários  ao  trâmite  regular  do 
processo;

II - preparar a pauta diária de audiências;

III - secretariar as audiências;

IV - digitar as decisões dos processos;

V  -  registrar  os  resultados  das  decisões,  no  sistema 
próprio, divulgando-os na internet;

VI  -  elaborar  os  boletins  e  relatórios  exigidos  pela 
Corregedoria;

VII  -  executar  quaisquer  das  tarefas  relacionadas  às 
competências da Secretaria da Vara do Trabalho, a critério 
do Diretor de Secretaria; e

VIII - executar outros atos e atividades afins.

Art. 415.  (Artigo revogado pela RA nº 0090/2023)

Art. 416.  (Artigo revogado pela RA nº 0090/2023)

Art. 417.  Compete ao Calculista:

I -  elaborar e atualizar cálculos de liquidação de sen-
tença nos processos, bem como proceder à análise e confe-
rência dos cálculos trabalhistas;

II -  observar as diretrizes, procedimentos e processos de 
trabalho  definidos  em  atos  próprios  que  regulamentam  a 
atividade de cálculos no âmbito do TRT da 5ª Região;

III -  elaborar relatório mensal do movimento dos proces-
sos de cálculos;

IV -  executar quaisquer das tarefas de competência da se-
cretaria da Vara do Trabalho, a critério do Diretor de Se-
cretaria;

V -  executar outros atos e atividades afins.

Art. 417-A. O Gabinete do Juiz Titular ou Substituto Desig-
nado é composto por 1(um) Assistente de Juiz– FC5.(Artigo 
inserido pela RA nº 0090/2023)

Parágrafo único. A Vara do Trabalho com média de casos no-
vos distribuídos no último triênio superior a 750 (setecen-
tos e cinquenta), nos termos previstos na Resolução n. 219, 



de 2016, do CNJ,terá 1(um) Assistente de Gabinete de Pri-
meiro Grau – FC4 acrescido à composição do Gabinete do Juiz 
Titular.

Art. 417-B. Compete ao Assistente de Juiz e ao Assistente 
de  Gabinete  de  Primeiro  Grau:(Artigo  inserido  pela  RA  nº 
0090/2023)

I - proceder à pesquisa na legislação, doutrina e jurispru-
dência;

II - auxiliar o Juiz na análise dos processos;

III - proceder à análise dos cálculos trabalhistas;

IV - assessorar o Juiz no exercício das suas competências; 
e

V - executar outros atos e atividades afins.

Parágrafo único. Caberá ao Assistente de Juiz assessorar o 
Magistrado no controle de prazos dos processos conclusos 
nos sistemas informatizados.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 418.  Compete a todas as unidades que compõem a es-
trutura organizacional do TRT da 5ª Região:

I -  manter atualizadas as tramitações dos processos e ex-
pedientes sob sua responsabilidade;

II -  garantir o nível de sigilo desejável, para as infor-
mações sob sua responsabilidade;

III -  zelar pela sua imagem;

IV -  fiscalizar guarda e controle de processos que este-
jam tramitando na secretaria;

V -  providenciar a recuperação e restauração de processos 
e expedientes que cheguem danificados à unidade;

VI -  proceder à retificação de autuação dos processos com 
a respectiva alteração no sistema informatizado de acompa-
nhamento de processos ou nos sistemas informatizados de 
processos administrativos, por incorreção ou alteração dos 
dados, sempre que necessário;

VII -  proceder ao encerramento e à abertura de volumes, 
em  obediência  aos  Provimentos  da  Corregedoria  Geral  do 
Tribunal Superior do Trabalho e da Corregedoria Regional;

VIII -  elaborar  relatórios  mensais  e  anuais,  com  dados 
estatísticos, encaminhando-os à chefia imediatamente supe-
rior;



IX -  prestar informações relativas aos serviços sob sua 
responsabilidade;

X -  enviar comunicações da secretaria para outros seto-
res/unidades;

XI -  observar periodicamente durante o decorrer do dia o 
sistema de comunicação de ofícios e expedientes da secre-
taria.

Art. 419.  Compete  a  todas  as  diretorias  e  chefias  das 
unidades que compõem a estrutura organizacional do TRT da 
5ª Região:

I -  elaborar o Relatório Anual de Atividades;

II -  redistribuir os servidores, de acordo com as neces-
sidades dos diversos setores e as capacidades (talentos) 
individuais de cada um, com o objetivo de otimizar o qua-
dro de servidores da Secretaria;

III -  monitorar, onde houver, os estagiários nas ativida-
des desenvolvidas no setor;

IV -  avaliar periodicamente a qualidade dos serviços ofe-
recidos pela unidade e o grau de satisfação de seus usuá-
rios, bem como o custo-benefício das intervenções imple-
mentadas;

V -  elaborar planos de ação que possibilitem atingir as 
metas definidas para a unidade sob sua responsabilidade;

VI -  supervisionar, facilitar e participar da consecução 
dos objetivos de cada unidade de serviço sob sua subordi-
nação, cooperando com cada chefia para a solução de suas 
dificuldades,  caso  existentes,  sugerindo  alternativas  e 
implementando melhorias de forma constante;

VII -  garantir o desenvolvimento do processo de avaliação 
de desempenho em vigor no Tribunal, na sua unidade;

VIII -  elaborar  a  programação  de  férias  de  servidores, 
observando a permanência do quantitativo de servidores ne-
cessários ao funcionamento da unidade, observando os pra-
zos estabelecidos em norma própria;

IX -  elaborar a frequência dos servidores e estagiários 
da unidade, observando os prazos estabelecidos em norma 
própria;

X -  diligenciar e facilitar a capacitação e a reciclagem 
de todos os servidores sob sua subordinação;

XI -  supervisionar os produtos gerados pela secretaria, 
por meio de orientações e acompanhamento das tarefas, di-
vulgação de assuntos pertinentes, realização de reuniões e 
integração das equipes, para cumprimento das diretrizes e 
normas do Tribunal;



XII -  dirigir, coordenar, controlar e avaliar as ativida-
des desenvolvidas pelas unidades que a constituem;

XIII -  identificar e diligenciar, junto às unidades com-
petentes,  a  necessidade  de  reparação  ou  suprimento  de 
equipamentos e bens permanentes, assim como dos materiais 
de consumo, visando à manutenção satisfatória do ambiente 
de trabalho;

XIV -  promover a integração das unidades que lhe são afe-
tas na busca da missão e do objetivo principal da secreta-
ria;

XV -  acompanhar o desempenho funcional de todos os servi-
dores sob sua subordinação, oferecer respostas e procurar 
alternativas para a sua melhoria e desenvolvimento;

XVI -  representar, junto à Presidência do Tribunal, acer-
ca das irregularidades funcionais dos servidores sob sua 
subordinação;

XVII -  analisar as rotinas de funcionamento de sua unida-
de, propondo procedimentos que permitam simplificar tare-
fas e otimizar tempo;

XVIII -  zelar pela permanente prática de ações condizen-
tes com a responsabilidade sócio-ambiental da unidade, de 
acordo com a política implementada no Tribunal;

XIX -  zelar pelo efetivo cumprimento das normas estabele-
cidas pelo Tribunal;

XX -  responsabilizar-se  pela  guarda  e  pela  conservação 
dos móveis e equipamentos instalados em sua unidade;

XXI -  buscar condições de trabalho favoráveis ao regular 
desempenho das atividades e à manutenção da saúde e da 
qualidade de vida dos servidores sob sua subordinação;

XXII -  atestar faturas referentes a serviços ou a produ-
tos sob sua responsabilidade;

XXIII -  pronunciar-se sobre processos e expedientes envi-
ados para exame, em sua área de competência.

Art. 420.  Este Regulamento entrará em vigor a partir de 
1º de maio de 2015, revogadas as disposições em contrário.
(Vigência adiada para 01.06.2015 pela RA nº 0024/2015) 

HISTÓRICOS DAS ALTERAÇÕES:



Disponibilizada DJe TRT5 em 20.02.2015, páginas 1-55, com publicação prevista para o 1º dia útil subseqüente, nos termos da Lei 11.419/2006 e  
RA TRT5 33/2007.

*  A RA nº 0024/2015, disponibilizada no DJe TRT5 em 27.05.2015, página 1, adiou a vigência do Regulamento Geral de Secretaria do TRT da 5ª  
Região para 01.06.2015, anteriormente fixada no artigo 420 da RA nº 0011/2015 para 01.05.2015.

* Alterada pela RA nº 0013/2017, disponibilizada no DJe TRT5 em 27.04.2017, páginas 3-6, que alterou o art. 5º, item 1.7, da  Regulamento Geral  
da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* O Ato nº 0179/2017, disponibilizado no DJe TRT5 em 23.05.2017, página 1, e redisponibilizado no DJe TRT5 em 07.06.2017, página 1, em razão  
de erro material, alterou o art. 340 do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0022/2018, disponibilizada no DJe TRT5 em 15.05.2018, página 9, e redisponibilizada no DJe TRT5 em 16.05.2018, página 5, em razão  
de erro material, alterou os artigos 119, 120, 123, 126, 129 e 130 do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região e revoga o parágrafo  
único do art. 120, os arts.121, 122, os incisos I a IV do art. 123, os arts. 124, 125, 127, 128, 131 e 132 do mesmo diploma legal.. 

OBS: A  RA nº 0022/2018 entrará em vigor em a partir de 01.07.2018.

* A RA nº 0033/2018, disponibilizada no DJe TRT5 em 29.08.2018, páginas 1-3, acrescentou o item 1.9 no artigo 5º e o inciso IX no artigo 11,  
altera o caput do artigo 70 e o artigo 71, inclui a Seção VI,com os artigos 71-A e 71-B, e revoga o parágrafo único do art. 70 do Regulamento  
Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0038/2018, disponibilizada no DJe TRT5 em 01.10.2018, páginas 1-2, altera os artigos 312, 321 e o parágrafo único do artigo 336 ,  
acrescenta o inciso VI no artigo 313 e inclui os artigos 324-A e 324-B do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região

*  A RA nº 0039/2018, disponibilizada no DJe TRT5 em 26.09.2018, páginas 1-3, acrescentou o item 2.10 no artigo 5º e o inciso XII no artigo 73 e  
inclui a Seção X, com os artigos 174-A a 174-D no Capítulo II do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0040/2018, disponibilizada no DJe TRT5 em 26.09.2018, página 3, acrescenta o inciso XIII e altera a redação do inciso XII do art. 380 
do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0047/2018,  disponibilizado no DJe TRT5 em 20.11.2018, página 1, altera o parágrafo único do artigo 214, os artigos 219 e 221 e os  
incisos I e  VI do artigo 224, inclui o parágrafo único no artigo 223 e os incisos VII a X no artigo 224 e revoga os artigos 225 e 226 do  
Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região. 

* A RA nº 0003/2019, disponibilizada no DJe TRT5 em 18.02.2019, páginas 1-3, acrescentou o item 2.11 no artigo 5º e o inciso XIII no artigo 73,  
alterou a redação do inciso XVIII e incluiu os incisos XIX a XXII no artigo 74, acrescentou a Seção XI, com os artigos 174-E a 174-F no Capítulo  
II do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A  RA nº 0017/2019, disponibilizada no DJe TRT5 em 30.04.2019, páginas 1-2, alterou os artigos 28, 77, 89, 142, 144, 146, 150, 152 e o  
parágrafo único do artigo 214, do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0018/2019, disponibilizada no DJe TRT5 em 30.04.2019, páginas 2-4, alterou a redação do parágrafo único do art. 103, dos incisos I,  
IV, VI e VII do art. 105; do caput do art. 106; do caput e incisos I a IX do art. 107; do caput do art. 108; do caput e incisos I a X do art. 109; do  
caput do art. 110 e do caput e incisos I a XI do art. 111. Inclui o inciso VIII no art. 105; os incisos I e II no art. 106; o inciso X no art. 107 e os  
incisos XII, XIII, XIV e XV no art. 111. Revoga o art. 104 e o inciso XI do art. 109 do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0045/2019, disponibilizada no  DJe TRT5 em 08.10.2019, páginas 1-6, e em 09.10.2019, páginas 1-7, e redisponibilizada no DJe TRT5  
em 22.10.2019, páginas 1-8, em razão de erro material., alterou os itens 3.1.1 e 3.1.3 do art. 5º, os incisos I e III do art. 184, o inciso I do art. 186,  
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do art. 5º, o inciso VI do art. 176, os incisos IV e V do art. 194, os incisos VIII a X do art. 197, os incisos VIII a XII do art.199, os incisos VI a XII  
do art. 201, os incisos VIII a XV do art. 207, os incisos V a VIII do art. 231, os incisos I e II do art. 233, os artigos 202, 203, 204, 205, 228 e a  
Seção V do Capítulo III e seus artigos 366, 367 e 368 do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

*  A  RA nº 0059/2019, disponibilizada no  DJe TRT5 em 16.12.2019, páginas 2-3, alterou os artigos 73, 79 e 80 do  Regulamento Geral da  
Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0019/2020, disponibilizada no DJe TRT5 em  14.07.2020, páginas 1-3, alterou o inciso I do art. 5º, o parágrafo único do art. 336, o  
Capítulo V, os arts. 378, 379 e o caput do art. 380 do Regulamento Geral de Secretaria do TRT da 5ª Região e acrescenta o CAPÍTULO VI-A.

* A RA nº 0020/2020, disponibilizada no DJe TRT5 em  14.07.2020, páginas 3- 7, alterou os arts. 278, 279, 280, os incisos do art. 281, os arts.  
282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291 do Regulamento Geral e Secretaria do TRT da 5ª Região, acrescenta os arts. 283-A, 283-B, 291-A,  
291-B e 291-C, e revoga os artigos 292 e 293.

* A RA nº 0021/2021, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 15.06.2021, páginas 3-4, que altera o Regulamento Geral  
devido à reestruturação organizacional dos Núcleos de Apoio às Varas do Trabalho do Interior do Estado da Bahia.

* A RA nº 0031/2021, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 10.08.2021, páginas 4-5, excluiu o inciso XII do art. 74, o  
inciso II do art. 76, os arts. 77 e 78, alterou o inciso IX do art. 83, o inciso XII do art. 93, o inciso VI do art. 85 e inseriu os incisos VII a XI ao art.  
85, todos do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0040/2021, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 05.10.2021, páginas 2-4, alterou  os arts. 177, 180, 369, 370,  
371, 372, 373, 374, 375, 376, 377, e revogou o inciso XII do art. 264 e o inciso IX  do art. 275 do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª  
Região. OBS: O art. 5º, inciso I, Item 4, também foi alterado em consequência das alterações promovidas pela RA nº 0040/2021, passando a  
constar SECRETARIA DE AUDITORIA onde havia SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO. 



 * A RA nº 0011/2022,  disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 28.03.2022, página 4, acrescentou os incisos VI e VII ao  
parágrafo único do art. 30-B do  Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região

* A RA nº 0015/2022, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 18.05.2022, páginas 2-3, alterou os artigos 47, 49 e 51 da  
Subseção I, da Seção II, do Capítulo I, do Título III.

* A  RA nº 0016/2022,  disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 18.05.2022, página 7, inseriu o §3º ao art.  411 do  
Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0026/2022, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 22.07.2022, páginas 7-12, alterou os artigos 5º, 8º, 73,  
139, 140, acrescentou a Seção XI-A (arts. 174-G e 174-H, o Capítulo VI-B (arts. 389-L a 389-T), revogou os arts. 150, 151, 162 e 163.

* A RA nº 0027/2022, disponibilizada no  DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 22.07.2022, páginas 12-14, alterou o art. 5º (excluiu o  
item 2.11), o art. 74, alterou o Capítulo VII (arts. 389-U , 391-A, 391-B), revogou a Seção XI do Capítulo II e seus arts. 174-E e 174-F.

* A RA nº 0031/2022, disponibilizada no  DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 10.08.2022, páginas 1-6, alterou os arts. 5º, 18, 73, 75,  
93,154, 156, 157, 158, a Seção VI e a Seção X, do Capítulo II, acresceu os arts. 74-A, 74-B, 76-A a 76-L, 154-A, 156-A, 156-B,  158-A, 158-B  
e revogou os arts. 79, 80, 137, a Seção V do Capítulo II e os arts. 138, 139, 140, 141,142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 152, 153, o art.  
155, a Seção VII do Capítulo II e os arts. 159, 160, 161, a Seção IX do Capítulo II e arts. 173 e 174 do Regulamento Geral da Secretaria do  
TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0032/2022, disponibilizada no  DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 10.08.2022, páginas 9-11, alterou os arts. 5º e 11, a  
Seção VI do Capítulo I , alterou os artigos 71-A, 71-B e acresceu os arts. 71-C, 71-D, do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª  
Região.

* A  RA nº 0033/2022, disponibilizada no  DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 10.08.2022, páginas 6-9, alterou a  Seção VIII do  
Capítulo II, alterou os arts. 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170; inseriu os arts. 166-A  a 166-I, 168-A, 168-B, 171-A e 172-A e revogou os  
arts. 171 e 172 do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0039/2022, disponibilizada no  DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 29.09.2022, página 3, alterou o art. 126, XVIII, XIX, XX  
e revogou o art. 130 do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0055/2022, disponibilizada  no  DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 13.12.2022, páginas 10-13, alterou os artigos 5º, item 6,  
296, VI, 298, Capítulo VI, arts. 381, 382, 383, 384, 385,  inseriu os artigos 383-A, 383-B, 383-C, 383-D, 383-E, 383-F, 383-G, 383-H, 383-I,  
383-J, 385-A, 385-B, 385-C, 385-D e revogou os artigos 300, 301, 302, 303, 386, 387, 388 e  389 do Regulamento Geral da Secretaria do  
TRT da 5ª Região.

*A RA nº 0057/2022,  disponibilizada  no  DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 13.12.2022, páginas 4-6, alterou os artigos 253, 269,  
270, 271, 378, Capítulo VII, arts. 390, 390-A, 391, 406, 407, 408, 409, 410; revogou os arts. 391-A, 391-B e o parágrafo único do art. 406;  
inseriu os arts. 391-C, 391-D, 391-E, 391-F; revogou os arts. 389-U, 391-A, 391-B  do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª  
Região.

* A RA nº 0058/2022, disponibilizada  no  DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 13.12.2022, páginas 8-10, alterou os artigos 5º, I, 3.2.4,  
239, 241, 248, inseriu a subseção IV, na Seção II do Capítulo III e os artigos 307-A, 307-B, 307-C, 307-D, 307-E,; revogou os artigos 246 e  
247 e excluiu o inciso II do art. 242 do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0059/2022,  disponibilizada  no  DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 13.12.2022, páginas 13-15, alterou o art. 5º, excluindo  
o item 2.12 do item 2, alterou o item 2.11 e inseriu os subitens 2.11.1 e 2.11.2, alterou o art. 73, XI, a Seção X, do Capítulo II, inseriu os arts.  
173-A, 173-B, 173-C, alterou os arts. 174-A, 174-B, inseriu os arts. 174-I e 174-J, revogou os arts. 174-C, 174-D, a Seção XI-A do Capítulo  
II e arts. 174-G e 174-H do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

*O Ato nº 0010/2023, disponibilizado no DEJT/TRT5-BA, Caderno Administrativo, em 16.01.2022, página  3, corrigiu erro material da RA 
nº 0057/2022, que alterou o Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0025/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 26.04.2023, páginas 2-4, alterou os artigos 5º, 184, 209,  
211, acresceu os arts. 233-H, 233-I, 233-J, 233-K, 233-L, 233-M, 233-N, 233-O, 233-P, 233-Q, 233-R, 233-S, 233-T e 233-U, revogou os  
arts. 223 e 224 e excluiu os incisos III do art. 209 e o VII art. 211.

* A RA nº 0026/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 26.04.2023, páginas 2-4, alterou os artigos 5º itens 2.8.2,  
2.8.3 e 2.12, os arts. 16, 71-B,  73, 83, 97 e 126, bem como inseriu a Seção XI-B com os arts. 174-K a 174Zc.

* O Ato GP   nº 0311/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 13.06.2023, páginas 2-9, alterou os artigos 5º  
subitens 1.3 a 1.7, 3.3 a 4.5 e os itens 5 a 8, inserido o item 9. Alterou os arts. 11,233-G e 24;. Inseriu o capítulo III-A e arts. 368-A a 368-Zg;  
Revogou os arts. 40 a 53 e os arts. 70 , 71 e 71-A a 71-D.

* A RA nº 0035/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 05.07.2023, páginas 2-4, alterou o subitem 2.6 do item 2  
do inciso I do art. 5º, o inciso VI do art. 73; alterou o artigo 76-I e inseriu os artigos 76-M, 76-N, 76-O, 76-P;  alterou o nome da Seção II do  
Capítulo II e os arts. 86, 88 e 89; revogou os arts. 76-K e 76-l do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0041/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 26.07.2023, páginas 2-4, alterou os subitens 3.4 e 3.5  e  
incluiu o suitem 3.6 do art. 5º; alterou os  artigos 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182. Inseriu os artigos 180-A, 181-A, 182-A a 182-F. 

* A RA nº 0047/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 14.09.2023, páginas 1-4,  alterou o item 3.7 do art. 5º, os  
arts. 83, 88, 93, 176, 309; inseriu a Seção III-A (arts. 337-A  a 337-T); revogou os arts. 334, 335, 336 e 337.

* A RA nº 0048/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 15.09.2023, páginas 2-14, alterou o item 1.7 do art. 5º,  
criou a Seção II-A (arts. 40-A a 40-Q); criou a Subseção I-A (arts. 41-A a 41-Y) e a Subseção II-A (arts 42-A a 42-z, 43-A a 43-B);criou a  
Subseção III-A (art. 44-A a 44-I); alterou o inciso IV do art. 58, o inciso XXII do art. 278, o inciso IX do art. 296; revogou  os arts. 338, 339,  
340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 352, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 360, 361, 362, 363, 364 e 365 do  
Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.

* A RA nº 0056/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 03.10.2023, página 2, alterou o parágrafo único do art.  
176 do Regulamento Geral da Secretaria do TRT da 5ª Região.



* A RA nº 0057/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 03.10.2023, páginas 3-4, alterou os arts. 32, 33, 34, 35,  
37, 39, 184, inciso VI, 185, 187, 188, 189, 310, 313 e 314; inseriu o art. 187-A;  inseriu o inciso III ao art. 309;  revogou os arts. 36, 38 e  
312 deste Regulamento.

* A RA nº 0062/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 25.10.2023, páginas 5-17, alterou diversos artigos do  
Regulamento Geral da Secretaria.

* A  RA nº 0063/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 25.10.2023, páginas 2-5, alterou os artigos 5, 11,  
inseriu os artigos 71- Aa a 71-Ai.

*A RA nº 0071/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 05.12.2023, página 3, alterou o artigo 164 e inseriu o  
artigo 164-A.

Silene Caldas, Chefe do Núcleo de Preservação da Memória Institucional – TRT5

 
*A RA nº 0087/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 18.12.2023, páginas 19-20, alterou o inciso II do artigo  
5º, alterou o inciso I do artigo 390-A, revogou os parágrafos 1º e 2º do art. 391-E alterou o  caput do art.391-F e os II a VII e IX,  
acrescentou os incisos XIV a XXI.

*A RA nº 0090/2023, disponibilizada no DEJT-TRT5, Caderno Administrativo, em 18.12.2023, páginas 13-14, alterou o inciso IV do artigo  
5º, alterou o inciso I do artigo 410-A, alterou o caput, incisos e parágrafo do artigo 411, revogou os artigos 415 e 416 e acrescentou os  
artigos 414-A, 417-A, 417-B. 
Antônio Fernandes, Chefe da Seção de Normas e Legislação – TRT5

•
*Alterada pela RA nº 0024/2024, disponibilizada no DEJT/TRT5-BA, Caderno Administrativo, em 26.03.2024, página 17, com publicação prevista  
para o 1º dia útil subsequente, nos termos da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 33/2007. 
•
Thelma Fernandes – Analista Judiciário
Núcleo de Preservação da Memória Institucional - NUPEME


